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PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 
Art. 2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski Caroline 

Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

Ainerico Bell 
Prefeito Municipal 

P. 2~. 
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

I - INTRODUÇÃO 
As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade 
econõmica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, 
são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento 
bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a 
realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas 
modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do 
gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. Neste contexto, o presente 

• documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam assegurar a 
viabilidade (técnica e econõmica) da contratação pretendida e o levantamento dos 
elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico. 

II - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
O transporte de passageiros é importante para a gestão pública, pois considerando que 
os encaminhamentos de pacientes têm aumentado consideravelmente, encaminhar os 
pacientes em transportes locados faz aumentar a segurança dos cidadãos e traz maior 
economicidade a administração pública. 
Devemos considerar também que não existe número suficiente de veículos 
patrimoniados para realizar esse transporte. 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A Contratação será feita através de Pregão Eletrônico. 

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
O Valor foi orçado através de pesquisas de mercado local. 

• V - VANTAGENS PARA UTILIZAÇÃO DO TRANSPORTE COLETIVO 
Os veículos de porte pequeno que fazem esse tipo de transporte não sofrerão desgastes 
mecânicos, não haverá riscos de acidentes ocasionados por motoristas não habilitados, 
bem como não haverão multas por partes de colaboradores da administração. 

VI - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
As quantidades estimadas foram baseadas na perspectiva do aumento da demanda de 
usuários, visto que havendo um processo licitatório, deverá ser reduzido o número de 
veículos de pequeno porte que transportarão passageiros e consequentemente aumen-
tará a demanda pelo transporte terceirizado. 

VII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 
a) O Registro de Preços está previsto na Lei de Licitações. A Lei 8.666/93 que 
determina, no artigo 15, inciso II, que sempre que possível, o SRP deve ser 
adotado: 
"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
b) Ser processadas através de sistema de registro de preços;" 

Na Lei do Pregão, n. 10.520/02, também está previsto o registro de preços: 
"Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de 
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registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão 
adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico." 

VIII - RESULTADOS PRETENDIDOS COM A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS 
1- Desnecessidade de dotação orçamentária: Com a adoção do Sistema de Registro de 
Preços, a administração deixa a proposta mais vantajosa previamente selecionada, 
ficando no aguardo da aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. 

2- Redução do número de licitações: Entre as vantagens que a implantação do Sistema 
de Registro de Preços proporciona está, sem dúvida, a redução, em termos estimados, 
de 90% do número de licitações. Se é verdade que a implantação do SRP consome, no 
início, tempo, também contribui significativamente para o desenvolvimento da 
profissionalização e difusão da cultura do planejamento. Os servidores passam a 
perceber que farão menos licitações, quanto maior for o esforço dispendido na previsão 
e no planejamento. 

3- Transparência das aquisições: O Sistema de Registro de Preços permite maior 
transparência nas aquisições, porque os preços cotados são acessíveis a todos e 
periodicamente atualizados. Ao contrário do que ocorre na licitação convencional, a 
cotação de preços não é uma etapa do processo, mas a principal. Além disso, é precedida 
de ampla pesquisa de mercado, tornando ainda mais público o interesse de licitar. 

4- Atualização dos preços: No SRP pode ser previsto o modo de atualização dos preços 
de forma periódica, garantindo com isso o aproveitamento da sazonalidade dos preços, 
as ofertas e as promoções. 

IX - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível 
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável 
a contratação pretendida. 

Capanema, 03 de janeiro de 2021 

Secretária Munic pal de Administraçã 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 

entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em 'anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 950.410,00 
(Novecentos e cinquenta mil, quatrocentos de dez reais) 

Respeitosamente, 

Jonas Welter 
Secretária Municipal de Saúde 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde e Administração 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Luciana Zanon e Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1.Este processo licitatório 	servirá para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS 

OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR , 

transportar munícipes para eventos que acontecem fora ou dentro do Município de 

Capanema, incluindo viagens turísticas, competições esportivas, viagens para 

conhecimento, premiações, bem como servirá para o transporte de pacientes que 

precisam se deslocar do Município de Capanema para outros municípios para 

consultas, exames e procedimentos cirúrgicos. 

4.2.Justificamos a aquisição por lotes pelos itens pertencerem a secretarias 

diferentes e, portanto, dotações orçamentárias diferentes, também justificamos as 

especificações pois atendem a clientes e finalidades diferentes. Os lotes, além de 

beneficiar a' Administração Pública, trazendo economia financeira, precisam facilitar a 

rotina laborativa. Explicamos também os lotes 2 e 3 estarem separados, pois esses 

podem trazer mais opções de licitantes, aumentando a concorrência e promovendo a 

economicidade da Administração Pública. 

4.3.Justificamos também que os serviços podem ser solicitados urgentemente, 

pois esse certame servirá para suprir uma possível demanda de falta de veículos das 

secretarias, sendo por quebra ou por falta de profissionais especializados, portanto, a 

secretaria requerente pode entrar em contato e solicitar os serviços urgentemente, 

entende-se então que o transporte deve ser disponibilizado a qualquer momento, 

podendo inclusive ser solicitado no período da manhã para uso no período da tarde. 
4.4.0s Valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 

entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo a este Termo de Referência 

5.DEFINICÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62062, BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 

38,00 UN 350,00 13.300,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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30KM DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

52.500,00 KM 4,40 231.000,00 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

53.318,00 KM 6,50 346.567,00 

TOTAL 590.867,00 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

12,00 UN 350,00 4.200,00 

2 62061 

[ 

TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA 

13.125,00 KM 4,40 57.750,00 
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E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

12.307,00 KM 6,50 79.995,50 

TOTAL 141.945,50 

Lote: 3 - Lote 003 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

38,00 UN 350,00 13.300,00 

2 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, 
SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

15,00 KM 6,50 97,50 

TOTAL 13.397,50 
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Lote: 4 - Lote 004 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

12,00 UN 350,00 4.200,00 

2 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, 
SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

5.000,00 KM 6,50 32.500,00 

TOTAL 36.700,00 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

50,00 UN 300,00 15.000,00 

2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

25.000,00 KM 4,40 110.000,00 
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AMPLA CONCORRÊNCIA 
TOTAL 125.000,00 
Lote: 6 - Lote 006 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

50,00 UN 300,00 15.000,00 

2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

6.250 KM 4,40 27.500,00 

TOTAL 42.500,00 

Valor total Estimado R$ 950.410,00 (Novecentos e cinquenta mil, quatrocentos de dez 

reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados Imediatamente após solicitação formal feita pelo Departamentos de Compras do 

Município de Capanema PR. 
6.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

6.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto 

da ata de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 

compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

c)local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d)prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e)quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o 

caso; 

f)justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g)assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante 
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6;2.2.0 requerimento indicado no subitem 6.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do produto ou da prestação 

do serviço, emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, e 

encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

6,2.3. O licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 

constantes do requerimento indicado no subitem 6.2.1. 
6.4. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto 

ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 6.2.1. 
6.5. A recusa fundamentada no subitem 6.3 não gera responsabilidade ou penalização 

para o licitante contratado. 
6.6. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade, de responsabilização dos envolvidos. 
6.7.Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 

pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 6.2.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na 
própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos 

7.CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

	

7.1. 	As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

	

7.2. 	Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

7.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CON'IRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja finalidade é 

apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data 

estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

7.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

	

7.3. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 

despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço prestado com 

as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, 

para fins de recebimento definitivo. 
7.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as 

quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da 

Secretaria solicitante. 

7.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar 

a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a 

que vier ser recusada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

7.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto/ serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

7.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e 

duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos 

os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

7.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das 

vias para a empresa contratada. 

7.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

7.3.7. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

7.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

7.4. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 

se omitirem. 

7.5. 	As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a 

partir do momento em que for entregue o restante. 

8. QUALIFIC4ÇÃO TÉCNICA: 	 
a) Apresentar o CRLV_E Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo em meio 

Eletrõnico impresso, sujeito a verificação da autenticidade através do QR-CODE inserido no 
documento; 

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação de todos os motoristas que irão executar os 
serviços, dentro da validade(no mínimo categoria D); 

hl) Os veículos acima elencados deverão ser de propriedade da empresa licitante ou 
de sócio da empresa licitante, bem como os motoristas acima elencados deverão pertencer ao 
quadro de empregados da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, pãra fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Ti1labalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 
com a empresa licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o 
licitante se sagre vencedor do certame; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

c) Cópia da Apólice de Seguro, comprovando o seguro de Responsabilidade Civil para 
passageiros transportados, com garantia única, contendo a placa do veículo a que se refere, 
sendo os segtkintes valores: 

c.1) Para veículos com capacidade igual ou superior a 18 (dezoito) passageiros: 
mínimo de R$ 3.179.767,05 ( Três milhões, cento e setenta e nove mil, setecentos e sessenta e 
sete reais e cinco centavos); 

c.2) Em todos os tipos de veículos, as apólices também devem prever a cobertura de 
SEGURO CONTRA TERCEIROS, com valor mínimo de R$ 115.940,67 (Cento eu quinze mil, 
novecentos e quarenta reais e sessenta e sete centavos); 

c.3) Em caso de pagamento do seguro parcelado, a Adjudicatária ficará obriga a 
apresentar cópia das respectivas guias de pagamentos ao Fiscal do Contrato. 

d) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser emitido por 
entidade credenciada pelo INMETRO e homologada pelo Departamento Nacional de Trânsito - 
DENATRAN, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

dl) Durante a execução do Contrato, vencido o Certificado/Laudo de Vistoria descrito 
neste item, a empresa Contratada deverá semestralmente apresentar novo Certificado/ Laudo de 
Vistoria, sempre respeitada a data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, conforme 
disciplina o art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro. 

f) 	 A indicação dos respectivos veículos que farão o transporte, no caso de 
licitante se sagrar vencedora de mais de um ITEM, descrevendo os veículos 
que serão utilizados no transporte pela placa. 

f)Os Documentos das letras bl e c deverão ser apresentados na Assinatura do Contrato. 
fl) os documentos a, b,d e deverão ser anexados junto com a proposta atualizada quando a 
pregoeira convocar após a sessão pública 

9.DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1.Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a)Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b)Apresentar documentação falsa; 

c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d)Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de preços; 

e)Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação de 

habilitação; 

f)Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g)Comportar-se de modo inidõneo; 

h)Cometer fraude fiscal; 

i)Pizer declaração falsa; 

j)Ensejar o retardamento da execução do certame. 
9.2. 	O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)!VIulta de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor 

estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 

consequências da conduta do licitante; 

b)Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a gravidade e as 

consequênciàs da conduta do licitante, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 

e das demais cominações legais. 
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9.3. 	As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

	

9.4. 	Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

	

9.5. 	As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro 
de Preços ou no Termo do Contrato. 

	

9.6. 	Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão 

observadas as seguintes regras básicas: 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 8.666/ 1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/ 1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as 
seguintes adaptações: 

g) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação 

dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso na 

entrega/prestação; 

h) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação 

dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso na 

entrega/prestação; 

i) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento 

do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" 

acima; 

j) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 

qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, 

do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não especificada nas 

alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

k) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 

contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 

sanções cabíveis; 

1) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornecimento/prestação. 
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A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 
A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

9.7. 	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

	

9.8. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

	

9.9. 	A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

9.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 

desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
9.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
9.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

9.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

10.  OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  

10.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução 

dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 

o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

10.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

10.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

10.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

10.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

11.  OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

11.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 

12.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses 

13. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 

13.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por Jessica Feistel 

14. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

14.1. Quando a Viagem for de qual outra Secretaria menos a Saúde a nota fiscal 

deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 75.972.760/0001-60, 

Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro. Município: Capanema -

PR, CEP: 85.760-000. 

14.1.1. Quando a Viagem for para Saúdes a nota dever ser emitida em nome do: 

Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua 

Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

14.2. 	havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do 

CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse 

termo de refei-ência 
14.3.As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, 46) 

35521431 com a Sra. Marisa ou pelo e-mail admsaudeQcapanema.pr.gov.br.  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colon ao(s) 25 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 
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Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$100.000,00 de 04-Fevereiro-2020 e 25-Janeiro-2022 pelo índice INPC - índ. Nac. de Preços ao 
Consumidor 

Valor atualizado: R$115.940,67 

Memória do Cá!cu!c 

Variação do índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 04-Fevereiro-2020 e 25-Janeiro-2022 

Em percentual: 15,9407% 
Em fator de multiplicação: 1,19407 

Os valores do índice utilizados leste cálculo foram: 
Fevereiro-2020 = 0,17%; Març 2020 = 0,18%; Abril-2020 = -0,23%; Maio-2020 = -0,25%; Junho-2020 = 0,30%; Julho-2020 = 
0,44%; Agosto-2020 = 0,36%; etembro-2020 = 0,87%; Outubro-2020 = 0,89%; Novembro-2020 = 0,95%; Dezembro-2020 = 
1,46%; Janeiro-2021 = 0,27%; evereiro-2021 = 0,82%; Março-2021 = 0,86%; Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 0,96%; Junho-
2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1, 2%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; Novembro-2021 = 
0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%. 

O ualização 
olor atualizado = valor * fato = R$100.000,00 * 1,159407 

Valor atualizado = R$115.940, 7 

Curiosidades: 
Por que há tantos índices de preços no Brasil? 

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de índices. Pnr um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de índis de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores rbanos e passou a ser utilizado corno parãmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

likonte: Site do Banco Central do Brasil) 
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Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$2.742.581,4 de 04-Fevereiro-2020 e 25-Janeiro-2022 pelo índice INPC - índ. Nac. de Preços ao 
Consumidor 

Valor atualizado: R$3.179.767,05 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 04-Fevereiro-2020 e 25-Janeiro-2022 

Em percentual: 15,9407% 
Em fator de multiplicação: 1,159407 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Fevereiro-2020 = 0,17%; Março-2020 = 0,18%; Abril-2020 = -0,23%; Maio-2020 = -0,25%; Junho-2020 = 0,30%; Julho-2020 = 
0,44%; Agosto-2020 = 0,36%; Setembro-2020 = 0,87%; Outubro-2020 = 0,89%; Novembro-2020 = 0,95%; Dezembro-2020 = 
1,46%; Janeiro-2021 = 0,27%; Fevereiro-2021 = 0,82%; Março-2021 = 0,86%; Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 0,96%; Junho-
2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; Novembro-2021 = 
0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%. 

dkualização 
olor atualizado = valor * fator = R$2.742.581,14 * 1,159407 

Valor atualizado = R$3.179.767,05 

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de índices. Por um lado a inflao alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

• onte: Site do Banco Central do Brasil) 

Curiosidades: 
Por que há tantos índices det reços no Brasil? 

https://calculoexato.com.br/imprimir.a  px?codMenu=FinanAtualizalndice 	 1/1 



ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS 
OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: A SECRETARIA REQUERENTE PODE ENTRAR EM CONTATO E SOLICITAR OS 
SERVIÇOS URGENTEMENTE, O TRANSPORTE DEVE SER DISPONIBILIZADO A QUALQUER MOMENTO, PODENDO 
INCLUSIVE SER SOLICITADO NO PERÍODO DA MANHÃ PARA USO NO PERÍODO DA TARDE, MEDIANTE 
REQUERIMENTO ASSINADO PELO SECRETÁRIO DA PASTA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

LOTE 1 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item 
Código do 
produto/ 

Nome do produto/serviço Quantidade.  Unidade Preço máximo 
Preço máximo 

total 

-, 

1 62060 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

52.500,00 KM 6,50 341.250,00 

2 62061 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

52.500,00 KM 4,40 231.000,00 

62062 

BANDEIRADA, 
INFERIORES 
BANDEIRADA 
UMA VOLTA. 

TAXA PARA QUILOMETRAGENS 
A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 

DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 
38,00 VIAGEM 350,00 13.300,00 

Valor Total Estimado: R$ 585.550,00 

LOTE 2 - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item 
Código do 
produto/ 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
Preço máximo 

total 

1 62060 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

17.500,00 KM 6,50 113.750,00 



TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA 

O 

2 62061 E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 17.500,00 KM 4,40 77.000,00 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS 

3 62062 
INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 

12,00 VIAGEM 350,00 4.200,00 

UMA VOLTA. 

Valor Total Estimado: R$ 194.950,00 

LOTE 3 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item 
Código do 
produto/ 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
Preço máximo 

total 

...) 

1 62063 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

15,00 KM 6,50 97,50 

2 62062 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

38,00 VIAGEM 350,00 13.300,00 

Valor Total Estimado: R$ 13.397,50 

LOTE 4 - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item 
Código do 
produto/ 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
Preço máximo 

total 

.." 

1 62063 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

5.000,00 KM 6,50 32.500,00 

2 62062 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

12,00 VIAGEM 350,00 4.200,00 

Valor Total Estimado: R$ 36.700,00 

LOTE 5 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item 
Código do 
produto/ 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
Preço máximo 

total 



1 62064 

TRANSPO 
CAPANEM 
EM VIAGENS 
VOLTA COM 
CARACTERÍSTICAS 
REGISTRO 
ACESSIBILIDADE 
DEFICIÊNCIA. 

E COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 
VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 

MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 

PARA PORTADORES DE 

25.000,00 KM 4,40 

	

r)-'-' n 	1 • . 	'J k,,  

110.000,00 

2 62062 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

50,00 VIAGEM 300,00 15.000,00 

Valor Total Estimado: R$ 125.000,00 

LOTE 6 - EXCLUSIVO ME/EPP 

Item 
Código do 
produto/ 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
Preço máximo 

total 

1 62064 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

25.000,00 KM 4,40 .10.-00.C1,110 

,.27 	, 

2 62062 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

50,00 VIAGEM 300,00 15.000,00 

Valor Total Estimado: R$ 1900,00 

TOTAL 

RESPONSÁVEL PELA PL • NILHA FINAL DE PREÇO 

DATA: 11/1/2022 

1.080.597,50 



COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 

CIDADE: 

BAIRRO: centro 

(46)99900-0044 	 CONTATO: CASSIA BASTOS 

Capanema 
	

UF: 	PR 

ORÇAMENTO 	
L VC 

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

CNPJ: 79.039.418/0001-62 	 EMAIL: zecatur@pontocap.com.br  

ENDEREÇO: 	Rua Alagoas, n22855 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS 

OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: A SECRETARIA REQUERENTE PODE ENTRAR EM CONTATO E SOLICITAR OS 

SERVIÇOS URGENTEMENTE, O TRANSPORTE DEVE SER DISPONIBILIZADO A QUALQUER MOMENTO, PODENDO 

INCLUSIVE SER SOLICITADO NO PERÍODO DA MANHÃ PARA USO NO PERÍODO DA TARDE, MEDIANTE REQUERIMENTO 

ASSINADO PELO SECRETÁRIO DA PASTA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

5.1. LOTE 1 

Item 
Código do 

produto/ 
Nome do produto/serviço 

Quantidad 

e 
Unidade Preço máximo 

Preço máximo 

total 

1 

TRANSPORTE 

CAPANEMA 

DA SECRETARIA 

TRANSPORTE 

VOLTA COM 

CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMO, 

TOALETE,AR 

FRIGOBAk 

DEFICIÊNCIA 

COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 

PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

MUNICIPAL DE SAÚDE NO 

DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 

VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 

MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 

REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, 

CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 

ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 

E TRAVESSEIROS. 

70.000,00 KM 6,50 455.000,00 

2 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 

CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 

TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 

VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, 

REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 

ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA. 

70.000,00 KM 4,40 308.000,00 

3 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS 

INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 

BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 

UMA VOLTA. 

50,00 VIAGEM 500,00 25.000,00 

Valor Total Estimado: R$ 788.000,00 

5.2. LOTE 2 

Item 
Código do 

produto/ 
Nome do produto/serviço 

Quantidad 

e 
Unidade Preço máximo 

Preço máximo 

total 



TRANSPORTE 

CAPANEMA 

EM VIAGENS 

VOLTA COM 

COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 

PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 

VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 

O 3G 	3 

1 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 20.000,00 KM 6,50 130.000,00 

MÍNIMO, 

TOALETE, 

REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, 

AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 

FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS 

INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
2 

BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 
50,00 VIAGEM 500,00 25.000,00 

UMA VOLTA. 

Valor Total Estimado: R$ 155.000,00 

5.3. LOTE 3 

Item 
Código do 

produto/ 
Nome do produto/serviço 

Quantidad 

e 
Unidade Preço máximo 

Preço máximo 

total 

1 

TRANSPORTE 

CAPANE l'‘ 

EM VIAG 

VOLTA COM 

CARACTERÍSTICAS 

REGISTRO 

ACESSIBILIDADE 

DEFICIÊNCIA. 

COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 

A PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

NS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 

VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 

MÍNIMAS: 20 LUGARES, 

NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 

PARA PORTADORES DE 

25.000,00 KM 4,40 110.000,00 

2 

BANDEIRADA, 

INFERIORES 

BANDEIRADA 

UMA VOLTA. 

TAXA PARA QUILOMETRAGENS 

A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 

DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 
50,00 VIAGEM 300,00 15.000,00 

Valor Total Estimado: R$ 125.000,00 

DATA: 10/12/2021 

ZECATU R TRANSPORTE 	Assinado de forma digital por 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

COLETIVO DE PASSAGEIROS PASSAGEIROS LTDA:79039418000162 
LTDA:79039418000162 	Dados: 2021.12.10 10:5742 -02'00' 
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caneado pelo Avast antivírus. 
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De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

 

zecatur <zecatur@pontocap.com.br> 
sexta-feira, 10 de dezembro de 2021 11:05 
adm@capanema.pr.gov.br; eldo@blume.com.br  
RES: ORÇAMENTO PARA TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
ORÇAMENTO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.pdf 

 

Bom dia, 

Segue orçamento.... 

Atenciosamente 
Cassia Bastos 
46-99900-0044 

De: adm@capanema.pr.gov.br  [mailto:adm@capanema.pr.gov.br]  

W
Enviada em: quinta-feira 9 de dezembro de 2021 18:17 
Para: zecatur@pontocap.com.br  
Assunto: ORÇAMENTO PARA TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

Boa tarde 
Encaminho em anexe , orçamento para licitação de TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
PARA AS DIVERSAS ECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE. 
Peço que devolva cari abado e assinado o mais rápido possível. Se possível retornar o mesmo 
por e-mail. 
Favor observar atente mente o descritivo e demais características do orçamento. 
Qualquer dúvida, estÁ mos à disposição. 
Grata 

• Luciana Zanon 
Secretária de Administração 
Decreto 6.930/2021 
adm@capanema.pr.gov.br   

1 



R TRANSPORTE LTDA 

RE CIRILO 

-4230 

CAPANE A 

RAZÃO SOCIAL: CHICOST 

CNPJ: 08.338.542/0001- 

ENDEREÇO: 	RUA PA 

COMPLEMENTO. 

TELEFONE: 	(46)933 

CIDADE: 

EMAIL: 	chicos_tur@hotmail.com  

BAIRRO: 

CONTATO: ADILSON CHICOSKI 

UF: 	PR 

ORÇAMENTO 
	

OC,Ok,5 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS 

OCASIÕES PELAS DIVERSA> SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

ii,  MODALIDADE: PREGÃO EL TRÔNICO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TR ALHOS: A SECRETARIA REQUERENTE PODE ENTRAR EM CONTATO E SOLICITAR OS 

SERVIÇOS URGENTEMENT , O TRANSPORTE DEVE SER DISPONIBILIZADO A QUALQUER MOMENTO, PODENDO 

INCLUSIVE SER SOLICITAR NO PERÍODO DA MANHÃ PARA USO NO PERÍODO DA TARDE, MEDIANTE REQUERIMENTO 

1 1111VSSINADO PELO SECRETA 10 DA PASTA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 3::, DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

5.1. LOTE 1 

Item 
Código do 

produto/ 
Nome do produto/serviço 

Quantídad 
e 

Unidade Preço máximo 
Preço máximo 

total 

1 

ROS DE TRANSPO TE COLETIVO DE PASSAGE IFta  

CAPANEM 	PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 

TRANSPOPTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 

VOLTA CO V1 VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 

CARACTERSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 

MÍNIMO, I EGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, 

TOALETE, 	R CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 

FRIGOBAR ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 

DEFICIÊNC A E TRAVESSEIROS. 

70.000,00 KM 7,16 501.200,00 

2 

TRANSPOETE 

CAPANEMA 

DA SECRETARIA 

TRANSPORTE 

VOLTA COM 

CARACTERÍSTICAS 

REGISTRO 

ACESSIBILIDADE 

DEFICIÊNCIA. 

COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 

PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

MUNICIPAL DE SAÚDE NO 

DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 

VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 

MÍNIMAS: 20 LUGARES, 

NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 

PARA PORTADORES DE 

70.000,00 KM 7,16 501.200,00 

3 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS 

INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 

BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 

UMA VOLTA. 

50,00 VIAGEM 350,00 17.500,00 

Valor Total Estimado: R$ 1.019.900,00 

5.2. LOTE 2 

Item 
Código do 

produto/ 
Nome do produto/serviço 

Quantidad 
e 

Unidade Preço máximo 
Preço máximo 

total 



TRANSPORTE 

CAPANEMA 

COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 

PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

_ 
_) 	%.)-\\...,..,____,—.-1, 

EM VIAG NS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 

VOLTA C M VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 

1 CARACTE ÍSTICAS MINIMAS: 42 LUGARES NO 20.000,00 KM 7,16 143.200,00 

MÍNIMO, 

TOALETE 

FRIGOBA 

REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, 

AR CONDICIONADO, CALL Í AÇÃO, SOM, 

, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 

DEFICIÊN IA E TRAVESSEIROS.  

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOME I RAGENS 

INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA ( ADA 
2 50,00 VIAGEM 350,00 17.500,00 

BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 

UMA VOLTA. 

Valor Total Estimado: R$ 160.700,00 

5.3. LOTE 3 

Item 
I 

Código do 

produto/ 
Nome do produto/serviço 

Quantidad 

e 
Unidade Preço máximo 

Preço máximo 

total 

1 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 

CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

EM VIAG NS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 

VOLTA C M VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 

CARACTE ÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, 

REGISTR 	NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 

ACESSIBIL DADE PARA PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA. 

25.000,00 KM 7,16 179.000,00 

2 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS 

INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA CADA 

BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 

UMA VOLTA. 

50,00 VIAGEM 350,00 17.500,00 

Valor Total Estimado: R$ 196.500,00 

DATA: 22/12/2021 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Rua Padre Cirito, 1772 - Centro 
85760-000 	, Capanerno 	Paraná 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Boa Tarde, 

Segue em anexo orçam 

adilson chicoski <chicos_tur@hotmail.com> 
segunda-feira, 20 de dezembro de 2021 15:17 
adm@capanema.pr.gov.br  
RE: ORÇAMENTO PARA TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
chicostur.pdf 

nto solicitado 

De: adm@capanema.pr.gov.br  <adm@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 9 de dezembro de 2021 16:18 
Para: chicos_tur@hotmai .com <chicos_tur@hotmail.com> 
Assunto: ORÇAMENTO PARA TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

, orçamento para licitação de TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE. 
abado e assinado o mais rápido possível. Se possível retornar o mesmo 

por e-mail. 
. 1  Favor observar aten mente o descritivo e demais características do orçamento. 

Qualquer dúvida, es mos à disposição. 
Grata 

di Luciana Zanon 
Secretária de Administração 
Decreto 6.930/2021 
adm • ca•anema.•r. ov.b 

Boa tarde 
Encaminho em anexa  
PARA AS DIVERSAS 
Peço que devolva cari 



COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 

CIDADE: 

COMERC AL 	 BAIRRO: CENTRO 

46 999129092 
	

CONTATO: NETA BERTOCHI 

CAPANEMA 
	

UF: 	PR 

ORÇAMENTO 
	

Q 

RAZÃO SOCIAL: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA -ME 

CNPJ: 28.665 378/0001-23 EMAIL: VIAGENSTROPICALIA@HOTMAIL.COM  

ENDEREÇO: 	AV;INDE ENDECIA 1096 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS 

OCASIÕES PELAS DIVERSA SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: A SECRETARIA REQUERENTE PODE ENTRAR EM CONTATO E SOLICITAR OS 

SERVIÇOS URGENTEMENTE, O TRANSPORTE DEVE SER DISPONIBILIZADO A QUALQUER MOMENTO, PODENDO 

INCLUSIVE SER SOLICITADO NO PERÍODO DA MANHÃ PARA USO NO PERÍODO DA TARDE, MEDIANTE REQUERIMENTO 

'f
'ISSINADO PELO SECRETÁRIO DA PASTA. 

`" . RAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

5.1. LOTE 1 

Item 
Código do 

produto/ 
Nome do produto/serviço 

Quantidad 

e 
Unidade Preço máximo 

Preço máximo 

total 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 

CAPANEM A PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 

TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 

VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
1 70.000,00 KM 7,50 525.000,00 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 

MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, 

TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 

FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 

..,/ 
DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 
1 

CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 

TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 

2 VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 70.000,00 KM 4,50 315.000,00 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, 

REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 

ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA. 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS 

INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
3 50,00 VIAGEM 550,00 27.500,00 

BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 

UMA VOLTA. 
_ 

r . 8.665.378/3001-23 Valor Total Estimado: R$ 	 ' 867.500,00 

5.2. LOTE 2 
	

NESTUR 'TRANSPORTE E 	,)„(jciit'ffliu,7- 

Item 
Código do 

produto/ 

IURI5M0 LTDA 
Nome do produto/serviço 

AV INDEPENnËNciA 

- w,b, 
 

Quantidad 

e 
N° trio; 

Unidade Preço máximo 
Preço máximo 

total 

L 85760-000 -CAPANEMA- PR 



TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 

CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 

VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 

-  n  
, 	. 

1 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 20.000,00 KM 7,50 150.000,00 

MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, 

TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 

FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. 
I 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS 

2 
INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 

50,00 VIAGEM 550,00 27.500,00 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 

 

UMA VOLTA. 

Valor Total Estimado: R$ 177.500,00 

5.3. LOTE 3 

Item 
Código do 

produto/ 
Nome do produto/serviço 

Quantidad 

e 
Unidade Preço máximo 

Preço máximo 

total 

1 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE 

CAPANEM
1
A PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 

EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 

VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, 

REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 

ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA. 

25.000,00 KM 4,50 112.500,00 

2 

BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS 

INFERIORÉS A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 

BANDEIRADA DEVE CORRESPONDERA UMA IDA E 

UMA VOLTA. 

50,00 VIAGEM 400,00 20.000,00 

Valor Total Estimado: R$ 132.500,00 

DATA: 15/12/2021 

• 

O ORÇAMENTO DEVE SER D 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO 

EVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

knv 	16Q----;G1[11' 

r28.665.378/0001-251  

NESTUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA - ME 

AV. INDEPENDÉNCIA N° 1096 
in«. 85760-000 - CAPANEMA - PR 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 	 AGENCIA DE VIAGENS Tropicalia CAPANEMA 
<viagenstropicalia@hotmail.com> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 16 de dezembro de 2021 09:23 
Para: 	 adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RE: ORÇAMENTO PARA TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

Bom dia, após o almoço levo os originais pois a minha scaner está com problemas. 

Nestur Transporte e Tiismo; Agência de viagens Tropicalia. 

Att. Neia Bertochi 

(46)35523624 

(46)999129092 

• De: adm@capanema.pr.gov.br  <adm@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 16 de dezembro de 2021 09:06 
Para: 'AGENCIA DE VIAGENS Tropicalia CAPANEMA' <viagenstropicalia@hotmail.com> 
Assunto: RES: ORÇAMENtO PARA TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

Bom dia 
Peço que reencaminh novamente o orçamento, pois a qualidade está muito ruim! 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária de Admini tração 

4.. Decreto 6.930/2021 
adm 	anema r ov.b 

De: AGENCIA DE VIAGENS Tropicalia CAPANEMA <viagenstropicalia@hotmail.com> 
Enviada em: quarta-feira, 15 de dezembro de 2021 10:06 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RE: ORÇAMENTO PARA TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

BOM DIA, SEGUE TOMADA DE PREÇO QUALQUER DUVIDA ESTOU A DISPOSIÇAO. 

Nestur Transporte e Tur smo; Agência de viagens Tropicalia. 

Att. Neia Bertochi 

(46)35523624 

(46)999129092 

De:  admPcapanema.pr.gov.br  <adnnPcapanema.pr.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 9 de dezembro de 2021 18:16 



Para:  viagenstropicaliap otmail.com  <viagenstropicaliaphotmail.com> 
Assunto: ORÇAMENTO P RA TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

Boa tarde 
Encaminho em anexo, orçamento para licitação de TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
PARA AS DIVERSAS kSECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE. 
Peço que devolva cambado e assinado o mais rápido possível. Se possível retornar o mesmo 
por e-mail. 
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária de AdminiS tração 

.Decreto 6.930/2021 I 
W adm@capanema.pr.gov.1r  

2 



Município de 
Capanema - PR n 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
• - Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES 
PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 25/01/2022, objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 

PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

• MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o 

pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 950.410,00 (Novecentos e cinquenta 
mil, quatrocentos de dez reais) 
Dotações 

Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 	1 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 400 05.001.04.122.0402.2023 0000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 890 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 1550 07.002.27.812.2701.2272 00 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 1650 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 3550 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 4820 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 4960 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 5070 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 't",-)933 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 05/2022 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, 

Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. 

Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

	

1.1. 	ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Administração e Saúde. 

	

1.2. 	MODALIDADE: Pregão Eletrõnico. 

	

1.3. 	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote. 

	

1.4. 	SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

1.5. PARTICIPAÇÃO: COM COTA RESERVADA PARA ME/ EPP 

1.6. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 950.410,00 (Novecentos e cinquenta mil, 

quatrocentos de dez reais) 

1.7. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 15/02/2022 as 8h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: wivw.comprasgovernamentais.gov.br  

	

1.8. 	PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 

09/12/2021) 

	

1.9. 	LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade 

com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal 

n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável 

e, no que couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 

2.1. 	O resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada do 

objeto encontra-se no Termo de Referência/ Projeto Básico anexo a este Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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2.2. 	O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados 

por meio da Internet nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  

(https://www.capanema.pr.gov.britransparencia/admilicitacoesilicitacao)  

	

2.3. 	Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 

anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

	

2.4. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

	

2.5. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 

Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	

3.1. 	Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, 	Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou 

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

	

3.1.2. 	Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

	

3.1.3. 	O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

	

3.1.4. 	Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização 

deste PREGÃO. 

	

3.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 

poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via 	internet, 	endereçados 	exclusivamente 	ao 	e-mail: 

licitacao(Zi capanema.pr.gov.br  

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

3.2. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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3.3.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

	

3.3.2. 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

4. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

4.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 

SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação de acordo com as orientações que seguem no link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a 

data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

	

4.2. 	Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

	

4.3. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", 

em campo próprio do sistema eletrõnico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. 

	

	Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus artigos 42 a 49. 

	

4.3.1.1. 	Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá 

o prosseguimento no certame; 

	

4.3.1.2. 	Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

	

4.3.2. 	Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

	

4.3.3. 	Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

	

4.3.4. 	Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 

de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal; 

	

4.3.5. 	Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

	

4.3.6. 	Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e 

no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. 	De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 

(EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 

A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), 

empresas de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no 

art. 34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG 

n° 3/2018. 

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação de acordo com as orientações que seguem no link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil 

anterior a data do recebimento das propostas. 

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 

8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 
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e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste 

Edital. 

Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste 

Edital. 

4.6. 

	

	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 

sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 

contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 

neste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

	

5.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrõnica. 

	

5.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

	

5.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

	

5.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

5.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e manté-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observãncia do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

	

6.1. 	O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização 

das demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por 

meio eletrõnico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,  na data e hora da 

abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO  

(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

	

6.3. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto 
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ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dos documentos. 

	

6.4. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

	

6.5. 	Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

	

6.6. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1' da LC n° 123/06. 

	

6.7. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

6.8. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

	

6.9. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o início da fase de habilitação. 

7. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

7.1. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 

b) Marca/ modelo do item; 

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

	

7.2. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 

c) Marca/ modelo de cada item que compõe o lote; 

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
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7.3. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo 

com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 

b) Marca/ modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

	

7.4. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

7.5. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

7.6. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

7.7. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

	

7.8. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

	

7.9. 	Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 

Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, 

respectivamente, forem de seu interesse. 

8. 	DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

8.1. 	No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a 

sessãó pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação 

das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

	

8.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

	

8.1.1. 	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

	

8.1.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

	

8.1.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

8.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

	

8.4. 	O sistéma disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 

e os licitantes. 
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8.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

	

8.6. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 

unitário do item. 

	

8.7. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total 

do lote. 

	

8.8. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo 

com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

	

8.9. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo 

com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 
8.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 
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8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrõnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

supe1ior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrõnico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

dispoSto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, 

de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.29. Caso á microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo 

licitante, para que seja obtida melhor proposta para a Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demafs licitantes. 

8.33. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 

apresentação da proposta definitiva de preços. 
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9. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

	

9.1. 	Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que 

este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema COMPRASNET, 

a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado. 

Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o 

licitante anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o 

licitante/vencedor. 

	

9.2. 	O licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, 

contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo 

funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 11h3Om e das 13h15min às 

17h3Omin. 

	

9.3. 	Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 

meio do e-mail: licitacaocapanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável 

pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 

do e-mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, 

por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

9.3.1. 	A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 

o prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, 

pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

	

9.4. 	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro 

do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

	

9.5. 	A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 

mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, 

bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser 

acompanhada do contrato ou estatuto social. 

	

9.6. 	O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

item 9, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

	

9.7. 	A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias à execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para 

a duração da contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso 

não haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva de preços será 

de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de 

preços; 
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e) indicação/especificação do produto, marca/ modelo; 

1) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 

até duas casas decimais (0,00). 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior 

desconto", de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto 

proposto deverá ser expresso em percentual. 

	

9.8. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá 

discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, 

bem como os seus respectivos preços unitários e totais. 

9.8.1. 

	

	Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os 

itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta 

inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem 

olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

	

9.9. 	A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

10.1. O(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações 

contidas no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3. Qualciluer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas)  

horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) 

pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. 

	

	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 

previstos nos subitens acima e desde que previsto no Termo de Referência, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 

amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 

indicados no termo de referência. 

	

10.5.3.1. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

	

10.5.3.2. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

	

10.5.3.3. 	Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 

de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

	

10.5.3.4. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do licitante 

será recusada. 

	

10.5.3.5. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência. 

	

10.5.3.6. 	Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 
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10.5.3.7. 	Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 

indicado no Termo de Referência, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

	

10.5.3.8. 	Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e 

fornecer, sem õnus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chal" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 	DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consiilta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https: / /certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de cqntratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja ócio majoritário. 

11.3. 	Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. 	Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do SICAF ou outro sistema eletrõnico disponível, nos documentos por ele abrangidos 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

económica financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 
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11.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas; 

11.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

11.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 

art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa à: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 

Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 

documentação relativa à: 

ªZ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
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121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

£1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 

cjl Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

£.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

n Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS);  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

j a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

11 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 

em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) O licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede 

da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir 

da data prevista para recebimento das propostas e da 

habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação Judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 
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11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida nesta licitação. 

a) Apresentar o CRLV_E Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo em 
meio Eletrônico impresso, sujeito a verificação da autenticidade através do QR-CODE 
inserido no documento; 

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação de todos os motoristas que irão executar 

os serviços, dentro da validade(no mínimo categoria D); 

b1) Os veículos acima elencados deverão ser de propriedade da empresa 

licitante ou de sócio da empresa licitante, bem como os motoristas acima elencados 

deverão pertencer ao quadro de empregados da licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com a empresa licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

c) Cópia da Apólice de Seguro, comprovando o seguro de Responsabilidade Civil 

para passageiros transportados, com garantia única, contendo a placa do veículo a que se 

refere, sendo os seguintes valores: 

c.1) Para veículos com capacidade igual ou superior a 18 (dezoito) passageiros: 

mínimo de R$ 3.179.767,05 ( Três milhões, cento e setenta e nove mil, setecentos e 

sessenta e sete reais e cinco centavos); 

c.2) Em todos os tipos de veículos, as apólices também devem prever a 

cobertura de SEGURO CONTRA TERCEIROS, com valor mínimo de R$ 115.940,67 (Cento 

eu quinze mil, novecentos e quarenta reais e sessenta e sete centavos); 

c.3) Em caso de pagamento do seguro parcelado, a Adjudicatária ficará obriga a 

apresentar cópia das respectivas guias de pagamentos ao Fiscal do Contrato. 

d) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser emitido 

por entidade credenciada pelo INMETRO e homologada pelo Departamento Nacional de 

Trânsito - DENATRAN, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

dl) Durante a execução do Contrato, vencido o Certificado/Laudo de Vistoria 

descrito neste item, a empresa Contratada deverá semestralmente apresentar novo 

Certificado/Laudo de Vistoria, sempre respeitada a data de emissão não superior a 180 

(cento e oitenta) dias, conforme disciplina o art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro. 

e) 	 A indicação dos respectivos veículos que farão o transporte, no caso de 

licitante se sagrar vencedora de mais de um ITEM, descrevendo os 

veículos que serão utilizados no transporte pela placa. 

f)Os Documentos das letras bl e c deverão ser apresentados na Assinatura do 

Contrato. 

fi) os documentos a, b,d e deverão ser anexados junto com a proposta atualizada quando a 

pregoeira convocar após a sessão pública 

12. 	DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

	

12.1. 	Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

12.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 1 1 deste Edital implicará 

a inabilitação do licitante. 

	

12.2. 	No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão 

pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os 

sítios eletrõnicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 

10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 / 2006, 

estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

12.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em 

outro item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, caso necessário, isto é, somando as exigências do item ou lote em que 

venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)  

horas,  sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua 

veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 

atualizados. 
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12.10.1. 	O cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos à 

Habilitação Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e à 

Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os 

demais é obrigatória a sua apresentação. 

	

12.10.2. 	Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema 

(SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, 

o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, 

sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, 

conforme estatui o art. 43, § 1° da LC n° 123/2006. 

	

12.10.3. 	Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões 

de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja 

com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 

pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. 	DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 

desse direito. 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 

para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

	

13.4. 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no site: www.comprasgovernamentais.eov.br  
13.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 

	

13.6. 	Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrõnico ("chat") ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

15. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma 

proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2. A hoMologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 

e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 

pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/contratação do objeto/ serviço licitado. 

16. 	DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
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procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

16.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 

convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da 

licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 

mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 

a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/ 13, o Pregoeiro 

poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fase 

de habilitação para os licitantes remanescentes, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o 

licitante melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o preço ofertado 

na licitação e compatibilizá-lo com o preço de mercado atualizado. 

17. 	DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este 

Edital. 

17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 

específica, no respectivo requerimento elaborado. 
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174.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (art. 

9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro 

do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ ou a requisição de 

empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, 

conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de 

registro de preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no 

contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo 

consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios 

do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na 

ata de registro de preços continua sendo compatível com o preço de mercado 

no momento da contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de 

preços ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de 

manter o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do 

contrato, salvo na hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

1) indicação da dotação orçamentária. 

19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 

de apóio. 
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19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 

com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 

seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar 

o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/1993, com 

a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade 

competente para celebrar o contrato. 

20. 	DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, 

para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/ 1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus 

anexos e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/ 1993 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem anus, antes da contratação. 
•i 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convc(car outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. 	O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 

da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração 

e cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/ 1993, 

bem como as disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 

acrésCimo de que trata o'3  1° do art. 65 da Lei n° 8.666/ 1993. 

21. 	DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 

21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da 

ata de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as 

seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
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e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for 

o caso; 

O justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

21.2.2. O requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do 

produto ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, 

juntamente ou não com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo pedido 

à empresa vencedora do certame. 

21.2.3. O licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 

constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou 

prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 

2 1 .2. 1 . 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para 

o licitante contratado. 

21.5. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 

pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 

21.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças 

ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e 

externos. 

22. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  

22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 

fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 

objetos/ serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 

entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 

despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com 
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as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, 

para fins de recebimento definitivo. 

22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 

do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da 

Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 

entregues/ serviços prestados, por meio de servidores públicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de contratação, 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e 

relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.á.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização 

não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo 

com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro 

do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 

troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 

assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 

objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota 

fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 

encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 

de Compras do Município. 

22.3.7. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 

em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e 

Código de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via e-

mail para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 

se omitirem. 
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22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a 

partir do momento em que for entregue o restante. 

23. 	DO PAGAMENTO 

23.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 

do objeto/ serviço, nos termos do item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

23.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 

do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a 

título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

23.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
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23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 

que q problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de 

Referência, na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento 

equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 

deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem 

os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 

responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

23.12.1. 	A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de 

contas e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da 

documentação indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a 

responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 

desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. 	Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de 

preços; 

e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação 

de habilitação; 

1) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidõneo; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Fizer declaração falsa; 

j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeitlo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o 

valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a 

gravidade e as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com 

a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 
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24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro 

de Preços ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão 

observadas as seguintes regras básicas: 

24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com 

as seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação 

dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso na 

entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação 

dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso na 

entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento 

do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" 

acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 

qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, 

do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não especificada nas 

alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 

contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 

sanções cabíveis; 

O multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornecimento/prestação. 
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A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública será aplicada por 

prazo não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/ 1993, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/ 1999. 

24.8. Na ailicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 

desempenho das suas atividades empresariais e/ ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

24.14. As pénalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

dispohibilizados pelos órgãos de controle. 

24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. 	DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
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25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-

la em virtude de vício insanável, nos termos do art. 49 da Lei n° 8.666/ 1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da 

contratação. 

26.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços 

prestado. 

26.3. Incumbe à Contratada o ónus da prova da origem do vício/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE COMPLIANCE 

27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 

dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 

para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 

providências necessárias. 

28. 	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 

do 	Município 	de 	Capanema 	através 	do 	endereço 	eletrônico 

https J/www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município 

através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei n° 8.666/ 1993, é facultado ao(à) 

pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 

competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão 

pública. 

28.5. Das Sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 

pelo(a) pregoeiro(a). 

28.6. 	Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência, 

28.9. Todo os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 

proce so de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 

forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para 

oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
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28.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos 

da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 

poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 

pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Co • s o, ao(s) 25 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 
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ANEXO - II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrõnico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por 
	 , cargo,  RG 	 , CPF 	 , (endereço',  propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrõnico n° xx/ 2021, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 
documentos que compõem a licitação. 

T. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro 

prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da 

proposta definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 
disposto no Termo de Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da 
contratação.' 

OBSERVAÇÕES: 
Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 
casas decimais (0,00); 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo 
com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em 
percentual; 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de 
acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá 
discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, 
bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 
observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, 
levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de 
preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 

	 de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/1993, acrescido pela Lei n° 

9.854/1999, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a) 	 , Portador(a) do RG sob n° 	  e 

CPF n° 	 , cuja função/cargo é 	 (sócio 

administrador/ procurador/diretor/ etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) eclaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para 

o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/ MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente 

ao Pregão Eletrônico n.° N° xx/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	  de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO - IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

	 de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, com fundamento no art. 15 da Lei n° 

8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, considerando a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° xx/2022, devidamente 

homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , se 

diada na 	 , n° 	, na cidade de 	 , Estado do 	  

inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxXXXxxxXxxxXxxxxxXxxxxX,  para 

atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/ XX/ XXXX. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSUIA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cum rimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não t ansferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assu idas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Resp nsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscai, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução 

dos sérviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 

o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/ prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 

para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/ comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 

a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 

danos decorrentes. 
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7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ónus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 

à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela C 

7.13. Nos 

concor 

)NTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

asos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

rido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

  

morat rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 	(6 / 100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 890 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 1550 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 1650 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 3550 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 4820 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 4960 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 5070 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 
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10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o óigão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65  

da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração 

no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não h vendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

par ial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892 / 13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
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10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO /CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 

ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 

de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção / cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas 

e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrõnico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrõnico do Município, juntando-se comprovante no processo 

que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/ cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 

deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTItA TADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual erificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 

identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização 

do recdbimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comisso de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 

15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada 

pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 

ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
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pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem 

como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo 

de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/ serviço 

refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 

empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 

se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
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disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 

8.666/ 1993. 

16. CLAUSUiLA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 

e qua4icação: 

E") jurídica; 

13) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 

contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviçois. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a 

torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 

disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
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19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será divulgada 

no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 

do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 

definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) 
do mês de (mês por extenso) de AAAA.. 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal da Contratada 
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ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

XXXX, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a 

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro 

lado Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ 	 , com sede na RUA 

CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 

CPF N° XXXXXXXXXX,  a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão 

Eletrõnico ri° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estipuladas: 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XXXXXXXXX)OCXX 	 XXXXXXXXXXXX 

Lote Item Códig 
o do 
produ 
to/ se 
rviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Uni 
da 
de 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá 
rio 

Preço total 

2. CLÁUSUIHA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. O objetdesta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execuCão do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou reqUisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. O valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução 

dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 

o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do CDC. 
6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acorripanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSUIA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 

paga ento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contr tada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 

para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 

a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 

danos decorrentes. 

7.6. O pagaMento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
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o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 

à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
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Dotações 

ExercíCi 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 890 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 1550 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 1650 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 3550 10.001.20.606.2001.2210 0000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 4820 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 4960 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 5070 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 

dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Consti uem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O n o cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

espe ificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 

ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 

de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção / cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas 

e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 

que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 

deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/ prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 

identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização 

do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comisão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 

15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada 

pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 

ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem 

como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo 

de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
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refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 

empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 

se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 

8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 

e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSi4LA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 

contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/ serviços. 

18. CLÁUSL LA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será divulgada 

no Portal de Transparência do Município. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 

19.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

19.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 

do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 

definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD dia(s) 
do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal da Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PARECER JURÍDICO N° 06/2022/2' PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 05/2022. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. PARECER FAVORÁVEL. 

• 1. CONSULTA: 

• 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

8.022/2022, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por lote, para formação de registro de 

preços visando a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros para uso 

em diversas secretarias do Município de Capanema/Pr, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) 	Portaria n° 8.022/2022 - fl. 01; 

I) Estudos preliminares - fls. 02/03; 

II) Solicitação da contratação - fl. 04; 

V) Termo de Referência - fls. 05/16; 

) 	Cálculos de correção do valor da apólice de seguros - fls. 17/18; 

VI) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 19/30; 

VII) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 31; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 32; 

IX) Minuta do edital - fls. 33/64; e, 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 65/67; Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 68/78, 

Anexo 06 (miriuta contratual) - fls. 79/88. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fcvc:46-3552-1122 

Procuradona.romar~apanema.prgov.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

• 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações alqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não :i.catá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O; cumprimentoou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamenteino caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

plesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa cia contratação. 

• Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados là legalidade do feito. 

Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 

bio tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados ein dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos pàrãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradona.romanti@pctpanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

aplicando- se, 

mencionada, 

subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

  

"bens e serviços comuns": 

`C'onsideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comúns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do prègão para praticamente todos os bens e serviços: 

ff Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vees, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra- 
e no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
s padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
efinidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 

Mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 

112. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
Item de natureza comum. Isso não significa que somente OS bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
¡Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
aIterações específicas para o fornecimento em questão". 
¡Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Procuradoria Municipal 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem tomo da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser !considerado como bens comuns. 

Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

g - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto nº17.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem proces‘adas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32.: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 

C

- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
ontratações frequentes; 

ÍI - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
ém regime de tarefa; 

111 - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
paral  atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; v,i  

- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisito legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencioiiados. 

2.3. Do Termo de Referência 

m licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 
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Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisito legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o dispoáto nos itens 24 e 25, especificamente no que tange às condições de  

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o Presente Licitação.  

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente  

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um  

requerimentó pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a muni9ipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida,  

documento este que é condição sino qua non para autorizar e obrigar a licitante  

vencedora aL fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecçãc) do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decrete n° 7.892/ 13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 
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2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forna subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação com cota reservada de participação a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 e 48, II, acerca 

do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de ME's e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se, de fato, 

que os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no conceito de bens 

de natureza divisível, razão pela qual conclui-se acertada a realização desta licitação 

com cota reservada para as Microemprcsas c Empresas de Pequeno Porte. 

S. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos. 

.tdemais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 26 de janeiro de 2022. 

Rornand Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

.-1A0/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrõnico n° 05/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto 
o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, 
Edição 870 de 10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Arí rico Bellé 
Prefeito Municip 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 5/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 

público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 

seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n95/2021. Tipo de 
Julgamento: Menor preçó Por Lote. Modo de Disputa: 

Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 

DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 1.080.597,50 Um Milhão, 

Oitenta Mil, Quinhentos e Noventa e Sete Reais e Cinqüenta 

Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
14/02/2022. 	 Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal 
de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 
www.ca panema.pr.gov.br.' 
Capanema, 26/01/2022 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

s 

• 
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RELA ÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00005/2022-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

1 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Descrição Detalhada: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 38 

Quantidade Máxima para Adesõ s: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 350,00 

Intervalo Mínimo entre Lances ( $): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): apanema/PR (38) 

upo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

2 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 

Descrição Detalhada: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/20 O: Não 

Quantidade Total: 52500 

Quantidade Máxima para Ades es: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 4,40 

Intervalo Mínimo entre Lances ( $): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (52500) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

3 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 

Descrição Detalhada: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
E TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 53318 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 6,50 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (53318) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
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4 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

Descrição Detalhada: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 13125 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

O 

Valor Unitário (R$): 	 4,40 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (13125) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

5 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 

Descrição Detalhada: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 12307 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 	 6,50 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12307) 

Grupo: G2 

6 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 

Descrição Detalhada: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, 
SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 15 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 6,50 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15) 

Grupo: G3 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

7 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 

Descrição Detalhada: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, 
SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 5000 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 6,50 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5000) 

Grupo: G4 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
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Tratamento Diferenciado: Não 

AMPLA ONCORRÊNCIA 

Aplicabilidade Decreto 7174/201 : Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 25000 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesõ s: 	O Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 	 4,40 

Intervalo Mínimo entre Lances (/2$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): 	apanema/PR (25000) 

Grupo: G5 

8 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 

Descrição Detalhada: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 

9 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 

Descrição Detalhada: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

EXCLUS VO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 6250 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 	 4,40 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6250) 

Grupo: G6 

10 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Descrição Detalhada: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 
	

350,00 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

itervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

‘`'•<'ocal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

Grupo: G2 

11 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Descrição Detalhada: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 38 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 350,00 

Intervalo Mínimo entre Lances lq$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (38) 

Grupo: G3 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
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o Li  
12 • Forn imento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Descrição Detalhada: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 12 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 350,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

Grupo: G4 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

13 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Descrição Detalhada: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 50 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

O 
	

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 	 300,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

Grupo: G5 

14 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Descrição Detalhada: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 50 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

O 
	

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Valor Unitário (R$): 
	

300,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

Grupo: G6 

2 - Composição dos Grupos  

Grupo 1 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 
1 Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 38 UNIDADE 
2 Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 52500 UNIDADE 

3 Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 53318 UNIDADE 

Grupo 2 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 
4 Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 13125 UNIDADE 

5 Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 12307 UNIDADE 

10 Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 12 UNIDADE 

Grupo 3 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 
6 Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 15 UNIDADE 

11 Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 38 UNIDADE 
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Grupo 4 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

7 Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 5000 UNIDADE 

12 Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 12 UNIDADE 

Grupo 5 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

8 Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 25000 UNIDADE 

13 Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 50 UNIDADE 

Grupo 6 - Tipo I 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

9 Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) 6250 UNIDADE 

14 Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 50 UNIDADE 
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Licitação 
QA.v2ppW)(pRgibilidade 
Pedido de Cotação Eletrônica 

27/01/2022 13:59:12 Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

27/01/2022 13:59 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

o 

(1) 	Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compres)  na data de 01/02/2022. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 	 UASG Responsável 

:96120 - ESTADO DO PARANA 	 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 

Pregão 

N° da IRP 

00005/20221  

° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

	 00005/2022 	L(Eletrônico 	j 	Registro de Preço (SRP) 	Aberto 

N° do Processo 

05 

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) 

Objeto 

Tipo de Licitação 	Compra Nacional 

Menor Preço 	 ¡Sim 

Eq alização de ICMS 
	

Internacional 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

Quantidade de Itens 

14 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DIVERSAS SECRETARIAS DO 

 

ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, processado pelo sistema de registro de preços 

Data da Divulgação 

'01/02/2022 

Data da Disponibilidade do E ital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 01/02/2022 	às 08:00 

   

Em 15/02/2022 	às 08:30 

             

             

             

             

             

             

Disponibilizar apenas para Divulgação  

Aviso de Licitaçãoi 

1°Itgli°,7 sere 

https://www2.comprasnetgov.br/aiasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



T 	EIRA, 28 Dy. JANEIRO DE 2022 - EDIÇÃO 0896 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃ e 

DO MUNICÍPIO DE CAP '  
AUTORIZADO PELA LEI 1 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648 

DOS ATOS OFICIAIS 
NEMA 

431/2.005 DE 06/04/2.005, 
2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administraç o 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: aroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Au usto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEM 
Avenida Pedro Viriato Pari 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Améri 
Vice-Prefeito Municipal:1 
Secretária de Administraçã..  
Secretária de Agricultura e 
Secretária de Educação, Cu 
Secretária da Familia e Des 
Secretário de Finanças: Lui 
Secretário de Indústria, Co 
Secretário de Planejament 
Secretário de Saúde: Jonas 
Secretário de Viação, Obra 
Chefe de Gabinete: Paulo d 

Controladora Geral do Mu icípio: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE C • PANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 5760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercío Marques S•happo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - V ce - Presidente 

: • de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

*  Bellé 
é Carlos Balzan 
: Luciana Zanon 
eio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

ura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
nvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Alberto Letti 
ércio e Turismo: João Pedro Markus 
e Projetos: Guilherme Alexandre 
elter 

e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Souza 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

5/2022 
NEMA, Estado do Paraná, torna público 
atório, nos termos a seguir: Modalidade: 
5/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Aberto 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DE PASSAGEIROS PARA USO EM DI-
S DIVERSAS SECRETARIAS DO MU-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
R$ 950.410,00 (Novecentos e cinquenta 

ais). Abertura das propostas: 08:30 Horas 

ATOS L CITATÓRIOS 

Vereador: Edson Wilmsen -
Vereador: Delmar C. Balza 
Vereador: Cladir Sinesio Kl 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Dena 
Vereador: Valdomiro Brizol 
Vereadora: Olinda Terezinh 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 
O MUNICIPIO DE CAP 
que realizará Processo Lic 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Por Lote. Modo de Disputa 
Objeto: CONTRATAÇÃO 
TRANSPORTE COLETIV 
VERSAS OCASIÕES PEL 
NICIPIO DE CAPANEM 
REGISTRO DE PREÇOS. 
mil, quatrocentos de dez r 

01t1O 
do dia 14/02/2022. Local: https://wwsv.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 26/01/2022 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n' 93/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa DESENVOLVER - GESTA() E PLANEJAMENTO - EIRELI 
- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa DESENVOLVER - GESTAO E 
PLANEJAMENTO - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA MANOEL CI. AUDINO BARBOSA, 1625 SALA 04, 1° 
ANDAR - CEP: 83833088 - BAIRRO: IGUAÇU, inscrita no CNPJ sob o 
n° 17.770.952/0001-97, neste ato por seu representante legal, ALYSON 
AUGUSTO PADILHA, CPF:020.634.939-44 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/03/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AS-
SESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR., em conformidade com a Ma-
ni-festação Jurídica datada de 23/01/2022, fica prorrogado o prazo de 
Vigência do Contrato n° 93/2020 até 04/03/2023, fica também aditiva do 
seu valor em R$ 101.342,04 (Cento e um mil, trezentos e quarenta e dois 
reais e quatro tenta-vos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês de janeira de 2022 

AMÉRICO 55125 
	

ALYSON AUGUSTO PADILHA 
Prefeito Mwdnpnl 
	

Represenunte Legal 
DESENVOINER GESTAO E PLANEJAMENTO • 515511 M5 

Contratada 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 231/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARA, 1058 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 

12  Secretário 
- 29  Secretário 
in 

ln 

Szimanski Pelegrina Lopes 



DIARIO OFICIAI44 DA UNIA() - Seção 3 ISSN 1677-7069 	 Ne 22, terça-feira, 1 de fevefelro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

ISO DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICO Nº 5/2022 

EMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n95/2021. 
or LOTE. Modo de Disputa: Aberto 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 

ANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
ntos e noventa e oito mil, noventa e sete reais e 
propostas: 08:30Horas do dia 14/02/2022. Local: 

s.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
bém no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 27 de janeiro de 2022 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITUR MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO RESCISÃO 

A PREFEITURA Municipa de Castro, comunica que o CT_155/2019, publicado 
em 01/10/19 no DOU na página 19• seção 3, resolve: Art. r. Rescindir unilateralmente o 
Contrato ne 155/2019, oriundo da C ncorrêncla Pública n9  003/2019, que tem como objeto 
a CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SPECIALIDADES MÉDICAS, celebrado com a Empresa 
PLANHAB PLANEJAMENTO HABITAC ONAL LTDA, CNP.I 78.141.447/0001-78, com fulcro no 
artigo 79, da Lei ne 8.666/93, em cão dos incisos I II, IV, V e VII, todos do artigo 78, do 
mesmo diploma de legal, nos term s do Parecer Jurídico datado de 19.05.2021. Art. 29. 
Determinar a aplicação da multa prevista na Cláusula Décima Sétima, Item "e", do 
contratofem comento, nos temi s do Parecer Jurídico datado de 15.12.2021, em 
cumprimento ao artigo 87, inciso li da lei n9  8.666/93; Art. 39. Sem prejuízo do disposto 
no artigo 29, determinar a suspens o do direito de licitar com a Administração pelo prazo 
de 2 (dois) anos. 

Outras informações p derão ser obtidas com na Superintendência de 
Suprimentos, sito à Praça Pedro Kal d, ne 22, Centro, CEP: 84.165-540, Castro/PR, ou pelo 
email: lititacao.castro@gmail.com  'u através do telefone 42 2122 5041. 

Castro, 15 de dezembro de 2021. 
MOACVR ELIAS FADEI JUNIOR 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

VISO DE LICITAÇÃO 
PREGA ELETRÔNICO Na 13/2022 

Objeto Contratação de 	presa especializada através do sistema de Registro de 
Preços para fornecimento de leiva de grama do tipo "São Carlos" para manutenção de 
parques, praças, jardins e demais equipamentos públicos municipais da Prefeitura de 
Colombo. Recebimento das Propos s: Das 09:00 horas do dia 02 de fevereiro de 2022 até 
às 13:00 horas do dia 15 de fever Iro de 2022. Início da sessão de Disputa de Preços: às 
14:00 horas do dia 15 de fevereiro e 2022. (Horário de Brasília). Local de Abertura: Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado no link (blIcompras.org.br). Preço 
Máximo: Constante no edital. Crit . lo de Julgamento: Menor Preço "por item". 

Informações Compleme tares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de •vembro Na. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-81 a2  ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 31 de janeiro de 2022. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

NICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 

VISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO LETRÔNICO Ne 2/2022 - SRP 

Torna público que fará ealizar licitação, conforme segue: Modalidade: Pregão 
Eletrônico SRP na 0002/2022 Tipo e Licitação: Menor Preço por item. Objeto: Registro de 
Preços Visando a Seleção da Em. resa com a Proposta de Preços mais Vantajosa para 
Futuras e Eventuais Aquisições de neus, Câmaras de Ar, Protetores de Cãmara e Material 
de Borracharia a fim de atender as necessidades da Frota de Veículos da Prefeitura, 
conforme Termo de Referencia An xo I. Licitação com Itens Exclusivos para ME/EPP/MEI e 
Ampla Concorrência. Valor Máxi 

	
R$ 1.093.988,85. Recebimento das Propostas Até: 

14/02/2022 às 09h. Analise das Pro ostas e Sessão de Disputa: dia 14/02/2022 a partir das 
09h. Sessão de Disputa: dia 14/0' 2022 às 09:05h. Local: Portal: Bolsa de Licitações do 
Brasil - BLL. www.bil.org.br. Valid de da Ata: 12 Meses. Informações Complementares: 
poderão ser obtidas junto a Supe intendência de Compras e Licitação da Prefeitura de 
Doutor Ulysses, sito a Rua Olivio abriel de Oliveira, 10, Centro, das 08h às 16h. Edital 
completo: www.doutorulysses.pr.gov.br  no link licitações. 

Doutor Ulysses/PR, 31 de janeiro de 2022. 
LUIZ OTERO MOREIRA FITZ 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 3/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Objeto das Atas de Registro de Preços: aquisição de géneros alimentícios não perecíveis e 
outros materiais de consumo, a serem utilizados na merenda escolar dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, sendo: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, CNPJ ne 05.288.665/0001-66 
Valor Total: R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais). 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 013/2022 
Detentora da Ata: STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTOA, CNPJ ne 40.087.572/0001.74 
Valor Total: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 
Prazo de Vigência das ARPs: inicio em 27 de janeiro de 2022 e término em 26 de janeiro de 2023. 
Data de Assinatura: 27 de janeiro de 2022. 
Foro: Guaíra - Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 5/2022 

O Edital referente ao Pregão Eletrônico Ne 05/2022. Processo Licitatório Ne 
06/2022, sofreu alterações. A data de abertura permanece a mesma: 14/02/2022 às 09h 
na Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/. Edital alterado e informações no Setor de 
Licitações, Rua Francisco Vieira, 1181, fone: (44) 3442.1413 ou site: 
www.gualraca.pr.gov.br. 

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 7/2022 

Processo Administrativo ne 58/2022 
Exclusivo de Participação e Prioridade Local e Regional Para ME/EPP/MEI 
OBJETO: A presente licitação tem por finalidade a Contratação de Empresa 

Especializada na Prestação de Serviços de Transporte Escolar, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de. Educação, de acordo com os quantitativos e 
especificações constantes no Termo de Referência, com entrega em até 1 Dias, e previsão 
contratual de até 12 Meses, conforme especificações e denominações constantes no 
Termo de Referência do presente Edital. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por lote. Valor MAximo da Proposta: 
R$ 1.491.709,24 (Um Milhão, Quatrocentos e Noventa e Um Mil, Setecentos e Nove Reais 
e Vinte e Quatro Centavos). Protocolo dos envelopes Proposta e Habilitação: até as 09:00 
(nove horas) do dia 11/02/2022 (onze dias de fevereiro de 2022). Credenciamento: até as 
09:00 (nove horas) do dia 11/02/2022 (onze dias de fevereiro de 2022). Abertura da 
Licitação: as 09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 11/02/2022 (onze dias de fevereiro 
de 2022). Local da realização da licitação: online através do site: www.b1Lorg.br. Retirada 
do Edital: Disponível na Integra no site do Município de lbalti, www.ibaiti.pr.gov.br, 
http://transparencia.lbaiti.prgov.br/licitacoes/  

lbaiti, 31 de janeiro de 2022 
ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  6/2022 

O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Paraná, CNPJ 95.640.553/0001-15, sediado na Av. Rio 
de Janeiro, 2758, Sala 03, Ivaté-PR, torna público dispensa 006/2022 para o seguinte 
objeto: Aquisição de aparelhos celulares para atender as necessidades da Atenção Básica 
em Saúde e da Secretaria de Saúde de Ivaté-PR. Prazo de vigência: 03 (três) meses. A Cópia 
do termo de dispensa poderá ser obtidos através do endereço eletrônico 
www.ivate.pr.gov.br. Ou no endereço supra mencionado. 

Ivaté, 27 de janeiro de 2022. 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/2017 
O Município da Lapa-PR, através de sua Comissão Permanente de Licitações, 

torna público a todos os interessados a retificação do Edital de Credenclamento 002/2017, 
cujo objeto trata-se da "contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de 
serviços profissionais médicos", publicado no DOU - Seção 3, Edição Na 53, na data de 
17/03/2017, o qual passa a viger com a seguinte redação: 

ITEM 1. DO OBJETO - TABELA DE CARGOS 
INCLUIR: 

CARGO MODALIDADE CARGA FORMA 
..H.Q.BÁRJA... P.O.T.Q.,......... 

Pediatra (UPA de segunda a sexta- 
feira diurno) 

Plantonista 12h Plantão 

PREGA 

O MUNICÍPIO DE CAPA 
Processo Licitatório, nos termos a 
Tipo de Julgamento: Menor preço 

Objeto: CONTRATAÇÃO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PAR 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CA'  
DE PREÇOS.. R$ 998.097,50 (Nove 
cinquenta centavos). Abertura da 
https://www.comprasgovernamenta  
na Prefeitura Municipal de Capane 
Capanema - Paraná - Centro e ta 

PREFEITURA M 

O Município de Formosa do Oeste - PR, informa que realizará licitação na 

modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a contratação de 

empresa especializada para execução de obra de recapeamento asfáltico em CBUQ em 

vária ruas da cidade de Formosa do Oeste • PR, Contrato de Repasse 917481/MDR, 

cujo Edital poderá ser obtido a partir do dia 28/01/2022, A sessão pública será 

realizada dia 17/02/2022, às 09 00 horas na Sala de Reuniões do Paço Municipal. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações e Compras, 

Avenida Severlano Bonfim dos Santos, 111, CEP 85.830-000, Centro, Formosa do Oeste 

- 	PR, 	telefone 	(44) 	3526-1122 	ou 	(44) 	99180-9984, 	e-mail: 

licitacao@formosadooeste.pr.gov.br 	ou 	 pelo 	sitio 	eletrônico: 

http://formosadooeste.pr.gov.br/,  modulo licitações. 

Formosa do Oeste, Sexta-Feira, 28 de janeiro de 2022. 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito 

Este documento pode ser verdicads no endereço eletrônico 
http.//www.iniov br/autenticidade html, pelo código 05302022020100244 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

INCLUIR: 
1.5.3. Para o cargo Pediatra (UPA em finais de semana e feriados) na 

modalidade plantonista, a prestação de serviços dar-se-á na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Dr. Darcy Costa nos seguintes dias: segunda-feira, terça-feira, quarta-
feira, quinta-feira e sexta-feira nos plantões diurnos. 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1.9. Da Planilha de Preços 
INCLUIR: 

CARGO 

 

MODALIDADE 

Plantonista 

CARGA FORMA PGTO. 
HORABIA. 

12h Í Plantão 

VALOR 

R$2.050,00 Pediatra (UPA de 
segunda a sexta feira 

I diurno) 

 

   

EKKuntento assinado digitalmente conforme ft4P nr z 204)2 da 24/08/2901. %111  
que institui a Infra...futura de Chaves Kbbras Hràsil.ra • Ice-areal. 



ío CAPANEMA 

Informações Gerais 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

s campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

o 2022 

Pregão 

5 

ra 

No licitação/dispensa/inexigibilida 

Munici 

Entidade Executi 

Número edital/proces 

Descrição do Objeto* 

5 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avali o Menor Preço 

 

   

Dotação Orçamenta ia* 0500104122040220230400339033 

Preço máximo/Referência de pre o - 950.410,00 

Data de Lançamento do E ital 01/02/2022 

Data da Abertura das Propo tas 15/02/2022 

	

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 
	v 

	

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 
	

Percentual de participação 25 

Trata-se de obra c 	exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

03/02/2022 10:36 Mural de Licitações Municipais 

TC E R 
anã    

Voltar 

Registrar processo licitatório 

A licitação utiliza estes recurs 
•-Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Leonfinw 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCE  R/Municipal/ami/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



1.C íJ

Município de Capanema

PROTOCOLO

Requerente: ZECATURTRANSPORTE

Contato: ZECATUR TRANSPORTE

252 I 2022

GOLETIVO DE CNPJ: 79.039,418/0001-

COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA .

Telefone:

Assunto:

Descrição:

LtclTAçÃo - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - Versâo: 2

coNTRATAÇÃo DE EI\,4PRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM

DIvERSAS ócASlôES pELAS D|VERSAS SECRETARTAS Do r\,1uNlcÍpto DE cAPANEt\,4A PR, PRocEssADo PELo
SISTEMA DE REGISIRO DE PREÇOS

Tempo Minimo 1

Tempo Maximo 3

dias.

dias.

Capanema,03 de Fevereiro de 2022.

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI
Protocolista



90 10 

Ao 

Setor resporiável, 

A empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA vem pelo presente 

pedido, respeitosamente, solicitar o seguinte esclarecimento sobre o edital de pregão 

eletrônico n2  05/2022 a ser realizada no dia 15/02/2022. O questionamento a seguir citado, 

sustentado pelo princípio da Transparência, da Isonomia, da Legalidade, da Igualdade, e 

principalmente, do Julgamento Objetivo, tem a intenção de esclarecer sobre o item "d" da 

qualificação técnica: 

d) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser emitido por entidade 

credenciada pelo INMETRO e homologada pelo Departamento Nacional de Trânsito — 

DENATRAN, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

• 	Conforme norma do DER o Certificado de segurança Veicular para veículos do ano de 2008 em 

diante terá validade de um ano, logo este documento terá a data de emissão superior a 180 

dias. Para veículos até 2007 estes sim terá que ser renovado a cada seis meses. 

Assim, ante o exposto requer seja prestados os esclarecimentos acima elencados para fins de 

sanar e corrigir eventuais desacertos. 

Reforça-se que o questionamento acima elencado tem o objetivo principal de obter, de forma 

clara e objetiva informações que exclua qualquer mal entendimento do licitante. 

Nesses termos, pede esclarecimento ou deferimento. 

Assinado de forma digital 
ZECATUR TRANSPORTE por ZECATU R TRANSPORTE 
COLETIVO DE 	 COLETIVO DE PASSAGEIROS 

PASSAGEIROS 	 ITDA:79039418000162 

LTDA:29039418000162 Dados: 2022.02.03 15:45:34 
-02'00' 

• ELIAS CATANI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



Município de 
Capanema - PR 1 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 5 / 2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a Empresa Zecatur Transporte Coletivo de 
Passageiros Ltda que após análise minuciosa do pedido feito pela vossa em-
presa, será feito uma errata alterando esse item. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

oselia Kriger BeckéT agarii 
Pregoe a/ Membro da Comissão Permanente de 

A ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO 5/2022 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas 
em participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 05/2022, com a alteração descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. • 	
No item 11.14 do Edital da Qualificação Técnica, letra d 

Onde Lia-se: 
d) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser 

emitido por entidade credenciada pelo INMETRO e homologada pelo 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, com data de emissão não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

Leia-se: 
d) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser 

emitido por entidade credenciada pelo INMETRO e homologada pelo 
Departamento Nacional de Trãnsito - DENATRAN, com data vigente. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capariema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

• Colono, ao(sj 03 dia(s) do mês de fevereiro de 2922 

Américo Beil." Prefeito, Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	9$0,011r) 

Capanema - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO 5/2022 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas 
em participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 05/2022, com a alteração descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO 'DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

No item 11.14 do Edital da Qualificação Técnica, letra d 

Onde Lia-se: 
d) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser 

emitido por entidade credenciada pelo INMETRO e homologada pelo 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, com data de emissão não 
superior a 1'80 (cento e oitenta) dias. 

Leia-se: 
d) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser 

emitido por entidade credenciada pelo INMETRO e homologada pelo 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, com data vigente. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capa ema, ema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de fevereir. de 2 

Américo Bellé- Prefeito Munici 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Órgão 

96120 - ESTADO DO PARAN 

UASG Responsável 

1 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Compra Nacional 

Sim 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

FOI ALTERADA A LE 
https://www.capanema.pr. 

TRA d DA QUALIFICAÇÃO, CONFORME ERRATA PUBLICADA NO SITE DO MUNICÍPIO 
gov.br/attachments/ 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 15/02/2022 às 08:30  

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir  de  01/02/2022 	às  08:00 

Data da Divulgação do Evento de Retificação 

04/02/2022 

Evento de Retificação I 

ção Disponibilizar para Divu 

Modalidade de Licitação 	N da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregao 	 00005/2022, 	'Eletrônico 	 Registro de Preço (SRP) 	Aberto 

N° da IRP 

00005/2022 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESASPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO NICÍPIO DE CAPANEMA PR, processado pelo sistema de registro de preços 

Motivo do Evento de RetificaçãO 

03/02/2022 16:33 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

1' 
Licitação 
12,kuw/jpe)gigibilidade Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 
Pedido de Cotação Eletr nica 	 Divulgação 
F‘iontrIc 

 

03/02/2022 16:33:35 

  

Este Evento de Retificação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 04/02/2022. 

Resumo do Evento de Retificação 

https://www2.comprasnet.gov.br/sia  gnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



0/6-112 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 3 de fevereiro de 2022 16:39 

Para: 	 'zecatur@pontocap.com.br' 

Assunto: 	 RESPOSTA DO SEU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Anexos: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.pdf 

Roselia Kriger Becker I'agani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  
licitacao(a cápanema,pi,g9v.hr,  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Servidor de E-mail <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 3 de fevereiro de 2022 16:39 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Mensagem entregue com sucesso 
Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
*********************w******************************* 

<zecatur@pontocap.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 

• 

• 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPAM
AUTORIZADO PELA LEI 1.4 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/; 

OS ATOS OFICIAIS 
EMA 
1/2.005 DE 06/04/2.005, 

018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: L dana Zanon 
- Secretaria de Administraçãc 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Ca oline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augu to Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigo1 
Fone: 46 35524321 
E-mail: diariooficial@capanei  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo 
Vice-Prefeito Municipal: JosÉ 
Secretária de Administração: 
Secretária de Agricultura e M 
Secretária de Educação, Culto, 
Secretária da Familia e Desen 
Secretário de Finanças: Luiz A 

Secretário de Indústria, Como 
Secretário de Planejamento E 
Secretário de Saúde: Jonas \Ao 

Secretário de Viação, Obras e 
Chefe de Gabinete: Paulo de 

de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

a.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Bellé 
Carlos Balzan 

Luciana Zanon 
io Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

ra e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
olvimento Social: Loiri Albanese Moraes 

I berto Letti 
rcio e Turismo: João Pedro Markus 
Projetos: Guilherme Alexandre 
'ter 

Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
ouza 

Controladora Geral do Munic pio: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAF 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa@  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercío Marques Sch, 
Vereador: Sergio Ullrich - Via
Vereador: Edson Wilmsen - 1 
Vereador: Delmar C. Balzan - 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchíeri 
Vereador: Geancarlo Denardi 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha 

NEMA 
760-000 

capanema.pr.leg.br  

ppo - Presidente 
- Presidente 
Secretário 

Secretário 

zimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
RATIFICAÇÃO DE INE ,IGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
01/2022 
Ratifico em todos os seus to ermos e reconheço a Inexigibilidade de 
Licitação para o REPASSE D 1E RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À 
APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTEM 'E SOCIAL. PSIQUIATRA, FONOAU-
DIÓLOGO, TERAPEUTA OC UPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTER-
APEUTA, PEDIATRA E OU TROS, EM CONFORMIDADE COM O 
INCISO III DO ARTIGO 74 DA LEI 14.133/2022., conforme parecer 
Jurídico fundamentado no ar' . 74, incisos III da Lei 14.133/2022. 
"Art. 74. É inexigível a licitaçã o quando inviável a competição, em espe-
ciai nos casos de: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANE 

SEXTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2022 EDIÇÃO 0901 

OLtO11'i  
.,... 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de na-
tureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de pub-
licidade e divulgaçãoVALOR TOTAL: R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta 
Mil Reais) 
Bem Córhgo do 

['rodou, 
Nome do produtohervNo Quantidade Unidade Valor 

I ‘2089 REPASSE 1.1E. RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À 
APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISS REPASSE 
DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAR PARA 
PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, 
FONOAUDIOLOGO. TERAPEUTA OCUPACIONAL.  
PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA F GUT 
TIOS. FM CONFORMIDADE COMO INCISO TU DO 
ARTIGO 74 TIA LEI 14 133/2022. 

I.00 UN 230.000,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 40/2022 
Processo inexigibilidadeN° 1/2022 
Data da Assinatura: 03/02/2022. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 
Objeto: REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA 
PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE 
ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERA-
PEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIA-
TRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO. 
Valor total: R$230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO 

seguir. 

No item 
Onde 

ser 
pelo 
emissão 
Leia-se: 

emitido 

Américo 

PREGÃO ELETRÔNICO 5/2022 

a todas as empresas 
a retificação do Edital 
alteração 	descritas a 

EM 
PARA USO EM DI-

DO MU-
PELO SISTEMA DE 

letra d 

vistoria que deverá 
e homologada 

com data de 

vistoria que deverá ser 
e homologada pelo 
com data vigente. 

Parque Caminho 
2022 

O Prefeito 
interessadas 
do PREGÃO 

OBJETO: 
TRANSPORTE 
VERSAS 
NICÍPIO 
REGISTRO 

d) Certificado 

d) Certificado 

Departamento 

Os demais 

Capanema, 
do Colono, 

DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

Municipal Américo Bellé, torna pública, 
em participar do referido certame, 
ELETRÔNICO n° 05/2022, com a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
COLETIVO DE PASSAGEIROS 

OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

DE PREÇOS. 

11.14 do Edital da Qualificação Técnica, 
Lia-se: 

de Segurança Veicular/Laudo de 
emitido por entidade credenciada pelo INMETRO 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, 

não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

de Segurança Veicular/Laudo de 
por entidade credenciada pelo INMETRO 

Nacional de Trânsito - DENATRAN, 

itens permanecem inalterados. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
ao(s) 03 dia(s) do mês de fevereiro de 

Bellé- Prefeito Municipal 



Município de 
Capanema - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  5/2022 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°  5/2022, 
com a alteração da data de realização da Sessão Pública para o dia 22/02/2022, às 13h30m, e 
alterações decritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

No Edital onde Lia-se: 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 950.410,00 (Novecentos e cinquenta mil, 

quatrocentos de dez reais 

Leia-se: 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 1.053.000,00 (Um Milhão, cinquenta e três 
mil reais) 

No Termo de Referência item 5 onde Lia-se: 
5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/ 
serviço, 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

38,00 UN 350,00 13.300,00 

2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

52.500,00 KM 4,40 231.000,00 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 

53.318,00 KM 6,50 346.567,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

TOTAL 590.867,00 
Lote: 2 - Lote 002 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quantida 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

12,00 UN 350,00 4.200,00 

2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

13.125,00 KM 4,40 57.750,00 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 

12.307,00 KM 6,50 79.995,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

TOTAL 141.945,50 
Lote: 3 - Lote 003 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

38,00 UN 350,00 13.300,00 

2 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, 
SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

15,00 KM 6,50 97,50 

TOTAL 13.397,50 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

12,00 UN 350,00 4.200,00 

2 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, 

5.000,00 KM 6,50 32.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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11  S 

SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
TOTAL 36.700,00 
Lote: 5 - Lote 005 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

50,00 UN 300,00 15.000,00 

2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR CONDICIONADO, SOM 
E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

25.000,00 KM 4,40 110.000,00 

TOTAL 125.000,00 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

50,00 UN 300,00 15.000,00 

2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR CONDICIONADO, SOM 
E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

6.250 KM 4,40 27.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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EXCLUSIVO ME/EPP 
TOTAL 	 42.500,00 

Valor total Estimado R$ 950.410,00 (Novecentos e cinquenta mil, quatrocentos de dez re- 

ais) 

Leia-se 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

38,00 UN 350,00 13.300,00 

2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

52.500 
,00 

KM 4,40 231.000,00 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

57.700 
00 

KM 6,50 375.050,00 

TOTAL 619.350,00 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código do 
produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

12,00 UN 350,00 4.200,00 

2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

17.500 
,00 

KM 4,40 77.000,00 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

12.300 KM 6,50 79.950,00 

TOTAL 161.150,00 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código do 
produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

38,00 UN 350,00 13.300,00 

2 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 

15.000 
,00 

KM 6,50 97.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
TOTAL 110.800,00 
Lote: 4 - Lote 004 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

12,00 UN 350,00 4.200,00 

2 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

5.000, 
00 

KM 6,50 32.500,00 

TOTAL 36.700,00 

Lote: 5 - Lote 005 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

38,00 UN 300,00 11.400,00 

2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 

18.750 
,00 

KM 4,40 82,500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
TOTAL 93.900,00 
Lote: 6 - Lote 006 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 62062 

' 

BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

12,00 UN 300,00 3.600,00 

2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ O LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

6.250, 
00 

KM 4,40 27.500,00 

TOTAL 31.100,00 

Valor total Estimado R$ 1.053.000,00 (Um Milhão, cinquenta e três mil reais) 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -strada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) 08 dia(s) do mês de fevereiro de 022 

Américo Bellé- Prefeito Mu i 'pai 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



e Alteração Data da Divulgação do Evento 

09/02/2022 

Disponibilizar para Divulgação 

Evento de Alteração  

kt.1é.114.„im., 
L 

órgão 

96120 - ESTADO DO PARANÁ 

Modalidade de Licitação 	N' 

Pregão 

N° da IRP 

00005/2022 

Compra Nacional 	 C 

Sim 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DIVERSAS SECRETARIAS DO N 

Motivo do Evento de Alteração 

ALTERAÇÃO DE VALOR E ITEM 

Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 09/02/2022 	às 108:00 	1 	Em 22/02/2022 às 13:30 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

00005/20221 	Eletrônico 	 Registro de Preço (SRP) 	Aberto 

erenciada/Autorizada ME/SGD 

Ião 

ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
JNICIPIO DE CAPANEMA PR, processado pelo sistema de registro de preços 

5 CONFORME PUBLICADO NO SITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

08/02/2022 15:50 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

Licitação 

Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 
Pedido de Cotação Eletrõnica 	 Divulgação 
Fvontnc 

012.3 

08/02/2022 15:50:38 

  

Este Evento de Alteração será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 09/02/2022. 

Resumo do Evento de Alteraçãõ 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.4 
LEI MUNICIPAL N9  1.648/ 

a OS ATOS OFICIAIS 
EMA 

1/2.005 DE 06/04/2.005, 
018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: cíana Zanon 
- Secretaria de Administraçã 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Ca oline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Aug sto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigo de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diaríooficial@capane  a.pr.gov.br/ adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Jos Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e elo Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cult ra e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Dese volvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Iberto Letti 
Secretário de Indústria, Com rcio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas elter 
Secretário de Viação, Obras Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Muni (pio: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CA ANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 8 760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa c capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Sc appo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrlch - Vi.- - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 2  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klei 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denard n 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LI ITATORIOS  
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 375/2021, que entre 
si celebram de um lado o M NICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa PR MEFARMA MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS HOSPITALARES L DA 

Pelo presente instrumento p rticular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Par ná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o ri° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CON'OtATANTE, e de outro lado a empresa 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA, sediada na R JOÃO AMARAL DE ALMEIDA, 100 - CEP: 

ÓRGÃO ,DE DIVULGAÇÃO 
DOS AT)S OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 09 DE Fp/g Z..F.IRO DE 2022 - EDI 

OjC 0121 

• 

no 
ELCIO 

estando 
suas 

trato 
dade 

DE 
TRO 

devido 

81170520 

972.234.769-15, 

decorrência 
cláusulas 

CLÁUSULA 

identificadas, 
BÁSICA 
CENTRAL 

07/02/2021, 

- BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, Curitiba/PR, inscrita 
CNPJ sob o n° 81.706.251/0001-98, neste ato representada pelo Sr. 

LUIS BORDIGNON, portador do RG n° 55910200, e CPF n° 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 

as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 

do Edital Pregão Eletrônico 49/2021, mediante as seguintes 
e condições. 

PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços/con-
firmado em 20/08/2021, objeto do Edital de licitação, Modali-
Pregão Eletrônico/Presencial n" 49/2022, entre as partes acima 

para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS 

E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-

DE PREÇOS, em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 
fica reequilibrado o valor do item 74, conforme solicitação, 

ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto lin. 

Med. 
Quantidade 
LI» iluda 

Valor antes 
do Reequi• 
((brio 

Quantidade 
do Reequi. 
Ilbrio 

Valor «unário 
após Reequilibrio 
de valores 00 

Valor do 
advim, R0 

74 DIPIRONA 500 M(i/ML 
INJETÁVEL (AMPOLA 
COM 2ML) (000200252) 

AMP 2.00000 0,61 1.000.00 1.12 1.020,00 

Valor 

não 
E, por 
igual 

Colono, 

CLÁUSULA 

Capanema, 

total do Aditivo: R$ 1.020,00 (Mil e vinte um reais) 

SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
ao(s) 08D dia(s) do mês de janeiro de 2022 

AMERICO 001.1.5 	 ELCIO LUIS 11ORDIGNON 
ht<C110 Municipal 	 Representante 1~1 

PROMFPARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LIDA 

Detentora da Alareontretado 

AVISO 

Tipo 
Objeto: 

Valor.. 
Dez 
O DIA: 
Local: 
mações 
sito 
Paraná 

Colono, 
Roselia 

PREGÃO 
O MUNICÍPIO 
realizará 

TRANSPORTE 
VERSAS 
NICIPIO 
REGISTRO 

Capanema, 

DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
ELETRÔNICO N° 5/2022 

DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
Processo I.icitatório, nos termos a seguir: 

de Julgamento: Menor preço por Lote 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DI-
OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MU-
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

DE PREÇOS. 
R$ 950.410,00 (Novecentos e Cinqüenta Mil, Quatrocentos e 

Reais). FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA 
15/02/2022 - AS 8H30M. 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br 	, 	demais 	infor- 
podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 

a Av. Gov. Pedro 	Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - 
- Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
ao(s) 08 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

K B Pagani-Pregoeira 

Termo 

suas 
está 

PORTARIA 

O Prefeito 

Isi° 8.067, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

de Homologação e Ato Adjudicatório Concorrência 1/2021 

do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter- 



OVQ125 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 36.664.645/0001-76  DUNK):  929005780 
Razão Social: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

ONome  Fantasia: ADOLFO LOPES TRANSPORTES 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/02/2023 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA)  

MET: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: • I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 25/07/2022 

FGTS Validade: 05/03/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 15/08/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/06/2022 

Receita Municipal Validade: 05/04/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/03/2022 

Emitido  em: 22/02/2022 17:02 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



1.  Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação, 

Ii6.664.64510001-761  
ADOLFO LOPES TRANSPORTES 

EIREL1 

ADOLFO  LOPES  TRANSPORTES  OREL, 412(i 
Rod  Rodovia  281 km, N 0  639, Porto Moises Lupion, Capanema - PR. 

CNPJ: 36.664.645/0001-76 
Tel.: (46) 99911-4958 E-mail: tiagorodrigolopes@gmail.combr  

ANEXO -II 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, estabelecida na  Rod  Rodovia 281 

KM, N° 639, Porto  Moises  Lupion, Capanema/PR, (46) 99911-4958,  e-mail:  

tiagorodrigolopesAgmail.corn.br,  inscrita no CNPJ 36.664.645/0001-76, neste ato 

representada por ADOLFO LOPES, sócio administrador, RO 1.589.204-8 SSP/PR, CPF 

212.992.189-20, Rodovia 281 KM, N° 639, Porto  Moises  Lupion, Capanema/PR, propõe 

fornecer à Prefeitura Municipal de Capa.nema, em estrito cumprimento ao previsto no 

Edital de Pregão Eletrônico n° 05/2022, conforme abaixo descriminado: 

Lote: 

Item 

4- Lote 004 

Unidade Y  Preço  Maxi  Preço Total MARCA TWome do produto/serviço Quantidade ' 

1 ADOLFO 
LOPES 
TRANSPORTES 

BANDEDZADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30 KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME EPP 

12,00  UN  224,00 2.688,00 

i 

2 ADOLFO 
LOPES 
TRANSPORTES 

TRASNPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM 
VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS: 
42 LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRADO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR 
CONSICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

T  5.000,00 KM 3,98 19.900,00 

, 

TOTAL R$ 22.58&00 

RODOVIA 281, N.° 639 
PORTO MOISÉS LUPION 

L85760-000 CAPANEMA PR I, 



ADOLFO Awned° de tom. diVel pp, 

LOPES:21299218  
920  

ADOLFO LOPES 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

127  
ADOLFO  LOPES  TRANSPORTES  EIRELI 

Rod  Rodovia  281 km, N ° 639, Porto Moises Lupion, Capanema - PR. 
CNN: 36.664.645/0001-76 

TO.: (46) 99911-4958 E-mail: tiagorodrigolopes@gmaii.com.br  

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços d pelo prazo de 1 (um) 
ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 
data da apresentação da proposta definitiva de pregos. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referftcia. 

4. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto da contratação. 

35.664.645/0001-70 
L')I.F0 LOPES TRANSPORTES  

BRED  

RODOVIA  al,  N.° 639 
PORTO MOISÉS LUPION 

65760-000 CAPANEMA - PR 
s
j 

Capanerna/PR, 22 de Fevereiro de 2022. 

• 



r INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT  

CAT. TAR1r DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO 

COTA ÚNICA Li PARCELADO 

CUSTO DO 

BILHETE (RS) 

CUSTO EFETIVO 

DO SEGURO IRSI 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (RS) 

VALOR DO OF (RS) VALOR TOTAL A SER PAGO 

PELO SEGURADO (PS) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

TRANSITO (RS) 

CAPANEMA PR 

LOCAL DATA 

28/10/2021  

CA CIDADE CATEGORIA 

ALUGUEL 

PESO BRUTO TOTAL 

19.5 

POTENCIA/CILINDRADA 

360CV/**** 
EIXOS 

2 

LoTArÃo 

46P 

I CMT 

I 19.5  

MOTOR 

45792510727921* 
CARRO( RIA 

NAO APLICAVEL 

NOME 

gov.br 

" 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

CPF- / CNP) 

36.664.645/0001-76 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT  
V

al
id

e  
es

te
  Q

R
C

o d
e
  c

om
  a

p
p
  V

ia
  

VEICULO COM ACESSIBILIDADE Q 

CSV-842617505 

SEM RESERVA 

MENSAGENS DENATRAN 

Para sins ,0190,1ididdlt. vrjrê  pode  aCessar  esto  
ociimunto doetamiente  pelo  set. toliilar. Dante o 

aplicati4o Cartel's Digital de  Transito  • CDT e ienha 

4COSSo  ao  hcencamento a• 5a, v./cult,  alam  de  

multas  Oup as lontionalidades•  
Com  a Carted, Dig4a1 de 't Ninetto • CDT  você  pod.: 

• Consulter eons .rereOes e pager mukal corn  desconto  
• Attar a  verto  digital de CNN h.,.  

ose.re 
• Aritspat a ,er.tfro O.iral deNte tx.aricLenenio KA • oisica0 
• CconportAtur c leencietola  com  ate s ieswas 
• ¡Wear o pnetpalcrieL.utor 

ognmsy KAN twee I,  Placebo.* ..wisas de recall 

Banta  agora a Cartaira Digital de Transito •  CDT  vos  !Oat dangle Flay  ou  App  itor• 
• 111.51.1 na palma do sua mio codas o• documiantos para você  condom set,  

veltulo tom tronquilldnd• • segurançai 4-1 -store 

CARTEIRA 
DIWALDE 
TRANSITO 

COR PREDOMINANTE 

9BM664231YB246082 
COMBUSTÍVEL 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLÃ 

90416184112 

MARCA! MODELO / VERSA() 

411 M.BENZ/COMIL CAMPIONE R 

(SPECIE / TIN)  

PASSAGEIRO ON/BUS 

PLACA ANTERIOR!  UT CHASSI 

CAT 

** * 

BRANCA DIESEL 

„.• OBSERVAÇÕES DO VEICULO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINIS 1010 TW, til tU.I !,1  at  I ORA 
OTPARTAMENTO  NAT  lONAL Nt P1N!4 1 0 - f•JA N,Ar4 

Uf  IRAN pp  

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO - DIGITAL 

CÓDIGO RENAvam 

00748156089 

PLACA EXERCfC10 

CPG8H59 2021 

ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO 

2000 2000 
NÚMERODO CRV 

213265569446  



ahnion 

F1

1T

ock, it,EN awl eon r,imsofe ito ------.-
S89204 -8 SE SP »V 

af-
2.992.189-2g29/07/1957  

FERNANDO  BRABOSA LOPES 

NATALIA MARTIN ERAZ 

cc:so:NWT,  
A 
CETCP 
CtTE 

38650570017 
PR913355421 

PARANÁ DaWk4A.,  

APACPAtkit4 

4 ' t• tiki4ALI ..441 *R;f59Ir *Kr sfity 4 fro SP , *E'qtir ‘1414ritl$'?N':,  
.; el. ').0116PtiV)P 



CPG8H59 

NÃO APLICAVEL 

BRANCA 

DIESEL 

PASSAGEIRO/ONIBUS 

M,BENZ/COMIL CAMPIONE R 

98M664231YB246062 

2000/2000 

46 

k;Af.;f:AVEL 01A,SV 014,  

CS 03/02/2022 

mpos Oliveira 

1490v0 trialo son 4.1/11Z,427 an 11.54:33 • Obreii a Ti 3A0.11 
Este 1.0,45...040 posiali tit ,00.41.0404 iiiin5ia 40 1412•00 Sta rT 

•:::PRTF1(..; 0E .PR Peons 1 de 2 
FORM•DER4nk • REV. Of 07A0/2011 

  

DER 
ittiZTAZ9  

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LIDA 

CNPJ: 06.045.56310001-82 

R SOCIOLOGIA, 113, 113, TURISPAROUE 

CEP: 85819-250 - Cascavel/PR  
E-mail:  alexandtuamarlinsegmail.corn;keyysmarlins gmail.com,avaIcascavelavmail.com  

TEL.:  4533249006 

 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR - CSV 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 00000142140 
VEICULO APROVADO 

 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 36.664.845/0001-76 

11,64 16,00 1960, N/I 360 

FOTOS 00 VEICULO 

Declaro que o velculo acima identificado toi inspecionado em conformidade com os critérios definidos na ABNT NBR 14040, legislaçao de transito vigente, 
Resoluções Conama e encontra-se em actequadas condições de manutenção, preservação, segurança e conservação de suas caractensticas técnicas. 

O veiculo em epigrate foi inspecionado na base de endereço para a qual o organismo de inspeção emissor  dove  documento  lot  licenciado polo 
DENArRAN e acreditado pelo CGCRE pare mspeçOes compulsdries, conforme escopos definidos no  site  www.inmetro.gov.br  

0 presente documento  nap  pressupdost qualquer garantia explicita ou implicila dada pelo organismo de inspeçao, relativa aos componentes inspecionados. 
nem isenta o tabncante ou proprietário do veiculo de suas responsabilidades quanto aos danos pessoais, materiais ou quaisquer perdas provocadas  poi  

probiernas de manutenção ou operação incorreta 



131  

LISTA DE VERIFICAÇÃO - COMPLEMENTAR 
DER APOIA 

TIPO DE VEÍCULO 

X CONVENCIONAL 
_____ 

LEITO URBANO  
I 
'MIST()  

I Motorista Motorista Motorista  DECK  1 - 1° Andar 

O Poltronas Cabine Poltronas Cabine Cobrador IMotorista 

46 
i 
Poltronas Salão Poltronas Salão Poltronas Salão Poltronas  Cony.  Cabine 

46 Total CRLV Total CRLV Passageiros em pé Poltronas Leito Cabine 

Total CRLV Poltronas  Cony.  Salão 

Poltronas Leito  Salk)  

DETALHAM  ENT° _.., 
DECK  2- 2' Andar 

TIPO DE POLTRONAS ADESIVO DER ACESSIBILIDADE Poltronas  Cony  Cabine 

X 
t
Estofadas **TRASEIRA*** X SIM Poltronas Leito Cabine 

Acricilo 
(LADO INFERIOR 

DIREITO) NA° Poltronas  Cony.  Salão 

X Reclinaveis —LATERAIS *** BANHEIRO Poltronas Leito Salgo 

Fixas 
(DIANTEIRA. CANTO 
INFERIOR DIREITO) X SIM T )t -  docurnento - CREN 

.h. LETRAS VERDE NÃO 

CARIMBO E ASSINATURA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 
09 its 

INSPEÇÃO VEICULAR DER - CONVÊNIO APOIA CRE I385O61/D 

• 
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APROVADO 

DATA DA INSPEÇÃO 
03102/2022 

DATA DE VALIDADE 

03/02/2023 

Denatran - Departamento Nacional de Trânsito 

Certificado de Segurança Veicular 
CSV NO 008950219-40/2022 

Chasid de Identlflesvio do yokel*: 98M664231Y8246082 

Tip* de CSV: ANTT  

Número Nota  Fiscal: 43440  

NOME CPF/CNPj 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 36664645000176 

MUNICÍPIO UF 

CAPANEMA PR 

NO CHASSI mARCA/MODELONERSÃO TIP°  DE VEICULO ESPÉCIE 

9BM664231YB246082 M.BENZ/COMIL CAMP1ONE R ONIBUS PASSAGEIRO 

CARROCERIA 

999 -  NA° APLICAVEL  
4KAÇÃO COMBUSTÍVEL 

DIESEL 

N* CHASSI MARCA/MODELONERSÃO TIPO DE VEICULO ESPÉCIE 

98M664231YB246082 M.BENZ/COM1L CAMP1ONE R °MEWS PASSAGEIRO 

EFICIÊNCIA FRENAGEM 

71.0% 

EFICIÊNCIA FRENAGEM.  

71.0% 

MEDIÇÃO DO EIXO 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM• 

6.0% 

MEDIÇÃO DO EIXO 2: 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: 

2.0% 

DESEOUILIBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO ALINHAMENTO RODAS:  

N/A 35.0% -6.2mm/m 

DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO: ALINHAMENTO RODAS:  

N/A • 35.0% -6.2mm/m 

ANO FAB, ANO  MOD POTÊNCIA (cv) CILINDRADA  (cc)  CMT PeT (I) CAPACIDADE DE CARGA (t) 

2000 2000 360 0 19.5 19.5 0.0 

ANO FAB. ANO  MOD. POTÊNCIA (cv) CIUNDRADA  (cc)  CMT (t) PST  (t) CAPACIDADE DE CARGA (t) 

2000 ,2000 360 0 19.5 16.0 4.36 

CARROCERIA 

999 -  Ni0 APLICAVEL  
LOTAÇÃO COMBUSTÍVEL 

46 DIESEL 

TRASEIRA AMBIENTE DIANTEIRA 

.11111111111111111111111111111111111111111111111111111  

• 
• sAraa 4.14 aii.f...111,44....1114 
tfte •• • 34.01. 13.1101110116.11.  

Dimensões do veiculo (altura, largura e comprimento): 

3700/2600/12800 mm 

Tara: 

11641 Kg  

Classificação  ANTI  do veiculo: 

Executivo 

anico 
5061/D 

PLACA 

CPG8H59 

COR 

BRANCA 

PLACA 

CPG8H59 

COR 

BRANCA 
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Denat  an  - Departamento Nacional de Trânsito 

Certificado de Segurança Veicular 
C5v N,  008950219-40/2022 

Chassi de identlficaçâo do veiculo: 9BM664231Y13246082 

Tipo de CSVI  ANTI  

Número Nota Fiscal: 43440 

(S) APROVADO 

DATA DA INSPECÁO 

03/02/2022 

DATA DE VALIDADE 

03/02/2023 

NOME DA ft 

AVAL CASCAVEL INSPEÇÕES VEICULARES LTDA 
CN11 DA !TL 

06045563000182 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

GIOVANE ELIAS ROGITSKI 
CRFA 

1719166994 
CPF RESPONSÁVEL TÉCNICO 

08189818902 

ResolKfies ANTI' NQ 4777/2015 e 5017/2016 - N8R14040  

Certificado de Segurança Veicular para regularização junto à Antt. 

Escopo  1077 - ANTI 

Veiculo Inspecionado  

NBR 14.040 
Res. Contran 416/12 e 445/13 
Port Inmetro 260/07 e 168/08 
Res, ANTI 4.130/13 e 4.499/14 



Lote: 4 - Lote 004 

Item MARCA Nome do produto serviço MARCA/MODELO PLACA RENAVAM ANO/FABRICAÇÃO 

1 ADOLFO 
LOPES 
TRANSPOR 
TES  

BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30 KM DE  
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

M.BENZ / COMIL 
CAMPIONE R 

CPG8H59 00748156089 2000 

ADOLFO 
LOPES 
TRANSPOR 
TES  

TRASNPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0  
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 42 LUGARES NO  
MINIM°,  REGISTRADO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONSICIONADO, 
CALEFAÇAO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 

M.BENZ / COMIL 
CAMPIONE R 

TRAVESSEIROS.  

CPG8H59 00748156089 2000 , 1 

Capanema/PR, 22 de Fevereiro de 2022. 

ADOLFO Assinado de forma digital por 

LOPES:2129921892 
ADOLFO LOPES:21299218920 

Dados: 2022.02.22 15:32:24 

0 -0300' 

ADOLFO LOPES 

sócio ADMINISTRADOR 

1-36.63,!L64510001-761  
ADOLFO LOPES TRANSPORTE 

EiRal 

2S1, A.° 639 

LCZ7tirj;:if.C.!! - - PF1.1 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — ' 
EIRELI 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

ADOLFO LOPES, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Universal, COMERCIANTE, natural da cidade de 
Tuparendi — RS, data de nascimento 29/07/1957, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 1589204-8, expedida 
Por SESP/PR e CPF: n° 212.992.189-20, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, na RODOVIA 281 
KM, n° 639, PORTO MOISES LUPION, CEP: 85760-000; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes cláusulas  
(art.  997, I,  CC):  

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (ART.  997, II e  ART.  980-A, §1°,  CC)  
A empresa adotará como nome empresarial: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, e usará a expressão 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES como nome fantasia. 

CLAUSULA II - DA SEDE  (art.  997, II,  CC)  
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RODOVIA RODOVIA 281 KM, n° 639, PORTO MOISÉS LUPION: 
Capanema - PR, CEP: 85760000. 

CLÁUSULA  III  - DO OBJETO SOCIAL  (art.  997, II,  CC)  
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:4924-800 - TRANSPORTE ESCOLAR 
4929-902 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4929-901 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 4930-202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 4930-201 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL 5229-099 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4924-800 - 
TRANSPORTE ESCOLAR 4929-902 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME 
DE FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4929-901 - TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 4930-202 - 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4930-201 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 5229-099 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS 
TRANSPORTES TERRESTRES. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4924-8/00 - Transporte escolar 
CNAE N° 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
CNAE N° 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
CNAE N° 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
CNAE N° 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
CNAE N° 5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 

CLAUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,  III,  F, Decreto n° 1.800/96) 
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL  (ART.  997,  III  e IV e  ART.  1.052 e 1.055,  CC)  
0 capital será de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)em moeda corrente no Pais, e R$ 100.000,00 (cem mil reais) em bem(ns) 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprova0o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 
EIRELI 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

móvel(is) abaixo descrito(s): 

1) ONIBUS M. BENZ/0 371 ANO 1993 PLACA KNG-1992 RENAVAN 00321402367, pertencente a ADOLFO LOPES, 
CPF: 212.992.189-20, integralizado pelo valor contábil de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

2) CAMINHÃO /C. ABERTA M.BENZ/L 1113 ANO 1977 PLACA  MAC-6223 RENAVAN 00550130004, pertencente a 
ADOLFO LOPES, CPF: 212.992.189-20, integralizado pelo valor contábil de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 
reais). 

3) ONIBUS IMP/M.BENZ  OF  1620 ANO 1995 PLACA LXR-6229 RENAVAN 00642506469, pertencente a ADOLFO 
LOPES, CPF: 212.992.189-20, integralizado pelo valor contábil de RS 30.000,00 (trinta mil reais). 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI,  CC)  
A administração  sera  exercida pelo titular ADOLFO LOPES, que representara legalmente a empresa e poderá 
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  (art.  1.011, § 1°  CC  e  art.  37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI  (art.  980-A, § 2°  CC)  
0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

CLAUSULA X - DO  PRO  LABORE 
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de  pro  labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA XI - DO FALECIMENTO  (art.  1.028,  CC)  
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA XII - DA INTERDIÇÃO  (art.  974, § 3°  CC)  
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro 
não impedido. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacAo. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 
EIRELI 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

CLAUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL 
0 titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  art.  
3° da mencionada lei.  (art.  3°, I,  LC  n° 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Capanema - PR, 12 de março de 2020 

ADOLFO LOPES 
Titular/Administrador 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/03/2020 SOB N° 41601004268. 
PROTOCOLO: 201389959 DE 13/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001176633. NIRE: 41601004268. 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Leandro Marcos Raysel Biscaia 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 13/03/2020 
https://www.empresafacil.pr.gov.br  

1111.7401111 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
36.664.645/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/03/2020 

NOME EMPRESARIAL 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
ROD  RODOVIA 281 KM 

NUMERO 
639 

COMPLEMENTO  

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 
PORTO MOISES LUPION 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9911-4958 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/03/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Icirfr...t. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/02/2022 ás 11:52:46 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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ADOLFO  LOPES  TRANSPORTES  EIREL1 
Rod  Rodovia  281 km, N 0  639, Porto Moises Lupion,  Capa  nema - PR. 

CNPJ: 36.664.645/0001-76 
Tel.: (46) 99911-4958 E-mail: tiagorodrigolopes@gmail.com.br  

ANEXO -  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

Pelo presente instrumento. .1 empresa ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 

36.664.645/0001-76, com sede na Rodovia 281 km, n"639, Porto  Moises  Lupion, 

Capanema/PR, através de  seu representante legal infra-assinado, que: 

1)Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n*8.666/1993, 

acrescido pela Lei n°9.854/1999, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menor na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da 

empresa é o Sr. ADOLFO LOPES, portador do RG 1.589.204-8 SSP/PR e CPF 212.992.189-

20, cuja função/cargo é Sócio Administrador,  responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que  NENHUM  sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento 

até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal 

Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contrataeilo, concordo 

que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  tiagorodrigolopes@gmail.com.br  
Telefone:  (46) 99911-4958 

7) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 

de alteração junto ao Sistema de protocolo deste Municipio, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor ADOLFO LOPES, portador do CPF 

sob n° 212.992.189-20, para ser o responsável para acompanhar a execução do  Contrato, 

.'6117,r)193/t7001-73 
ADOLFO LOPES TrZALISPG:': 

LRELI 
73011:A 251, N.' C39 

PC.).;I() MOZE'S LUF'1ON 

referente ao Pregão Eletrônico n° 05/2022 e todos os atos necessário 
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ADOLFO  LOPES  TRANSPORTES  EIRELI 

Rod  Rodovia  281 km, N 0  639, Porto Moises Lupion, Capanema - PR. 
CNPJ: 36.664.645/0001-76 

Tel.: (46) 99911-4958 Email: tiagorodrigolopes@gmail.com.br  

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos c na Ata de Registro de 

Preço! Contrato, 

Capanema/PR, 16 de Fevereiro de 2022. 

ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES 

EIRELI:3666464 

5000176 

Assinado de forma 
digital por ADOLFO 
LOPES TRANSPORTES 
El RELI:36664645000176 
Dados: 2022.02.16 
1 7:10:38 -0200'  

ADOLFO LOPES 
SOCIO ADMINISTRADOR 

56 .664 .645/0001 -76 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES 

EIRELI 

FCOVIA 291, N.° 639 
PCk,1-0 M-31W..; LUP1ON 

125760-000 - CAPANEMA - PR 
.

1 

• 



ADOLFO  LOPES  TRANSPORTES  EIRELI oys142 
Rod  Rodovia  281 km, N 0 639, Porto Moises Lupion, Capanema - PR. 

CNPJ: 36.664.645/0001-76 
Tel.: (46) 99911-4958 E-mail: tiagorodrigolopes@gmail.com.br  

ANEXO -IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, 

CNPJ n° 36.664.645/0001-76, com sede na Rodovia 281 KM, n" 639, Porto  Moises  

Lupion, Capanema/PR, através de seu representante legal infra-assinado, declara, 

sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Capanema/PR, 16 de  Fevereiro  dc 2022.  

ADOLFO LOPES Assinado de forma 
„ digital por ADOLFO 

TRANSPORTES LOPES TRANSPORTES 

EIRELI:3666464 EIRELI:36664645000176 
Dados: 2022.02.16 

5000176 17:10:07-0200'  

SOCK)  ADMINISTRADOR  

56.664.645/0001-";' 
ADOLFO LOPES TRAN 

EiRELi 

RC:'.:;OVIA , N.°  
PORTO  MG:6L51 LUNON L85760-000  CAPANEMA - PR 

NNW 



Capital 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 
Capital I nteg ralizado 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa)  

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
ADOLFO LOPES 212.992.189-20 12/03/2020 indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
ADOLFO LOPES 212.992.189-20 12/03/2020 Indeterminado 

Ultimo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
13/03/2020 20201389959 091 / 315- ENQUADRAMENTO DE Status  

MICROEMPRESA SEM  STATUS  

II 11  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/02/2022, As 17:16:45 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GHAOG  PUP.  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

Op1.4 3 

vr 
JUCEPAR 
<4101,  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis  SIN  REM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Natureza Jurídica:  Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresaria)  

NIRE (Sede) 
41601004268 

CNPJ 
36.664.645/0001-76  

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
13/03/2020 

Protocolo: PRC2210095552 

Inicio de Atividade 
13/03/2020 

Endereço Completo 
Rodovia 281 KM, N° 639, PORTO MOISES LUPION - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Objeto 
4924-800 - Transporte escolar 4929-902 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 4929-
901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 4930-202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 4930-201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 5229-099 - Outras 
atividades auxiliares dos transportes terrestres 

1 de 1I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

C OMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  

AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMAIPR - 85760020 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL  (Civet,  Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES E1RELI  

CNN  36.664,64510001-76, no período compreendido desde 14/07/1989, ate a pre-
sente data. 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 07 de Fevereiro de 2022, 14:23:22 

 

OWSRiMURILO KVVIATK S AIRDELOTTO 

PODER JUDICIÁRIO 
dq Diretto merca d  

CaPanerrla Etado do Parar 
Av. Pongot do Souza. 1212  

Canon°  Coe.t2,1oe. Drsibuidot, Parudior, 
Depouitltra) PUNizo e Avattador UIiG  

CNN  0123.9.161i0001.87  
Dime  enpeuis Foudet Iltutar 

Custas ----- R$ 51,15 
Página 0001/0001 

Criagdo da Comarca 29.11.1967 



Op0145 
c.)  

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60  
AV  GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 75/2020 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 2189/2021 de 23 de Julho de 2021 concede alvará de licença para 
localização a: 
Nome: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 
CNPJ/CPF: 36.664.645/0001-76 Inscrição Municipal: 52922 

Nome Fantasia: ADOLFO LOPES TRANSPORTES 
Localização: RODOVIA PR 281, KM 639 - PORTO MOISES LUP1ON CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
4924-8/00 - Transporte escolar. 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal. 
4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, inten-nunicipal, interestadual e 
internacional. 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 
5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 as 20:00 
Sábado das 07:30 as 13:00 
Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

. . . , 
Observações: Observações: PAS/ONIBUS IMP/M.  BENZ OF  1620, ANO DE FAB. 1995, PLACA: LXR6C29, RENAVAM 
00642506469 / PAS/ONIBUS M.BENZ/COMIL CAMPIONE R, ANO 2000 FAB. 2000, PLACA CPG8H59, RENAVAN 
00748156089. 

1 - 0 Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade,  etc.  

0 contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão,  etc.  
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,17 de Fevereiro de 2022 

Autenticação: 9ZTMH25Q29JMXCH9RB8 
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODO VIARJO 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

1/B 

Endereço:  ROD BR 281 KM  

       

  

N°: 639 Complemento: TERREO 

 

         

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H  OE  30/08/2021  As 24H DE 30/08/2022 
SEGURADO - Nome: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

VEICULO SEGURADO - N° 1 Tipo de veiculo: Ónibus 
Prefixo: PAS/ON Ano Fabricação: 2000 Ano Modelo: 2000 

          

  

Marca: MBENZ Modelo: COMILCAMPIONER 

 

Placa: CPG8H59 Chassis: 9BM664231YB246082 Renavam: 748156089 

           

N° Passageiros: 46 N° Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turístico 

Bairro: PORTO MOISES LUPION 

Tipo de Pessoa: Jurídica  

ESTIPULANTE - Nome: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Cidade: Capanema UF: PR .CEP: 85760000 

CPF/CNPJ: 36.664.645/0001-76 
CPF/CNPJ: 36.664.645/0001-76  

(  
Fab' inho - Diretor Executivo 

essor40 
Seguradora do Grupo SCOR 

ESSOR SEGUROS S.A.  COD.  SEGURADO 01490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628- Resp. Civil Transp.  Rod. Passim.  Munidpat/Intermunicipal  
N° DA PROPOSTA: 314445 APÓLICE: 1002806195206 ENDOSSO: 0 -Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: 1  

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Prêmio 
Liquido 

2.309,46 
833,54 
310,47 

S 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 
Danos  Corporals  Causados a Terceiros não Transportados 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Esteticos Causados a Passageiros 
Danos Esteticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros- Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Tripulantes • Invalidez Permanente por Acidente 
Despesas com Honorários Advocaticios- Foro Penal 
Defesa Civil  

Processo Susep 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013.41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414,901413/2013-41 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013-08 Paripulante 
15414.900673/2013-08 Prfripulante 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41  

Limits  Máximo 
Indenização Franquias 

4.034.750,00 
100.000,00 
100.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 
Não Contratada 

15.000,00 
15.000,00 
15.000,00 
15.000,00 
10.000,00 

Não Contratada 

26,22 
17,40 
15,05 
4,55 

22,15 

Ar; coberturas de Danos Materiais,  Corporals,  Morais e Estéticos nao se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada UM no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) 

Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

Prêmio Llquido: 3.538,84 

   

Adicional de Fracionamento: 0,00 I.OF.:  256,74  Valor dos Serviços: 0,00 Total a Pagar:  3.795,58 

PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 

380.26 
379,48 
379.48 
379,48 
379,48 
379,48 

Melo de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Fiche de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação  

Parcela Vencimento Valor 
7 11/03/2022 379,48 
8 11104/2022 379,48 
9 11/05/2022 379,48 
10 13/06/2022 379,48  

Meio de pag. 
Fiche de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação  

CORRETOR 

FRONTEIRA-CORRETORA DE  
SEGUROS S/C LTDA - ME   

C6d. Susep: 202050961  

411 
 1 13/09/2021 

2 1111012021 
3 11/11/2021 
4 13/12/2021 
5 11/01/2022 
6 11/02/2022 
OBSERVAÇÕES  

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e se serão  'aides  após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada `Seguradora", baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base .6 emissão da presente apolice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prémio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apolice. Este seguro é par prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no  SITE  DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste piano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá  consulter  a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no  site  www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto a Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aOerta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484.  

II i . Y!'"2,71 I', I 4:1' 
Loot Rio de Janeiro Data.  01/0912021 

1,1414t,03,, 90Q1„Q0.7., 
 orit4sp*ms e  Assistênci as 24 horas.  0800 713 1000 - Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.665.378/0001-23  DUNK):  945004196 
Razão Social: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Illkome Fantasia: NESTUR 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/02/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: NI() 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 01/08/2022 

FGTS Validade: 13/03/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 21/08/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/06/2022 

Receita Municipal Validade: 22/02/2022 

Emitido  em: 22/02/2022 17:01 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA 

66618616555 
MARCA / MODELO / VERSA() 

4/(70LVO/B12 400 6X2 
ESPECIE / TIPO 

PASSAGEIRO ONIBUS 
PLACA ANTERIOR / UF CHASSI 

CAT 

*** 

COR PREDOMINANTE COM BUSTIVEL 

BRANCA DIESEL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRLÍTÚRA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN 

f)F (ON- PR  

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL 

1997  1996 

PLACA 

AGV1064 

CÓDIGO RENAVAM 

00668828579 
• • • ••••.•..•.• 

EXERCÍCIO 

2021 
ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO 

NUMERO DO CRV 

* * * 

MENSAGENS DENATRAN 

Para sua comodidade, voc4 pode acessar este 

documento diretamente pelo 1,11 celular. Baixe o 

aplicativo Carteira Digital de Tr9nsito -  CDT  e tenha 

acesso ao licenciamento de seu veiculo  ahem  de 

rnuitas  °Ulf Litt  funcionalidades.  

Corn  a Carteira Digital de  Transit,:  -  CDT  vote  pod*:  

• ConsialtacsuasiniratOesepagar rnultas  coin  desconto 
• Acessar a verso digital da  CNN an  xCNnsnxrriiros 

• p6s  (i5,40171 

• cessar ar verão digital Jest licenciarnento  (CRLV 04000 

• Compldihar ficendamento  (*fro ark  5 pri.soir. 

• Indicar o prtropg ((naval- 

DENArppay i•eourols••••• • Peoeher akit,ccs [KA 

Balsa agora  la  Carteira Digital de Tr8nsito -  CDT  nas lojas Google  Play  ou  App Store  
e tenha na palma de sua mo todos os documentos para  yea  conduzir seu 

calculo com tranquilidade e segurança! ;4,,,Store 

CARTEIRA 
DIGJTAL DE 

TRANSITO 

- OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

ALTERAÇÃO DOC. LarAgAo CSV 015129493372015 
ACESSIBILIDADE H CSV 015129493372015 

• 

CATEGORIA 

ALUGUEL 

POTÉNCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL 

ACIDADE C 

3 47P 19.5 

DATA LOCAL 

15/12/2021 CAPANEMA PR  

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO 

El  COTA ÚNICA i PARCELADO 

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (R$) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO VALOR DO 10F (RS) 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO (R$) 

CPF/CNPJ 

28.665.378/0001-23 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT  

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAUDE (RS) 

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (R$) 

1  

CUSTO DO 
BILHETE (RS) 

TD122FL138051574 
CARROCERIA 

NAO APLICAVEL 
NOME 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

9cmiw 

396CV/**** 19.5 
MOTOR CMT EIXOS LOTAÇÃO 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT ---------- 
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ANEXO -II 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa Nestur transporte e tursimo ltdame, estabelecida na Avenida independecia, N° 

1096, centro, Capanema/PR, (46)99129092,  e-mail:  -viagens tropicalia@hotmail.com  inscrita 

no CNPJ 28.665.378/0001-23, neste ato representada por Claudienia Bertochi, sócio 

administrador, RG 7769106-5, CPF 03774812977, Rua -minas gerais, N° 367,sdo jose 

operaio Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 05/2022, conforme abaixo 

descriminado: 

Lote: 3 - Lote 003 

Item MARCA Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço  Max  Preço Total 

1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

38,00  UN  229,00 8.702,00 

2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM 
VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
42 LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRADO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

15.000,00 KM 4,43 66.450,00 

TOTAL 
R$ 

TOTAL R$75.152,0000 

  



Nome do produto/serviço 

Ônibus passageiro 

OyQ15 1  

Item  

1 

MARCA 

Volvo/b12 

MARCA! MODELO 

Volvo/b12  

PLACA 

AGV1064  

RENAVAM 

00668828579  

ANO/FABRICAÇÃO 

1997 

Lote: - Lote 00 

Capanema/PR, 22 de Fevereiro de 2022. 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LRDA ME 

r28. 605.373/0001-251  
NESTUR TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA - ME 

Av. INDEPENDÊNCIA , N° 1 098 L 8 5760-000 - CAPAAEMA - ia 



gov.br REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DA INFRAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO. DENATRAN 

DETRAN PR 152 
ALUGUEL 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO -  DIGITAL 

* * 

PESO BRUTO TOTAL 

19.5 

POTNCIA/C I LIN DRADA 

396CV/**** 
CMT EIXOS 

3  

LOTAÇÃO 

47P 19.5  

MOTOR 

TD122FL138051574 
C AR ROC F R IA 

Na0 APLICAVEL 
NO MI- 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA — ME 

CPF / CNPJ 

28.665.378/0001-23 
DATA 

CAPANEMA PR 15/12/2021 

A‘,SiNADO DiGITALMENTE PELO DETRAN 

VALOR DO !OF IRS)  VALOR TOTAL A SER PAGO 

PELO SEGURADO  IRS)  

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

[ TRANSITO I1251 

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO 

COTA ÚNICA Lij  PARCELADO 

CUSTO DO 

BILHETE  IRS)  

CUSTO EFETIVO 

DO SEGURO  IRS)  

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE  IRS)  

DADOS DO SEGURO DPVAT  

cAL 

* * * 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA 

66618616555  
MARCA/ MODELO/VERSÃO 

411 
VOLVO/B12  400 6X2 
ESPÉCIE / TIPO 

PASSAGEIRO ONIBUS 
CHASSI PLACA ANTERIOR / 

DIESEL BRANCA 

E o EXERCÍCIO 

2021 

ANO MODELO 

1997 

CÓDIGO RENAVAM 

00668828579 
PLAC A 

AGV1064 
ANO FABRICAÇÃO 

.1996 

NÚMERO DO CRV 

*** 

9BVR2FL1OTE350233 
COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL 

r- OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

Rai  a sua ii•  - 

m.ituinerito diretamente s-•:'• 

aplicativo  Carteira Digital de Tran5,:o  Col - 

acesso ao iicenciamento  an  seu vefrolo ak-in de 

muitas outras funcionalidades. 

Com a Cartelia Digital  tie  Transito •  CDT sec.+  pode. 

• (:onmiharsuas infrações e  Raga;  multas  cam  descisom 

• Acessar ave.s digital da  CNN  -iio- 

• Acessar versild ti.gital  (limit,  I ,orv,,,•11,  ,tc;  Kin  v 

• Cotropultai k ,roatex•ra, •1-• • 

• irxiicar 0 prinopai  ;or Agar  

• FreceiDer 0,150st-971,AI 

Baixe agora a  Carte.,  Digital de Transito-  CDT  nas lojas Google  Play  ou  App  Stor,  

e tenha na palma de sua mio todos os documentos para %ma rondei, seu 

veiculo com tranquilidade c segurançal 11141;-"st. 

CARTEIRA 
DIGITAL DE 

TRANSITO 

DENATRAN rrueou.mmur  

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 



ER 
DER  
PARANÁ 

paT 

19,50 

; ()IA `,-;‘.9140 PPIVA 
04/1070021 171- 

1 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LTDA 
CNPJ: 06.045.563/0001-82 

R SOCIOLOGIA, 113, 113, TURISPARQUE 
CEP: 85819-250 - CascaveVPR  

E-mail:  alexandroamartins@gmail.com;keyysmartins©gmail.com;avalcascavel@gmail.com  
TEL.:  4533249006 

0 k1,153 

A OIA 
ASMCIAÇÃO PARAHÃES Sr. 

DOS ORGANISMOS DE 
INSPEÇÃO AcREDOADU3 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR CSV 
NÚMERO DO CERTIFICADO: 000001239-43 

VEICULO APROVADO 
;pnopRIETAptIO 

1 NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME 28.665.378/0001-23 

PASSAGEIRO/ÔNIBUS 
s
r
;S:4ARCA / MODEL°  /vp:RSÃo . 

VOLVO/B12 400 6X2 
PLACA/1 

CARACTERNECAE_A_TMAIS DO VEICUL 0 (DADOS DO cRLy) 
j.ESPECIE TPO 

_• 
ARRo,„„,A 

CÕR 

CINZA 
.,CO!.!EIUS11VeL 

AGV1064 

14,16 

MO DE  FABRIC-AO° /MODELO 

1996/1997 
LOTAÇÃO  PI 

47 
1:=POTENCIA(CV) 

396 

NUMERO DO ...... 

9BVR2FL10TE350233 DIESEL 
',77ichiT  IT) f.,.;OILINDRADA(CO) 

— 

—J. 
19,50 . . . 

- 
FOTOS DO VEICULO 

' • INFori...1Acõ:rs Ar);(...;oN..s 

Declaro que o veiculo acima identificado foi inspecionado em conformidade com os critérios definidos na ABNT NBR 14040, legislação de transito vigente, 
Resoluções Conama e encontra-se em adequadas condições de manutenção, preservação, segurança e conservação de suas caracteristicas técnicas. 

O veículo em epígrafe foi inspecionado na base de endereço para a qual o organismo de inspeção emissor deste documento foi licenciado pelo 
DENATRAN e acreditado pelo CGCRE para inspeções compulsOrias, conforme escopos definidos no  site  www.Inmetro.gov.br. 

O presente documento não pressupõe qualquer garantia explicita ou Implicita dada pelo organismo de inspeção, relativa aos componentes inspecionados, 
nem isenta o fabricante ou proprietário do veiculo de suas responsabilidades quanto aos danos pessoais, materiais ou quaisquer perdas provocadks. por 

- 
problemas de manutenção ou operação incorreta. 

:OBSERVAÇÕES 

DO CSV . DATA OE INSPECAO 

008315 18- 9/2021 I 04/10/2021 
N-SiSETOR  T NiC0 - :RtsPoi.iiAVÈL itdvittr 

ampos alvefra ;* --- 
; nio Pedruzzi 

Crea: 1 1/D  
CERTIFICADO -PR: .Arquivo  ertado em 04/10/2021 as 10:04:36  OU  :a T1- SISL/T 

Iota cor011eado podia sot  validado  &V&A!. do !stoma SISLIT  
Pagina  1 de 2 

FORM-DER-P REV. 01 07/10/2019 



'U. 
AgORK1  

(i.iigfritotaw,p 40>dir,  

LISTA DE VERIFICAÇÃO - COMPLEMENTAR 
DER - APOIA 

47 Total CRLV o Total CRLV  

Poltronas,Leito S 

o Total d cument - CRLV  

NÃO LETRAS VERDE * * 

TIPO DE VEÍCULO 

TIPO DE POLTRONAS 

Estofadas 

Acricilo 

DETALHAMENTO 
ADESIVO DER 

***TRASEIRA**" 
(LADO INFERIOR 

DIREITO) 

DECK 2 -  2°  Andar 

Poltronas  Cony.  Cabine 

Poltronas Leito Cabine 

Poltronas  Cony.  Salão 

X  

X Reclinaveis *""LATERAIS*** 
(DIANTEIRA, CANTO 
INFERIOR DIREITO) 

BANHEIRO 

Fixas X SIM ----..,_ --. 

CARIMBO E ASSINATURA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL Res on  

( 

ruzzi 
54321D 
T&oico  

SIM X  

NA-0 

ACESSIBILIDADE 

INSPEÇÃO VEICULAR DER — CONVÊNIO APOIA 

Poltronas  Cony.  Cabine Poltronas  Salk)  46  Poltronas Salão Poltronas Salão 

Poltronas  Cony.  Salão o Total CRLV  

CONVENCIONAL 

Motorista 

LEITO 

Motorista 

URBANO 

Motorista  

MISTO 

DECK 1 - 1°  Andar  

X  

1  

Poltronas Cabine Poltronas Cabine Cobrador Motorista o  

Passageiros em pé Poltronas Leito Cabine 

Poltronas Leito Salão  



155 

ESPÈCIE 

'PASSAGEIRO 

TIPO DE VEÍCULO 

!ONIBUS 

PBT (t) 

!19.5  
COR 

BRANCA 
ANO FAB. ANO  MOD.  

1996 1997 
CAPACIDADE DE CARGA (t) 

,5.34 

POTÊNCIA (cv) CILINDRADA  (cc)  CMT (t) 

396 ,0 ,19.5 

LOTAÇÃO 

47  
COMBUSTÍVEL 

,DIESEL 
CARROCERIA 

999 -  N50 APLICAVEL  

TRASEIRA AMBIENTE DIANTEIRA 

Denatran - Departamento Nacional de Trânsito 

Certificado de Segurança Veicular 
CSV  NQ  008315318-09/2021 

Chassi de Identificação do veiculo: 9BVR2FL10TE350233 

Tipo de CSV: ANTT 

Número Nota Fiscal: 30157 

DADOS DO PROPRIErtkRio ATUAL • 

NOME 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

CPF/CNPJ 

28665378000123 
UF 

:PR 

CARACTERISlICAS ORIGINAIS DO VEICUTO 

Ng  CHASSI MARCA/MODELONERSA0 

: '9BVR2FL10TE3502 33 VOLVO/B12 400 6X2 

ANO FAB. ANO  MOD. POTÊNCIA (cv) CILINDRADA  (cc)  CMT (t) 

1996 ,1997 , :396 , 0 19.5 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL  

CARACTERÍSTICAS INSPECIONADAS DO VE CULO 

PLACA 

AGV1064 
Ng  CHASSI  

9BVR2FL10TE350233  
MARCA/MODELONERSA0 

VOLVO/B12 400 6X2  
TIPO DE VEÍCULO 

..ONIBUS 
ESPÉCIE 

PASSAGEIRO 

FOTOS DO VEICULO 

MEDIÇÕES 

MEDIÇÃO DO EIXO 1: 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: EFICIÊNCIA FRENAGEM: 

9.0% 163.0%1 

MEDIÇÃO DO EIXO 2: 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: 

8.0%  

MEDIÇÃO DO EIXO 3: 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: 

/19.0% 

DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO:  

'N/A  

DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO:  

N/A  

DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO:  

N/A  

FREIO ESTACIONAMENTO: 

24.0% 

FREIO ESTACIONAMENTO: 

'24.0% 

FREIO ESTACIONAMENTO: 

24.0% 

ALINHAMENTO RODAS: 

. :2.7mm/m 

ALINHAMENTO RODAS: 

2.7mm/m 

ALINHAMENTO RODAS: 

,2.7mm/m 

APROVADO 

DATA DA INSPEÇÃO 

04/10/2021 

DATA DE VALIDADE 

04/10/2022 

CAPACIDADE DE CARGA (t) 

,.0.0 
PBT (t) 

19.5 

PLACA 

AGV1064 

COR 

BRANCA 

LOTAÇÃO  CAR ROCERIA 

' 999 -  NSO APLICAVEL  

DADOS ESPECÍFICOS INSPECIONADOS 

Dimensões do veiculo (altura, largura e comprimento): 

3850/2600/13200MM 

Tara: 

14160  

EFICIÊNCIA FRENAGEM: 

63.0% 

EFICIÊNCIA FRENAGEM: 

i63.0% 



O35(i  0  
APROVADO 

DATA DA INSPEÇÃO 

04/10/2021 

DATA DE VALIDADE 

04/10/2022 

Denatran - Departamento Nacional de Trânsito 

Certificado de Segurança Veicular 
CSV  NQ  008315318-09/2021 

Chassi de identificação do veiculo: 98VR2FL10TE350233 

Tipo de CSV: ANTT 

Número Nota Fiscal: 30157 

Classificação ANTT do veiculo: 

EXECUTIVO 



iE-Vedruzzi 
'.-PR 145431/D 

vel Técnico 
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Denatran - Departamento Nacional de Trânsito 

Certificado de Segurança Veicular 
CSV N9  008315318-09/2021 

Chassi de identificaçâo do veículo: 9BVR2FL10TE350233 

Tipo de CSV: ANTT 

Número Nota Fiscal: 30157 

 

APROVADO 

DATA DA INSPEÇÃO 

04/10/2021 

DATA DE VALIDADE 

04/10/2022 

RESPONSAVEL PELA INSPEÇAO 

   

NOME DA ITL 

AVAL CASCAVEL INSPEÇÕES VEICULARES LTDA 
CNPJ DA ITL 

i06045563000182 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

LUAN EUGENIO PEDRUZZI 
CREA 

• 17 14217 264  

CPF RESPONSÁVEL TÉCNICO 

04345302986 

   

OBSERVAÇOES DO INSPETOR 

  

Resoluções  ANTT NQ 4777/2015 e 5017/2016 - NBR14040 

,ERVAÇOES SISTÉMICAS 

Certificado de Segurança Veicular para regularização Junto à Antt. 

ESCOPO $ IN$Pf.ÇIONACOS 

Escopo 1077 - ANTT 

Veículo inspecionado  

NBR 14.040 
Res. Contran 416/12 e 445/13 
Port. In metro 260/07 e 168/08 
Res. ANTT 4.130/13 e 4.499/14 



[NESTOR MARCIO 13REIxR 

-  
028,455,-389-461ff  /10.  

4  
VALI)ZMIV.0 DREIER 

ILYA LT.LT KELM 
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investp rev  
Garantido por Investprev Seguradora  SA  

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL 

CNPJ : 42.366.302/0001-28  

Código SUSEP : 06921 Sucursal : 001 Dt. Emissão Apólice : 17/03/20210j 

Endosso : 0 Número da Proposta :2020023000610 

Apólice Número : 1002300040794 Ramo 0623 

VIGÊNCIA DA APÓLICE 

Das 24:00 h do dia 14/03/2021 até 24:00 h de 14/03/2022 

SEGURADO 

Nome : NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME CPF/CNP : 28.665.378/0001-23 

Endereço :  AV  INDEPENDENCIA N° 1096 

CEP : 85760000 Cidade: CAPAN EMA UF PR 

CORRETOR 
Nome do Corretor: M. BAUELS CORRETORA DE SEGUROS  LT Código Susep 10.0423050 

Prêmio (EM R$) 

Prêmio Liquido Adicional de Fracionamento Custo de Apólice 1.0.F Periodicidade Prêmio Total 

3.730,27 0,00 0,00 265,70 Mensal 3.995,97 

PARCELAMENTO (EM R$) 

Formas de Pagamento 1. Parcela Demais Total 

Ficha de Compensacao 399,57 9X 399,60 3.995,97 

VEÍCULO ITEM N.: 1 

Das 24:00 h do dia 14/03/2021 até 24:00 h de 14/03/2022 

Fabricante : VOLVO Nr Passageiro : 47 

Veiculo : B124006X2 Prefixo : não informado 

Licença : AGV1064 Chassi : 9BVR2FL10TE350233 

Fabricação/Modelo : 1996/1997 Nr Tripulantes :2 

Utilização do Veiculo : Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistico - Ramo 623 

Tipo de Veiculo : Ônibus 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 
Coberturas Processo Susep Franquia Importância Seg. Prêmio Liq. 

Danos Corporais e/ou Danos Materiais causados a Passageiros 15414.003081/2011-76 0,00  4.034.750,00 2.085,28 
Morte Acidental —  Acid.  Pes. por  Trip.  (Cond,  Cob,  Func e/ou G 15414.003744/2011-52 0,00 PfTrip 40.000,00 35,78 
Danos Materiais causados a Terceiros Não Transportados 15414.003080/2011-21 0,00  200.000,00 1.124,35 
Danos Corporais causados a Terceiros Não Transportados 15414.003080/2011-21 0,00  200.000,00 383,56 
Invalidez Permanente - Acidentes Pessoais por Tripulantes 15414.003744/2011-52 0,00 PfTrip 40.000,00 10,83 
Despesas Médicas Hospitalares - Acidentes Pessoais por Tripula 15414.003744/2011-52 0,00 PfTrip 10.000,00 90,47 

OBSERVAÇÕES 
Declaração para todos os fins e efeitos legais: 

Quando Contratada a coberturas de  APP  (Acidentes Pessoais aos Passageiros), as mesmas atendem as exigências para a utilização de "Serviço 
Regular de Transporte Intermunicipal" em todo o Território Nacional, desde que devidamente cadastrado junto ao poder concedente deste estado, e 
observando as demais Condições Gerais do produto. 

São Paulo, 17 de Março de 2021 

Geraldo Castro 
Presidente 

MATRIZ: São Paulo - Av: Brigadeiro Faria Lima ,3477 22andar torre B - CEP 04538-133 - Fones:  SAC:  Capitais: 4007 1790. Demais regiões: 0800 646 8378  

Site:  www.investseguradora.com.br  -  Email:  central.atendimento@investseguradora.com.br CNPJ: 42.366.302/0001-28 
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL 

CNPJ: 42.366.302/0001-28  
o 

do por Investprev Seguradora  SA  

Código SUSEP : 06921 Sucursal :001 Dt. Emissão Apólice : 17/03/2021 

Endosso : 0 Número da Proposta :2020023000610 

Apólice Número : 1002300040794 Ramo 0623 

A Sociedade seguradora supradesignada aqui em diante "Seguradora", baseando-se nas informações constantes na proposta que lhe 

apresentada pelo segurado, proposta esta que servindo de base à emissão da presente apólice, fica fazendo parte integrante deste 

contrato obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio insertas no presente ou em anexos que fazem parte integrante 

desta, as consequências dos eventos discriminados, de acordo com as especificações anexas. 

Este seguro 6 por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução 

dos prêmios pagos nos termos da apólice. 

Informamos que o presente seguro não cobre reclamações resultantes de danos de natureza moral, entendendo-se como tal aqueles 

que trazem como consequência a ofensa à honra, ao afeto, à liberdade, a profissão, ao respeito aos mortos, à psique, à saúde, ao 

nome, ao crédito, ao bem estar e à vida, ainda que sem o advento de prejuízo econômico, salvo quando contratada Cobertura 

Adicional específica. 
"SUSEP — Superintendência de Seguros Privados — Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos 

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros." 

As Condições Contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico 

www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante nesta apólice. 

0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros no  site  www.susep.gov.br  por meio do número de 

registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 0 registro deste plano na SUSEP não implica por parte da Autarquia, incentivo ou 

recomendação à sua comercialização. 

Telefone de Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. 

Ouvidoria Investprev Seguradora S.A. - 0800 606 2320. 

Central de Atendimento - 4007 1790 (Capitais),0800 646 8378 (Demais Regiões). 

Assistência 24 Horas - 0800-014.3032. 

MATRIZ:  sac)  Paulo - Av: Brigadeiro Faria Lima ,3477 -  Vander  torre B - CEP 04538-133 - Fones:  SAC:  Capitais: 4007 1790. Demais regiaes: 0800 646 8378  

Site:  www.investseguradora.com.br  -  Email:  central.atendimento@investseguradora.com.br CNPJ: 42.366.302/0001-28 
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NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

1. CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI, brasileira, natural de 
Ampere - PR, solteira, nascida em 01/11/1982, comerciante, portadora da 
Cédula de Identidade sob n° 7.769.106-5 SESP/PR e CPF sob o n° 
037.748.129-77, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema - PR 
sito à Rua Minas Gerais 367 Bairro  Sao  José Operário, CEP 85760-000. 
2. BRUNO BREIER, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro 
nascida em 03/01/1999, comerciante, portador da Cédula de Identidade 
sob n° 9.417.996-3 SESP/PR e CPF sob o n° 101.550.059-52, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Minas Gerais 
367, Bairro  Sao  José Operário, CEP 85760-000, constituem uma 
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial NESTUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA e  tell  sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, sito à Avenida Independência, 
n° 1096, centro, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social será de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 

• divididos em 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais elos sócios: 
sÓcIos Vo QUOTAS CAPITAL R$ 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 80 360.000 360.000,00 
BRUNO BREIER 20 90.000 90.000,00 
TOTAL 100 450.000 450.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 objeto social da sociedade será CNAE 4929-9/02 Transporte Rodoviário 
Coletivo de Passageiros, sob-regime de fretamento intermunicipal, interestadual e internacional CNAE 
7911-2/00 Agência de viagens; CNAE 7990-2/00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades a partir da data do registro na Jucepar e 
seu prazo de duração 6 indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio CLAUDINEIA ZABOTE 
BERTOCHI com os poderes e atribuições de Administrador autorizado ao uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Capanema-PR, 12 de setembro de 2017. 
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1_6 NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA  

FL 2/2  

CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Onico — 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resolva 
em relação a seus sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em uma via. 

• 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI Bruno Breier 
Sócia - Administradora Sócio 

IMENWAIMMEMI I 
! JUNTA COMERCIAL. I 

DO PARANÁ 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovagào de sua autenticidade nos respectivos portais. 



Q,167 

- - SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332- Capanerna - PR - CEP 85.760-000  

le  (46) 3552-3710 

Seio Digital: NXXXj.EqÏvL,zYZALJ, Controle: ccC:Ilv.4ZR2a 

Consulte esse selo  ern  http:\\funarpen  com br 
Reconheço por VERDADERA as assinaturas indicadas de - 
BRUNO BREiER e LALIDNEiA ZABOTE •BERTOCiii. 
Dou fé. Capa ma-PR, 12.e tembro de 2017. 

Em e.l0 , daVer•dade. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
11114 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCHIÇÃO 

28.665.378/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DiA8T/A0972A081E7RTJRA 

NOME EMPRESARIAL 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

TITULO DO ESTABCLECIMENTO 1NOME DE FANTASIA) 

NESTUR 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional  

UNDID°  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

79.11-2-00 -Agencias de viagens 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  INDEPENDENCIA 
NUMERO 

1096 
COMPLEMENTO  

CEP 

85.760-000 
BAIRRO,DISTRITO 

CENTRO 
MUNICTPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TLLEFONE 

(46) 9912-9092 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/09/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Or 6 9 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/02/2022 as 10:40:05 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

CONSULTAR (ISA 'D VOLTAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  clique  aqui. 

Passo a  passo  para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ  



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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r lier  eor 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

in  

PARANÁ  

JUCEPAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

Nome Empresarlal: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada  

NIRE (Sede) 
41208651342 

CNPJ 
28.665.378/0001-23 

Data de Ato Constitutivo 
18/09/2017 

Protocolo: PF1C2210234095 

Inicio de Atividade 
18/09/2017 

Endereço Completo 
Avenida INDEPENDENCIA, N5  1096, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Objeto Social 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL AGENCIA DE VIAGENS SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO 

Capital Social 
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa)  

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CLAUDINEIA ZABOTE 037.748.129-77 R$ 360.000,00 Sócio S Indeterminado 
BERTOCHI 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
BRUNO BREIER 101.550.059-52 R$ 90.000,00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 037.748.129-77 

Término do mandato 
Indeterminado 

            

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
18/09/2017 20176353160 315 / 315 - ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
Status  
xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/02/2022, as 10:42:12 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código VM5HXSYG. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Geral 

1 de 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

171 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  
AV.  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
D1RCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CNPJ 28.665.378/0001-23, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11PIIIIIIIII11111111111 1111111111 111 111111 I II I!  111111111 1111 I ill ** 
APANEMA/PR, 17 de  Fevereiro  de 2022, 13:11:57  

MURILO KWIATKOW ELOTTO 

vilkt  PODER JUDICIÁRIO 
Aii7,3 de  [Welt*  do Comarca de 
Capanems - Estado do  Parana  
k. Parigot do Souza, 1212 

CnrtOno 413 C(.411.0.dor, Distribuidor, Panic:1er,  

Dr*  rtsittato re:eSica o Avatiador Judicial 
CRI0J01.239.161/000147  
come elowP....ns Fitt;e11. nititer 

Custas = R$ 51,15 
Página 0001/0001 

Criaçao da Comarca 29.11.1967 



ANEXO -  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 
Pelo presente instrumento, a empresa Nestur Transporte e Turismo Ltda. -Me, 

CNPJ28.665.378/0001-23,  com sede na AV,INDEPENDECIA,1096, centro, 

Capanema/PR, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1)Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666/ 1993, 

acrescido pela Lei n'9.854/1999, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menor na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da 

empresa é o Sr.Claudineia Bertochi, portador do RG 7769106-5 e CPF 03774812977, cuja 

função/cargo é Sócio Administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento 

até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal 

Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que o Contrato seja encaminhado para 

o seguinte endereço:  

E-mail:  viagenstropicalia@hotmail.com  
Telefone: (46)999129092 

7) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de protocolo deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor 

 

,  portador  do OFF sob 

 

n° , para ser o responsável para acompanhar a execução do Contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n° 05/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preço/ Contra to. 

AV. INDEPENDÈNC1A  Na  1196 
L 85760-000 - CAPANEMA -  PR 

1 - Capanemal5/ Fevereiro/ 2022 28.665.378/0001 23  

NESTUR TRANSPORTE E 
Assinatura do Responsável pela 

EmpresTURISMO LIDA ME  
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ANEXO -IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa Nestur Transporte e Turismo Ltda. -Me„ 

CNPJ n° 28.665,378/0001-23, com sede na Rua avenida independência, n°1096, 

Capanema/PR, através de seu representante legal infra-assinado, declara, 

sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Capanemal5/ Fevereiro/ 2022  

at,  di/WI' L) u( 0-1-0(11-/' 
Assinatura do•xesponsavel pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

r28.665. 378/000401P61  
NESTUR TRANArfftE E 

TURISMO :COE ME  

AV. INDEPENR,ÉNC)Ctiph
r
,,T 

L 85760-000 - CO'ArtfErk R f 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 DUNS®: 906867531 
Razão Social: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

• Nome Fantasia: ZECATUR 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/11/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 25/07/2022 

FGTS Validade: 05/03/2022 

Trabalhista (http://vrww.tstjus.bricertidao) Validade: 15/08/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/03/2022 

Receita Municipal Validade: 02/04/2022 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2022 

Emitido  em: 22/02/2022 17:01 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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ZECATUR  TRANSPORTE COLETIVO  DE  PASSAGEIROS  LTDA(j - 

Rua Alagoas, N ° 2855, Centro, Capanema - PR. 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Tel.: (46) 3552-1774 E-mail: zecatur@pontocap.com.br  

ANEXO -II 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida 

na Rua Alagoas, N° 2855, Centro, Capanema/PR, (46)3552-1774,  e-mail:  

Zecatur@pontocap.com.br,  inscrita no CNPJ 79.039.418/0001-62, neste ato 

representada por ELIAS CANATI, sócio administrador, RG 1.075.885, CPF 242.997.319-

72, Rua Alagoas, N° 2855, Centro, Capanema/PR, propõe fornecer A. Prefeitura Municipal 

de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 

05/2022, conforme abaixo descriminado: 

Lote 1 - Lote 001 

Item MARCA Nome do produto/serviço QuantidE 

de 

Unidade Prego  Maxi  Preço Total 

1 ZECATUR BANDEIRADA, TAXA PARA 38,00  UN  300,00 11.400,00 

TRANSPORTE QUILOMETRAGENS INFERIORES I 

COLETIVO DE 30 KM DE DISTANCIA. CADA 

PASSAGEIROS BANDEIRADA DEVE 

LTDA CORRESPONDER A UMA IDA E 

UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRENCIA 

2 ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 52.500 KM 4,38 229.950,00 

TRANSPORTE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 

COLETIVO DE ATÊ 0 LOCAL INDICADO, PARA 

PASSAGEIROS USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

LTDA DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 

PACIENTES, SENDO INCLUSO 

IDA E VOLTA COM VEICULO 

PORTANDO AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS MINIMAS: 

2OLUGARES, REGISTRO NO DER, 

AR CONSICIONADO, SOM E 

ACESSIBILIDADE PARA 

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. -- 

r79 , 
.039.418/0001621 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
- cr-A,TVIR .. T 905004-0- COiCtnin  

de Passageiros Ltda. 

Rua Alagoas, 855 - Centro 
85760-000 - CAPANEMA PR 



12$500.423,00 TOTAL  

TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 

ATE O LOCAL INDICADO, PARA 

USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE NO TRANSPORTE DE 

PACIENTES, SENDO INCLUSO IDP 

E VOLTA COM VEICULO 

PORTANDO AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS  MINIMA:  42 

LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 

NO DER, CATEGORIA TURISMO, 

TOALETE, AR CONDICIONADO, 

CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 

ACESSIBILIDADE PARA 

PORTADORES DE DEFICINCIA E 

TRAVESSEIROS. AMPLA 

CONCORRENCIA 

3 ZECATUR 

TRANSPORTE 

COLETIVO DE 

PASSAGEIROS 

LTDA 

57.700,0 KM. 4,49 259.073,00 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Rua Alagoas, N ° 2855, Centro, Capanema - PR. 

CNPJ: 79.039.418/0001-62  
Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

1. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 (um) 

ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto da contratação. 

Capanema/ PR, 22 de Fevereiro de 2022. 

r79,039.41810001-621  

AicATuR - Transporte Coletivo 

thi PaSSneiTOS Ltda. 

fikilt Alagoas, 
855 - Centro 

AS/00-000 - CAPANEMA PR,1 

ZECATUR TRANSPORTE  ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
PASSAGEIROS LTDA:790.418000162 

LTOA:79039418000162 °4.j:202202.22 161736 

ELIAS CATANI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Rua Alagoas, N ° 2855, Centro, Capanema - PR. 
CNPJ: 79.039.418/0001-62  

Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

ANEXO - II 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida 

na Rua Alagoas, N° 2855, Centro, Capanema/ PR, (46)3552-1774,  e-mail:  

Zecaturapontocap.com.br,  inscrita no CNPJ 79.039.418/0001-62, neste ato 

representada por ELIAS CANATI, sócio administrador, RG 1.075.885, CPF 242.997.319-

72, Rua Alagoas, N° 2855, Centro, Capanema/PR, propâe fornecer  ix  Prefeitura Municipal 

de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 

05/2022, conforme abaixo descriminado: 

Lote: 2 - Lote 002 
Item MARCA Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego  Max  Prego Total 

I ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

12,00  UN  350,00 4.200,00 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÊ O LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SACIDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO 
IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 
2OLUGARES, REGISTRO NO 
DER, AR CONDICIONADO, 
SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 
EXCLUSIVO M El EPP 

17.500,00 KM 4,39 76.825,00 

, 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÊ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO 
IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
42 LUGARS NO MÍNIMO, 
REGISTRADO NO DER, 

12.300,00 KM 

ZECATLIR 

18/00P1-62  F:779.039.4 

de Passageiros 

6,49 

Li , L f 5 

- Transporte 
Ltda. 

79.827,00 

-.1 

Coletivo 

Rua Aiagoas, 855 - Centro , 

L 
85760-000 - CAPANEMA - PIRj 

"'"' 



10-1- 78ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 
Rua Alagoas, N 2855, Centro, Capanema - PR. 

CNPJ: 79.039.418/0001-62  
Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEFICI8NCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

TOTAL R$160.852,00 

1.. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de l (um) 

ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da 
data da apresentação da proposta definitiva de pregos. 

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto da contratação. 

Capanema/PR, 22 de Fevereiro de 2022. 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE  
PASSAGEIROS 1,51.11•91.0.1.1.01 ,  

1.01 MIS), MO .14 .011 

LTDA:790394180001 
62 

ELIAS CATANI 

SOCIO ADMINISTRADOR 

r79.039.418/0001-621  

ZECATUR - Transporte Coletivo 
de Passageiros Ltda. 

Rua Alagoas, 855 - Centro 
U5760-000 - CAPANEMA - PR 



*******/** 8AC906657JE135940 

CÓDIGO RENAVAM 

01127934357 
PLACA EXERCÍCIO 

BBN9115 2021 
ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO 

2017 I 2018  
NÚMERO DO CRV 

*** 

V
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st
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MARCA / MODELO! VERSÃO  

• I /M . BENZ 515CDISPRINTERM  
ESPÉCIE /TIPO 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 
PLACA ANTERIOR / UF CHASSI 

CAT 

* * * 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA 

55910695538  

BRANCA 

COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL 

DIESEL  

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

AL.FID./BANCO ITAUCARD SA 
CMT=007,00T PBT=005,00T  

MENSAGENS DENATRAN • 

Para sua comodidade, vocii pode acessar este 

documento diretamente pelo seu celular.  Baize  o 

aplicativo Carteira Digital de Transito -  CDT  e tenha 

acesso  an  licenciamento de seu veículo alem de 

rnuitai outras runclonalidades.  
Corn  a Carteira Digital de  It  ansIto  -CDT cord pod,  

• Constgai suas inlraOes e  pogo!' mottos corn  desctint, 
• Acessar a versAo digital da CNH rporu cviie  la  ot 

-rrdi rS.'2'.'17) 
• AkeMar a Ve,SSOdiral deste L icenoamento  (cat  v Digito0 

• Cornpactihar ol•:erxiameritc• oam  ark wer, 

• Indicar o pcinopal condkaor 

• Peceber aviscs de iecal 

Baixe agora a Carteira Digital de Trdnsito •  CDT  nas lojas Google  Play  ou  App Store  
e tenha na palma de sua mao todos os  document.%  para vocit conduzir seu 

velculo com tranquilidade e segurança!  

CARTEIRA 
DIGJTAL DE 

TRANSITO 

DENATRAN rraerm 

App Store  

2 7.0 21P 

goubr  

CATEGORIA 

ALUGUEL 

CARROCERIA 

N&O APLICAVEL  

POTtNCIA/CILINDRADA 

146CV/**** 
MOTOR 

651955W0066934 

PESO BRUTO TOTAL 

5.0 

CMT EIXOS LOTAÇÃO 

NON*  

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIR 

DATA LOCAL 

28/05/2021  CAPANEMA PR 

CPF / CNPJ 

79.039.418/0001-62 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO 

COTA ÚNICA 7 PARCELADO 

CUSTO DO 

BILHETE (R$) 

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (R$) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO (R$) 

VALOR DO 10F (RS) VALOR TOTAL A SER PAGO 

PELO SEGURADO (R$) 

• 
DADOS DO SEGURO DPVAT  

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRLITURA 

15 DEPARTAMENTO NACIONAL DE f 'ANSITO DENATRAN 

,Of  MAN- PR 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO- DIGITAL 



CERTIF •  ADO  DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL 

EXERCICIO 

2021 
ANO MODELO 

2001 

CÓDIGO RENAVAM 

00752151681 

IJW2062 
ANO FABRICAÇÃO 

2000 

• : EI 
• i*  

• 4. a. 

1 1 .p !.3 
..I. p .  

.• 

NÚMERO DO CRV 

*** 

A  
[— 

ol .,1  
.
411114 

; 4 • r=1.1 
re?r,17:410410.4 .....

.! 
, r.  ii7.!..,:;!.: J 9  (..",:,,:119:0  

C
 

Para sua comodidade, vocii pode acossar est., 

documento diretamente pelo f.,11 celular.  Raise  o 

aplicativo Carteira Digital de Transito -  CDT  e tenha 
acesso  a0  licenciamento de seu veiculo alem de 

muitas eutras lunclonalidadett.  
Coot  a  Ca! !AO I' a  Digital de Ti Ansito  CDT  trr.ti pode: 

• Cormiltar 51.1.ati itgraoSes e pagar  retie.,  core 'let:twat, 
• Atessar a verso digital da  CNN  'per acirrares 

• Acossara versZo dlgrtal deste Licencianwrito (Cate DORA 

• Ceirtairtitiar okenciament»cn. rn ati S perzoas 

• lnrixar o ixinops1 conduror 

• rmceberMuoscl,rec.al  

Baize  agora a Carteira Digital de TrAnsito -  CDT  nas lojas Google  Play  ou  App Store  
e tenha na palma de sua miro todos os documentos para você conduzir seu 

veiculo com tranquilidade e segurança! 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLÃ 

74400185481 
MARCA / MODELO! VERSÃO  

VOLVO/MPOLO PARADISO R 
ESPÉCIE / TIPO 

REPVEILICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
MINI3TERIO DA INFRAESTRUTURA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN 

11 

• OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

PASSAGEIRO ONIBUS 
PLACA  ANTERIOR! UP 

*******/** 

COR PREDOMINANTE 

CHASSI 

93VS3E9121E317797 
COMBUSTÍVEL 

BRANCA DIESEL 

CARTEIRA 
DIG,ITAL DE 

TRANSITO 

DENATRAN eioovroi.riee* 

CAT 

* * * 

••••••••• 

r,717!.-1447,4›,.Q 
- 

0,0 ','S;;;.oe-:;tisFiiy  

• '4p"pSt—orP 

(INPI 

79.039.418/0001-62 
DATA  

28/05/2021  

CAPACIDADE CATEGORIA 

ALUGUEL 

2 47P 19.5 

CARROCERIA 

N&O APLICAVEL 
NOME 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIR 

gov.br  

POTÊNCIA/CILINDRADA 

360CV/**** 
MOTOR 

TD123E150082493 

PESO BRUTO TOTAL 

19.5 
CMT EIXOS LOTAÇÃO 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

LOCAL 

CAPANEMA PR 

CUSTO DO 

BILHETE (R$) 

CUSTO EFETIVO 

DO SEGURO (R$) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (RS) 

,•• DADOS DO SEGURO DPVAT  

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO 

1 * 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO VALOR DO 10F (RS) VALOR TOTAL A SER PAGO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PELO SEGURADO (R$) 

TRANSITO (R$) 

• 
PAGAMENTO 

COTA ÚNICA PARCELADO 
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NTONIO  MANOEL DOS SANTOS 

foWICWA/OkS.f.11S,./0.- 
F213641-1 SESP PR 

CPI  DATA NASC~410 — 

[725.887.569-7414/06/1965  

JOSE  MANOEL DOS SANTOS 

MARIA SILVA DOS SANTOS 

• KW4%40--- At — 
Pi* , piewowsof) 
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MENSAGEM DO SENHOR MINISTRO 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO  
Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ-

dência Social resistiu ao passar dos anos, assimilan-
do  corn  muita presteza as profundas modificações 
que se registraram, nestas décadas, na composição, 
distribuição e qualificação da nossa força de traba-
lho. 

CARTEIRA DE TRABALHO ‘ri#EZI,R414.4C14°- 
s  tj 
4" • 

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este 
documento, por muitos ainda hoje conhecido como 
"carteira profissional", converteu-se num dos mais 
importantes instrumentos à disposição do trabalha-
dor, fazendo As vezes de cédula de identidade, titulo 
de credito, atestado de antecedentes, de boa condu-
ta e de residência, para citar apenas algumas das 
suas múltiplas utilidades. 

• Em sua simplicidade, a CTPS reflete a carreira do 
trabalhador e sua evolução profissional. Cabe-lhe 
pois, protegê-la atenta e culdadosamente, porque 
enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei-
ra revela traços importantes da personalidade e da 
formação do seu possuidor, os registros internos, ha-
bitualmente insubstituíveis, se constituem nas me-
lhores garantias da preservação e da efetivação dos 
seus direitos trabalhistas e previdenciarios. 

Polegar Polegar Direito. 

Almir Pazzianotto Pinto 

• 



QUALIFICAÇÃO CIVIL 

ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data nasc.) 

:./ . 

n  

N? ••4•• 

 Reg  
Outro doc.  

Situaçâo Militar:  Doc  

Naturalizado  Dee. N° Em / /  
ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em  

Doe.  Went..  N°  Exp. etti /  
Estado 

Obs -,"  



Empiegador: ZECATUR TRANSP COLETIVO DE  
PASS  LTDA 
CNPJ/CPE/CET: 79.039.418/0001-62 
Endereço: RUA ALAGOAS 2855, CENTRO 

Est  '  
Municipio: CAPANEMA 
Esp. do eatabelecimento: 

10 CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador 4,,x.f.eic  akfttliatj 
47-04.  

Rua  
Município  

Esp. do estapelecime,  

Cargo. a0144ff,-4.  
o  

Data admissitoO.L de 1 .de  4'e 4r. 

Registro n?  F1íFjcha  

RemunerOo espçclf ada  

eiZahe.r. _441AL 
41,449,1 . .A14*.  

Cargo: MOTORTSTA 

CB0 Me: 782410 
Data de admissAo: 01 de Julho de 2021 
Registro  Net:  8 Fls./Fichs: 
Remunereças4 especiticada: R$ 1.820,86 
(um mil, o ocenAc,s e vinte reais e 
oitenta e ie ntavos) por e4s. 

Ass.  do empregador ou a rogo 

I?     2?  
Data safda.01.tle.. Data saída de  

r"  

do em sor Ass.  do empregador ou a rogo atm. 

1°   B ieza  extrg.1  
Com. Dispensa CD o 

1?'  2°  

Com. Dispensa CD N?  

• 
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'40frE' DIOGO BASTOS CATAN1 

LOC. DE NASC PATO BRANCO -PR 

PLIAÇÃO: ELIAS CATANI  

CASSIA  ()MARA BASTOS 

! DOC.. APNESENTA0C,  R.G, 94235731 SESP PR 

CERT.NASC.29326 LIV.A49 FLS.36 

ESTADO CsVL SOLTEIRO 

20105/1992 
NASOMENT3 

048 082 489-48 

ZON5,  107  

LOCAL DA EMISSÃO PREF. MUNIC. DE CAPANEMA 
EmISSA0 25/06/2008 



CONTRATO DE TRABALHO 

Empteqad.q: ZECA FRANSP COLETIVO  OE 
PASS  LTDA 
r:NPJ/rPF/CEI: 79.019.418/0001-62 
Endr.qo: RUA ALAGOAS 2ti5n, CENTRO 

cAPANEMA VP: PR 
E44). <jov:stahei,octim-nt.,: 

Caxcv,: MOTQRISTA 

CPO  Ni -fl:5240!: 
Dat:a de admias : 22 de Kevoxeirn de 2022 
R.,aiwto N': 
Pkm,inoraçao e c1f1( la: P4 2.612,b0 
(Jots mil, se ento e uk,ze tea/3  o  
cinquenta  n 0L) 



N/I 

torca fX) VEICULt1 

NA 

BRANCA 

DIESEL 

PASiMICROONIBUS 

I/M BENZ 515CDISPRINTERM 2017/2018 

21 

146 

BBN9115 8AC906657JE135940 

3 38 5.00 7,00 

. ) o' 01VA C)41 
. J5/2fX.11 10:42. 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LIDA 

CNP-I• 06,045.563/0001-82 

SOCIOLOGIA, 113, 113;  TURISPARQUE 

CEP' 85819-250 - Cascavel/PR  

E-mail:  alexanciroamartins4gmail.com;keyysmar1 ris@gmail.00,71;avalcascavelgmaii.corn  

TEL  4533249006 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEiCULAR - CSV 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000008572-38 
VEICULO APROVADO 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 79039418000162 

Declaro  clue  o voiculo acima identificado to inspecionado em conformidade com criterios definidos na ABNT NBR 14040, iegistaVio do transito vigente. 
Resoluçdes Cortama c encontra-se em adequadas condições de manutençao, preservaçao. stgurança e conservaçao do  Buss  caracteriaticas tecnicas. 

O veículo em opigralo foi inspecionado na °ASO do eitooraco para a qual o  organism°  do inspocao omissor  (Jests)  documonto foi licenciado polo 

DENATRAN e  &credited°  pelo CGCRE para inspeções compulsanas. conformo escopos definidos no  site  www.iturnotru.gov ,br. 

O presente documento nao pressupõe qualquer garantia explicita  at,  imphota dada polo organismo de inspec40. relativa aos componentes inspecionados,  

nom  isonta o fabricante ou propnotrino  du  veicuio do suas re.sponsabilidados quanto ao danos pessoais, mattwlais ou  quaint-war  perdas protooapas  pot  
problemas de manuton00 ou  (vortical)  incorrota. ‘",,, 

,... .,. 
i 

1 

-
007616460092021 _ 31/05/2021  

. i 
, ,,, 

,J9nAttan Gre4 de t;ampos Oliveira 
ova

, 
 tpF;E:. C1,5q7 93 

'.---  
CE ICADU DER-PR AN,.., Cnitl. Ii.,  414.S. tell Mt ,  i  . 10 21 • Olirtnnot  ri  •4sto 

P.. c..9trik.Jar 00.1.• Iwt .0149.1* ott.**% do ShAtistio 311413* 

/ 
3,14512142 

Ui enio Pedruzzi 
:Crea: 1 31/0 

PA*Ite de 2 
------fLttuefesz.rsr  Ar  0,  or ,v20.9 



LISTA DE VERIFICAÇÃO COMPLEMENTAR 

VISTORIA TÉCNICA DER 

LOTAÇÃO - DETALHAMENTO 

Tipo do Velculo x  CONVENCIONAL Leito MISTO URBANO 

Oetalhamento 1 Motorista .Motorista DECK  1 Motorista 

3 Poltrona  Cabins Poltrona  Cabins Cobrador 

18 Poltronas  Sabo Poltronas Salso Motorista Salao 

Poltrona  Cony  Cabine 

21 Total CRLV Total CRLV Poltrona Leito Cabina Total CRLV 

Poltrona  Cony  Sal/ 

Tipo de Potro rias X Estofadas Poltrona  Lotto  Salão Passageiras em pe 

Acritico 

X Reclináveis DECK  2 

Fixas 

Motorista 

Acessibilidade SIM X  WO Poltrona  Cony  Cabine 

Poltrona Leito Cabine 

Poltrona  Cony  Salão 

Poltrona  Lelia  Salão 

Total CRLV 

INSPEÇÃO VEICULAR DER - CONVNIO APOIA 

O 
) 

r 

Luat ruzzl 
CRE-Al:Pr45431/0 
Respon . cnico 



Dimensões do veiculo (altura, largura e comprimento): 

2750/2500/7400 MM 

Tara: 

3.378 KG  

Classificação  ANTI  do veiculo: 

CONVENCIONAL 

o Pedruzzi 
-PR .145431/o 

Respo ável Técnico 

Denatfan - Departamento Nacional de Transito 

Certificado de Segurança Veicular 
CSV No 0076164150-09/2021 

Chassi de IdentlfIcaçÃo do veiculo: 8AC906657)E135940 

Tipo de CSVi ANTT 

Numero Nota Fiscal: 42425 

DATA DA INSPEÇÃO 

31/05/2021 

DATA DE VALIDADE 

31/05/2022 

  

NOME CPF/CNPj 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 79039418000162 
MUNICÍPIO OF  

CAPANEMA PR 

PLACA No CHASSI MARCA/MODELONERSÃO TIPO DE VEICULO ESPÉCIE 

BBN9115 8AC906657JE135940 I/M.BENZ 515CDISPRINTERM MICROONIBUS PASSAGEIRO 

COR ANO FAB ANO  MOD POTENCIA (cy) CILINDRADA  (cc)  CMT  It) PET  (ti CAPACIDADE DE CARGA (t) 

BRANCA 2017 2018 146 0 7.0 5.0 0.0 

LOTAÇÃO COMBUSTÍVEL 

21 DIESEL 

Osammomummomma  

CARROCERIA 

999 - NãO APUCAVEL  

 

PLACA CHASSI MARCA/MODELONERSÃO TIPO DE VEICULO ESPÉCIE 

BBN9115 8AC906657JE135940 I/M.BENZ 515CDISPRINTERM MICROONIBUS PASSAGEIRO 

COR ANO FAB. ANO  MOD POTENCIA Icy) CIUNDRADA (cc) CMT It) PET It)  

BRANCA 2017 2018 146 0 7.0 5.0  
CAPACIDADE DE CARGA  It)  

1.62 

LOTAÇÃO COMBUSTIVEL CARROCERIA 

21 DIESEL 999 - Ni0 APLICA VEL 

1111111111111111111111111111111.111111111111  
DIANTEIRA 

 

TRASEIRA AMBIENTE 

   

iltimommommar  
MEDIÇÃO DO EIXO 1 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: EFICIENCIA FRENAGEM DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO. ALINHAMENTO RODAS. 

1.0% 74.0% N/A 43.0% 2.3mm/m 

MEDIÇÃO DO EIXO 2: 

DESEQUILIBRIO FRENAGEM: EFIC1ENCIA FRENAGEM . DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO, FREIO ESTACIONAMENTO. ALINHAMENTO RODAS: 

8.0% 74.0% N/A 43.0% 2.3mmim 



Pedruzzi 
CREA-PR 5431/D 
Responsável cnico 

0 192   
'Den :Delpartamento Nacional de Trânsito 

Ce tificado de Segurança Veicular 
cs, No 007616460-09/2021 

Chassi de Identitica0o do volculo: 94C9066570136940 

Tipo de CSV; ANTT 

Número Nota Fiscal 42425 

APROVtr./0 

DATA DA INSPEÇÃO 
31/05/2021 

DATA DE VALIDADE 

31/05/2022 

NOME DAM.  CNP) DA ITL 

AVAL CASCAVEL INSPEÇÕES VEICULARES LIDA 06045563000182 

RESPONSÁVEL TECNICO 

LUAN EUGENIO PEDRUZZI 
CREA 

1714217264 
CPF RESPONSAVEL TECNICO 

04345302986  

   

11111111111111111111111111E111111111111111111111111  

  

Resolução ANTT NO 4777/2015 - N8R14040 

Certificado de Segurança Veicular para regularização junto à Antt. 

Escopo 1077 - ANTT 

Vekuto inspeclonado 

NBR 14.040 
Res. Contran 416/12 e 445/13 
Port, Inmetro 260/07 e 168/08 
Res. ANTI 4.130/13 e 4.499/14 



IJVV2062 

BRANCA 

DIESEL  

Nil 19,50  14,70 

VOL VOIMPOLO PARADISO R 

98VS3E9121E317797 

19,50 

2000/2001 

47 

360 

VAt, CASCAVEL 01A-$V 01411/ CIVA 041 
18/11/2021 13:52 

Pagina 1 do 2 
,ogtm•clerr•ps, • nr.v. Si 5nw25ti, 

qtt pé Elias Rogitski 
Cre'a 1006110  

  

• 4p 

ER 
DER 

t2:33:321  

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LIDA 
CNPJ: 06,045.5810001-82 

R SOCIOLOGIA, 113. 113, TURISPARCIUE 
CEP 85819-250 - CascavellPR  

E-mail:  alexandmamadins@gmail.com,keyysrnartins@gmail.corrovalcascaveliggmatl  Corn 

TEL.:  4533249006 

   

 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEiCULAR CSV 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000001333-10 
VEICULO APROVADO 

 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79.039.418/0001-62 

PASSAGEIRO/ôNIBUS 

FOTOS 00 VEICULO  

Declaro que o veicuto acima identificado foi inspecionado em conformidade com os critérios definidos na ABNT NBR 141140, legislaçao de transito vigente, 

Resoluções Cona ma e encontra.i;e em adequzidai. condições de manutenção, preservação, segurança e conservação de suas caracteristic.3s técnicas 

O veiculo em epigrate  tor  inspecionado na base de endereço para a qual o organismo de inspeçao emissor deste documento for licenciado polo 

DENA rRAN e acreditado peio CGCRE para inspeções computscirias, conforme escopos definidos no  site  www.  avow°  gov br 

O presente documento não pressupõe qualquer garantia exphcita ou implicita dada pelo organismo  di?  inspeção, relativa JOS .componentos inspecionados. 

nem isenta o fabricante OU propnetjno do veiculo  be  suas responsabilidacies quanto aos danos pessoais,  materials  ou qualkluer perdas provocadas por 

problemas de manutenção ou operação incorreta. 

CSV N° 008556196-0912021 18/11/2021 
I. 

.,...-- /. Jo,rtítan Gtech
,
t de os  Oliveira 

Cf‘eal F.T: Q5\21 48.2,9;4-  
:-T-----, 

,..... 
r;ERrtADO OCR-PR i  , 

Estas  c atlas sac, pa.. a saw salrlado arsras de 0i stoma 0384,77 
Alcsuiva (mule am 11,11'7011 as 14 1° 10 Otinils Ti. situT 

, 



LISTA DE VERIFICAÇÃO - COMPLEMENTAR 
DER - APOIA 

TIPO DE VEÍCULO 

MISTO  

DECK  1 - 1° Andar 

URBANO 

Motorista 

LEITO 

Motorista Motorista 1 

X CONVENCIONAL 

o 
• 

Poltronas Cabine Poltronas Cabine Cobrador Motorista 

Poltronas Salão Poltronas  Cony.  Cabine Poltronas Salão Poltronas Salão 46  

Poltronas Leito Cabine 47 Total CRLV Passageiros em pé Total CRLV  

Poltronas  Cony.  Salão 

Poltronas Leito Salão 

Total CRLV  

DECK 2- 2°  Andar DETALHAMENTO 
, TIPO DE POLTRONAS ADESIVO DER ACESSIBILIDADE 

X Estofadas ***TRASEIRA*** 
(LADO INFERIOR 

DIREITO) 

X SIM 

Acricilo NA-  0 

X 
,. 

Reclinaveis ***LATERAIS*** 
(DIANTEIRA, CANTO 
INFERIOR DIREITO) 

BANHEIRO 

- 
Fixas X SIM 

.** LETRAS VERDE NÃO 

-rjotal documento - CRLV -  

'Poltronas Leito  Salk)  

Poltronas  Cony.  Salão 

Poltronas  Cony.  Cabine 

Poltronas Leito Cabine 

INSPEÇÃO VEICULAR DER — CONVÊNIO APOIA 

CARIMBO E ASSINATURA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 

G itycl 
I t 



1°' 1/4.1  

(DI  APROVADO  

DATA DA INSPEÇA0 

18/11/2021 

DATA DE VALIDADE 

18/11/2022 

Pa. Ork*.elk 

De`natran - Depa f ta mento Nacional de Trânsito 

Certificado de Segurança Veicular 
CSV Nv 008556198-09/2021  

Chase!  de Identlficaclo do veiculo: 98VS3E9121E317797  

Tip*  de CSV: ANTT 

Número Nota Fiscal: 42898  

DADOS DO PROFRit rARIO A IUAL 

NOME 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 
MUNICIPIO 

CAPAN EMA 

CPF/CN PI 

79039418000162 
UF 

PR 

CARACTERISTICAS  ORIGINAIS  DU ViLICULO  

PLACA No CHASSI MARCA/MODELONEPSAO TIPO DE VEICULO ESPÉCIE 

IJW2062 98VS3E9121E317797 VOLVO/MPOLO PARADISO R ONIBUS PASSAGEIRO  

CUR ANO FAB ANO  MOD POTENCIA (cv) CILINDRADA  (cc)  CMT POT  (t) CAPACIDADE DE CARGA (t) 

BRANCA 2000 2001 360 0 193 19.5 0.0 

OTAÇÃO 

gir 

COMBUSTIVEL 

DIESEL 
CARROCERIA 

999 - NãO APLICAVEL 

CARACTERISTICAS INSPECIONADAS DO VECUID 

PLACA No CHASSI MARCANODELONERSA0 TIPO DE VEICULO ESPÉCIE 

IJW2062 9BV53E9121E317797 VOLVO/MPOLO PARADISO R ONIBUS PASSAGEIRO 

COR ANO FAB. ANO  MOD. POTÉNCIA (cv) CILINDRADA  (cc)  CMT (t) PET  (t) CAPACIDADE DE CARGA (t) 

BRANCA 2000 .2001 360 0 19.5 19.5 4.8 

LOTAÇÃO COMBUSTIVEL 

47 DIESEL 
CARROCERIA 

999 - NãO APLICAVEL  

21112011=111111111111111.111111111111111.11 
DIANTE!RA TRASEIRA AMBIENTE  

  

MEDIC., OE  

MEDIÇÃO DO EIXO 1. 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: EFICIENCIA FRENAGEM: DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO ALINHAMENTO RODAS 

9.0% 87,0% N/A 37.0% 3.4mm/m 

MEDIÇÃO 00 EIXO 2: 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM. 

3.0% 

MEDIÇÃO DO EIXO 3. 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: 

18.0% 

EFICIÊNCIA FRENAGEM: 

87.0% 

EFICIENCIA FRENAGEM: 

87.0%  

DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO; FREIO ESTACIONAMENTO. ALINHAMENTO RODAS  

N/A 37.0% 3.4mm/m 

DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO FREIO ESTACIONAMENTO. ALINHAMENTO RODAS:  

NIA 37.0% 3.4mm/m 

DADOS FSPECIFIC OS INSPECIONADOs 

Dimensões do vetculo (altura, largura e comprimento): 

3600/2550/13900 mm 

Giov 1 • R 
c
ts
o
la 

ECrigR A.Efi 18 61/D 

Tara: 

14706 Kg 



De tran - Departamento Nacional de Trânsito 

'Certificado de Segurança Veicular 
..',.  Ng  008556196-09/2021 

de Identificação do veiculo: 98VS3E91211317797 

Tipo de CSI/i ANTT 

Número Nota Fiscal 42898 

Classificaçâo ANTT do veículo: 

Executivo 

APFZ0V;,-,  = 

DAT  A DA INSPEÇÃO 

10/11/2021 

DATA DE VALIDADE 

18/11/2022 

• 

• 



APROVADO 

DATA DA INSPEÇÃO 

18/11/2021 

DATA DE VALIDADE 

19/11/2022 

Denatran - Departamento Nacional de Trânsito 

Certificado de Segurança Veicular 
cs, N9  008556196-09/2021 

Chassi de idontitica0o do vetculo: 981/53E9121E317797 

Tipo do CSV:  ANTI  

Numero Nota Fiscal 42898 

NOME DA DA (TI 
AVAL CASCAVEL INSPEÇÕES VEICULARES LIDA 

 

CNP) DA Ti.I 

06045563000182 

RESPONSÁVEL. TECNICO 

GIOVANE ELIAS ROGITSK1 

 

CREA 

1719166994  
CPF RESPONSÁVEL TECNICO 

08189818902 

    

013SERvAçOEsDQ  INSPET0Ii 

   

Resoluções ANTT N9 4777/2015 e 5017/2016 - NBR14040 

Certiflcado de Segurança Veicular para regularização Junto à Antt. 

ESCOPOS INSPECtoNAIXiS 

Escopo  1077 - ANTI  

Veiculo Inspecionado  

NBR 14.040 
Res. Contran 416/12 e 445/13 
Port. Inmetro 260/07 e 168/08 
Res. ANTI 4.130/13 e 4,499/14 

Giovan Elias ogitski 
Engeni eiro Me Mica 
CREA PR 18501/D 

k 



O 4,0-9s ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Rua Alagoas, N 2855, Centro, Capanema - PR. 

CNPJ: 79.039.418/0001-62  
Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

r  Lote 1 - Lote 001 

' Rei MARCA Nome do produto/serviço MARCA/MODEL 

0 

PLACA RENAVAM ANO/FA 

1 ZECATUR 

TRANSPORTE 

COLETIVO DE 

PASSAGEIROS  LTD/  

BANDEIRADA, TAXA PARA 

QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30 Kr 

*DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA  DEN)  

CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 

VOLTA. 

AMPLA CONCORRENCIA 

I/M,  BENZ  BBN9115 01127934357 2017/201 

VOLVO/ MPOLO IJW2062 00752151681 2000 / 200 

2017/41 

. 

2 ZECATUR 

TRANSPORTE 

COLETIVO DE 

PASSAGEIROS  LTD  J 

TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATS O 

LOCAL INDICADO, PARA USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE NO 

TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO 

INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 

PORTANDO AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS MINIMAS: 

2OLUGARES, REGISTRO NO DER, AR 

CONSICIONADO, SOM E 

ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES 

DE DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1/M.  BENZ  BBN9115 01127934357 

3 ZECATUR 

TRANSPORTE 

COLETIVO DE 

PASSAGEIROS  LTD  J 

TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR AT Ê O 

LOCAL INDICADO, PARA USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE NO 

TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO 

INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 

PORTANDO AS SEGUINTES 

CARACI'ERISTICAS  MINIMA:  42 LUGARE 

NO  MINIM°,  REGISTRO NO DER, 

CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 

CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 

FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 

TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCli 

VOLVO/ MPOLO IJW2062 00752151681 2000/200 

4111 

E79.039.418/0001-6-21  

ZECATUR - Transporte Coletivo 
de Passageiros Ltda. 

Rua Alagoas, 855 - Centro 
! 85760-000 - CAPANEMA PIRd 

Capanema/PR, 22 de Fevereiro de 2022. 
ZECATUR TRANSPORTE  

MCATUR  TRANSPORT(  
COLETIVO DE COLE11V0 DE PASSAGLIROS 
PASSAGEIROS L1M79019416000161 

LTDA:79039418000162 .,„4202
20222  "ats 

ELIAS CAl'ANI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



o1io19q 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Rua Alagoas, N 0  2855, Centro, Capanema - PR. 
CNPJ: 79.039.418/0001-62  

Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

ANEXO -II 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida 

na Rua Alagoas, 1\1° 2855, Centro, Capanema/ PR, (46)3552-1774,  e-mail:  

Zecaturgpontocan.com.br, inscrita no CNPJ 79.039.418/0001-62, neste ato 

representada por ELIAS CANAT1, sócio administrador, RG 1.075.885, CPF 242.997.319-

72, Rua Alagoas, N° 2855, Centro, Capanema/PR, propõe fornecer á Prefeitura Municipal 

de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 

05/ 2022, conforme abaixo descriminado: 

Lote: 5 - Lote 005 

Item MARCA Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego  Max  Preço Total 

1 ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30 KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

38,00  UN  300,00 11.400,00 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR AT O LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM 
VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTER1STICAS MIN1MAS: 
20 LUGARES, REGISTRO NO 
DER, AR CONDICIONADO, 
SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

18.750,00 KM 4,40 82.500,00 

TOTAL R$93.900,00 
' 

1. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação  
MOP  indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

ri9.039.418/0001-62 
2. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) 
ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a liciZZA4TURn-t.TilanSlporte Coletivo 
data da apresentação da proposta definitiva de pregos. de Passageiros Ltda. 

Rua Alagoas, 855 - Centro 
L85760-000 - CAPANEMA - PRJ 



-ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Rua Alagoas, N ° 2855, Centro, Capanema - PR. 

CNPJ: 79.039.418/0001-62  
Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto da contratação. 

Capanema/ PR, 22 de Fevereiro de 2022. 

ZECATUR 
TRANSPORTE d'us9iTaldpOrdZeE(C*A"TUa  R 

COLETIVO DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS 

PASSAGEIROS LTDA,79039418000162 

LTDA:79039418 Dados: 2022.02.22 
16:16:46 -0300' 

ELIAS CATANI 

SOCIO ADMINISTRADOR 

1779.039.418/0001-6-21  

ZECATUR Transporte Coletivo 
de Passageiros Ltda. 

Rua Alagoas, 855 - Centro 
125760-000 - CAPANEMA PR1 

000162  

• 



POTËNCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL 

146CV/**** I 5.0 
MOTOR CMT EIXOS LOTAÇÃO 

21P 2 

CAPANEMA PR 28/05/2021  

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO 

L COTA ÚNICA PARCELADO 

CUSTO DO 

BILHETE (R$) 

CUSTO EFETIVO 

DO SEGURO (R$) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$) 

VALOR TOTAL A SER PAGO 

PELO SEGURADO (R$) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO VALOR DO  OF  (R$) 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

TRANSITO (R$) 

goribr 

651955W0066934  7.0 
CARROÇERIA 

N8.0 APLICAVEL 
NOME 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIR 

j CPF / CNPJ 

79.039.418/0001-62  

LOCAL 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT  

V.  

CATEGORIA CAPACIDADE 

ALUGUEL 
* * 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
fv1INISTERIO DA INFRAESTRUTDRA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN 

2018  2017 

PLACA  ANTERIOR / OF 

**** * * * ** 

CHASSI 

8AC906657JE135940 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 

01127934357 
ExERciclo 

BBN9115 2021 
ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO 

NÚMERO DO CRV 

*** 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA 

55910695538 
MARCA / MODELO / VERSÃO  

CAT 

* * * 

• I/M.BENZ 515CDISPRINTERM 
ESPÉCIE /TIPO 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 

COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL 

BRANCA DIESEL  

• OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

AL.FID./BANCO ITAUCARD SA 
CMT=007,00T PBT=005,00T  

• MENSAGENS DENATRAN 

CARTEIRA 
DIGJTAL  DE 
TRANSITO 

Para sua comodidade,  vet+.  pode acossar rste 

documento diretamente pelo seu relulor.  Carte  o 
aplicativo Carteira Digital de Transito •  CDT  e tenha 

acesso ao licenciamento de seu vekulo alem de 

multas outras funclonalldades. 

Com a Carteira Digital de  Transit()  -  CDT  vote  Dade:  

• CordtavaasSiraçesrn pagar rnultas  corn  desconto 
• Acamar a versa° digital ria  CNN  reora emniaoS 

upds. 6.5,7017) 

• Acessar a versSo  digital  deg(  Licenciamento  (caw owe°  
. Comparolhar  o icenciamento  corn ark  S pmsom 

. Indcaro princip•lcmduror 

• Reptxeaesn-.Oe r eca#  

C
fit 

PE141y,E1 

cr.. • 

VIMEM5 

omx] 
r**4  DENATRAN  ,eco(nonseees 

Baixe agora a Carteira Digital de Tr3nsito -  CDT  nas lojas Google  Play  ou  App Store  
e tenha na palma de sua rnAo todos os documentos para vocA conduzir seu 

veiculo com tranquilidade e segurança! iipla"*State 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 
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DIOGO BASTOS CATANI 

; LOC. DENASC PATO BRANCO - PR 

PUAÇACY. ELIAS CATAN1  

CASSIA  DINARA BASTOS  

LOG.  APPESENTADO R.G. 94235731 SESP PR 

CERT.NASC.29326 LIV.A49 FLS.36 

ESTADOCml. SOLTEIRO 

SEÇÂO 0003 

LOCAL DA EMISSA0 PREF. MUN1C. DE CAPANEMA 

ti).14-4 
E141/SSAO. 25/0612008 



CONTRATO DE TRABALHO 

Empiegito,L: LLCAVOR TRANSP COLETIVO  OE 
PASS  LTDA 
CNNT/CPF/CEI: 7,0.03.418/0001-62 
Endereço: RUA ALAGOAS 2855, CENTRO 

CAPANEMA OF:  LR  
Eap, do estabelocimemVA: 

Cargo:  MOTORISTA  

CEO WI 7b240,5 
Data de admias : 22 de Fevoreiro de 2022 
Redistro N": Fls./Ficha: 
P,mnneraqA e cifi R$ 2.612,50 
tiois mil, se.s ents f doze reala e  
cinquenta  n.n4 O)//or m $ 

.... 

. , . ... , • 



Amco.r,:k PkgrateEtdie 
$;J' SPZ 

tfeaft a:Ft:wows 

NA 

BRANCA 

DIESEL. 

2017/2018 

21 

146 

PAS/MICROONIBUS 

UM.BENZ 515CDISPRINTERM 

BBN9116 8AC906657JE135940 

3 38 5.00 7,00 

1.1A SV 041 
10S/0/1 1042 

FOTOS DO VEICULO 

01A SV 0149 / OIVA 
31 /U5/ 2U21 10:1 

2 

Lua' eno Pedruzzi 
'Crei 1 31/D 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LIDA 
CNN 06.045.56=001-82 

R SOCIOLOGIA, 113, 113, TURISPAROUE 
CEP 65819-250 Cascavel/PR 

alexandroamartins@gmail,com;keyysmartins@gmail.com;avalcascavol©grnail.com  

TFt.. 4533249006 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEÍCULAR CSV 

NUMERO DO CERTIFICADO: 000008572-38 
VEICULO APROVADO 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 79039418000162 

OtKlaro que a veicule :mime identifitado foi insprocionade  ern co  nformidede  cam  os  criteria  definidos na ABNT NBR 14040, ienisiaçao do transito vigente. 
Resoluções Canama e encontra-se em adegailde, ::oll,1K4)es de manulençaio, preservação, segurança e conservação de sues caracteriaticas tecnitas. 

O violo em eolgrale to/ inspocionado na base do anooreop para A qual o orgaMarno do Inspecao emissor  nestle  documento foi ocenciado pelo 
DENArRAN e ecreditedo per,  CGCHE para inspeçOes  compulsories,  conformo escopu$ definidos no  site  www.trunetro.gov.br. 

O  present()  documento nito pressupõe qualquer garanua explicita Oir implicita dada pelo arganisMO de tnspectio. rola tira aos componentes inspecionados. 
nem  !sent*  o fabricante ou proprieterio do vetculo de alias responsabilidades quanta nos danos possoals,  materials  ou quaisquer perdas proyõaeklas por 
problemes de manutenpito ou operseho incorreta. 

0761646009202 t 31/05/2021 

49r01..an 
: 

Gre 
93 

(.4;ampes Oliveira 

• , 
4 184/CF.T.: 05 

CERICADO DER-PR: 
tine oodovo set alidodo drooIre do %ma. SMUT 
Amaral. cried* oo 31100,2021.11:190.1 •• Odanhter TO • AITSUY  

. ft• tot2e,s  
Pagina  1 de 2 



LISTA DE VERIFICAÇÃO - COMPLEMENTAR 

VISTORIA TÈCNICA DER 

LOTAÇÃO DETALHAMENTO 

Tipo do Veiculo X CONVENCIONAL Leito MISTO URBANO 

Detalhamento I Motorista Motorista DECK  j Motorista 

3 Poltrona  Cabinet Poltrona  Cabins Cobraoor 

18 Poltronas SaJiro Poltronas Sala° Motorista 

Poltrona  Cony  Cabina 

21 Total CRLV Total CPLv Poltrona Leito Cabine 'Total CRLV 

Poltrona  Cony  Satfio 

Tipo de Poltronas X Estofadas Poltrona Ledo Sala° Passagelos  am pa  

Acrilico 

X Reclinayeis DECK  2 

Fixas 

Motorista 

Acessibilidade SIM X NÃo Poltrona  Cony  Cabala 

Poltrona Leito Cabina 

Poltrona  Cony Sails°  

Poltrona Leito SalAo 

Total CRLV 

INSPEÇÃO VEICULAR DER - CONttNIO APOIA 

• 
/ 

LuaLe&uzzi 
45431/D 

ResponOve Ocnico 



MEDIÇÃO DO EIXO 1. 

DESEQUILÍBRIO PRENAGEM .  

1,0% 

EFICIÊNCIA FRENAGEM 

74.0% 
DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO . ALINHAMENTO RODAS  

N/A 43.0% 2.3rnm/m 

Dimens6es do veiculo (altura, largura e comprimento): 

2750/2500/7400 MM 

Tara: 

• Pedruzzi 
PR 145431/D 

ReSpo M./el Técnico 

3.378 KG 

Classificacio ANTT do veiculo: 

CONVENCIONAL 

o 
Den4tran - Departamento Nacional de Trânsito 

Certificado de Segurança Veicular 
CSV No 007616460-09/2021  

'Chesil  do IdontifIcacilo do volcuio: 8AC906657)E135940 

Tipo de CSVi ANTT 

Numero Nota FiscaV 42425 

45) APROVADO 

DATA DA INSPEÇÃO 

31/05/2021 

DATA DE VALIDADE 

31/05/2022 

  

NOME CPP/C'NPI 

ZEC.ATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 79039418000162 

MUNICÍPIO UP  

CAPANEMA PR 

PLACA 

BBN9115 
No CHASSI 

8AC906657JE135940 
MARCA/MODELONERSÃO ÏIPO OE vLICUL0 ESPECIE 

I/M.BENZ 515CDISPRINTERM M1CROONIBUS PASSAGEIRO 

COR ANO FAB ANO  MOD POTENCIA (cv) CILINDRADA  (cc)  CMT (t)  PST It.'  CAPACIDADE DE CARGA (t) 

BRANCA 2017 2018 146 0 7.0 5.0 0.0 

LOTAÇÃO COMBUSTÍVEL 

21 DIESEL 

(:AH kocERIA 
999 - N.§0 APLICAVEL 

 

PLACA No CHASSI MARC4/MODELONERSÃO TIPO  OE  VEÍCULO ESPECIE 

BBN9115 8AC906657)E135940 I/M.BENZ 515CDISPRINTERM MICROONIBUS PASSAGEIRO 

COR ANO FAB. ANO  MOD. POTÊNCIA (cv) CIL1NDRADA  (cc)  CMT (t) PBT CAPACIDADE DE CARGA (t) 

BRANCA 2017 2018 146 0 7.0 5.0 1.62 

LOTAÇÃO 

21 
COME3USTIVEL 

DIESEL 

CARROCERIA 

999 - NãO APLICA VEL 

DIANTEIRA TRASEIRA AMBIENTE 

MEDIÇÃO DO EIXO 2 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: EFICIÊNCIA FRENAGEM DESEQUILÍBRIO SUSPENSAO. FREIO ESTACIONAMENTO ALINHAMENTO RODAS.  

8.0% 74.0% N/A 43.0% 2.3mmfm 



CREA 
1714217264 

CNN DA ITL 

06045563000182 

CPF RESPONSÁVEL TECNICO 

04345302986 

NOME DA TL 

AVAL CASCAVEL INSPEÇÕES VEICULARES LIDA 

RESPONSÁVEL TECNICO 

LUAN EUGENIO PEDRUZZI 

OPSEFtV4' 

Denatran - Departamento Nacional de Trânsito 

Certificado de Segurança Veicular 
CSV N 007616460-09/2021 

Chassi de identliicaçao do valculot 0AC9066971E196940  

Tip*  de CS1/: ANTT 

Número Nora P,SL3i 42425 

Resolução  ANTI IV 4777/2015 - N8R14040 

OBSERVACOL <S,TEMICAS 

Certificado de Segurança Veicular para regularização Junto à Antt. 

ESCOPOS .ADOS 

Escopo  1077 - ANTI* 

Vek Lao  inspecionado  

NEW 14.040 
Res. Contran 416/12 e 445/13 
Port. lnmetro 260/07 e 168/08 
Res. ANTI 4.130/13 e 4.499/14 

/
/ 

Iup edruzzi 
CRÉA-PR 5431/0 
Responsável cnico 

,A1)0 

A DA INSPEÇÃO 

31/05/2021 

DATA DE VAL:DADE 
31/050022 



ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTOA79039418000162 

ELIAS CATANI 

S6C10 ADMINISTRADOR 
1i9.039.418/0001-621  

Amlfsmio dt• 
ZECATURIIIANSMI1E031111V0 
DE IASSA4illIOS 
1.10.790391111000162 
Ilatle.1022.02.12 1411136 43,10  

r  2 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Rua Alagoas, N ° 2855, Centro, Capanema - PR. 

CNPJ: 79.039.418/0001-62  
Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

Lote: 5 - Lote 005 

Iten MARCA Nome do produto! serviço MARCA/MODEL PLACA RENAVAN ANO/ FAB 

I ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGETROS 
LIDA 

BANDEIRADA, TAXA 
PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30 KM 
DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

I/M.BENZ BBN9115 01127934357 2017/201E 

il 

2 ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LIDA 

TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR AT 0 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM 
VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM 
E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA. 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

I M.BENZ BBN9115 01127934357 2017/201E 

• 

Capanema/ PR, 22 de Fevereiro de 2022. 

ZECATUR - Transporte Coletivo 
de Passageiros Ltda. 

Rua Alagoas. 855 - Centro 

L8 
5760-000 CAPANEMA 



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Rua Alagoas, N ° 2855, Centro, Capanema - PR. 

CNPJ: 79.039.418/0001-62  
Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

ANEXO -II 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

A empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, estabelecida 

na Rua Alagoas, N" 2855, Centro, Capanema/ PR, (46)3552-1774,  e-mail:  

Zecatur@pontocap.com.br,  inscrita no CNPJ 79.039.418/0001-62, neste ato 

representada por ELIAS CANAT1, sócio administrador, RO 1.075.885, CPP" 242.997.319-

72, Rua Alagoas, NI' 2855, Centro, Capanema/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal 

de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 

05/2022, conforme abaixo descriminado: 

Lote: 6 - Lote 006 

Item MARCA Nome do produto/serviço Quantidade Unidade  Prep() Max  Preço Total 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30 KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP  

12,00  UN  300,00 3.600,00 

i 

2 ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR  Ant  0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM 
VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
20 LUGARES, REGISTRO NO 
DER, AR CONSICIONADO, 
SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIENCIA. 

 EXCLUSIVO ME/EPP 

6.250,00 KM 4,40 27.500,00 

, 
TOTAL R$31.100,00 

I. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

2. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de I (um) 

ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem4Hgati  o" ,Tuvraa-Sarrtzt6rubecra°1eti" 

data da apresentação da proposta definitiva de preços. 
de assageiros Ltda. 

Rua Magoas, 855 - Centro 
L85760-000 CAPANEMN - PR 

F79.039.418/0001-62' 



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Rua Alagoas, N ° 2855, Centro, Capanema - PR. 

CNPJ: 79.039.418/0001-62  
Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

3. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

4. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto da contratação. 

Capanema/PR, 22 de Fevereiro de 2022. 

ZECATUR TRANSPORTE Assinado de forma digital por 

COLETIVO DE ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS 

PASSAGEIROS LTDA:79039418000162 

LTDA:79039418000162 Dados: 2022.02.22 16:32:28 -0300' 

kl,IAS CA FANI 

SOCI0 ADMINISTRADOR 

r779.039.418/0001-62 

ZECATUR - Transporte Coletivo 
de Passageiros Ltda. 

Rua Alagoas, 855 - Centro 
L  85760-000 - CAPANEMA - PR 

O 



[AL.FID./BANCO ITAUCARD SA 
CMT=007,00T PBT=005,00T 

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

POTENCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL 

DATA L.O( AL 

146CV/**** 5.0 
MOTOR CMT EIXOS LOTAÇÃO 

651955W0066934 7.0 2 21P 
CARROCE RIA 

NAO APLICAVEL 
NOME 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIR  

CPT. / CNPJ 

79.039.418/0001-62  

CAPANEMA PR 28/05/2021  

govbr 

I WY  
CATEGORIA 

ALUGUEL 
ACIDADE 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO 

COTA ÚNICA ri PARCELADO 

CUSTO DO 

BILHETE (R$) 

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (R$) 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (RS) 

VALOR DO 10F (R$)  VALOR TOTAL A SER PAGO 

PELO SEGURADO  IRS)  
REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

TRANSITO (RS) 

- DADOS DO SEGURO DPVAT  

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

I;Firtmv•PFR 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLÃ 

55910695538 
MARCA / MODELO / VERSÃO  

411 I/M.BENZ 515CDISPRINTERM 
ESPECIE / TIPO 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 

* * * * * * * * * 8AC9066573E135940 

PLACA ANTERIOR /  UP CHASSI 

COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL 

BRANCA DIESEL  

EXERCÍCIO 

2021 
ANO MODELO 

2018 

CÓDIGO RENAVAM 

01127934357 
pLALA 

BBN9115 
ANO FABRICAÇÃO 

2017 
NÚMERO DO CRV 

*** 

CAT 

* * * 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DA INFRAESTRUTURA 
DE PARTAMENTO  NACIONAL  DE TRANSIT() - DENA] RAN 

CARTEIRA 
DIQTAL DE 

TRANSITO 

DENATRAN .scouToiraero* 

Para sua comodidade,  voce  pode acessar este 

documento diretamente pelo teu celular. Raixe 

aplicativo Carteira Digital de  Transit°  -  CDT  e tenha 

acesso ao licericiarne.mn de se, alern do 

rnuitai outras Funcionalidades. 

Com a Carteira Digital de TransIto •  CDT  voctk pode: 

• Consultai suas intraOes e pag,ar  mottos corn  dew:onto 

• Acessar a versAo digital da  CNN  

44,61.0V2,,,1 

• Aces,at a versAo dival deste 1..cenoamento KRI.V Dirto0 

. C:orripanihar o icendamento com arA S pessoas 

. Indicar o peincipal  condom  

• RemhenaiosderejI 

Efk:t-  it'  
011511 

tom 

• MENSAGENS DENATRAN 

EL/6fri.A 
zmez 

r*-4  
; 

Baixe agora a Carteira Digital de Transito -  CDT  nas lojas Google  Play  ou  App Store EI 
e tenha na palma de sua mao todos os documentos para coca conduzir seu 

velculo com tranquilidade e segurança! 
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NOME: DIOGO BASTOS CATANI  

LX  DE NASC PATO BRANCO - PR 

FitA00' ELIAS CATANt  

CASSIA  DANARA BASTOS 

00c APRESENTADO R.G. 94235731 SESP PR 

CERT.NASC.29326 LIV.A49 FLS.36 

ESTADOciviL SOLTEIRO 

20/05/192 
WOmENr, 

V•Ecs DE :3 013 DE ,95 

94235731 043.052.480-48 

ZONA 107 T. ELOTCP. 095715520655 SEçj;0 0003 

ozt 
t.00Ai. ()A EMISSÃO PREF. MUNIC. DE CAPANEMA 
ELIISSA0 25/0612008 

'=• 44- -4 



CONTWDO  Of  TRA13' f ' 

CONTRATO DE TRABALHO 

Emptegadox: ZLCATOR TRANSP COLETIVO  OE 
PASS  LTDA 
CNPJ/CPF/CEI: 7.03.418/0001-62 
Endereq.: RUA ALAGOAS 2855, CENTRO 

Municipio: CAPANRMA OF; PR 
Etp. do  estabelecimento:  ,(Wi,kgEk.' 

Carq,›: MOTORISTA 

MO Nu: 7$2405 
Data de  admits  : 22 de Foveteiro de 2022 
Registro N': Fls./Fichat 
Remnneragilo * cil! da: R* 2.Al2,50 
(dois mi1, se t ento e doze  teals  0 
cinquenta c obl) r m s 

., • 



POIA 
MR)GisiX laUttvilelesg , 

fjlia.efik06 tg • 
Ace5 ' 

8AC906657JE:135940 

N/I 7,00 5:00 

PASiMICROONIBUS 

11M.BENZ 515CDISPRINTERM 

BBN9115 

3,38 

NA 

BRANCA 

DIESEL 

2017/2018 

21 

146 

01A SV 0149 Olti 
31/115/2U21 10.s1 

CE 

AVAL CASCAVEL INSPECOES VEICULARES LIDA 
CNP 06.045,563/0001-82 

R SOCIOLOGIA. 113, 113, TURISPARQUE 
CEP' 85819-250 - Cascavel/PR  

E-mail:  alexandroamartirts@gmail.com;keyysmartirts@grnail.com;avalcascavel@gmail.com  
TEL..  4533249006 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR - CSV 
NÚMERO DO CERTIFICADO: 000008572-38 

VEICULO APROVADO 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79039418000162 

FOTOS DO VEICUL 

Oec.laro  quo  o veiculo acima ideniificado foi inspecionado em conformidade  corn  oscntGrioa definidos na  MINT  Naft 14440, legislaçAo de transito vigente, 
Re.solin;des Conerna e encontra-se em adequadas condições de manutençaci, preserve-0o, segurança e conserveçao de  suss  caracteriaticas tecnicas. 

O veiculo  am  apigrafe to, inspecionado na base cie endereco para a qual o organismo do inspeçaõ emissor Oeste documento foi licenciado  pet('  

DENATI?AN e ocreditado polo CGCRE pare inspeções  compulsories.  conforme escopos definidos no  Wit`  www,inmetru.gov,br. 

O presente documento  net,  pressupõe qualquer garanlia explicita ou implícita dada polo organismo de mspecao.  relative  aos componentes inspecionados, 

nem isonte o fabricante ou propneterio do veiculo do  sums  responsabilidades quanto ao a danos pessoals, materiais ou quaisquer pandas pro,f044qaS por 

problemas do manutencho ou oportic*o incorreta. 1 

00761646009202i 31/05/2021 

fea/CFT,... 65 
et9nAtan ,Gt- de 

1
.
:9.a

(Larnpos Oliveira 
74 

mooee ma. im 3,464011 Arsii. 19,21 • Olin*. 1, .5151cc 
ests raer watidadd Ws.. do Sdsmerli 

, 
'enio Pecituzzi 

;Crea: 1 31/D 

Pawns 1 de 2 
ftrV, Ot',000,9 



LISTA DE VERIFICAÇÃO - COMPLEMENTAR 

VISTORIA TÈCNICA DER 

21  

LOTAÇÃO DETALHAMENTO 

Tipo do Veiculo X CONVENCIONAL Leito MISTO URBANO 

Detalharnento 1 Motonste Motorista DECK  I Motorista 

3 Pottrona  Cabin() Poltrona  Cabins Conrador 

15 Poltronas Saldo Poltronas Salão Motorista Salão 

Poltrona  Cony  Cabina 

21 Total CRLV 'total CRLV Poltrona Leito CatNne Total  CRP,/  

Poltrona  Cony Sao  

Tipo de Poltronas X Estofadas Poltrona Ledo Salão Passageiros em  pa  

Acrilico 

X Reelinaysis DECK  2 

F ixas 

Acessibilidade SIM 

Motorista 

Poltrona Come  Cabins  

Poltrona Leito Cabine 

Poltrona  Cony  Salão 

Poltrona Leito Salão  

Total CRLV 

INSPEÇAO VEICULAR DER - CONVNIO APOIA 

• 



LOTAÇÃO COMBUSTÍVEL 

21 DIESEL 
CARROCERIA 

999 -  NA°  APLICAVEL 

imsvrcid!IATIAS DO VEICUI  

ANO FAB, ANO  MOD POTENCIA (cv) CILINDRADA  (cc)  CMT (t) 

2017 2018 146 0 7.0 5.0  
CAPA.0 iOAD; UE.  CARO'',  it) 

0.0 

COR 

BRANCA 
PET 

Dimensões do veiculo (altura, largura e comprimento): 

2750/2500/7400 MM 

Tara: 

Pedruzzi 
'PR 145431/D 

Re,,ispo 4vei Técnico 

3 378 KG  

Classificação ANTT do veiculo: 

CONVENCIONAL 

ObD APROVADO 

DATA DA INSPEÇÃO 

.CSV No  007616460-09/2021 31/05/2021  

Chess!  de IdentIfIcscao do veiculo: BAC906657)E135940 DATA DE VALIDADE 

Tipo de CSV: ANTT 31/0512022 

Numero Nota Fiscal 42425 

  

NOME CPF/CNPi 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 79039418000162 

MONICIPIO OF  

CAPANEMA PR 

PLACA 

BBN9115 
No CHASSI 

8AC906657JE135940 
MARCA/MODELONERSÃO 

I/M.BENZ 515CDISPRI1TERM 
Tri3O vi..•. 

MICROONIBUS 

ESPEOE 

PASSAGEIRO 

PLACA N7  CHASSI MARCA/MODELONERSA0 TIPO DE VEICULO ESPECIE 

BBN9115 8AC906657JE135940 t/M,BENZ 515CDISPRINTERM MICROONIBUS PASSAGEIRO 

COR ANO FAB  AND MOD. POTÈNCIA (cv) CILINDRADA  (cc)  CMT (t) PST  (t) CAPACIDADE DE CARGA (t) 
BRANCA 2017  2018 146 0 7,0 5.0 1.62 

LOTAÇAO COMBOSTIVEL 

21 DIESEL 
CARROCERIA 

999. ..- NãO APLICÁVEL 

DIANTE1RA TRASEIRA AMBIENTE 

MEDIÇÃO DO EIXO 1 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM; EFICItNCIA FRENAGEM DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO FREIO ESTACIONAMENTO ALINHAMENTO RODAS 

1.0% 74.0% N/A 43.0% 2.3mm/m 

MEDIÇÃO DO EIXO 2: 

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: 

8.0% 

EFICIENCIA FRENAGEM 

74,0% 
DESEQUILIBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO ALINHAMENTO RODAS:  

N/A 43.0% 2.3mm/m 

00'2C)  
Denatrai4 eepartamento Nacional de Transito 

Certificado de Segurança Veicular 



WO_ Pedruzzi 
CREA-PR 5431/D  
Responsável  cnico 

Denatfon - Departamento Nacional de Trânsito 

Certificado de Segurança Veicular 
CSV No 007616460-09/2021 

Chassi de ldentificação do veiculo: (MC9066571E135940 

Tipo de CSV:  ANTI  

Núrnett, Note risca. 4.242!‘ 

DATA ?NSPCC:AO 

31/05/2021 

DATA DE VALIDADE 

31/05/2022 

„:11SAVEL PELA NSPECAO 

  

NOME 04 t rt 
AVAL CASCAVEL INSPEÇÕES VEICULARES LTDA 

CNPJ DA sTL 

06045563000182 

RESPONSÁVEL TECN!CO 

LUAN EUGENIO PEDRUZZI 

 

CREA CPF RESPONSÁVEL TECNICO 

1714217264 04345302986 

085ERVAÇOE 

Resolução ANTT 4777/2015 N8R14040 

OBSERVAÇOES 

Certificado de Segurança Veicular para regularização junto a Antt. 

Escopo  1077 - ANTI  

Veículo Inspecionado  

NBR 14.040 
Res. Contran 416/12 e 445/13 
Port Inmetro 260/07 e 168/08 
Res. ANTI 4.130/13 e 4.499/14 



222 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Rua Alagoas, N 2855, Centro, Capa nema - PR. 
CNPJ: 79.039.418/0001-62  

Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

Lote: 6- Lote 006 

Iteri MARCA Nome do produto/serviço MARCA/  MODEL  PLACA RENAVAN ANO/FAB 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LIDA 

BANDEIRADA, TAXA 
PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30 KM 
DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/ EPP 

I/M.BENZ BBN9115 01127934357 2017/ 2018 

• 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LIDA 

TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR AT S 0 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM 
VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR 
CONSICIONADO, SOM 
E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIENCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

I/M.BENZ BBN9115 01127934357 2017/2018 

4110 

Capanema/PR, 22 de Fevereiro de 2022. 
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A014. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

79.039.418/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/10/1985 

NOME EMPRESARIAL 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ZECATUR 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ALAGOAS 
NUMERO 

2855 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3552-1774 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/02/2022 às 08:28:25 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Rua Alagoas, N 0  2855, Centro, Capanema - PR. 

CNPJ: 79.039.418/0001-62  
Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

ANEXO -  HI  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema. Estado do  Parana.  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA, CNPJ 79.039.418/0001-62, com sede na Rua Alagoas, n'2855, 

Centro, Capanema/PR, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1)Declara.mos, para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n"8.666/1993, 

acrescido pela Lei n°9.854/1999, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menor na condição de aprendiz partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidemea para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatários, instaurados por este Município, que o responsável legal da 

empresa é o Sr. ELIAS CATANI, portador do RG 1.075.885 SSP/PR e CPF 242.997.319-72, 

cuja função/cargo é Sócio Administrador,  responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que  NENHUM  sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento 

até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal 

Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que o Contrato seja encaminhado para 

o seguinte endereço:  

E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

Telefone:  (46) 3552-1774  

7 a  039.418/0001 -62 

ZECATUR - Transporte Coletivo 
de Passageiros Ltda. 

Rua Alagoas, 855 - Centro 
q5760-000 CAPANEMA - PR P 

*Mk 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 

Rua Alagoas, N 0  2855, Centro, Capanema - PR. 
CNPJ: 79.039.418/0001-62  

Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

7) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 

de alteração junto ao Sistema de protocolo deste Municipio, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor ELIAS CATANI, portador do  OFF  

sob n° 242.997.319-72, para ser o responsável para acompanhar a execução do Contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n° 05/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preço/ Contrato. 

Capanema/PR„ 08 de Fevereiro de 2022. 

hfr49./± 
ELIAS CATANI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

79.039.418/0001-6 

ZECATUR - Transporte Co!cow. 
de Passageiros Lida. 

Rua Alagoas, 855 -  Centro • 
85760-000 CAPANEMA - PR 
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 

Rua Alagoas, N ° 2855, Centro, Capanema - PR. 
CNPJ: 79.039.418/0001-62  

Tel.:  (46) 3552-1774  E-mail:  zecatur@pontocap.com.br  

ANEXO - IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento,  a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA, CNR1 no 79.039.418/0001-62, com sede na Rua Alagoas, 

n°2855, Centro, Capanema/PR, através de seu representante legal infra-assinado, 

declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Capanema/PR, 08 de Fevereiro de 2022. 

trt/2.: 
f LIAS CATANI 

SOCIO ADMINISTRADOR 

1 79.039.418/0001-62  

ZECATUR - Transporte Coletivo 
de Passageiros Lida. 

Rua Alagoas, 855 - Centro 
L25760-000 CAPANEMA - PR 



Protocolo: MC2210071480 

Início de Atividade 
04/10/1985 

Dados do Administrador 
Nome 
ELIAS CATANI 

CPF 
242.997.319-72  

Término do mandato 
Indeterminado 

PAI/REPRESENTANTE 

,4011MEPAR 

COMRIR•ll ****** 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ kg 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informagdes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade EmpresAria Limitada 

NIRE (Sede) 
41200701677 

CNPJ 
79.039.418/0001-62 

Data de Ato Constitutivo 
15/10/1985 

Endereço Completo 
Rua ALAGOAS, N5  2855, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Objeto Social 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região metropolitana; Transporte escolar ; Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Organização de excursões em 
veiculo rodoviário próprio, Intermunicipal, interestadual e internacional. 

Capital Social 
R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos reais) 
Capital integralizado 
R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
ELIAS CATANI 242.997.319-72 
Nome CPF/CNPJ 
EDUARDO BASTOS CATANI 097.435.179-28 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 104.125,00 Sócio S Indeterminado 
Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 18.375,00 Sócio! N Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
07/02/2019 20190078081 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA  
Status  
xxxxx 

Esta cerfclão foi emitida automaticamente em 04/02/2022, As 08:48:05 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TSUGGKUS. 

II II 

  

II  

       

II II 

         

SEBASTIAO MOTA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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VITOR 14 PAGNO 

O 228  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  
AV.  PEDRO VIRIATO PAR1GOT DE SOUZA N° 1212 -CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VI  TOR  HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição GIVEL (Cível, Precatória, Precatória Espe.-;ial, Juizado Especial), A-
coes: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 

CNPJ 79.039A18/0001-62, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

POQER JUDICIARIO 
41talas ds Motto  da  Caroms ds 
espaneras -  Estado  do Patna% 

• A. Padsot de Sannk. 1212 
Catibile Ccolxvior. oistdbutdar. Pasilder, 
elpostbdia Mateo to Avallactir %Wad 
CNN 41210.1811000,457  

revs illissost Fames *lido  

Custas = R$ 51,15 
Pagina 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 
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Pregão Eletrônico 

987487.52022 .11699 .4376 .2025704560 ,  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00005/2022 (SRP) 

As 13:30 horas do dia 22 de fevereiro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 05, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00005/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA 
USO EM DIVERSAS OCASIOES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, processado pelo 
sistema de registro de pregos. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 38 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 350,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 300,0000 e a 
quantidade de 38 UNIDADE . 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO 
IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO 
DER, AR CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 52.500 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 4,4000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,3800 e a 
quantidade de 52.500 UNIDADE . 

Item: 3 - Grupo 1 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO 
IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 57.700 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 6,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,4900 e a 
quantidade de 57.700 UNIDADE . 

Item: 4 - Grupo 2 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO 
IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO 
DER, AR CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 17.500 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/23 
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Valor Estimado: R ,4000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,3900 e com 
valor negociado a R$ 4,3800 e a quantidade de 17.500 UNIDADE . 

Item: 5 - Grupo 2 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO 
IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 12.300 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 6,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,4900 e com 
valor negociado a R$ 4,4900 e a quantidade de 12.300 UNIDADE . 

Item: 6 - Grupo 3 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 15.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 6,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 Wo 

Aceito para: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,4300 e a quantidade de 
15.000 UNIDADE . 

Item: 7 - Grupo 4 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 6,5000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, pelo melhor lance de R$ 3,9800 e a quantidade de 5.000 
UNIDADE. 

Item: 8 - Grupo 5 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 18.750 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 4,4000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,4000 e a 
quantidade de 18.750 UNIDADE . 

Item: 9 - Grupo 6 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 6.250 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 4,4000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,4000 e a 
quantidade de 6.250 UNIDADE . 
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Item: 10 - Grupo 2 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 350,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 350,0000 e 
com valor negociado a R$ 300,0000 e a quantidade de 12 UNIDADE . 

Item: 11 - Grupo 3 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 38 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 350,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, pelo melhor lance de R$ 229,0000 e a quantidade de 
38 UNIDADE. 

Item: 12 - Grupo 4 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 350,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, pelo melhor lance de R$ 224,0000 e a quantidade de 12 
UNIDADE. 

Item: 13 - Grupo 5 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 38 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 300,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 300,0000 e a 
quantidade de 38 UNIDADE . 

Item: 14 - Grupo 6 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 300,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 300,0000 e a 
quantidade de 12 UNIDADE . 

Relação de Grupos 

Grupo 1 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 619.350,0000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
500.423,0000 . 

Itens do grupo: 

" 1 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

'I  2 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

11  3 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
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Grupo 2 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 161.150,0000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
160.852,0000 e com valor negociado a R$ 135.477,0000 . 

Itens do grupo: 

" 4 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

" 5 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

" 10 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Grupo 3 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 110.800,0000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, pelo melhor lance de R$ 75.152,0000 . 

Itens do grupo: 

" 6 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

" 11 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Grupo 4 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 36.700,0000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, pelo melhor lance de R$ 22.588,0000 . 

Itens do grupo: 

" 7 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

" 12 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Grupo 5 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 93.900,0000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 93.900,0000 

Itens do grupo: 

3  8 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

13 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Grupo 6 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 31.100,0000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 31.100,0000 

Itens do grupo: 

" 9 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

14 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Histórico 

Item: 1 - Grupo 1 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNI3J/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

79.039.418/0001-62 ZECATUR Sim Sim 38 R$ 350,0000 R$ 13.300,0000 16/02/2022 
TRANSPORTE 11:41:47 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 4/23 

24/02/2022 07:38 



9.)2tQ 3 3 24/02/2022 07:38 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO • 

CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR Sim Sim 38 R$ 350,0000 R$ 13.300,0000 18/02/2022 
TRANSPORTE 10:23:42 
E TURISMO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI23/CPF Data/Hora Registro 

R$ 350,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 350,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 349,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:36:30:147 

R$ 348,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:37:25:130 

R$ 347,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:37:44:400 

R$ 346,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:37:57:923 

R$ 345,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:38:30:230 

R$ 344,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:38:46:673 

R$ 343,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:39:10:310 

R$ 342,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:39:23:143 

R$ 340,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:41:07:747 

R$ 339,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:41:36:023 

R$ 335,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:41:58:757 

R$ 330,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:42:43:050 

R$ 300,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:42:59:420 

R$ 290,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:44:33:463 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 22/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
proposta 17:08:44 PASSAGEIROS LTDA, CNRJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 300,0000. 

Habilitação 
23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

de  
fornecedor 

08:00:16 PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 2 - Grupo 1 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada Declaração 

Quantidade  Valor Valor Global 
ME/EPP Unit.  

Data/Hora 
Registro 

79.039.418/0001-62 ZECATUR Sim Sim 52.500 R$ 4,4000 R$ 231.000,0000 16/02/2022 
TRANSPORTE 11:41:47 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR Sim Sim 52.500 R$ 4,4000 R$ 231.000,0000 18/02/2022 
TRANSPORTE 10:23:42 
E TURISMO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 
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Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 4,4000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 4,4000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 4,3900 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:36:16:107 

R$ 4,3800 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:49:19:007 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 22/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
proposta 17:08:44 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 4,3800. 

Habilitação 23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
de fornecedor 08:00:16 PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 3 - Grupo 1 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

79.039.418/0001-62 ZECATUR Sim Sim 57.700 R$ 6,5000 R$ 375.050,0000 16/02/2022 
TRANSPORTE 11:41:47 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR Sim Sim 57.700 R$ 6,5000 R$ 375.050,0000 18/02/2022 
TRANSPORTE 10:23:42 
E TURISMO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 6,5000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 6,5000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 6,4900 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:36:04:883 

R$ 6,4800 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:39:33:460 

R$ 6,4700 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:39:50:110 

R$ 6,4000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:40:34:423 

R$ 6,3900 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:40:48:480 

R$ 6,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:40:59:253 

R$ 5,5900 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:41:21:633 

R$ 5,2100 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:41:42:997 

R$ 5,2000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:43:23:987 

R$ 5,1000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:43:49:053 

R$ 5,0900 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:45:45:967 

R$ 5,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:46:05:043 

R$ 4,4900 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:48:03:280 

R$ 4,4800 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:48:45:877 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 
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Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 22/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
proposta 17:08:44 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 4,4900. 

Habilitação 23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
de fornecedor 08:00:16 PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

(r:22 5  

Item: 4 - Grupo 2 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração Quantidade  Valor Valor Global 

Equiparada ME/EPP Unit.  

79.039.418/0001-62 ZECATUR Sim 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Sim 17.500 R$ 4,4000 R$ 77.000,0000 

Data/Hora 
Registro 

16/02/2022 
11:41:47 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACJDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR Sim Sim 17.500 R$ 4,4000 R$ 77.000,0000 18/02/2022 
TRANSPORTE E 10:23:42 
TURISMO LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 4,4000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 4,4000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 4,3900  79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:36:54:417 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

Aceite de 22/02/2022 
proposta 17:09:31 

Negociação 22/02/2022 
de valor 17:13:13 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 4,3900. 

Alteração na negociação do valor. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 4,3900 e com 
valor negociado a R$ 4,3800. Motivo: para ficar igual ao lote 01 

Habilitação 
de 
fornecedor 

23/02/2022 
08:00:16 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 2. 

Item: 5 - Grupo 2 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 

Equiparada ME/EPP Unit.  
Data/Hora 
Registro 

Valor Global 

79.039.418/0001-62 ZECATUR Sim Sim 12.300 R$ 6,5000 R$ 79.950,0000 16/02/2022 
TRANSPORTE 11:41:47 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
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CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR Sim Sim 12.300 R$ 6,5000 R$ 79.950,0000 18/02/2022 
TRANSPORTE E 10:23:42 
TURISMO LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 6,5000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 6,5000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 6,4900 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:36:41:413 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 22/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
proposta 17:09:31 LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 6,4900. 

Negociação 22/02/2022 Alteração na negociação do valor. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 6,4900 e com de valor 17:13:13 
valor negociado a R$ 4,4900. Motivo: para ficar igual ao lote 01 

23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
08:00:16 PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 2. 

Habilitação 
de 
fornecedor 

Item: 6 - Grupo 3 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 
Equiparada ME/EPP Unit.  

Data/Hora 
Registro 

Valor Global 

36.664.645/0001-76 ADOLFO LOPES Sim Sim 15.000 R$ 6,4700 R$ 97.050,0000 16/02/2022 
TRANSPORTES 17:48:46 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

79.039.418/0001-62 ZECATUR Sim Sim 15.000 R$ 6,5000 R$ 97.500,0000 16/02/2022 
TRANSPORTE 11:41:47 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR Sim Sim 15.000 R$ 6,5000 R$ 97.500,0000 18/02/2022 
TRANSPORTE E 10:23:42 
TURISMO LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 6,5000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 8/23 



13:30:00: 

13:30:00:3 7 

13:42:30:500 
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R$ 6,5000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 6,4700 36.664.645/0001-76 22/02/2022 

R$ 5,5000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 5,4700 36.664.645/0001-76 22/02/2022 

R$ 5,2100 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 5,2000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 

R$ 5,1500 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 5,1400 36.664.645/0001-76 22/02/2022 

R$ 5,1000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 5,0900 36.664.645/0001-76 22/02/2022 

R$ 5,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,9900 36.664.645/0001-76 22/02/2022 

R$ 4,9500 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,9400 36.664.645/0001-76 22/02/2022 

R$ 4,9300 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,9200 36.664.645/0001-76 22/02/2022 

R$ 4,9000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,8900 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,8800 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,8700 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,8600 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,8500 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,8400 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,8300 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,8200 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,8100 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,8000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,7900 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,7600 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,7500 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,7400 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,7300 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,7100 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,7000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,6900 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,6800 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,6700 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,6600 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,6500 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,6400 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,6300 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,6200 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,6100 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,6000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,5900 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,5800 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,5600 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,5500 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,5300 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,5200 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,5000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,4900 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,4500 28.665.378/0001-23 22/02/2022 

R$ 4,4400 79.039.418/0001-62 22/02/2022 

R$ 4,4300  28.665.378/0001-23 22/02/2022 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 
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Evento Data 

Aceite de 22/02/202 
proposta 17:26:02 

Habilitação de 23/02/2022 
fornecedor 08:00:16 

Compras.gov.br  -  0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, 
CNPJ/CPF: 28.665.378/0001-23, pelo melhor lance de R$ 4,4300. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - 
CNPJ/CPF: 28.665.378/0001-23 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 3. 

Item: 7 - Grupo 4 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 
Equiparada ME/EPP Unit.  

Data/Hora 
Registro 

Valor Global 

36.664.645/0001-76 ADOLFO LOPES Sim 
TRANSPORTES 
EIRELI 

Sim 5.000 R$ 6,4700 R$ 32.350,0000 16/02/2022 
17:48:46  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

79.039.418/0001-62 ZECATUR Sim 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Sim 5.000 R$ 6,5000 R$ 32.500,0000 16/02/2022 4, 
11:41:47  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665 378/0001-23 NESTUR Sim 
TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA 

Sim 5.000 R$ 6,5000 R$ 32.500,0000 18/02/2022 
10:23:42  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 6,5000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 6,5000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 6,4700 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 6,4500 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:52:39:327 

R$ 6,4400 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:52:52:677 

R$ 6,4300 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:53:28:850 

R$ 6,4200 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:53:55:320 

R$ 6,4000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:54:21:880 
R$ 6,3900 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:54:37:997 

R$ 6,3800 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:54:55:203 

R$ 6,3700 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:55:10:273 

R$ 6,3600 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:55:20:823 

R$ 6,3500 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:55:32:640 

R$ 6,2000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:55:55:143 

R$ 6,1800 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:56:14:410 

R$ 6,1700 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:56:24:337 

R$ 6,1600 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:56:47:867 

R$ 6,1500 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:57:23:733 

R$ 6,1400 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:57:33:273 

R$ 6,1100 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:57:41:977 

R$ 6,1000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:57:54:493 

R$ 6,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:58:00:233 
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R$ 5,9900 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:58:20:22 

R$ 5,9800 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:58:33:377 

R$ 5,9700 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:58:40:800 

R$ 5,9500 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:58:47:893 

R$ 5,9400 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:58:59:127 

R$ 5,9300 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:59:24:447 

R$ 5,9200 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:59:33:070 

R$ 5,8800 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:59:39:907 

R$ 5,8500 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:59:55:127 

R$ 5,8400 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:00:17:307 

R$ 5,8200 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:00:21:167 

R$ 5,8000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:00:29:660 

R$ 5,7700 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:00:39:140 

R$ 5,7500 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:00:49:140 

R$ 5,7100 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:01:06:773 

R$ 5,7300 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:01:15:583 

R$ 5,6500 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:01:22:337 

R$ 5,6000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:01:39:250 

R$ 5,5900 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:01:54:863 

R$ 5,5800 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:02:22:620 

R$ 5,5700 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:03:11:660 

R$ 5,5400 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:03:18:873 

R$ 5,5300 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:03:29:107 

R$ 5,5550 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:03:47:050 

R$ 5,5200 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:04:04:213 

R$ 5,5000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:04:41:007 

R$ 5,4800 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:05:07:413 

R$ 5,4700 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:05:21:500 

R$ 5,4600 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:05:40:397 

R$ 5,1000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:05:50:560 

R$ 5,0900 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:06:08:730 
R$ 5,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:06:13:363 

R$ 5,0500 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:06:43:620 

R$ 4,9900 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:06:53:233 

R$ 4,9800 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:07:05:177 

R$ 4,9500 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:07:26:827 

R$ 4,9400 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:07:37:650 

R$ 4,9000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:08:01:347 

R$ 4,8900 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:08:20:510 

R$ 4,8600 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:08:37:937 

R$ 4,8500 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:08:45:197 

R$ 4,8400 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:08:54:700 

R$ 4,8300 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:09:03:803 

R$ 4,8100 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:09:29:277 

R$ 4,8000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:09:59:323 

R$ 4,7800 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:10:11:120 

R$ 4,7700 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:10:20:953 

R$ 4,7600 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:10:25:090 

R$ 4,7400 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:10:42:643 

R$ 4,7300 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:10:56:287 

R$ 4,7200 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:11:00:073 

R$ 4,6900 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:11:11:737 

R$ 4,6800 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:11:31:020 

R$ 4,6500 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:11:33:967 

R$ 4,6300 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:11:45:280 

R$ 4,6000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:11:57:863 

R$ 4,5900 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:12:12:287 

R$ 4,5500 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:12:32:830 
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R$ 4,5800 

R$ 4,5400 

R$ 4,5000 
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22/02/2022 14:12:52:207 

22/02/2022 14:12:56:013 

22/02/2022 14:13:19:233 

22/02/2022 14:13:20:080 

22/02/2022 14:13:34:463 

22/02/2022 14:13:54:390 

22/02/2022 14:14:46:897 

22/02/2022 14:14:55:353 

22/02/2022 14:15:10:997 

22/02/2022 14:15:24:603 

22/02/2022 14:16:37:267 

22/02/2022 14:17:03:733 

22/02/2022 14:17:14:690 

22/02/2022 14:17:28:140 

22/02/2022 14:17:55:317 

22/02/2022 14:18:06:147 

22/02/2022 14:19:09:787 

22/02/2022 14:19:17:953 

22/02/2022 14:20:19:117 

22/02/2022 14:20:31:660 

22/02/2022 14:21:05:817 

22/02/2022 14:21:27:317 

22/02/2022 14:21:43:097 

22/02/2022 14:22:27:490 

22/02/2022 14:23:31:913 

22/02/2022 14:24:10:593 

22/02/2022 14:25:01:880 

22/02/2022 14:26:32:263 

22/02/2022 14:27:36:230 

22/02/2022 14:27:52:503 

22/02/2022 14:28:31:163 

22/02/2022 14:32:06:390 

22/02/2022 14:33:47:010 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 23/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, 
proposta 07:59:19 CNPJ/CPF: 36.664.645/0001-76, pelo melhor lance de R$ 3,9800. 

Habilitação de 23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI - 
fornecedor 08:00:16 CNPJ/CPF: 36.664.645/0001-76 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 4. 

Item: 8 - Grupo 5 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração ME/EPP Quantidade Valor  
Unit.  

Valor Global Data/Hora 
Registro 

79.039.418/0001-62 ZECATUR Sim Sim 18.750 R$ 4,4000 R$ 82.500,0000 16/02/2022 
TRANSPORTE 11:41:47 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR 
TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA 

Sim Sim 18.750 R$ 4,4000 R$ 82.500,0000 18/02/2022 
16:41:28 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SÊ.NDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

241 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 4,4000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 4,4000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 22/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
proposta 17:15:57 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 4,4000. 

Habilitação 23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
de fornecedor 08:00:16 PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 5. 

Item: 9 - Grupo 6 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Unit.  

Data/Hora 
Registro 

79.039.418/0001-62 ZECATUR Sim Sim 6.250 R$ 4,4000 R$ 27.500,0000 16/02/2022 
TRANSPORTE 11:41:47 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR Sim Sim 6.250 R$ 4,4000 R$ 27.500,0000 18/02/2022 
TRANSPORTE E 16:41:28 
TURISMO LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E EXCURSCiES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 4,4000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 4,4000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 23/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
proposta 07:59:34 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 4,4000. 

Habilitação 23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
de fornecedor 08:00:16 PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 6. 

Item: 10 - Grupo 2 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

79.039.418/0001-62 ZECATUR Sim Sim 12 R$ 350,0000 R$ 4.200,0000 16/02/2022 
TRANSPORTE 11:41:47 
COLETIVO DE 
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LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR Sim Sim 12 R$ 350,0000 R$ 4.200,0000 18/02/2022 
TRANSPORTE 10:23:42 
E TURISMO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 350,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 350,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 22/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
proposta 17:09:31 LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 350,0000. 

Alteração na negociação do valor. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 350,0000 e com 
valor negociado a R$ 300,0000. Motivo: para ficar igual ao lote 01 

Habilitação 
de 
fornecedor 

23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
08:00:16 PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 2. 

Item: 11 - Grupo 3 - Fornecimento passagem rodoviária -  menor taxa de serviço 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Equiparada ME/EPP Registro 

79.039.418/0001-62 ZECATUR Sim Sim 38 R$ 350,0000 R$ 13.300,0000 16/02/2022 
TRANSPORTE 11:41:47 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.664.645/0001-76 ADOLFO Sim Sim 38 R$ 350,0000 R$ 13.300,0000 16/02/2022 
LOPES 17:48:46 
TRANSPORTES 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA, AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR Sim Sim 38 R$ 350,0000 R$ 13.300,0000 18/02/2022 
TRANSPORTE 10:23:42 
E TURISMO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 350,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 350,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 350,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:30:00:357 
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R$ 340,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:45:36:140 

R$ 339,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:46:33:630 

R$ 335,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:46:46:163 

R$ 334,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:47:40:080 

R$ 330,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:48:17:013 

R$ 329,5000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:48:51:243 

R$ 329,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:49:21:583 

R$ 328,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:50:06:927 

R$ 327,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:50:51:180 

R$ 326,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:52:32:400 

R$ 325,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:53:03:767 

R$ 324,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:54:07:623 

R$ 320,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:54:16:897 

R$ 319,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:54:28:300 

R$ 318,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:55:23:060 

R$ 317,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:55:29:917 

R$ 316,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:56:55:217 

R$ 315,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:57:08:513 

R$ 314,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:59:52:457 

R$ 313,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:00:03:567 

R$ 310,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:02:34:553 

R$ 312,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:02:57:800 

R$ 311,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:03:17:983 

R$ 309,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:04:19:340 

R$ 308,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:05:34:180 

R$ 307,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:06:28:340 

R$ 300,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:06:37:860 

R$ 299,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:07:13:753 

R$ 290,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:07:37:637 

R$ 289,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:07:49:003 

R$ 280,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:09:14:980 

R$ 279,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:09:35:217 

R$ 270,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:09:55:473 

R$ 269,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:10:09:433 

R$ 260,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:10:36:947 

R$ 259,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:10:47:460 

R$ 250,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:11:18:373 

R$ 249,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:11:33:897 

R$ 240,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:12:34:340 

R$ 248,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:13:37:570 

R$ 239,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:14:03:533 

R$ 230,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:15:06:983 

R$ 229,0000  28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:15:16:620 

.
0y024r1 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Data Observações 

22/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, 
17:26:02 CNPJ/CPF: 28.665.378/0001-23, pelo melhor lance de R$ 229,0000. 

23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - 
08:00:16 CNPJ/CPF: 28.665.378/0001-23 

consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 3. 

Item: 12 - Grupo 4 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
Equiparada ME/EPP Registro 
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79.039.418/0001-62 ZECATtIR Sim Sim 12 R$ 350,0000 R$ 4.200,0000 16/02/2022 
TRANSPORTE 11:41:47 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.664.645/0001-76 ADOLFO Sim Sim 12 R$ 350,0000 R$ 4.200,0000 16/02/2022 
LOPES 17:48:46 
TRANSPORTES 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR Sim Sim 12 R$ 350,0000 R$ 4.200,0000 18/02/2022 
TRANSPORTE 10:23:42 
E TURISMO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 350,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 350,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 350,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 349,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:52:54:157 

R$ 348,9000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:53:04:837 

R$ 347,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:53:44:487 

R$ 347,5000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:54:07:843 

R$ 346,9000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:54:19:593 

R$ 346,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:54:42:643 

R$ 345,9000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:55:03:030 

R$ 344,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:55:12:853 

R$ 343,9000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:55:24:263 

R$ 343,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:55:35:560 

R$ 342,9000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:55:52:103 

R$ 342,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:56:10:767 

R$ 340,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:56:26:530 

R$ 339,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:57:33:433 

R$ 338,5000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 13:57:47:683 

R$ 338,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:59:33:500 

R$ 337,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:59:40:410 

R$ 335,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:00:11:157 

R$ 334,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:00:36:497 

R$ 331,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:00:58:277 

R$ 330,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:01:08:283 

R$ 329,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:01:18:480 

R$ 328,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:01:36:567 

R$ 327,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:01:49:640 

R$ 326,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:02:04:983 

R$ 325,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:03:01:363 

R$ 324,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:03:15:813 

R$ 323,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:03:55:957 

R$ 322,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:04:26:947 

R$ 321,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:04:35:640 

R$ 320,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:04:45:117 

R$ 319,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:06:00:577 

R$ 318,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:06:21:780 
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R$ 317,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:07:29:Q 

R$ 316,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:07:57:4'7 

R$ 314,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:08:29:373 

R$ 313,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:08:38:340 

R$ 312,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:09:02:270 

R$ 311,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:09:10:553 

R$ 310,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:09:34:723 

R$ 309,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:09:41:710 

R$ 308,5000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:10:54:367 

R$ 307,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:11:02:997 

R$ 305,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:11:43:490 

R$ 304,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:11:52:493 

R$ 303,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:12:05:803 

R$ 302,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:12:19:697 

R$ 300,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:12:44:713 

R$ 301,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:12:56:640 

R$ 299,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:13:10:147 

R$ 298,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:13:30:627 

R$ 297,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:14:12:810 

R$ 295,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:15:18:810 

R$ 290,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:15:27:277 

R$ 289,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:15:33:217 

R$ 280,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:15:37:190 

R$ 270,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:15:43:873 

R$ 269,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:15:51:733 

R$ 268,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:16:21:370 

R$ 267,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:16:28:707 

R$ 266,5000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:17:04:940 

R$ 265,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:17:37:650 

R$ 250,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 14:17:50:687 

R$ 249,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:18:15:667 

R$ 245,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:19:01:263 

R$ 244,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:19:28:577 

R$ 241,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:20:27:347 

R$ 240,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:20:45:017 

R$ 239,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:21:15:000 

R$ 238,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:21:54:950 

R$ 235,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:22:16:643 

R$ 234,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:25:12:493 

R$ 230,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:26:44:060 

R$ 229,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:27:13:480 

R$ 226,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:27:32:087 

R$ 225,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 14:28:38:527 

R$ 224,0000 36.664.645/0001-76 22/02/2022 14:30:10:530 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 23/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, 
proposta 07:59:19 CNPJ/CPF: 36.664.645/0001-76, pelo melhor lance de R$ 224,0000. 

Habilitação de 23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI - 
fornecedor 08:00:16 CNPJ/CPF: 36.664.645/0001-76 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 4. 

Item: 13 - Grupo 5 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Data/Hora 
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Equiparada ME/EPP Registro 

79.039.418/0001-62 ECATUR Sim Sim 38 R$ 300,0000 R$ 11.400,0000 16/02/2022 
TRANSPORTE 11:41:47 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR Sim Sim 38 R$ 350,0000 R$ 13.300,0000 18/02/2022 
TRANSPORTE 16:41:28 
E TURISMO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 350,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 300,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 22/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
proposta 17 : 15 : 57 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 300,0000. 

Habilitação 23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
de 08:00:16 PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 
fornecedor 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 5. 

Item: 14 - Grupo 6 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
Equiparada ME/EPP Registro 

79.039.418/0001-62 ZECATUR Sim Sim 12 R$ 300,0000 R$ 3.600,0000 16/02/2022 
TRANSPORTE 11:41:47 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.665.378/0001-23 NESTUR Sim Sim 12 R$ 350,0000 R$ 4.200,0000 18/02/2022 
TRANSPORTE 16:41:28 
E TURISMO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances  (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 350,0000 28.665.378/0001-23 22/02/2022 13:30:00:357 

R$ 300,0000 79.039.418/0001-62 22/02/2022 13:30:00:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 23/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
proposta 07:59:34 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, pelo melhor lance de R$ 300,0000. 

Habilitação 23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
de 08:00:16 PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 
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fornecedor 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO oy92 4 7 
Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 6. 

HISTÓRICO DO Grupo 1 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
Quantidade Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro CNPJ/CPF Fornecedor 

79.039.418/0001-62 ZECATUR TRANSPORTE Sim 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

28.665.378/0001-23 NESTUR TRANSPORTE E Sim 
TURISMO LTDA  

Sim R$ 619.350,0000 16/02/2022 
11:41:47 

Sim R$ 619.350,0000 18/02/2022 
10:23:42  

Data 

22/02/2022 
13:30: 01 

22/02/2022 
13:51: 20 

22/02/2022 
13:51 :20 

22/02/2022 
14:37:17 

22/02/2022 
16:29:55 

23/02/2022 
08:00:16 

Eventos do Grupo 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

• Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 2 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

CNPJ/CPF Fornecedor 
Data/Hora 
Registro 

79.039.418/0001-62 ZECATUR TRANSPORTE Sim 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

28.665.378/0001-23 NESTUR TRANSPORTE E Sim 
TURISMO LTDA  

Sim R$ 161.150,0000 16/02/2022 
11:41:47 

Sim R$ 161.150,0000 18/02/2022 
10:23:42  

Data 

22/02/2022 
13:30:02 

22/02/2022 
13:40: 03 

22/02/2022 
13:41:15 

22/02/2022 
13:41:15 

22/02/2022 
14:37: 28 

22/02/2022 
16:33:51 

23/02/2022 
08 :00:16  

Eventos do Grupo 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 3 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor Global Data/Hora 
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Equiparada ME/EPP 

36.664.645/0001-76 ADOLFO LOPES Sim 
TRANSPORTES EIRELI 

79.039.418/0001-62 ZECATUR TRANSPORTE Sim 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

28.665.378/0001-23 NESTUR TRANSPORTE E Sim 
TURISMO LTDA 

Registro 

Sim R$ 110.350,0000 16/02/2022 
17:48:46 

Sim R$ 110.800,0000 16/02/2022 
11:41:47 

Sim R$ 110.800,0000 18/02/2022 
10:23:42 

Eventos do Grupo 

Evento Data Observações 

22/02/2022 
Abertura Item aberto para lances. 

13:41:16 

Encerramento 
22/02/2022

Item encerrado para lances. 
14:17:17 

Encerramento etapa 22/02/2022 Item com etapa aberta encerrada. 
aberta 14:17:17 

Abertura do prazo - 22/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor NESTUR TRANSPORTE E TURISMO 
Convocação anexo 14:37:54 LTDA, CNPJ/CPF: 28.665.378/0001-23. 

Encerramento do prazo 22/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NESTUR 
Convocação anexo 15:07:04 TRANSPORTE E TURISMO LTDA, CNPJ/CPF: 28.665.378/0001-23. 

Abertura do prazo - 22/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor NESTUR TRANSPORTE E TURISMO 
Convocação anexo 15:13:09 LTDA, CNPJ/CPF: 28.665.378/0001-23. 

Encerramento do prazo 22/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NESTUR 
Convocação anexo 15:51:41 TRANSPORTE E TURISMO LTDA, CNPJ/CPF: 28.665.378/0001-23. 

Habilitação de fornecedor 23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NESTUR TRANSPORTE E 
08:00:16 TURISMO LTDA - CNPJ/CPF: 28.665.378/0001-23 

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 4 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Registro 

36.664.645/0001-76 ADOLFO LOPES Sim Sim R$ 36.550,0000 16/02/2022 
TRANSPORTES EIRELI 17:48:46 

79.039.418/0001-62 ZECATUR TRANSPORTE Sim Sim R$ 36.700,0000 16/02/2022 
COLETIVO DE 11:41:47 
PASSAGEIROS LTDA 

28.665.378/0001-23 NESTUR TRANSPORTE E Sim Sim R$ 36.700,0000 18/02/2022 
TURISMO LTDA 10:23:42 

Eventos do Grupo 

Evento Data Observações 

22/02/2022 Abertura Item aberto para lances. 
13:51:21 

Encerramento 22/02/2022
Item encerrado para lances. 

14:35:48 

Encerramento etapa 
22/02/2022 Item com etapa aberta encerrada. 

aberta 14:35:48 

Abertura do prazo - 22/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor ADOLFO LOPES TRANSPORTES 
Convocação anexo 14:38:19 EIRELI, CNPJ/CPF: 36.664.645/0001-76. 

Encerramento do prazo - 22/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ADOLFO LOPES 
Convocação anexo 15:35:49 TRANSPORTES EIRELI, CNPJ/CPF: 36.664.645/0001-76. 

Habilitação de fornecedor 23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ADOLFO LOPES TRANSPORTES 
08:00:16 EIRELI - CNPJ/CPF: 36.664.645/0001-76 

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 5 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global 
Equiparada ME/EPP Registro 

79.039.418/0001-62 ZECATUR TRANSPORTE Sim Sim R$ 93.900,0000 16/02/2022 
COLETIVO DE 11:41:47 
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Data/Hora 
Registro 

R$ 31.100,0000 16/02/2022 
11:41:47 

R$ 31.700,0000 18/02/2022 
16:41:28 

Quantidade Valor Global 

24/02/2022 07:38 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 0a24 
PASSAGEIROS LTDA 

28.665.378/0001-23 NESTUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA 

Sim Sim R$ 95.800,0000 18/02/2022 
16:41:28  

Data 

22/02/2022 
13: 51: 21 

22/02/2022 
14 :01 : 22 

22/02/2022 
14: 02:02 

22/02/2022 
14:02:02 

22/02/2022 
14:38:29 

22/02/2022 
16:19 :34 

23/02/2022 
08: 00 :16  

Eventos do Grupo 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 

Não existem intenções de recurso para o item 

HISTÓRICO DO Grupo 6 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

79.039.418/0001-62 ZECATUR TRANSPORTE Sim 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

28.665.378/0001-23 NESTUR TRANSPORTE E Sim 
TURISMO LTDA 

CNPJ/CPF Fornecedor 

Sim 

Sim  

Eventos do Grupo 

Evento Data 

22/02/2022 
14:02:03 

22/02/2022 
14:12:04 

22/02/2022 
14:31:21 

22/02/2022 Item encerrado para lances. 
14:31:21 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Habilitação de 
fornecedor 

22/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
14:38:41 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62. 

22/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ZECATUR TRANSPORTE 
16:35:12 COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62. 

23/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
08:00:16 DE PASSAGEIROS LTDA - CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Data Mensagem 

22/02/2022 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
13:30:00 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 6 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
08:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

22/02/2022 0 item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:01 

22/02/2022 0 item G2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
13:30:02 

22/02/2022 0 item G2 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta 
13:40:03 pelo pregoeiro. 
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022 

:41:15 

22/02/2022 
13:41:16 

22/02/2022 
13:51:20 

22/02/2022 
13:51:21 

22/02/2022 
13:51:21 

22/02/2022 
14:01:22 

22/02/2022 
14:02:02 

22/02/2022 
14:02:03 

22/02/2022 
14:12:04 

22/02/2022 
14:17:17 

22/02/2022 
14:31:21 

22/02/2022 
14:35:48 

22/02/2022 
14:36:06 

22/02/2022 
14:36:49 

22/02/2022 
14:37:17 

22/02/2022 
14:37:28 

22/02/2022 
14:37:54 

22/02/2022 
14:38:19 

22/02/2022 
14:38:29 

22/02/2022 
14:38:41 

22/02/2022 
14:41:06 

22/02/2022 
14 :41:16 

22/02/2022 
14:42:10 

22/02/2022 
15:07:04 

22/02/2022 
15:13: 09 

22/02/2022 
15: 35:49 

22/02/2022 
15:51:41 

22/02/2022 
16:19:34 

22/02/2022 
16:29:55 

22/02/2022 
16:33:51 

22/02/2022 
16:35:12 

23/02/2022 
08:00:17 

24/02/2022 07:38  

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 
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O item G2 está encerrado. 

O item G3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item G1 está encerrado. 

O item G4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item G5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item G5 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item G5 está encerrado. 

O item G6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item G6 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta 
pelo pregoeiro. 

O item G3 está encerrado. 

O item G6 está encerrado. 

O item G4 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Boa Tarde, as empresas convocadas terão o prazo de 2 horas para anexar a 
proposta atualizada. 

Senhor fornecedor ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, 
CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1. 

Senhor fornecedor ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, 
CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao grupo G2. 

Senhor fornecedor NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, CNPJ/CPF: 
28.665.378/0001-23, solicito o envio do anexo referente ao grupo G3. 

Senhor fornecedor ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, CNPJ/CPF: 
36.664.645/0001-76, solicito o envio do anexo referente ao grupo G4. 

Senhor fornecedor ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, 
CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao grupo G5. 

Senhor fornecedor ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, 
CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao grupo G6. 

a) Apresentar o CRLV_E Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo em meio 
Eletrônico impresso, sujeito a verificação da autenticidade através do QR-CODE 
inserido no documento; b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação de todos os 
motoristas que irão executar os serviços, dentro da validade(no mínimo categoria 

D), 

d) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser emitido por 
entidade credenciada pelo INMETRO e homologada pelo Departamento Nacional de 

Trânsito - DENATRAN, com data vigente. 

esses documentos terão que ser apresentados junto com a proposta readequada em 
2 horas , ou poderiam ter sido anexados junto com os documentos de habilitação. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, CNPJ/CPF: 
28.665.378/0001-23, enviou o anexo para o grupo G3. 

Senhor fornecedor NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, CNPJ/CPF: 
28.665.378/0001-23, solicito o envio do anexo referente ao grupo G3. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, CNPJ/CPF: 
36.664.645/0001-76, enviou o anexo para o grupo G4. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, CNPJ/CPF: 
28.665.378/0001-23, enviou o anexo para o grupo G3. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, enviou o anexo para o grupo G5. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, enviou o anexo para o grupo G1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, enviou o anexo para o grupo G2. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA, CNPJ/CPF: 79.039.418/0001-62, enviou o anexo para o grupo G6. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento 
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23/02/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 23/02/2022 às 
08:00:55 08:45:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora Observações 

Alteração equipe 22/02/2022  
07:39:48 

Abertura da 22/02/2022 Abertura da sessão pública 
sessão pública 13:30:00 

Julgamento de 22/02/2022 Inicio da etapa de julgamento de propostas 
propostas 14:36:06 

Abertura do prazo 23/02/2022 Abertura de prazo para intenção de recurso 
08:00:17 

Fechamento do 23/02/2022 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 23/02/2022 às 
prazo 08:00:55 08:45:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:11 horas do dia 
23 de fevereiro de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

SELIA KRIGER BECKE ANI 
regoeiro Oficial  

MEN 
Eauipe de  Apoio 

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00005/2022 (SRP) 

As 09:13 horas do dia 23 de fevereiro de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00005/2022, referente ao 
Processo no 05, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Grupo 1 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 619.350,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
500.423,0000 . 

Itens do grupo: 

"  1 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

▪ 2 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

• 3 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

Grupo 2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 161.150,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
160.852,0000, com valor negociado a R$ 135.477,0000 . 

Itens do grupo: 

• 4 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

• 5 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

• 10 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Grupo 3 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 110.800,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, pelo melhor lance de R$ 75.152,0000 . 

Itens do grupo: 

• 6 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

" 11 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Grupo 4 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 36.700,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI , pelo melhor lance de R$ 22.588,0000 . 

Itens do grupo: 

n 7 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

n  12 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Grupo 5 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 93.900,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
93.900,0000 . 

Itens do grupo: 

• 8 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

• 13 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Grupo 6 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 31.100,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
31.100,0000 . 

Itens do grupo: 

• 9 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

14 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 38 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 350,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 300,0000 
e a quantidade de 38 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
09:11:44 PASSAGEIROS LTDA, CNRYCPF:79.039.418/0001-62, Melhor lance : R$ 300,0000 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 52.500 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 4,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
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Situação: Adjudicado 
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Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA pelo melhor lance de R$ 4,3800 e 
a quantidade de 52.500 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
09:11:45 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor lance : R$ 4,3800 

Item: 3 - Grupo 1 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 57.700 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 6,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,4900 e 
a quantidade de 57.700 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
09:11:46 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor lance : R$ 4,4900 

Item: 4 - Grupo 2 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 17.500 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 4,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,3900 , 
com valor negociado a R$ 4,3800 e a quantidade de 17.500 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
Adjudicado 

23/02/2022PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor lance : R$ 4,3900, Valor 
09:12:03 

Negociado : R$ 4,3800 

Item: 5 - Grupo 2 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12.300 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado: R$ 6,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,4900 
com valor negociado a R$ 4,4900 e a quantidade de 12.300 UNIDADE . 
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Evento Data Observações 

23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
Adjudicado 09:12:04  PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor lance : R$ 6,4900, Valor 

Negociado : R$ 4,4900 

Item: 6 - Grupo 3 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIENCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 6,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,4300 e a quantidade de 
15.000 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, 
09:12:21 CNPJ/CPF:28.665.378/0001-23, Melhor lance : R$ 4,4300 

Item: 7 - Grupo 4 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 6,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI , pelo melhor lance de R$ 3,9800 e a quantidade de 
5.000 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, 
09:12:35 CNRJ/CPF:36.664.645/0001-76, Melhor lance : R$ 3,9800 

Item: 8 - Grupo 5 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 18.750 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 4,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,4000 e 
a quantidade de 18.750 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE Adjudicado 
09:12:47 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor lance : R$ 4,4000 
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Item: 9 - Grupo 6 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6.250 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 4,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,4000 e 
a quantidade de 6.250 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
09:13:02 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor lance : R$ 4,4000 

Item: 10 - Grupo 2 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 350,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 350,0000, 
com valor negociado a R$ 300,0000 e a quantidade de 12 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
Adjudicado 09:12:06 

 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor lance : R$ 350,0000, Valor 
Negociado : R$ 300,0000 

Item: 11 - Grupo 3 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 38 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado: R$ 350,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, pelo melhor lance de R$ 229,0000 e a quantidade 
de 38 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, 
09:12:22 CNPJ/CPF:28.665.378/0001-23, Melhor lance : R$ 229,0000 

Item: 12 - Grupo 4 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado: R$ 350,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/atafTermoJulg.asp?prgCod=10156278,acao=A&tipo=t 5/6 
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Adjudicado para: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI , pelo melhor lance de R$ 224,0000 e a quantidade de 
12 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. FornecedonADOLF0 LOPES TRANSPORTES EIRELI, 
09:12:36 CNI3J/CPF:36.664.645/0001-76, Melhor lance : R$ 224,0000 

Item: 13 - Grupo 5 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 38 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 300,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 300,0000 
e a quantidade de 38 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE Adjudicado 
09:12:48 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor lance : R$ 300,0000 

Item: 14 - Grupo 6 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 300,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 300,0000 
e a quantidade de 12 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
09:13:04 PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor lance : R$ 300,0000 

Fim do documento 
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Pregão Eletrônico 
0 r 25S  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

00005/2022 (SRP) 

As 09:14 horas do dia 23 de fevereiro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 05, Pregão n° 00005/2022. 

Resultado da Homologação 

Grupo 1 
Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 619.350,0000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 
500.423,0000 . 

Itens do grupo: 

• 1 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

" 2 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

3 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

Grupo 2 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 161.150,0000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA pelo melhor lance de R$ 
160.852,0000 , com valor negociado a R$ 135.477,0000 . 

Itens do grupo: 

• 4 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

▪ 5 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

• 10 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Grupo 3 
Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Critério de Valor: R$ 110.800,0000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, pelo melhor lance de R$ 75.152,0000 . 

Itens do grupo: 

• 6 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

• 11 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Grupo 4 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 36.700,0000 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1015627&tipo=t 1/7 
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Situação: Homologado 
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Adjudicado para: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI , pelo melhor lance de R$ 22.588,0000 . 

Itens do grupo: 

• 7 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

• 12 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Grupo 5 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 93.900,0000 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pelo melhor lance 
93.900,0000 . 

Itens do grupo: 

8 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

• 13 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Grupo 6 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 31.100,0000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pelo melhor lance 
31.100,0000 . 

Itens do grupo: 

9 - Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 

14 - Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 38 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado: R$ 350,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 300,0000 
e a quantidade de 38 UNIDADE. 

de R$ 

de R$ 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 
23/02/2022 
09:11:44  

Homologado 
 23/02/2022 AMERICO 

09:14:37 BELLE  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNRI/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor 

lance : R$ 300,0000 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 52.500 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado: R$ 4,4000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1015627&tipo=t 2/7 
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Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,3800 e 
a quantidade de 52.500 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor 

lance : R$ 4,3800 

Homologado  23/02/2022 AMERICO 
09:14:38 BELLE 

Item: 3 - Grupo 1 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 57.700 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 6,5000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,4900 e 
a quantidade de 57.700 UNIDADE , 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

23/02/2022 
Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE 

Adjudicado COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor 09:11:46 
lance : R$ 4,4900 

Homologado 23/02/2022 AMERICO 

Item: 4 - Grupo 2 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 17.500 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 4,4000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,3900 , 
com valor negociado a R$ 4,3800 e a quantidade de 17.500 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

23/02/2022 
Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE 

Adjudicado COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor 
09:12:03 

lance : R$ 4,3900, Valor Negociado : R$ 4,3800 

23/02/2022 AMERICO Homologado 

Item: 5 - Grupo 2 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
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Quantidade: 12.300 
Valor Estimado: R$ 6,5000 

Situação: Homologado 
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Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6,4900 , 
com valor negociado a R$ 4,4900 e a quantidade de 12.300 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

23/02/2022 
Adjudicado 09:12:04 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor 

lance : R$ 6,4900, Valor Negociado : R$ 4,4900 

Homologado 23/02/2022 AMERICO 
09:14:51 BELLE  

Item: 6 - Grupo 3 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 6,5000 Intervalo Mínimo entre Lances:0,01 Wo 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA pelo melhor lance de R$ 4,4300 e a quantidade de 
1 5.0 00 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:NESTUR TRANSPORTE E 
09:12:21 TURISMO LTDA, CNPJ/CPF:28.665.378/0001-23, Melhor lance : R$ 4,4300 

Homologado  23/02/2022 AMERICO 
09:15:04 BELLE 

Item: 7 - Grupo 4 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 6,5000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI , pelo melhor lance de R$ 3,9800 e a quantidade de 
5.000 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ADOLFO LOPES TRANSPORTES 
09:12:35 EIRELI, CNPJ/CPF:36.664.645/0001-76, Melhor lance : R$ 3,9800 

Homologado 
 23/02/2022 AMERICO 

09:15:14 BELLE 

Item: 8 - Grupo 5 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 18.750 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 4,4000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Oy\O 2 6 2  

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,4000 e 
a quantidade de 18.750 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 
23/02/2022 
09:12:47  

Homologado  23/02/2022 AMERICO 
09:15:25 BELLE  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor 

lance : R$ 4,4000 

Item: 9 - Grupo 6 
Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxilio transporte) 
Descrição Complementar: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS E EXCURSõES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6.250 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 4,4000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,4000 e 
a quantidade de 6.250 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 
23/02/2022 
09:13:02 

_ 

Homologado  23/02/2022 AMERICO 
09:15:36 BELLE  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor 

lance : R$ 4,4000 

Item: 10 - Grupo 2 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Estimado: R$ 350,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 350,0000, 
com valor negociado a R$ 300,0000 e a quantidade de 12 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 
23/02/2022 
09:12:06  

Homologado  23/02/2022 AMERICO 
09:14:53 BELLE  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor 

lance : R$ 350,0000, Valor Negociado : R$ 300,0000 

Item: 11 - Grupo 3 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 38 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1015627&tipo=t  5/7 



Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

24/02/2022 07:38 

Valor Estimado: R$ 350,0600 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, pelo melhor lance de R$ 229,0000 e a quantidade 

de 38 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 
23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:NESTUR TRANSPORTE E 
09:12:22 TURISMO LTDA, CNPJ/CPF:28.665.378/0001-23, Melhor lance : R$ 229,0000 

Homologado 
 23/02/2022 AMERICO 

09:15:06 BELLE 

Item: 12 - Grupo 4 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado: R$ 350,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI , pelo melhor lance de R$ 224,0000 e a quantidade de 
12 UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 
23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ADOLFO LOPES TRANSPORTES 
09:12:36 EIRELI, CNPJ/CPF:36.664.645/0001-76, Melhor lance : R$ 224,0000 

Homologado 
 23/02/2022 AMERICO 

09:15:16 BELLE 

Item: 13 - Grupo 5 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 

Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 38 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado: R$ 300,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 300,0000 
e a quantidade de 38 UNIDADE. 

26  

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 
23/02/2022 
09:12:48  

Homologado 
 23/02/2022 AMERICO 

09:15:26 BELLE  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor 

lance : R$ 300,0000 

Item: 14 - Grupo 6 
Descrição: Fornecimento passagem rodoviária - menor taxa de serviço 
Descrição Complementar: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 
CADA BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado: R$ 300,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pelo melhor lance de R$ 300,0000 
e a quantidade de 12 UNIDADE. 

iittps://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=10156278dipo=t 6/7 
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Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

23/02/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ZECATUR TRANSPORTE 
Adjudicado COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, CNPJ/CPF:79.039.418/0001-62, Melhor 09:13:04 

lance : R$ 300,0000 

Homologado  23/02/2022 AMERICO 
09:15:38 BELLE  

26 

Fim do documento 
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Pregão Eletrônico 

* Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

t.'ik.,.nu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 1 Critério de Valor: R$ 619.350,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

79.039.418/0001- 

62 - 
ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

22/02/2022 
619.350,0000 500.423,0000 13:49:19:007 

Adjudicado Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

28.665.378/0001- 

23 - NESTUR 619.350,0000 500.516,0000 22/02/2022 Consultar SIM  
TRANSPORTE E 13:48:45:877 

TURISMO LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Z. o VO rt.  

Imprimir o 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 1 

Fornecedor: 79.039.418/0001-62 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério Data do 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance Último Lance Valor Negociado 
UASG UASG Fornec. 

Fornecimento  
passagem 

1 rodoviária - 38 38 38 350,0000 R$ 350,0000 R$ 300,0000 
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA,  TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA...  

Transporte  
rodoviário -  

2 
por 

R$ 4,3800 52500 52500 52500 4,4000 R$ 4,4000 
22/02/2022 pessoal  

coletivos 13:49:19:007 
(auxilio  
transporte) 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE O LOCAL INDICADO,  PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES,  SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO PORTANDO AS  
SEGUINTE...  

Transporte  
rodoviário  
pessoal  por 22/02/2022 

3 57700 57700 57700 6,5000 R$ 6,5000 R$ 4,4900 coletivos 13:48:03280 
(auxilio  
transporte) 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES,  SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO PORTANDO AS  
SEGUINTE...  

C) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que e utilizado: Eslimado ou Referência ou  Maximo  Aceitavel. 

:T77, Imprimiro 
 Relatório 

https://vvww.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/1 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 1 

Fornecedor: 28.665.378/0001-23 - NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

Fornecimento  
passagem 

1 rodoviária - 38 0 38 350,0000 R$ 350,0000 R$ 290,0000 s 
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA, AMPLA CONCORRÊNCIA...  

22/02/2022 
13:44:33:463 

2  

Transporte  
rodoviário -  
pessoal  por 
coletivos  
(auxilio 
transporte) 

52500 0 52500 4,4000 R$ 4,4000 R$ 4,4000 
22/02/2022 

13:30:00:357  

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS  
SEGUINTE.,.  

Transps_r_te 
rodoviário -  
pessoal  por 
coletivos  
.(auxílio  
transporte) 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO,  PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS  
SEGUINTE 

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que ("a utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceilável. 

Menu VoVcar 

Imprimir o 
Relatório 

3 57700 0 57700 6,5000 R$ 6,5000 
22/02/2022 

R$ 4,4800 13:48:45:877 
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Pregão Eletrônico Oy26S 
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital (, seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 2 Critério de Valor: R$ 161.150,0000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

79.039.418/0001- 

62 - 
ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

22/02/2022 
161.150,0000 160.852,0000 135.477,0000 Adjudicado Consultar SIM 

13:36:54:417 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

28.665.378/0001- 

23 - NESTUR 161.150,0000 161.150,0000 22/02/2022 Consultar SIM  
TRANSPORTE E 13:30:00:217 

TURISMO LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIN1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: sItvi 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui, 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/1 
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Pregão Eletrônico  
0 V2 6 q  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 2 

Fornecedor: 79.039.418/0001-62 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

4  

Transporte  
rodoviário -  
pessoal  por 
coletivos  
(auxilio  
transporte) 

17500 17500 17500 4,4000 R$ 4,4000 R$ 4,3900 
22/02/2022 

13:36:54:417 
R$ 4,3800  

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL INDICADO,  PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES,  SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS  
SEGUINTE...  

Transporte 
rodoviário -  

5 pessoal  por 
12300 12300 12300 R$ 6,5000 

22/02/2022 
6,5000 R$ 6,4900 coletivos 13:36:41:413 

transporte) 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO,  PARA USO  
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES,  SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO PORTANDO AS SEGUINT...  

Fornecimento  
passagem 22/02/2022 

10 rodoviária - 12 12 12 350,0000 R$ 350,0000 R$ 350,0000 13:30:00:357 
R$ 300,0000 

menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA,  TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. CADA  
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP...  

(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que f3 utilizado: Estimado ou Referéncia ou  Maximo  Aceitável. 

Volt  •or  

Imprimir o 
Relatório 

R$ 4,4900 
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Qtde Qtde Qtde Critério 
Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Data do 
Valor Negociado Último Lance 

Item Descrição de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

23/02/2022 13:51 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 2 

Fornecedor: 28.665.378/0001-23 - NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

4  

Transporte 
rodoviário -  
pessoal  por 
coletivos  
(auxilio  
transportei 

17500 0 17500 4,4000 R$ 4,4000 R$ 4,4000 
22/02/2022 

13:30:00:357  

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR AT 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS  
SEGUINTE...  

Transporte 
rodoviário -  
pessoal  por 
coletivos 
(auxilio  
transportel 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS  
SEGUI  NT...  

Fornecimento 
passagem 

10 rodoviária -  
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP.,.  

(')É necessário detalhar o item para saber qual o  enteric)  de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

5 12300 0 12300 6,5000 R$ 6,5000 R$ 6,5000 
22/02/2022 

13:30:00:357 

12 0 12 350,0000 R$ 350,0000 R$ 350,0000  
22/02/2022 

13:30:00:357 

1/1 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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Pregão Eletrônico 00271  
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 3 Critério de Valor: R$ 110.800,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

28.665.378/0001- 

23 - NESTUR 110.800,0000 75.152,0000 22/02/2022 Adjudicado Consultar SIM 
1 TRANSPORTE E 4:15:16:620  

TURISMO LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

79.039.418/0001- 

62 - 
ZECATUR 22/02/2022 
TRANSPORTE 110.800,0000 75.340,0000 14:15:06:983 Consultar SIM 

COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

Consultar Itens do Grupo 

36.664.645/0001- 

76 - ADOLFO 22/02/2022 
LOPES 110.350,0000 86.321,0000 13:48:51:243 Consultar SIM  

TRANSPORTES 
EIRELI 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa.  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 3 

Fornecedor: 28.665.378/0001-23 - NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

6  

Transporte 
rodoviário -  
pessoal  
coletivos 
(auxilio  
transporte). 

15000 15000 15000 6,5000 R$ 6,5000 R$ 4,4300 
22/02/2022 

14:10:16:857 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42  
LUGARES...  

Fornecimento  
passagem 

11 rodoviária - 38 38 38 350,0000 R$ 350,0000 R$ 229,0000 
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA,  TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA  

(*)E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

22/02/2022 
14:15:16:620 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



23/02/2022 13:52 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre9So Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 3 

Fornecedor: 79.039.418/0001-62 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta 

Data do 
Melhor Lance • Ultimo Lance Valor Negociado 

6  

Transporte 
rodoviário -  
pessoal  por 
coletivos  
(auxilio 
transporte). 

15000 0 15000 6,5000 R$ 6,5000 R$ 4,4400 
22/02/2022 

14:10:06:840 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR AT Ê 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42  
LUGARES...  

Fornecimento  
passagem cz 22/02/2022 

11 rodoviária - 38 0 38 350,0000 R$ 350,0000 R$ 230,0000 14:15:06:983 
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA, CADA  
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA...  

(") Ê necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que cf: utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Menu oitr 
Imprimir o 
Relatório 
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23/02/2022 13:52 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 3 

Fornecedor: 36.664.645/0001-76 - ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

6  

Transporte 
rodoviário -  
pessoal  por 
coletivos 
(auxílio 
transporte). 

15000 0 15000 6,5000 R$ 6,4700 
c 22/02/2022 

R$ 4,9200 44. 13:48:37:283 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO,  PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42  
LUGARES...  

Fornecimento  
passagem 22/02/2022 

11 rodoviária - 38 O 38 350,0000 R$ 350,0000 R$ 329,5000 13:48:51:243 
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA  
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA,..  

(') É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

totem/ Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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23/02/202213:52 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

   

0275  

      

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão n°: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 4 Critério de Valor: R$ 36.700,0000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

36.664.645/0001- 

76 - ADOLFO 22/02/2022 
LOPES 36.550,0000 22.588,0000 14:33:47:010 Adjudicado Consultar SIM  

TRANSPORTES 
EIRELI 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

28.665.378/0001- 

SIM 23 - NESTUR 36.700,0000 22.650,0000 22/02/2022 Consultar  
1 TRANSPORTE E 4:32:06:390  

TURISMO LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

79.039.418/0001- 

62 - ZECATUR 
TRANSPORTE 36.700,0000 25.200,0000 22/02/2022 Consultar SIM 
COLETIVO DE 14:17:50:687 

PASSAGEIROS 
LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui 

Menu Voltar 

,7101 Imprimir o 
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23/02/2022 13:52 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 4 

Fornecedor: 36.664.645/0001-76 - ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance Valor Negociado 

7  

Transporte 
rodoviário -  
pessoal  
coletivos 
(auxílio 
transporte). 

5000 5000 5000 6,5000 R$ 6,4700 R$ 3,9800 
22/02/2022 

14:33:47:010 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42  
LUGARES...  

Fornecimento 
passagem 22/02/2022 

12 rodoviária - 12 12 12 350,0000 R$ 350,0000 R$ 224,0000 14:30:10:530 
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. CADA  
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA, EXCLUSIVO ME/EPP....  

(-) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que 6 utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitável. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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23/02/2022 13:52 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre_90 Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 4 

Fornecedor: 28.665.378/0001-23 - NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. 

Data do 
Valor Negociado Último Lance 

7  

Transporte 
rodoviário  
pessoal  por 
coletivos 
(auxilio  
transportel 

22/02/2022 
5000 0 5000 6,5000 R$ 6,5000 R$ 3,9900 14:32:06:390  

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42  
LUGARES...  

Fornecimento  
passagem 22/02/2022 

12 rodoviária - 12 0 12 350,0000 R$ 350,0000 R$ 225,0000 .2,  14:28:38:527 
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA  
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP...  

(-)E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referdncia ou Máximo Aceitável. 

Menu Voit. 

Imprimir o 
Relatório 
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23/02/2022 13:52 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 278  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 4 

Fornecedor: 79.039.418/0001-62 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério Data do 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance ultimo Lance Valor Negociado 
UASG UASG Fornec. 

7  

Transporte 
rodoviário -  
pessoal  por 
coletivos  
(auxilio 
transporte). 

5000 0 5000 6,5000 R$ 6,5000 R$ 4,4400 
22/02/2022 

14:14:46:897  

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42  
LUGARES...  

Fornecimento  
passagem 

12 rodoviária - 12 0 12 350,0000 R$ 350,0000 R$ 250,0000 
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP...  

(') E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

enu Vc itzt 

a Imprimir o 
Relatório 
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23/02/2022 13:52  

Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

O279  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 5 Critério de Valor: R$ 93.900,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

79.039.418/0001- 

62 - ZECATUR 
TRANSPORTE 93.900,0000 93.900,0000 22/02/2022 Adjudicado Consultar SIM  
COLETIVO DE 13:30:00:217 

PASSAGEIROS 
LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

28.665.378/0001- 

22/02/2022 23 - NESTUR 95.800,0000 95.800,0000 Consultar SIM  
1 TRANSPORTE E 3:30:00:217  

TURISMO LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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23/02/2022 13:52 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 5 

Fornecedor: 79.039.418/0001-62 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Nâo 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

8  

Transporte 
rodoviário -  
pessoal  por 
coletivos  
(auxilio  
transportel 

22/02/2022 
18750 18750 18750 4,4000 R$ 4,4000 R$ 4,4000 - 13:30:00:357 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20  
LUGARES...  

Fornecimento  
passagem 

13 rodoviária - 38 38 38 300,0000 R$ 300,0000 R$ 300,0000 
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA,  TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA...  

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que e utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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23/02/2022 13:52 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

00281 Pregão Eletrônico 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Pregão no: 52022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

 

Grupo 5 

Fornecedor: 28.665.378/0001-23 - NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtd e Qtd e Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

Transporte 
rodoviário -  
pessoal  por 22/02/2022 

8 18750 0 18750 4,4000 R$ 4,4000 R$ 4,4000 coletivos 13:30:00:357 
(auxilio 
transporte), 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 20  
LUGARES...  

Fornecimento 
passagem 

13 rodoviária - 38 0 38 300,0000 R$ 350,0000 R$ 350,0000 
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA...  

(')É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimir o 
tz:7  Relatório 
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23/02/2022 13:52  Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

 

Pregão Eletrônico 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 6 Critério de Valor: R$ 31.100,0000 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

79.039.418/0001- 

62 - ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

22/02/2022 31.100,0000 31.100,0000 Adjudicado Consultar SIM 
13:30:00:217 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

28.665.378/0001- 

22/02/2022 23 - , NESTUR 31.700,0000 31.700,0000 Consultar SIM 
1 TRANSPORTE E 3:30:00:217  

TURISMO LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

ioo 
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23/02/2022 13:53 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre_gfio Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 6 

Fornecedor: 79.039.418/0001-62 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta 

Data do 
Melhor Lance • Ultimo Lance Valor Negociado 

9  

Transporte 
rodoviário -  
pessoal  por 
coletivos  
Lauxilio  
transporte). 

6250 6250 6250 4,4000 R$ 4,4000 R$ 4,4000 
22/02/2022 

13:30:00:357 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES,  SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20  
LUGARES...  

Fornecimento  
passagem 

14 rodoviária - 12 12 12 300,0000 R$ 300,0000 R$ 300,0000 
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP...  

(-) È necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitável. 
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Preg_ão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 52022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 6 

Fornecedor: 28.665.378/0001-23 - NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Transporte 
rodoviário -  
pessoal  por 4,4000 R$ 4,4000 22/02/2022 

9 6250 6250 R$ 4,4000 coletivos 13:30:00:357 
(auxilio 
transportel 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPAN EMA PR ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20  
LUGARE...  

Fornecimento  
passagem 22/02/2022 

14 rodoviária - 12 0 12 300,0000 R$ 350,0000 R$ 350,0000 13:30:00:357 
menor taxa  
de serviço 

Descrição detalhada do objeto ofertado: BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA, CADA  
BANDEIRADA DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP,..  

(-) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Menu Voitar  
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PREGÃO ELETRÔNICO 

 

   

4 •4' 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico  No 00005/2022(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

28.665.378/0001-23 - NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário 

Grupo 3 R$ 110.800,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: 

36.664.645/0001-76 - ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário 

Grupo 4 R$ 36.700,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: 

79.039.418/0001-62 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário 

Grupo 1 R$ 619.350,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada 

Grupo 2 
Marca: 
Descrição Detalhada 

Grupo 5 
Marca: 
Descrição Detalhada 

Grupo 6 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

do Objeto Ofertado: 

do Objeto Ofertado: 

do Objeto Ofertado: 

R$ 161.150,0000 

R$ 93.900,0000 

R$ 31.100,0000 

Valor Global 
R$ 75.152,0000 

R$ 75.152,0000 

Valor Global 
R$ 22.588,0000 

R$ 22.588,0000 

Valor Global 
R$ 500.423,0000 

R$ 135.477,0000 

R$ 93.900,0000 

R$ 31.100,0000 

Total do Fornecedor: R$ 760.900,0000 

Valor Global da Ata: R$ 858.640,0000 
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 
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Município de 28f; 
Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS 
OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Certifico que houve um erro no 
lançamento de 2 item no comprasnet, conforme abaixo: 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade 
do edital 

Quantidade 
lançada no 
comprasnet 

01 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRENCIA 

38,00 38,00 

01 2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIENCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

52.500,00 52,500,00 

. 

01 3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 

53.318,00 57.700,00 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade 
do edital 

Quantidade 
lançada no 
comprasnet 

02 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 

12,00 12,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

, 

02 2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
20 LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

13.125,00 17.500,00 

02 3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

12.307,00 12.300,00 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade 
do edital 

Quantidade 
lançada no 
comprasnet 

03 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

38,00 38 

03 2 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 
42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

15.000,00 15.000,00 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade 
do edital 

Quantidade 
lançada no 
comprasnet 

' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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04 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

12,00 12,00 

, 

04 2 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÊ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
42 LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

5.000,00 5.000,00 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade 
do edital 

Quantidade 
lançada no , 
comprasnet 

05 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

50,00 38 

05 2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEICULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, 
SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

25.000,00 18.750,00 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade 
do edital 

Quantidade 
lançada no 
comprasnet 

06 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

50,00 12,00 

06 2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEICULO PORTANDO AS SEGUINTES 

6.250,00 6250,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR CONDICIONADO, 
SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Farei a correção no Sistema Equiplano, visto que houve esse erro de lançamento, devido a 

várias erratas lançadas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
24 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Z Roselia Kriger Becker 1:4kg ni  
Pregoeira  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de OD0290 Capanema - PR 
TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Eletrônico n° 05/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço i Marca Quantidad 

e 
Preço 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

1 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

38,00 300,00 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

1 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MiNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

52.500,00 4,38 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

1 3 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEICULO PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: 42 LUGARES NO 
MINIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

53.318,00 4,49 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

2 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

12,00 300,00 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

2 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPAN EMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

13.125,00 4,38 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

2 3 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MiNIMAS: 42 LUGARES NO 
MiNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

12.307,00 4,49 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS 
EXCLUSIVO ME/EPP 

NESTUR 
TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA - 
ME 

3 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

NESTUR 
TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA 

38,00 229,00 

NESTUR 
TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA - 
ME 

3 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPAN EMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

NESTUR 
TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA 

15.000,00 4,43 

ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES 
EIRELI 

4 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES 
EIRELI 

12,00 224,00 

ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES 
EIRELI 

4 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MiNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, 

ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES 
EIRELI 

5.000,00 3,98 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

5 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

50,00 300,00 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

5 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPAN EMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MiNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

25.000,00 4,40 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

6 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

50,00 300,00 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

6 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPAN EMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MiNIMAS: 20 LUGARES, 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

6.250,00 4,40 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema - PR 2  

REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 24 de fevereiro de 
2022 

c— 
}  
Roselia Kriger Becker aani  

Pregoeira  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema -  PR  

Op295 

NOTIFICAÇÃO 

Empresa 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Com relação ao Pregão Eletrônico n" 5/2022, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a empresa para que 
compareça no prazo máximo de 5 dias úteis para assinatura da Ata de Registro 
de Preços e para a assinatura apresente o seguro retificado pois o que foi 
apresentado na licitação deveria ser conforme a letra c.2 do item 11 do edital 
Em todos os tipos de veículos, as apólices também devem prever a 
cobertura de SEGURO CONTRA TERCEIROS, com valor mínimo de R$ 
115.940,67 (Cento eu quinze mil, novecentos e quarenta reais e sessenta 
e sete centavos); e o apresentado é de somente R$ 100.000,00. 
Precisamos que seja retificado pelo menos ao valor solicitado no edital. 

A pessoa que deverá comparecer para assinar a Ata é o Sr. Adolfo 
Lopes ou alguém que tenha procuração para assinar em nome dele. 

Ficamos aguardando Vossa Senhoria para assinatura do contrato e 
apresentação do seguro alterado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ROSELIA KRIGER 
Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI:63225824968  
UN:  C=BR. 0=ICP-8rasil, OU=Secretaria da 

BECKER PAGANI. 
 Receita Federal do Brasil - RFB. OU=RFB e-CPF 
A3, OU=VAL  ID,  OU=AR SENHA DIGITAL. 

• OU=Presencial, 0U 19520630000115, 

63225824968 CN=ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI: 
63225824968 
Data: 2022-02-25 16:23:03 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

• 

• 



0 0296  
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 16:45 

Para: 'tiagorodrigolopes@gmail.com' 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO E TAMBÉM 

REAPRESENTAR 0 SEGURO COM AS ALTERAÇÕES SOLICITADAS 

Anexos: ADOLFO NOTIFICAÇAO PARA ASSINATURA DO CONTRATO.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
rosqlia.licitacaggr cApg..nep_14,p_r,g1:_ky,_br 

IV licitacaoN capanema.pr.gov.br  

e 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
OW  2 9 7 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 16:45 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00015.txt  

The original message was received at Wed, 2 Mar 2022 16:44:49 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <tiagorodrigolopes@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <tiagorodrigolopes@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 



Município de 
Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Empresa 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5 / 2022, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a empresa para que 
compareça no prazo máximo de 5 dias úteis para assinatura da Ata de Registro 
de Preços e para a assinatura apresente a carteira de Trabalho do Motorista 
conforme solicita no edital item 11 letras bl: 

bl ) Os veículos acima elencados deverão ser de propriedade da empresa 
licitante ou de sócio da empresa licitante, bem como os motoristas acima elencados 
deverão pertencer ao quadro de empregados da licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 
comprove seu vinculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com a empresa licitante, 
ou com declaração de compromisso de vincula ção futura, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame; 

A pessoa que deverá comparecer para assinar a Ata é a Claudincia 
Zabote Bertochi ou alguém que tenha procuração para assinar em nome dela. 

Ficamos aguardando Vossa Senhoria para assinatura do contrato e 
apresentação do seguro alterado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI: 

63225824968  

Assinado digitaltnento por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGAN1:63225824968  
ON:  C=BR, 0=1CP-Btasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB o-CPF A3, OU=VALID, 
OU=AR SENHA DIGITAL. OU=Presencial, 
OU=19520630000115, CRI=ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:63225824966 
Data: 2022-02-25 16:22:01 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 16:39 

Para: 'AGENCIA DE VIAGENS Tropica lia CAPANEMA' 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO E APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS 

Anexos: NESTUR NOTIFICAÇAO PARA ASSINATURA DO CONTRATO.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
Koselia_.licitgc4çfa g_a_pa_nerna.p_r,gov,b_r_ 

111. licitacao(a capanema.pr.gov.br   

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 16:39 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Entregue: NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO E 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00004.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'AGENCIA DE VIAGENS Tropicalia CAPANEMA' (viagenstropicaliaPhotmail.com)  

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 



Município de 
Capanema PR 

NOTIFICAÇÃO 

Empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n" 5 / 2022, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a empresa para que 
compareça no prazo máximo de 5 dias úteis para assinatura da Ata de Registro 
de Pregos e para a assinatura apresente o seguro solicitado no item 11 letras: 

c) Cópia da Apólice de Seguro, comprovando o seguro de Responsabilidade 
Civil para passageiros transportados, com garantia única, contendo a placa do veiculo 
a que se refere, sendo os seguintes valores: 

c.1) Para veículos com capacidade igual ou superior a 18 (dezoito) 
passageiros: mínimo de R$ 3.179.767,05 (  Tres  milhões, cento e setenta e nove mil, 
setecentos e sessenta e sete reais e cinco centavos); 

c.2) Em todos os tipos de veículos, as apólices também devem prever a 
cobertura de SEGURO CONTRA TERCEIROS, com valor mínimo de R$ 115.940,67 (Cento 
eu quinze mil, novecentos e quarenta reais e sessenta e sete centavos); 

c.3) Em caso de pagamento do seguro parcelado, a Adjudicatária ficará 
obriga a apresentar cópia das respectivas guias de pagamentos ao Fiscal do Contrato. 

A pessoa que deverá comparecer para assinar a Ata é o Senhor Elias 
Catani ou alguém que tenha procuração para assinar em nome dele, caso o 
mesmo não possa comparecer, podemos enviar via  e-mail  desde que faça a 
comprovação do seguro. 

Ficamos aguardando Vossa Senhoria para assinatura clo contrato e 
apresentação do seguro alterado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ROSELIA KRIG ER  rat  g'GAN  
la  mr=1;TSELIA KR1GER 

c-aci, 0.1CP.8raati, OU.Secrearia do Rormla 

BECKER  PAGAN  I :10tetritra*A-VE.N°Huar4,"ir 
Ot1.Proconcial 01.1w1 A520630000 115 CNO20S1-1 IA 

6 3 2 2 5 8 24 9 6 8 =70'27.cARIPfiA.`13' 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
3" 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 16:37 

Para: 'zecatur@pontocap.com.br' 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATUA DO CONTRATO E APRESENTAÇÃO DO 

SEGURO 

Anexos: ZECATUR NOTIFICAÇA0 PARA ASSINATURA DO CONTRATO.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pa gani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549  

di  roselialicitacao(rtcapanema.pr.gov.br  
Wlicitacao(a capanema.pr.gov.br   

• 



O303 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Servidor de  E-mail  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quarta-feira, 2 de março de 2022 16:37 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 

Anexos: details.txt;  Message  Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<zecatur@pontocap.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 



IQ  
Município  de 

30 
 

Capanema - PR  

PORTARIA N° 8.081 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 5/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 

elo critério menor greco Por Lote.  
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Preço 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

1 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

38,00 300,00 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

1 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIENCIA. AMPLA 
CONCORRENCIA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

52.500,00 4,38 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

1 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
NO TRANSPORTE DE 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

53.318,00 4,49 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de TQ30- 

Capanema - PR 

PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

2 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

12,00 300,00 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

2 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

13.125,004,38 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

2 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

12.307,00 4,49 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Oy_30; Capanema - PR 

COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

NESTUR 
TRANSPORTE 
E TURISMO 
LTDA - ME 

3 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

NESTUR 
TRANSPORTE 
E TURISMO 
LTDA 

38,00 229,00 

NESTUR 
TRANSPORTE 
E TURISMO 
LTDA - ME 

3 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR AT8 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

NESTUR 
TRANSPORTE 
E TURISMO 
LTDA 

15.000,00 4,43 

ADOLFO 
LOPES 
TRANSPORTE 
S EIRELI 

4 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 

ADOLFO 
LOPES 
TRANSPORTES 
EIRELI 

12,00 224,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de ow 0 7 
Capanema PR  r  

IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
ADOLFO 
LOPES 
TRANSPORTE 
S EIRELI 

4 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR AT Ê 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEiCULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MiNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ADOLFO 
LOPES 
TRANSPORTES 
EIRELI 

5.000,00 3,98 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

5 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

50,00 300,00 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

5 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

25.000,00 4,40 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Americo Belle  
Prefeito  Municipa 

Município de 010 
Capanema - PR 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

6 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

50,00 300,00 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

6 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR AT 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP  

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

6.250,00 4,40 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
5/2022, é de R$ 862.333,75 (Oitocentos e Sessenta e Dois Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais 
e Setenta e Cinco Centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete fei Municipio de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - ue Caminho do Colono aos 24 de fevereiro de 2022  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N 2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen -  19  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio  Klein  

Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

' 

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N° 8.081 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 5/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatorio 
está de acordo com a Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a I.ei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

'RESOLVE:  
Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni- 
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• 

• 

co  n° 5/2022,  objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO 
EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2° Em  cumprimento ao disposto no Art.109, 41°  da Lei  8.666,  de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação  em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Lote; 
Vence.inres 
Forneccdtir  Lott  Item Prucluto!Serviç I.) Sim,'  ()Limit  idade Preço 
ZECATUR 
TRANS-  
PORTE 
COLETIVO 
DE  PASSAGE  • 
I KOS LTDA  

i I BANDEIRADA. TAXA PARA QUILO. 
METRAGENS INFEIUORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 
AMP LA  CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANS-
PORTE 
COLETIVO 
DE  PASSAGE•  
IROS  LTDA 

38.00 :I00,00  

ZECATUR 
TRANS-  
PORTE 
COLETIVO 
DE  PASSAGE.  
IROS LEDA 

1 2 TRANSPORTE COLETIVO DE  PASSAGE-  
!RIM  OF.  CAPANEMA PR ATE O LOCAI. 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES. SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEICULO PORTANDO 
As  SEGUINTES CARAC:EERISTICAS 
MINI/4AS: 20 LUGARES. REGISTRO 
NO DER, AR CONDICIONADO. SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES  DE 
DEEICIENCIA. AMPLA  CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANS-
PORTE 
COLETIVO 
DE  PASSAGE-
IROS LTDA 

. 

52.508.00 4,3$  

ZECATUR 
TRANS-  
PORTE 
COLETIVO 
DE  PASSAGE-  
IROS VEDA 

1 I TRANSPORTE. COLETIVO DE  PASSAGE-  
IROS DE CAPANEMA PR ATE O LOCAL 
INDICADO. PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DES...LODE NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES. SENDO INCLUSO IDA 
F VOLTA COM VEICULO PORTANDO  
AS SEGUINTES CARACTE.RISTICAS 
MINIMAS, 42 LUGARES NO  MINIM°.  
REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
ruiusmo. TOALETE, AR CONDICIO-
NADO. CALEFAÇÃO, SOM. FIUGOBAR. 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA  Ii  TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRENCIA 

ZECATUR 
TRANS-
POICTE 
COLETIVO 
DE P.A.SSAGE-
!RCM  LTDA 

S3.3II1300 4.49  

7.F.CATUR 
TRANS-  
PORTE 
COLETIVO 
DE.  PASSAGE-  
IROS LTDA 

2 1 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILO. 
METRAGENS INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR 
TRANS-
PORTE 
COLETIVO 
DE PASSAGE-
!ROO UEDA 

12,100 w0,00  

ZECATUR 
TRANS.  
PORTE 
COLETIVO 
DE  PASSAGE-  
I ROS VEDA 

2 2 TRANSPORTE COLETIVO DE  PASSAGE-  
IROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL  
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES. SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERISTICAS  
MINIMA&  20 LUGA RES. REGISTRO 
NO DER, AR CONDICIONADO, SOME 
AC1iS011311 IDADE PARA PORTADORES DE 
DE MC I  FNMA.  EXCLUSIVO  ME/EPP 

7E.CATUR 
TR ANS.  
PORTE 
COLETIVO 
DE  PASSAGE-
TROO 1.IT)A 

1 3.125,0$ 4.38  

ZECATUR 
TRANS.  
PORTE 
COLETIVO 
DE  PASSAGE.  
I ROS ITDA 

2 3 TRANSPORTE COLETIVO DE  PASSAGE  • 
IROS DE CAPANEMA PR ATE O LOCAL 
INDICADO. PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL  DR SAME  NO TRANSPORTE 
DE. PACIE.N'TES, SENDO INCWS0 IDA  
II. VOLTA COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES C.ARACTERISTICAS 
SIINIMAS: 42 LUGARES NO MINIMO. 
REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO. TOALETE, AR CONDICIO-
NADO. CALEFAÇÃO. SOM. FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES 
DE DE  Etc!  f.NCTA F. TIL1VESSEIRDS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

zEcATo  It  
TRA  NS  • 
PORTE 
COLETIVO 
DT. PASSAGE.-
TROS LTDA 

12 307.00 4.49  

NFSTUR 
TRANS-  
PORTE E 
TURISMO 
T TDA - ME 

3 1 RANDEIRADA, TAXA PARA QUILO- 
METRAGENS INFERIORES A 30K74 DE  
DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 
AMPI.A CONCORRÊNCIA 

NESTUR 
TRANS  • 
PORTE E 
TURISMO 
T.TDA 

38.00 229.0  

NESTVR 
TRANS-  
PORTE E 
TURISMO 
LIDA -  ME 

., 2 TRANSPORTE COLETIVO  DE  PASSAGE.  
IROS DE CAPANEMA PR AT 8 o  LOCAL 
INDICADO. PARA USO EM  VIAGENS 
E. EXCURSÕES. SENDO INCLUSO IDA 
ri VOLTA COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERISTICAS  
MINIMA&  42 LUGARES NO  MINIM°,  
REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO. TOALETE.. AR CONDICIO. 
NADO, CA LEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DF. 
DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. 
A MPLA  CONCORRÊNCIA 

NESTUR 
TRANS-
PORTE E 
TURISMO 
LEDA 

15.00000 4.43  

A  DOLE°  
LOPES 
TRANS.  
PORTES 
EIRELI 

, 1 II ANDEIRADA. TAXA -PARA  QUILL).  
METRAGENS INFERIORES A 30KM DE  
DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE  
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 
F.XCLUSIVO NI EIF PP 

ADOLFO 
WOES 
TRANS  • 
PORTES 
EIRELI 

12,00 224,00 
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ADOLFO 
LOPES 

2 TRANSPORTE COLETIVO DE  PASSAGE-  
IROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 

ADOLFO 
LOPES  

5.000,00 , •-++, 

TRANS-  INDICADO. PARA USO EM VIAGENS  TRANS  • 
PORTES E  EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA PORTES 
EIRELI E  VOLTA COM VEICULO PORTANDO EIRELI 

AS SEGUINTES CARACTERISTICAS 
ANIMAS; 42 LUGARES NO  MINIM°.  
REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR coNoiaa. 
NADO, CALEFAÇAO, SOM. FRIGOBAR. 
ACESSIBIIIDADE PARA PORTADORFS DE 
DEFICIÊNCIA E TRAVESSEIROS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR BANDEIRADA, TAXA PARA QUILO- ZECATUR 50,00 300,00  
TRANS-  METRAGENS INFERIORES A 30KM DE TRANS- 
PORTE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE PORTE 
COLETIVO CORRESPONDER A UMA IDA E UMA COLETIVO 
DE  PASSAGE.  
IROS LTDA 

VOLTA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

DE PASSAGE-
mos LTDA 

ZECATUR 5 2 TRANSPORTE COLETIVO DE  PASSAGE-  ZECATUR 25.000,00 4.40  
TRANS-  IROS DE CAPANEMA PR ATE O LOCAL TRANS- 
PORTE INDICADO. PARA USO EM VIAGENS PORTE 
COLETIVO E EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA COLETIVO 
DE  PASSAGE-  E VOI:FA COM VEICUIA) PORTANDO DE PASSAGE- 
IROS IXDA AS  SEGUINTES CARACTERISTICAS IROS LTDA  

MINIMA&  20 LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATU  It  i I BANDEIRADA. TAXA PARA QUILO- ZECATUR 50,00 300,00  
TRANS-  METRAGENS INFERIORES A 30KM DE TRANS- 
PORTE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE PORTE 
COLETIVO CORRESPONDER A UMA IDA E UMA COLETIVO 
DE  PASSAGE  
IROS ITDA 

VOLTA. 
acwsivo mFiEPP 

DE PASSAGE-
IROS LTDA 

ZECATUR t TRANSPORTE COLETIVO DE  PASSAGE.  ZECATUR 6.250,00 4,40  
TRANS-  11205 DE CAPANEMA PR ATE O LOCAI. TRANS- 
PORTE INDICADO, PARA USO EM VIAGENS PORTE 
COLETIVO E. EXCURSÕES. SENDO INCLUSO IDA COLETIVO 
DE  PASSAGE.  E VOLTA COM VEICULO PORTANDO DE PASSAGE- 
IROS LTDA AS SEGUINTES CARACTERISTICAS IROS LTDA 

MINIMASt 20 LUGARES, REGISTRO 
NO DER. AR  CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA 
EXCLUSIVO ME/EPP  

Art.  3° Valor total dos gastos  corn  a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 5/2022, é de R$ 862.333,75 (Oitocentos e Sessenta e Dois 
Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono aos 
24 de fevereiro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°53/2022 
Pregão Eletrônico N° 05/2022 
Data da Assinatura: 25/02/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 
Objeto:CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DI- 
VERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 22.588,00 (Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Oitenta e Oito 
Reais) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°54/2022 
Pregão Eletrônico N°05/2022 
Data da Assinatura: 25/02/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DI- 
VERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MU- 

NICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 75.152,00 (Setenta e Cinco Mil, Cento e Cinqüenta e Dois 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'55/2022 
Pregão Eletrônico N° 05/2022 
Data da Assinatura: 25/02/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA 
Objeto:CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DI-
VERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 764.593,75 (Setecentos e Sessenta e Quatro Mil, Quin-
hentos e Noventa e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n" 374/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e 
de outro lado a empresa PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa PONTAMED FARMACÊUTI-
CA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE AR-
NALDO JANSSEN , 1452 CARA-CARA - CEP: 84032300 - BAIRRO:, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.816.696/0001-54, neste ato por seu repre-
sentante legal, FERNANDO PARUCKER DA SILVA, CPF:248.710.109-
10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n°49/2021, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firma-
do em 20/08/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 49/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNEC-
IMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DE-
MAIS POSTOS DE  SAME  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Decisão administração, fica acrescido o item 155 a esta 
Ata de Registro de Preços, conforme abaixo: 
Item COdigo do produ• 

to/servmo 
Descriiio  Jo  produ 
to/servIco 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medido  

Quantidade Preço 
tontine.  

PrtNo total 

155 56236 PROPA FF.NONA 300 
MG I  19110272412) 

GENERICO  COMP  3.000 0.662 1.906.00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serio 
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário,  
nib  atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 



N°: 855  Complemento: ESCRITORIO 

UF: PR  CEP: 85760000 

CPF/CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 
7 24/11/2021 575,48 
8 27/12/2021 575,48 
9 24/01/2022 575,48 
10 24/02/2022 575,48 

Meio de pag. 

Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

CORRETOR 

PS & MSV CORRETORA DE 
SEGUROS LIDA ME  

Susep: 202054596  

311  

essor. 
Seguradora do Grupo SCOR 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

ESSOR SEGUROS S.A.  COD.  SEGURADO 01490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 - Resp. Civil Transp.  Rod.  Passaqs. Municipantermunicipal  

N° DA PROPOSTA: 299257 APÓLICE: 1002806186899 ENDOSSO: 0 -Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: 1  

VIGENCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 12/05/2021  As 24H DE 12/05/2022  

SEGURADO - Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 

Endereço: RUA ALAGOAS  

Bairro: CENTRO Cidade: Capanema  

Tipo de Pessoa: Jurdica  

ESTIPULANTE - Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA CPF/CNPJ: 79.039.418/0001-62  

VEICULO SEGURADO - N'' 1 Tipo de veiculo: bnibus Marca: VOLVO Modelo: MARCOPOLO  

Prefixo:  Ano Fabricação: 2000 Ano Modelo: 2000  Placa: IJW2062 Chassis: 9BVS3E9121E317797 Renavam: 752151681  

    

N' Passageiros:46 N° Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Prêmio 
Liquido 

1.744,51 
956,27 
449,53 
543,25 
214,84 
305.41 
39,12 
11,85 
78,96 
19,24 
0,00 

33.47 
198.15 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 
Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 

liCanos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
anos Estéticos Causados a Passageiros 

Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas Médicas Hospitalares 
Bagagens de Passageiros 
Recomposição de Registros e Documentos de Passageiros 
Despesas com Honorários Advocaticios- Foro Penal 
Defesa Civil  

Processo Susep 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.90141312013-41 
15414.900673/2013-08 PfTripulante 
15414.900673/2013-08 PfTripulante 
15414.900673/2013-08 PfTripulante 
15414.901413/2013-41 P/Passageiro 
15414.901413/2013-41 P/Passageiro 
15414.901413/2013-41 
15414.90141312013-41 

Limite Máximo 
Indenização Franquias 

4.034.750,00 
400.000,00 
600.000,00 
300.000,00 
70.000,00 
70.000,00 
50.000,00 
50.000,00 
10.000,00 

1.000,00 
250,00 

20.000,00 
40.000,00 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais,  Morals  e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Assistência Plano II 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) 

Valor do Serviço: R$ 773,17 
Valor do Serviço: 

Prêmio Liquido: 5.367,77 

   

Adicional de Fracionamento:  0.00 1.0.F.:  387,05  Valor dos Serviços:  773.17 Total a Pagar:  5.754,82  • PARCELAMENTO (EM R$) 

Parcela Vencimento Valor 
1 24/05/2021 575,50 
2 2410612021 575,48 
3 26/07/2021 575,48 
4 24/08/2021 575,48 
5 24/09/2021 575,48 
6 25/10/2021 575,48 
OBSERVAÇÕES 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, A Seguradora de forma expressa 
e  so  serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base A emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas A aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora A faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prémios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no  SITE  DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita A análise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no  site  www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto A Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

bvonzus- 
Fábi 

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Jane ro RJ - CEP 20091-007 - Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000 - Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 

Local: Rio de Janeiro Data: 14/05/2021 

• 



Representação numérica do código de barras: 

Instituição Emissora - Nome do Banco: 

Código do Banco: 

Código do ISPB: 

Beneficiário original / Cedente 

Nome Fantasia: 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

Pagador Sacado 

Nome/Razão Social: 

CPF/CNPJ: 

Pagador Final - Correntista 

Nome/Razão Social: 

CPF/C111P3! 

34191.09925 74491.770207 41942.520002 5 
89060000057548 

ITAU UNIBANCO S.A. 

341 

60701190 

ESSOR SEGUROS S A 

ESSOR SEGUROS S A 

14.525.684/0001-50 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

79.039.418/0001-62 

ZECATUR TRANSP COL DE PAS LTDA 

79_n19_41R/0o01-62 

Comprovante de Pagamento de Boleto 

Via  Internet Banking  CAIXA 

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Pagador Final / Efetivo 

CPF/CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Nome: ZECATUR TRANSP  COL  DE  PAS  LTDA 

L  Conta de débito: 1256 I 003 I 00000703-0 

Data do Vencimento: 24/02/2022 

Data de Efetivação / Agendamento: 24/02/2022 

Valor Nominal do Boleto: 575,48 

Juros (R$): 0,00 

IOF (R$): 0,00 

Multa (R$): 0,00 

Desconto (R$): 0,00 

Abatimento (R$): 0,00 

Valor Calculado (R$): 575,48 

I.  Valor Pago (R$): 575,48 

Data/hora  da operagilo: 24/02/2022  15:59:37 

Código da operac5o: 055315231 

Chave de segurança: LFWSC6SHC9UWNQA0 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474  
Help Desk  CAIXA: 0800 726 0104 



Banco Hail  S.A.  I 341-7 34191.09925 74491.770207 41942.520002 5 89060000057548 

II III III 

Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no  Rail.  Após o vencimento, somente no Itati. 

Vencimento 

24/02/2022 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

14/05/2021 
No do Documento 

1002806186899/00000000/01  
Espécie  Doc  

RC  
Aceite 

N 
Data do Processamento  

14/05/2021 
Cart.  / Nosso Número 

109/92744917-7 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espéci 

R$ 
Quantidade 

010 x 010 
Valor (=) Valor do Documento 

R$575,48 
Até o vencimento, pagar em qualquer agencia banciiria. 
Após o vencimento, pagar até o 10° dia, incidindo multa de 2% e juros de mora de 1% ao mis. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parcela, quando o prémlo da apólice for fracionado, Implicará no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

0.00 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - CNN/CPF: 79.039.418/0001-62 

RUA ALAGOAS 855 ESCRITORIO CENTRO 

CEP - 85760-000 - Capanema - PR 
Pagador/Avalista 

IIIIIIHIH 

;anco  hail  S.A. I 341-7 I 
rcela 010/ 010  
tncimento 24/02/2022  
iência/Código Beneficiario 0204/19425-2  
Ode RC  iQuantidad 
dor do Documento R$575,48  

Desconto 

Outras Deduções 

.) Mora/Mult 

.) Outros Acréscim 

) Valor Cobrado 

irteir 

)sso Númer 

imero do Documento 
1002806186899/00000000/010  

igador 

ECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
meficiario 

SSOR SEGUROS S.A. Cnpj: 

ua Visconde de Inhauma, 83- Sala 

801- Centro- Rio de Janeiro/R3- CEP 

rtenticar no verso Recibo do Sacado 

0,00 

109 
109/92744917-7 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAO 

UI I 11  



SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

31'i  

41410tssor e J  
Seguradora do Grupo SCOR 

ESSOR SEGUROS S.A.  COD.  SEGURADO 01490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 - Resp. Civil Transp.  Rod.  Passaqs. Municipal/Intermunicipal  

N° DA PROPOSTA: 314684 APÓLICE: 1002806195342 ENDOSSO: 0 - Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: 1  

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 04/09/2021 As 24H DE 04/09/2022  

SEGURADO - Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Endereço: RUA ALAGOAS N°: 855 Complemento: ESCRITORIO 

  

Bairro: CENTRO Cidade: Capanema UF: PR CEP: 85760000 

Tipo de Pessoa: Jurídica 

ESTIPULANTE - Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

CPF/CNPJ: 79.039.418/0001-62 

CPF/CNPJ: 79.039.418/0001-62  

VEICULO SEGURADO - N° 1 Tipo de veiculo: ônibus Marca: MBENZ Modelo: SPRINTER515VAN 

Prefixo: Ano Fabricação: 2017 Ano Modelo: 2018 Placa: BBN9115 Chassis: 8AC906657JE135940 Renavam: 1127934357 

N° Passageiros: 21 N° Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Limite Máximo Prêmio 

Cobertura Processo Susep Indenização Franquias Liquido 

Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 4.034.750,00 1.869,18 

Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/201341 200.000,00 83946 

Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/201341 500.000,00 450,63 

Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 15414.901413/2013-41 260.000,00 529,20 

Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 50.000,00 205,95 

Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 50.000,00 296,42 

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 15414.900673/2013-08 PfTripulante 50.000,00 43,47 

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente 15414.900673/2013-08 P/Tripulante 50.000,00 13,17 

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas Médicas Hospitalares 15414.900673/2013-08 PfTripulante 10.000,00 87,73 

Recomposição de Registros e Documentos de Passageiros 15414.901413/2013-41 P/Passageiro 250,00 0,00 

Despesas com Honorários Advocaticios- Foro Penal 15414.901413/2013-41 20.000,00 35,87 

Defesa Civil 15414.901413/2013-41 40.000,00 212,30 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada urna no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

PRÊMIO DAS COBERTURAS 

Adicional de Fracionamento: 

PARCELAMENTO (EM 

E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA 

0.00 1.0.F.. 328,15 Valor dos 

APÓLICE 

Serviços: 

Valor do Serviço: 

Valor do Serviço: 

(EM R$) Prémio Liquido: 4.583,38 

0,00 Total a Pagar: 4.911,53 

R$) CORRETOR 

Parcela Vencimento Valor 
1 491,27 20/09/2021 
2 491,14 19/10/2021 

Meio de pag. 

Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 

7 21/03/2022 491,14 
8 19/04/2022 491,14 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

MSV CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA  

3 19/11/2021 491,14 Ficha de Compensação 9 19/05/2022 491,14 Ficha de Compensação 
4 20/12/2021 491,14 Ficha de Compensação 10 20/06/2022 491,14 Ficha de Compensação 
5 19/01/2022 491,14 Ficha de Compensação 
6 21/02/2022 491,14 Ficha de Compensação Cod. Susep: 202054596  

OBSERVAÇÕES  

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e s6 serão validas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada ''Seguradora", baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base a emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizavel e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no  SITE  DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita a analise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no  site  www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br. de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 02/09/2021 

Rua Visconde de Irhauma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/Ri - CEP 20091-007 -  Central de Sinistros e Assisténcias 24 horas' 0800 713 1000 - Ouvidoria Essor 0800 777 0438 

• 

• 

 

Fábi inho - Diretor Executivo 



21/02/2022 14:01 InteRnet B anking---CAI.XA or5 
2a Via - Comprovante de Pagamento de Boleto 

Via Internet Banking  CAIXA  

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Pagador Final / Efetivo 

CPF/CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Nome: ZECATUR TRANSP  COL  DE  PAS  LTDA 

Conta de débito: 1256 I 003 I 00000703-0 

Histórico do Pagamento: PG  BLOQTO 

34191.09933 02468.670209 41942.520002 3 
Representação numérica do código de barras: 89030000049114 

Instituição Emissora - Nome do Banco: ITAU UNIBANCO S.A. 

Código do Banco: 341 

Código do ISPB: 60701190 

Beneficiário original / Cedente 

Nome Fantasia: ESSOR SEGUROS S A 

Nome/Razão Social: ESSOR SEGUROS S A 

CPF/CNP): 14.525.684/0001-50 

Pagador Sacado 

Nome/Razão Social: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

CPF/CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Pagador Final - Correntista 

Nome/Razão Social: ZECATUR TRANSP  COL  DE  PAS  LTDA 

CPF/CAPJ: 79.039.418/0001-62 

Data do Vencimento: 21/02/2022 

Data de Efetivação / Agendamento: 21/02/2022 

Valor Nominal do Boleto: 491,14 

Juros (R$): 0,00 

IOF (R$): 0,00 

Muita (R$): 0,00 

Desconto (R$): 0,00 

Abatimento (R$): 0,00 

Valor Calculado (R$): 491,14 

Valor Pago (R$): 491,14 

Date/bore tie operatAio: 21/02/2022 13:56:05  

Código da operação: 052484823 

Chave de segurança: VK9A99T7CCYR588M 

Operaçao realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474  
Help Desk  CAIXA: 0800 726 0104 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto_nova_cobranca.processa 1/1 



0,00 -) Mora/Mult 

-) Outros Auusdurr  

Banco  'tali  S.A. 341-7 I 34191.09933 02468.670209 41942.520002 3 89030000049114 

I Local de Paqamento 

Ate o vencimento, preferencialmente no Itaó. Após o vencimento, somente no  Rai.  
Vencimento 

21/02/2022 
Beneficiário ESSOR SEGUROS S.A. - Cnpj: 14.525.684/0001-50 
Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801- Centro- Rio de Janeiro/R1- CEP 20091-007 

Agência/Código Beneficiário 

0204/19425-2 
Data do Documento 

03/09/2021 
No do Documento 
1002806195342/00000000/00  

Espécie  Doc  

RC  
Aceite Data do Processamento  

N 03/09/2021 
Cart.  / Nosso Número 

109/93024686-7 
Uso do Banco Carteira 

109 
Espéci 

R$ 
Quantidade Valor 

006 x 010 
(=) Valor do Documento 

R$491,14 
Até o vencimento, pagar  ern  qualquer agência  be  s. 'r . 
Após o vencimento, pagar ate o 100  die,  incidindo multa de 2% e juros de more de 1% ao mês. 
Após este prazo, procure seu corretor de seguros. 
A falta do pagamento da parcela única ou qualquer parrela, quando o prêmio da apólice for fracionado, implicara no cancelamento do 
seguro, conforme previsto nas Condições Gerais do seguro. 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduçóes 

(+) Mora/Multa 

0,00 
(+) Outros Acréscimos 

t --- ) 1,ra50r Cooracio 

Pagador ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - CNP3/CPF: 79.039.418/0001-62 

RUA ALAGOAS 855 ESCRITORIO CENTRO 
CEP - 85760-000 - Capanema - PR 

Pagador/Avalista 

banco  hail  S.A. 341-7 
ircela / nin  
mcimento 

lência/C6cliio Beneficiário 

;pécie RC  IQuantidad 

dor do Documento 

) Desconto 

) Outras DeduçOes 

21/02/2022 
0204/19425-2 

R$491,14 

')Valor Cobrado 

irteir 

)sso Númer 

imero do Documento 
1002806195342/00000000/006  

igador 

ECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
erwiárlo 

SSOR SEGUROS S.A. Cnpj: 

109 
109/93024686-7 

itenticar no verso Recibo do Sacado 

1111111MHIlilii 
1 111111311111111111 

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSA0 

1111111111111911 111111131 

ua Visconde de Inhauma, 83- Sala 
801- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP 



Município de 
Capanema PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°53/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 5/2022 

Aos vinte e cinco dias de fevereiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/ MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 5/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, sediada na RODOVIA PR 281 , KM 639 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: PORTO MOISES LUPION, na cidade de Capanema/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n° 36.664.645/0001-76, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). ADOLFO LOPES, portador do RG n° 

1589204-8 e do CPF n° 212.992.189-20, residente no endereço: RODOVIA KM 281, 

639 - CEP: 85760000 - BAIRRO: PORTO MOISES LUPION, na cidade de Capanema/PR. 
1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produt 
o/ servi 
go  

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi  
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Prego total 

04 1 62062 BANDEIRADA, TAXA 
PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM  
DE DISTANCIA. 
CADA BANDEIRADA 
DEVE 
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

ADOLFO  
LOPES 
TRANSPO 
RTES  
EIRELI 

UN  12,00 224,00 2.688,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 04  
Fone:(46)3552-1321 

012‘Pj 



f  

Município de 
Capanema - PR 

04 2 62063 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR AT 0  
LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM 
VIAGENS E 
EXCURSÕES, 

ADOLFO 
LOPES 
TRANSPO 
RTES  
EIRELI 

KM 5.000, 
00 

3,98 19.900,00 

SENDO INCLUSO 
IDA E VOLTA COM 
VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, 
CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

xr.i.... Pr...4-.1 A. netri+ir.4..rair• 1:1qh 11', Milia (In II74.4011-. . Tirti. Mill Aviillictrifeme  .... 

Oito Reais) 
1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 
em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0  pram  de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 25/02/2022 e 

encerramento em 24/02/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de 

referência. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 22.588,00 (Vinte e Dois Mil, Quinhentos e 

Oitenta e Oito Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do Ines subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada Ines. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. e vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou 11 prestação dos serviços, ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que  sera  garantido à• empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. g vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3621 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência A. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/ 1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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10.8. 'g vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATACAO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação, 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito á. extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 
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b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

(sç.) 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centr — 85760-000 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 
do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A. Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 e 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 
no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 
juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICOES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 5/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ADOLF0 LOPES, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e cinco 
dias de fevereiro de 2022 

pc/Mk looke 
ADOLFO LOPES 

Representante Legal 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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N°: 639 Complemento: TERREO 

UF: PR CEP: 85760000  

CPF/CNPJ: 36.664.645/0001-76 

CPF/CNPJ: 36.664.645/0001-76  

0 0 3  

essor4 
Seguradora do Grupo SCOlf 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADO 01490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 - Resp. Civil Transp,  Rod.  Passaqs. Municipal/Intermunicipal  

N° DA PROPOSTA: 342443 APÓLICE: 1002806195206 ENDOSSO: 1016810 - Cobrança SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: 1  

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 03/03/2022  AS 24H DE 30/08/2022 

SEGURADO - Nome: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Bairro: PORTO MOISES LUPION 

Tipo de Pessoa: Jurídica  

ESTIPULANTE - Nome: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Cidade: Capanema 

Endereço:  ROD BR 281 KM  

VEICULO SEGURADO - N° 1 Tipo de veiculo: ônibus 

Prefixo: PAS/ON Ano Fabricação: 2000 Ano Modelo: 2000 

Marca: MBENZ Modelo: COMILCAMPIONER 

Placa: CPG8H59 Chassis: 9BM664231Y6246082 Renavam: 748156089 

NI° Passageiros: 46 NI Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Limite  Maximo  

Cobertura Processo Susep Indenização 

Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 4.034.750,00 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 125.000,00 
Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 125.000,00 • Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 

15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 

Não Contratada 
Não Contratada 
Não Contratada 

Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 15414.900673/2013-08 P/Passageiro 15.000,00 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 15414.900673/2013-08 P/Passageiro 15.000,00 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 15414.900673/2013-08 PfTripulante 15.000,00 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente 15414.900673/2013-08 PfTripulante 15.000,00 
Despesas com Honorários Advocaticios- Foro Penal 15414.901413/2013-41 10.000,00 
Defesa Civil 15414.901413/2013-41 Não Contratada 

Franquias 

Prêmio 
Liquido 

72,02 
27.95 
10,57 

0,86 
0,57 
0,49 
0,15 
0,69  

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

PREMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) 

Valor do Serviço: 

Valor do Serviço: 

Prêmio Liquido: 113,30 

   

Ç.) 

Adicional de Fracionamento: 0.00 1.0.F.: 8,79 

rARCELAMENTO (EM R$) 

Parcela Vencimento Valor Meio de pag. 

1 16/03/2022 122,C9 Ficha de Compensação  

Valor dos Serviços:  0.00 Total a Pagar:  122,09 

CORRETOR 

Parcela Vencimento Valor Meio de pag. 
FRONTEIRA-CORRETORA DE 
SEGUROS S/C LTDA - ME   

Cod. Susep: 202050961  

OBSERVAÇÕES AUMENTO DM  DC  A TERCEIROS 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, a Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência desta. A Essor Seguros S.A., baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente 
preenchido pelo segurado, que servindo de base á emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante desta, obriga-se a indenizar, mediante 
o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de seguro sujeitas a aplicação de franquias de cada reclamação 
indenizavel e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante 
desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem 
devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão disponíveis no  SITE  DA SEGURADORA. A aceitação 
do seguro estará sujeita à análise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua 
comercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no  site  www.susep.gov.br, por meio do número de seu 
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Plataforma oficial 
para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados: www.consumidor.gov.br.  SAC  0800 521 1007. 

 

fiv• oniu• s- 
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Local: Rio de Janeiro Data: 03/03/2022 
Fáb. inho -  Diretor Executivo 

Rua Visconde de lnhaurna. 83- Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007 - Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000- Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°55/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 5/2022 

Aos vinte e cinco dias de fevereiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 5/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na RIJA 

ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, 

inscrita no CNPJ sob o  re  79.039.418/0001-62, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ELIAS CATANI, portador do 

RG n° 1.075.885 e do CPF  re  242.997.319-72, residente no endereço: RUA ALAGOAS, 

2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto (testa Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referdricia e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
produt 
o/servi 
co  

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

. -- 
Um(' 
ade 
de 
medi  
da 

. 
Quantidad 
e 

Preço 
unitetri 
o 

Preço total 

01 1 62062 BANDEIRADA, TAXA 
PARA 
QUILOMETRAGENS  
INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR  
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGEI 
ROS LTDA 

UN  38,00 300,00 11.400,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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01 2 62061 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE  
CAPANEMA PR ATI',3 O 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA  
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM 
E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE'  
ROS LTDA 

KM 52.500,00 4,38 229.950,00 

01 3 62060 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE  
CAPANEMA PR ATÊ O 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA  
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAI)DE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE'  
ROS LTDA 

KM 53.318,00 4,49 239.397,82 

02 1 62062 BANDEIRADA, TAXA 
PARA 

ZECATUR  
TRANSPO 

UN  12,00 300,00 3.600,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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QUILOMETRAGENS  
INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGEI 
ROS LTDA 

02 2 62061 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE  
CAPANEMA PR ATÉ O 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA  
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM 
E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÉNCIA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE'  
ROS LTDA 

KM 13.125,00 4,38 57.487,50 

02 3 62060 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE  
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA  
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAODE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERiSTICAS 
MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM,  
FRIG  OBAR, 

ZECATUR 
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE!  
ROS LTDA 

KM 12.307,00 4,49 55.258,43 
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ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 
EXCLUSIVO ME/ EPP 

05 1 62062 BANDEIRADA, TAXA 
PARA 
QUILOMETRAGENS  
INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE  
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR  
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE!  
ROS LTDA 

UN  50,00 300,00 15.000,00 

05 2 62064 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE  
CAPANEMA PR AT Ê 0 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM  
VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM 
E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA. 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE!  
ROS LTDA 

KM 25.000,00 4,40 110.000,00 

06 1 62062 BANDEIRADA, TAXA 
PARA 
QUILOMETRAGENS  
INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE  
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO ME / EPP 

ZECATUR  
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE!  
ROS LTDA 

UN  50,00 300,00 15.000,00 

06 2 62064 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE  
CAPANEMA PR AT 0 
LOCAL INDICADO, 

ZECATUR 
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 

KM 6.250,00 4,40 27.500,00 
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PARA USO EM PASSAGEI 
VIAGENS E ROS LTDA 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM 
E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
VU101 1OLi1 Ui Contratação ma  To + .o,to (Setece ntos  e Sessenta e Quatro Mil, 

Quinhentos e Noventa e  Tres  Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 
em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 25/02/2022 e 

encerramento em 24/02/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 764.593,75 (Setecentos e Sessenta e 

Quatro Mil, Quinhentos e Noventa e Trés Reais e Setenta e Cinco Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral cio objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.   

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 (S) 
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5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilida.de  corn  as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 
f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  set-á responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, ate o 15° (décimo quinto) dia útil do  tries  subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada Ines. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao S1CAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar ri° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A. Contratada será. precedido 
de processo administrativo em que será garantido 1-1. empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. 8 vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratários proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento ate a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3621 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei ri° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso H do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
árgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão gerenciaclor poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n" 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniéncia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresenta(los; e 

C) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializacloras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão cleviciamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. 8 vedado á Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o Órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) clesatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capaci.dade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f.)  razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
previa comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação cia extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação cia Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n" 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento A, CONTRATADA. 

12.1.1. Ei:m havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 
do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo Órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras cio Município ou cia própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pencléncias que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5 No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera'  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendèncias verificadas e o produto 
substituido/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, clisponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acautelacloras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 
no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n°8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n' 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 
juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
clesfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuizos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados perioclicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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18.2.2. Em caso de recusa cio(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n" 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Municipio. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/ 1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 5/2022, o seu respectivo Termo de referencia, e a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a)ELIAS CATANI, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da. Rodovia Ecológica - Estrada. Parque Caminho do Colono, vinte e cinco 
dias de fevereiro de 2022 

ZECATUR Assimido cle (alma moo! 

TRANSPORTE oor ZECATUR TRANSPORTE 
COIETIVO DE PASSAGEIROS 

COLETIVO DE LIDA .79039418000162 
PASSAGEIROS Dados: 2022.03 W .03 14:2 
LTDA79039418000162 0300'

S  

ELIAS CATANI 

Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'54/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 5/2022 

Aos vinte e cinco dias de fevereiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 5/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME, sediada na  AV  INDEPENDÊNCIA, 1096 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n° 28.665.378/0001-23, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI, 

portador do RG n° 7.769.106-5 e do CPF n° 037.748.129-77, residente no endereço: 

RUA MINAS GERAIS, 367 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  OPERARIO, na cidade 

de Capanema/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produt 
o/ servi 
go  

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi  
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitári 
o 

Prego total 

03 1 62062 BANDEIRADA, TAXA 
PARA QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE  
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

NESTUR  
TRANSPO 
RTE  E 
TURISMO 
LTDA 

UN  38,00 229,00 8.702,00 

03 2 62063 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 

NESTUR 
TRANSPO 

KM 15.000, 
00 

4,43 66.450,00 
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CAPANEMA PR ATE 0  
LOCAL INDICADO, PARA 

RTE  E 
TURISMO 

USO EM VIAGENS E LTDA 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTER1STICAS 
MINIMAS: 42 LUGARES 
NO  MINIM°,  REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Valor Total da Contratação R$ 75.152,00 (Setenta e Cinco Mil, Cento e Cinqüenta e 

Dois Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as 
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 
em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 
assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 25/02/2022 e 
encerramento em 24/02/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 75.152,00 (Setenta e Cinco Mil, Cento e 
Cinqüenta e Dois Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
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materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

I) Comunicar A. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada Ines. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada Ines. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 
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7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada,  'I'M)  impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado b. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 
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despes 
a 
2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3621 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/ 1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trdmite 
do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 
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do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração, 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extingdo/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

6. CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 
do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser • 
apontadas. 

12.5 No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 6. Contratante 5 (cinco) dias 

• 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
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13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 8.666/ 1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
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Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 5/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e cinco 
dias de fevereiro de 2022 

CSU IN= ZABOTE BERTOCHI 

Representante Legal 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o cercam 
no trabalho. •••-• 

Cada acidente 6 uma lição que deve ser apreciada, para 7-:,  
evitar maiores desgraças. 

 Todo o acidente tenbuojasausa que é preciso ser pesqui- ,t o ( L.)  
.7 . 

Z "ria.c)  
sada, para evitar a sua rei4t5.56. yoo < 

Se você for acidentado, OrOeure logo o socorro médico ri) 
W N adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos"  con- 0 0 ' 

 
corram para o agravamento de sua lesão. X z 44amt  

,w 
Se você não e eletricista, não se meta a fazer serviços de .< e4 ▪ C) 

eletricidade. C4 >" 
Procure o socorro médico imediato, se você for vítima de g 8 . .. ,...„ ..... um acidente, amanhã será tarde demais. rz u.1 As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve res- 

peitá-las. 2 o 0 . 
Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de O r: 

seus mestres e chefes.  

< Conheça sempre as regras de segurança da seção onde vo- F-t • c4 ce trabalha. 
A 1— 

tu Conversa e discussão no trabalho predispõem a acidentes 
n pela desatenção. . 
< Leia c reflita sempre os ensinamentos contidos nos carta- 

zes e avisos sobre prevenção de acidentes. 
Os  antis,  pulseiras, gravatas e mangas compridas não  fa- 

c4 — 

C\Z 
w
i.
c.4. 

 

zem parte ao seu uniforme de trabdlho. < 
Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos c..) C‘•-/ 

devidos lugares. = 
Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou lubrificS- 

 
Ia. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use C\1 
equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de 
combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Vot•P 
pode ter necessidade de usá-los algum dia. 
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QUALIFICACAO CIVIL 

Nome NEST° R  MARC 1‘  Zee;ate 

 :.P19   -06 / 10 / 9.8  
nettemle.lagELE-..-ajtm.g..t.ttl.:.iatA4  

efie"fb&: 

BSTRANOEIROS 4 7 
'  

Chegada-ao  Brasil em / / Doc. !dent. n?  

Exp. em  Estado  

Data Emi.0 issa..../.0 DRTC.O.P0ftit.mOtIPA  
Obs  

7-1 1 , Of Bazar:. 11)  
lt—gies-dcri4nUlif912-13  

Capauer...a PR 
Port. 
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CONTRATO DE TRABALHO 

(*. 41*-',.--'1CAFtt-tt ,Veitel4r.,TCzk-..~-1W* 

r05.238.314/0001-4 
16 CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador .  Di.  ROSO. ALI MENTOS  
LT  DA 

CGC/MF  pRT 86 
185760:400-• • CAPAN EMA Dr2  

Muni fio Esc- ...A 
°C  44r/Méc) 

Data admissão . . e  

Registro ne 0  Fls./Ficha  

R uneração peciticada. 62ireriCOM-.  " **** .  

( fÍn&na.6;i  

OP' 

Esp. d stabelecimento., 

Cargo 42E0/9/  

' 
41 

Data saída 05  de  de 1#10.1/0  

r ou a rogo c/test. 

Com. Dispensa CD Ne  

CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO 
LTDA 

CNPJ/CPF/CEI: 28.665.378/0001-23 
Endereço:  AV  INDEPENDENCIA 1096, CENTRO 

Município; CAPANEMA UF: PR 
Esp. do estabelecimento: 

Cargo: MOTORISTA 

CB0 N°: 782405 
Data de admissão: 02 de Julho de 2018 
Registro N°: 2 Fls./Ficha: 
Remuneração especificada: R$ 2.000,00 
(dois mil reais) por mês. 

a,1,11A't ai0(1D  

Ass.  do empregador ou a rogo  chest.  

12  22  

Data saída de de 19  

Ass.  do empregador ou a rogo c/tesi 

1° 22  

Com. Dispensa CD N2  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: segunda-feira, 7 de março de 2022 14:50 
Para: 'admsaude@capanema.prgov.br'; 'adm@capanema.pr.gov.br'; 

'agricultura@capanema.prgov.br'; 'educacao'; 
'industriaecomercio@capanema.prgov.br'; 'gerenciademaquinas@gmail.com' 

Assunto: Transporte Pregão 05/2022 
Anexos: Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 

O PREGÃO ELETRÔNICO 05/2022- OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
ESTA PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE  JA  07/03/2022 

Koselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roseliadicitacaoitt capanerna.pr,g9y,br 
licitacao(dcapanema.pr.gov.br   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net> 
Enviado em: segunda-feira, 7 de março de 2022 14:50 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00011.txt  

The original message was received at Mon, 7 Mar 2022 14:49:40 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <adm@capanema.prgov.br> (successfully 

delivered to mailbox) <admsaude@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<agricultura@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <agricultura@capanema.prgov.br>... Successfully 

delivered <educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br>... 

Successfully delivered <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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Capanema, 22 de MARÇO de 2022. 

EXMO. 
PREFEITO MUNICIPAL 
CAPANEMA — PR 

A empresa ADOLFO LOPES TRANSPORTE EIRELI, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n°  36.664.645/0001-76,  com sede e fbro 

Rodovia PR, KM 639, Capanetna-PR, através do seu representante abaixo- • assinado, vêm mui respeitosamente à presença de Vossa Excia, REQUERER 0 

REAJUSTE DE PREÇOS do item: 

• Produto n° 58031 —  TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ LOCAL 

INDICADO PARA USO EM VIAGENS E EXCURSÕES; 

Referente ao Pregfto Eletrônico n°05/202Z em virtude do aumento 

significativo do preço do combustível, fornecendo, para tanto, as notas fiscais de 

entrada necessárias para a satisfação das exigências legais. 

Para o Produto n° 58031 — TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATt. LOCAL INDICADO PARA  US°  • EM VIAGENS E EXCURSÕES, nosso valor pretendido é de R$ 1,98 (quatro 

reais e noventa e oito centavos) o KM. 

Sendo assim, nestes termos citados e provados, pede e aguarda dek•rimento. 

ADOLFO 

LOPES:2129921892 

o 

Assinado de forma digital por 
ADOLFO LOPES:21299218920 
Dados: 2022.03.22 14:49:55 
-0300' 

ADOLFO LOPES 
Representante Legal 

Processo: 714/2022 
Data: 23/03/2022 Hora: 08:02 

A ssunto: 
LICITACAO PEDIDO DE REEOUILIBRI 

Requ erente: 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRE1 
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•,° 

PROMISSÓRIA* 

23 de  fey  de 2022 07:28:38 
- VEICULO: ONI8U5 PRATA ADOLFO 

,00 
215190 Nrc 

to R$ 969,2: 

5* 

vLTOTAL _ _ .......... 

634 00 

- - QTDE- -V.1 
000004 - OLEO D 

185,587 5 

TOTAL R$ 

En  2F de março 
Promissoria aU ' 
" 7'.540.611/0001 

PANEMA,  qua.  
illienta e Nove 

RIDeda torrente 

NIT---DESC/ACR VALOR 
ESEL 5590  COMUM  
440 40,38 969,21 

969,21 

e 2022 pagarei por esta Nota 
OSTO ROTA DO SOL - CNP1 
25 ou a sua ordem na cidade de 
lia de: R$ 969,21 (Novecentos e 
Redis e Vinte e Um Centavos) em 
C) pais. 

3OSTO ROTA CO SOL  
ROD  UR 1fi, KM 86 - TREVO PRINCIPAL 

470-000 - - PR 
Fone: (46) , 552-32.. . (46)3552-3221 

CNP: 17.540 611/0001.--i -  IC.:  9062464140  

***NOT  

Usuário  
Data da Emissau  
Plata:  LXR-6C29 
Motorista: 
Frotd: 
CkiCtiattro: 17708 
Nro Documento  
Valor do  Pagans  

'OSTO ROTA DO SOL 

JE 41%.1 CRIS KROTH EIR ELI 
CNPJ• 17 40 611/0001-25 -1E: 9062464140  

ROD  SR 18: KM 86, 000 - TREVO PRINCIPAL 
CAPANEMA PR 

Fone.  (46)35524221 
Dominento da  Nola  Fiscal de Consumidor Eletrônica 

Ai* oomemomi0011scAL • • • 
• CONGO DES  .R1ÇÃO 

OTD Uiv V .111.117 . ....... ...... . ........ ....... . 

4  OLEO DIES;  1 5500 COMUM 
100,000 LI 6.340 

Doeconto -3,17 Valor  liquido 

Otda. Total de  lens  
Valor Total RS 
Descontos RS 
Acréscimos R$ 
Valor a Pagar RS 

630,03 

634 00 
3,17 
0,00 

630,83 

FORMA DE PAGAM iNTO VALOR PAGO R$ 

gre0IP L91! . . .......... . . ..... 630 83 

Consta te pela chave de acesso em 
fazenda.pr.gov.brintcetconsulta 

4122 0317 54P8 1 00 012,,  8600 2000 2200 1417 7674 1884 

CONSUMIDOR CNPJ: 36.864.64610001-78 
▪ ADOLFO LOPES TRANSPORTES ElFIELI  

ROD  RODOVIA 281 KlIk 839 
PORTO  MOSES  LUP - 

CAPANENIA/PR 
NFC4+ n° 000.220.914 

Sane 002 
1643/2022 10:20.47 

Via Consumidor 

v2.ALAU SENTINEL.  LIDA  
CNP3./C.PF: 06.33. .210f0001- IE/RG: 
RECONIICO E FAG, kEI A DivrtA  AQUI  RIPRESENTALA, 
NOS TERMS DA 1.1 I '  

Emitente: 0(407O. -VIACAO SEWINELA LIDA 
(NP): 06.31rt.21, 10001-70/IE 
Endereco: RuA 1, MOIOS, 144 235-CENTRO 
Cidade: CAPANEM -CEP: 85760-000-PR 
Nro.  NF:  215190  IF:  60/Bico,; 12 
VPR /Usu.: 005/.  rent.: "Veit.:  ONIBUS PRATA ALO  
Plata:  1X86C29/, m: 177081,00/Media: 3,18/Frota: 
Vtio.: 25/03/20 2/Req.; /Moi.: 

,t)1993-2022 xper y3.5 - xpert.com.br  • 

rotecolo de autarrasçao 
141220361340469 

Dark d. autorisaçie. 
16/03/2022 1012:40 

Tibutos.incicientt (Lei Federal 12.741/2012i R$ 160,55 

TRIB. APROX • R 84.85  (FED).  RS 75,70  (EST),  R$ 0.00 
(MUNI  Fonts  IEPT/ernpre - 2C01C1 

PLACA CP< 8H59 VEICULO KM 0 MEDIA 000 
Vi.LOR BASE 'CM I SUBST  IRIS  495,99 VLR ICMS SUBST 

TR 3 59,52Formas de PGTO 
A Prazo 630,83 

#8:9 • E '538749,820 • EF.536849 8208 

1011992 2022 xpert v3.5 - pert .com br 
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25/03/2022 10:34  https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Estado.asp  

0}00,36 

SIP  
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Você está em » 

O
Síntese dos Preços Praticados - BRASIL 

Resumo I -  OLEO  DIESEL R$/1 

Período: de 13/03/2022 a 19/1Ç2a ESTADO  
le  de postos Preço ao Consumidor estado 
pesquisados preço médio desvio padrio preço minimo  prep  máximo 

Acre  
Alagoas 
Amapa  
Amazonas  
Bahia  
Ceara 
Distrito  
Federal  
Espirito Santo 
Goias  
Maranhao  
Mato Grosso 
Mato Grosso 
do Sul  
Minas Gerais  
Para  
Paraiba  
Parana  
Pernambuco  
Piaui  
Rio de Janeiro  
Rio Grande do 
Norte  
Rio Grande do 
Sul  
Rondonia  
Roraima  
Santa Catarina 
Sao  Paulo  
Sergiag 
Tocantins  

0 cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras 
A ANP no ano de 2019, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos). 

Data de Emissão : 25/03/2022  
Site  melhor visualizado  corn o Microsoft Internet Explorer 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Estado.asp 1/2 

34 7,592 0,295 6,250 7,800 
26 6,893 0,448 6,654 7,850  
6 5,995 0,201 5,870 6,330 

30 6,578 0,321 6,200 7,340 
I 1 1 6,730 0,336 5,639 7,980 
18 7,087 0,241 6,750 7,390 

21 6,553 0,372 5,563 6,999 

38 6,390 0,271 5,590 6,890  
111 6,851 0,218 6,299 7,390  
34 6,926 0,306 6,450 7,970 
50 6,828 0,344 5,499 7,455 

61 6,495 0,227 6,111 6,989 

266 6,667 0,206 5,950 7,339 
62 7,090 0,290 6,490 7,580  
29 6,569 0,387 5,580 7,390  
119 6,600 0,267 5,270 7,299 
11 6,976 0,469 5,460 7,150  
24 7,024 0,264 6,550 7,486 
119 6,552 0,267 5,499 7,349 

43 6,892 0,206 6,560 7,840 

224 6,465 0,269 5,159 7,249 

35 6,861 0,294 5,800 7,299 
10 6,900 0,013 6,890 6,930 
74 6,537 0,274 5,959 7,199  

543 6,500 0,250 4,599 7,399 
18 6,724 0,143 6,500 6,989 
20 6,874 0,264 5,980 7,150 

f Exportar i 



25/03/2022 10:34 o 365 https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Estado.asp  

Em caso de dúvidasjna utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

E autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis  

Clique  aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Prem. 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Estado.asp 2/2 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 25 de março de 2022 10:52 

Para: 'tiagorodrigolopes@gmail.com' 

Assunto: URGENTE - REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

BOM DIA 

PARA QUE EU POSSA ANALISAR 0 SEU PEDIDO DE REEQUILIBRIO, PRECISO SABER QUANTOS QUILOMETROS OS TEUS 

VEÍCULOS FAZEM COM 1 LITRO DE COMBUSTÍVEL. 

A EMPRESA DEVERÁ COMPROVAR ESSA QUILOMETRAGEM COM UM LAUDO DE UM MECÂNICO OU COM FICHA 

TÉCNICA DA EMPRESA FABRICANTE DO VEÍCULO. 

FICO NO AGUARDO 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaog capanema.pr.gov.br  
licitacao(wcapanema.pr.gov.br  

• 
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Laudo que atesta quantos km o onibus faz por litro de óleo. 

LAUDO 

Capa nema, 29 março 2022. 

Empresa  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MACANICA 

CNPJ:00.260.540/0001-04 

ENDEREÇO:  AV  PARANA -1012 

CENTRO, 

CAPANEMA-PR 

0 presente laudo foi solicitado pela empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI CNPJ: 36.664.645/0001-76 localizada no endereço 
PORTO MOISES LAMPIÃO 
Referente ao Onibus: CPG8H59 
MARCA E MODELO:  MERCEDES  BENS ANO 2000 

Tem a presente finalidade de informar e atestar que o veiculo descrito 
percorre por litro de óleo media 2KM, conforme a caraterisca do onibus 
descrito a acima. 

ROFISSIONAL  RESPONSÁVEL  
JOSE  ROBERTO  WOLF 

150.260.540/0001-041  

JOSE  ROBERTO  WOLF  
MECÂNICA - ME  

AV.  PARANÁ, 1012 
CENTRO 

125760-000 CAPANEMA PR..] 



oseli iger Becker P  
Pregoeira  

Município de 
Capanema - PR r,"s  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.EÇO. Em resposta ao 
pedido de Reequilibrio Econômico Financiero do item 2 do lote 04, solicitado pela empresa 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI na data de 23/03/2022, após análise dos 
documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado regional, será concedido o 
Reequilibrio conforme abaixo: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APOS 
REEQUILIBRI 
0 

4 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÉNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

3,98 4,595 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
25 dia(s) do mês de março de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



cAPANEW. 

Município de 
Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO 
EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., acato a 
Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio Econômico 
Financeiro do item 2 do lote 04. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
25 dia(s) do mês de março de 2022 

• 

Ami Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

MEDIA CONSUMO VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO R$ 3,9800 

2 R$ 5,37 R$ 6,600 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO R$ 4,595 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 2,6850 R$ 3,3000 



Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 4918- Ata de registro de pregos: 53/2022 Licitação:Pregão - 50000005/2022  Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 78522 - 9 Nome: ADOLFO LOPES TRANSPORTES BRELI CPF/CNPJ: 36.664.645/0001-76 Telefone: (46) 99911-4958 25/02/2022 24/02/2023 

• 
Município de Capa nema - 2022 

Saldo do contrato 

• 
Paginal 

23.314,96 2.033,78 4.501,00 0,00 511,00 0,00 

0,00 23.314,96 2.033,78 4.501,00 0,00 511,00 

Total 5.012,00 22.588,00 0,00 

Total geral 5.012,00 22.588,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

Lote: 004 

Item: 001 12,00 224,00 2.688,00 0,00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. . 
It4iie,  

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 002 5.000.00 3,98 19.900,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00 2.688,00  

Unidade de medida:  UN  Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 511,00 2.033,78 4.489,00 20.626,96 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4918 

C.0 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitidopor: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!,  na  wrsão: 5529d 30/03/202209.34:16 



'14  

Tec.Co  

alter \ 

CRC: PR 0464 /0-2 

CPF 723.903.959-53 

Município de 
Capanema PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação 
orçamentária para o Reequilibrio Econômico Financeiro conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 890 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 1550 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 1650 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 3550 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 4820 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 4960 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 5070 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
25 dia(s) do mês de março de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ri2  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 36.664.645/0001-76  DUNK):  929005780 
Razão Social: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

II/Nome Fantasia: ADOLFO LOPES TRANSPORTES 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/02/2023 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: • I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 25/07/2022 

FGTS Validade: 15/04/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 15/08/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/06/2022 

Receita Municipal Validade: 05/04/2022 
W - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/03/2022 

Emitido  em: 30/03/2022 09:09 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



Município de 
Capanema PR 374  

MINUTA 
1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 53/2022, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  
Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI, sediada na RODOVIA PR 281 , KM 639 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
PORTO MOISES LUPION, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 36.664.645/0001-76, neste 
ato representada pelo Sr. ADOLFO LOPES, portador do RG n° 1589204-8, e CPF n° 
212.992.189-20, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 5/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 25/02/2022, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 30/03/2022, fica recomposto o valor do item 2 
do lote 04, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência do 
contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

ode 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

04 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR AT Ê 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 5.000,00 3,98 4.489,00 4,595 2.760,73 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 7375  

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 2.760,73 (Dois mil, setecentos e ses-
senta reais e setenta e três centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de março de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal  

ADOLFO LOPES 
Representante Legal 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 53/2022, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI, sediada na RODOVIA PR 281 , KM 639 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
PORTO MOISES LUPION, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 36.664.645/0001-76, neste 
ato representada pelo Sr. ADOLFO LOPES, portador do RG n° 1589204-8, e CPF n° 
212.992.189-20, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 5/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 25/02/2022, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 30/03/2022, fica recomposto o valor do item 2 
do lote 04, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência do 
contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

04 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 5.000,00 3,98 4.489,00 4,595 2.760,73 

0/(24/0 r   

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de So za, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Capan 
dia(s) do mês 

a Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
022 

C/c /12  )6' 
ADOLFO LOPES 1 

Representante Legal 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Detentora da Ata 

pl )̀  

AMERICO BELL  
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 2.760,73 (Dois mil, setecentos e ses-
senta reais e setenta e três centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N.° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto  Lett  
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  

Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice- Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 

Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 53/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ADOLFO TOPES TRANSPORTES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELL sediada na RODOVIA PR 
281 , KM 639 - CEP: 85760000 - BAIRRO: PORTO MOISES LUPION, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 36.664.645/0001-76, neste ato 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O  

,.._. 
representada pelo Sr. ADOLFO LOPES, portador do RG ir 1589204-8, 
e CPF n° 212.992.189-20, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 5/2022, medi-
ante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firma-
do em 25/02/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n" 5/2022, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OC-
ASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 
30/03/2022, fica recomposto o valor do item 2 do lote 04, conforme so-
licitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência 
do contrato:  
Lot,  Item Descriçao do  ill  OdUTO  Om  

Mod. 
Quanti- 
dad,  
Liotada 

Valor antes 
do Rectito- 
lihrlo 

Quantulade 
do Rectito- 
lihrio 

Valor uniulno 
após 14110110mo 
do ,',h,, on RS 

Valor  
do  ado,  
vo RS 

04 2 TRANSPORTE coma%) 
DR  PASSAGETROS  DR  
CAPANF.MA  PR ATe. 

0 LOCAL INDICADO. 
PARA USO EM VIAGENS 
E EXCURSÕES. SENDO 
INCLUSO IDA F. VOLTA 
COM VETCULO POR-
TANDO AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 42 LUGARES 
NO MINIMO, REGISTRO 
NO DER. CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO. CAIE 
FAÇÃO. SOM. FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTAD0RES DE 
DEFICIENCIA E TRAVES-
SEIROS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 0.000,00 3,98 4 409,00 4,545 2.760,73  

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: RS 2.760,73 (Dois mil, 
setecentos e sessen-ta reais e setenta e três centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA As demais chiusulas do contrato, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de março de 2022 

AMERICO  BELLE Aryouo  Loins  
Preteito Municipal Representante Legal 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 
Detentora da Ata 

5.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 172/2021, que entre 
si celebram de  urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e. 

de outro lado a Empresa DIDIGAS - COMERCIO DE  GAS  E TRANS-
PORTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  Di  
DIGAS - COMERCIO DE  GAS  E TRANSPORTE LTDA - EPP, sediada 
na R PIAUÍ, 458 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, Ca-
panema/PR, inscrita no CNPJ sob o  WI  06.076.643/0001-03, neste ato 
representada pelo Sr. EMERSON DE  SA,  portador do RG nu 46011198, 
e CPF n° 746.520.369-49, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 c suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 



Capanema, 04 de abril de 2022. 

EXMO. 
PREFEITO MUNICIPAL 
CAPANEMA — PR 

A empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

79.039.418/0001-62, com sede e foro à Rua Alagoas, 2855, centro, Capanema-

PR, através do seu representante abaixo-assinado, vêm mui respeitosamente 

presença de Vossa Excia, solicitar reajuste de preços do pregão eletrônico 

05/2022, nos itens para uso da secretaria municipal da Saúde onde é prestado 

com o ônibus, devido o aumento dos preços do combustível. 

O preço pretendido é de R$6,50 (seis reais com cinquenta centavos). 

Nestes termos, 

Pede Deferimento 

Assinado de forma digital por 
ELIAS ELIAS CATANI:24299731972 

CATAN1:24299731972 Dados: 2022.04.04 10:27:17 

-0300' 

Representante legal 



DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

366.04 
VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 

0,00 

344,08  
DESCONTO  VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 

0,00 0.00 

ROSO _FILHOS LTDA  
AV.  INDEPENDENCIA-825 
CENTRO- CEP:8.5760000 

CAPANEMA - PR 
Fone4635521241 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfefitzenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefu. autorizadora 

I
BASE DE CALCULO DO ICNis SUBST VALOR DO ICMS SUBST. 

0.00 I 0.00 I  

NOUTRAS DESPESAS ACESSORMS VALOR DO  WI  

21.961 0.00  

DATA DA I• MhzSÃO 

85760-000 - 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME RAZÃO SOCIAL ICNRI 

I 79.039.418/0001-62 
CEP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

3350092748 09:20:46 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141220076379923  
(-tog  
75.982.553/0001-96  

msouoto esrADuAt. DO SUBSTITUTO TRIBUTARIC  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350078168 

01/04/2022 
DATA DA SAIDA 

01/04/2022  
BAIRRO DISTRITO 

SANTA CRUZ 
respore FAX 

46552-1774 

ZECATUR TRANSP cx)LET  PASS  1..TDA 
ENDERECO 

RUA Al.AGOAS, 000  
MUNICIPIO 

CAPANEM A  

• ULO DO IMPOSTO 

0,00 
'VALOR DO ICS'S ark ck.a.u) oo !CMS 

NATUREZA  DA oPERAÇÁO 

Venda Marc. Subst. Trib.  

OF 

PR  

11 1111 111 11 1111111 
CHASE DE  ACESSO  

4122 0475 9825 5300 0196 5500 4000 2549 6817 3855 2417  

11 If it II 
DANFE 

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

- ENTRADA 
- SAIDA 

N° 000.254.968 
SÉRIE 004 
FOLHA 1/1 

Recebemos de ROSO & FILHOS LIDA os produtos  eau  serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado 
Emissão: 01/0412022 Dest1Reme: ZECATUR TRANSP COLEI  PASS  LIDA Valor Total: 344,08 NF-e 

N° 000.254.968  
Série  004  

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME! RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 -SEM FRETE 
CODIGO AN1T I PLACA DO VEICULO  

, 

UP OM  1  CI'?  

ENDEREÇO mt...wirio  UT  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS DOS DOS PRODUTOS / SERVI *OS 
CODIGO 

PRODLTO  
DESCRIÇÃO  DO  PRODUTO  / SEAM° NCM/SII CST CFOP UNTO QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

.S. 
DESCONTO 

VALOR 
LIQUIDO  

BASE DE  
CAM*. ICMS 

VAI  OR 
'CMS 

VALOR 

IF" 
ALIQ •,,b  

'ems I PI 
5 OLEO DIEM. B S-10 ADM REIDNIAX 27101921 060 5656 IT 53,282 6,27 6,00 344,08 0.00 0,00 0,00 0,00 

 i 
 0,00 

0  

! 

DADOS ADICIONAIS 
INFORNIAÇOES COMPLEMENI ARES 
PLACA . BBN9 I ! VEICULO•6012 FROTA: KM 98600 MEDIA:0Y) PDT°  forms  de  POT°  
A Prazo 341,08 
COMO CLIENTE.613 
VIR BASE DE C ALCULO ICMS SUBST TRIB. '302,75 VIR ICMS SUBST  TRW  .17.05 
48 10 - E1.842264,102 -FF 8423223908  
Mr°  Pedido Compra 

RESERVADO AO FISCO 

c)1993-2022 'glen vi 4 .  xpen.com  br  DATA E DORA DA IMPRESSÃO 01/04;2022 09'20 51 



ivr -e 
N°. 000.252.851 

Série 004 

40 
 E CÁLC. DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0.00 
DO FRETE 

0.00 

LX. 11,11.1.3 1..1 tart %JO 1 1,..,11,4J 01.1, V 'SA," %...././14.3 1,1141 1,0 1.1" 14...11" IlanottL• 1111/11...111.1" "1,-1.1110.J. 
ISÃO:  16/02/2022 VALOR TOTAL: RS 857,52 DESTINATARIO: ZECATUR TRANSP  COLEI  PASS LTDA -  RUA ALAGOAS,  000 SANTA CRUZ 
PANEMA-PR 
TA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAC 0 DO EMITENTE 

ROSO & FILHOS LTDA  
AV.  INDEPENDENCIA, 825 

CENTRO - 85760-000 
CAPANEMA - PR Fone/Fax: 4635521241 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

- ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°. 000.252.851 
Série 004 

Folha 1/I 

CHAVE DE ACESSO 

4122 0275 9825 5300 0196 5500 4000 2528 5113 0866 6051  

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no  site  da Sefaz Autorizadora 

1 

    

1111 

     

1111 11  UI II 

   

III II  

    

                  

CUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Mere. Subst. Trib.  
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141220037586365 - 16/02/2022 10:11:59 
CRIGÃO ESTA DUAL —INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST.  TRIBUT. 

3350078168 
STINATÁRIO / REMETENTE 

75.982.553/0001-96 

VIE /  RAZÃO  SOCIAL 

CATUR TRANSP COLET PASS LTDA 
CNPJ / CPF 

79.039.418/0001-62 
DATA DA EMISSÃO 

16/02/2022 
)ERECO BAIRRO/DISTRITO CEP 

. 
DATA DA SAÍDA/ENTRADA  

...JA  ALAGOAS, 000 SANTA CRUZ 85760-000 ,..- 16/02/2022 
NICIPIO 4'-UF FONE / FAX NSCRIÇÃO ESTA DUAL o HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

kPANEMA _ PR. 465521774 3350092748 _ 10:12:02 
LCULO DO IMPOSTO 

0.00 

BASE DE CALC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 
DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL  WI  

54.74 0.00  

VALOR DO FCP VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUT 

0,00 0,00. 912,  
V. TOT. TRIB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOT, 

0 00, 0, 00, 0,00, 857,  

V.  IMP.  IMPORTAÇÃO  

0,00 
V. ICMS UF REMET. 

0.00 
V. ICMS UF DEST. 

ANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
\4E / RAZÃO SOCIAL FRETE  POR CONTA 

(9) Sem Frete 
C DIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

)EREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

4NTIDADE  ESPÉCIE  MA RCA  NUMERACAO -PESO BRUTO  PESO LIQUIDO 

)1G0  PRODUTO DESCRIÇÃO  DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP UN QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

B .CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQ. 
!CMS ALI Q. Q. 

4 

1110 

OLEO DIESEL B S-500 OR1G 27101921 060 5656 LT 156,7470 5,8200 912,26 0,00 kW %IX) 

DOS ADICIONAIS 
'ORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Contribuinte: PLACA:6097 VEICULO: FROTA: KM:0 MEDIA:0,00 PGTO:Fonnas de PGTO 
'razo: 857,52 
DIGO DO  CLIEN1E=613 
R BASE DE CALCULO ICMS SUBST. TRIB.:790,98 VLR ICMS SUBST TRIB.:94,92 
12 - EI:872076,173 - EF:872232,920#  
all  do Destinatário: zecatun@pontocap.com.br  
atur@hotmail.com  

RESERVADO AO FISCO 

resso em 04/04/2022 as 10:20:17 
Geramio em www.lvisixot 



aC  

19/04/2022 16:09 

Se:ArvPr Frrnr 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Mensal_Estado.asp  

SIP  
SISTEMA  DE 1...EVA4TAMENT0 DE PRE:ÇOs  

Você está em» 

Síntese dos Preços Praticados - Brasil 

• RESUMO II-  OLEO  DIESEL R$/1 

Período: 2022 - Abril DADOS ESTADO 
n° de postos Prego ao Consumidor 

estado 
pesquisados preço médio desvio padrio preço minimo  prep  máximo 

Acre 71 7,733 0,274 7,000 7,900 
Alagoas 59 \ 6,803 0,350 6,390 7,849  
Amapa  22 6,419 0,284 6,140 6,990 
Amazonas 62 6,479 0,411 6,290 7,360 
Bahia 257 6,614 0,271 6,160 7,815 
Ceara 57 6,813 0,312 6,199 7,590 
Distrito 

42 6,893 0,255 6,559 7,979 
Federal 
Espirito Santo 72 6,339 0,242 5,979 6,980  
Goias  244 6,735 0,211 5,690 7,250  
Maranhao  105 6,716 0,231 6,290 7,490 
Mato Grosso 125 6,898 0,274 6,547 7,670 
Mato Grosso 

117 6,495 0,226 6,159 6,997 
do Sul 
Minas Gerais 576 6,585 0,198 5,450 7,256 
Para 129 7,031 0,276 6,490 7,689  
Paraiba  54 6,627 0,278 5,640 7,390  
Parana  300 6,488 0,208 5,290 7,150 
Pernambuco 29 6,881 0,268 6,199 7,000  
Piaui  62 7,055 0,188 6,690 7,469 
Rio de Janeiro 262 6,457 0,232 5,200 7,169 
Rio Grande do 

82 6,650 0,248 6,130 7,090 
Norte 
Rio Grande do 

477 6,423 0,242 5,248 7,369 
Sul  
Rondonia  102 6,883 0,182 6,509 7,199 
Roraima 19 6,772 0,090 6,700 7,060 
Santa Catarina 147 6,492 0,198 6,090 7,099  
Sao  Paulo 1244 6,490 0,232 5,299 7,865 
Sergips 41 6,570 0,199 6,350 7,098 
Tocantins 53 6,690 0,201 6,100 7,170 

Exportar I 
O cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras  
ii  ANP no ano de 2019, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos).  

Data de Emissão : 19/04/2022 
Site  melhor visualizado  corn o Microsoft Internet Explorer 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Mensal_Estado.asp 1/2 

• 



19/04/2022 16:09 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP -  Telefone 0800 -  970 0267 

autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis  

0)k383 
Ern  Caso de dúvidas utilização do sistema, entre em contato  corn  o 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Mensal_Estado.asp  

Clique  aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Pregos 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Mensal_Estado.asp 2/2 



384 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 19 de abril de 2022 16:21 

Para: 'zecatur@pontocap.com.br' 

Assunto: URGENTE INFORMAÇÕES PARA 0 REEQUILIBRIO 

BOA TARDE 

PARA QUE EU POSSA ANALISAR 0 SEU PEDIDO DE REEQUILIBRIO, PRECISO SABER QUANTOS QUILOMETROS OS TEUS 

VEÍCULOS FAZEM COM 1 LITRO DE COMBUSTÍVEL. 

A EMPRESA DEVERÁ COMPROVAR ESSA QUILOMETRAGEM COM UM LAUDO DE UM MECÂNICO OU COM FICHA 

TÉCNICA DA EMPRESA FABRICANTE DO VEÍCULO. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 

‘11' Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema..pr,gov.br 
licitacao(trcapane ma. pr.gov.br   

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br ..

(jOkQ385 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Servidor de  E-mail  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

terça-feira, 19 de abril de 2022 16:21 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Mensagem entregue com sucesso 

details.txt;  Message  Headers.txt 

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<zecatur@pontocap.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 

O 

• 
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(A386 

I. OBJETIVO 

0 presente Laudo tem por objetivo informar quantos Kms faz com 1 L de 

combustível, para fins de conhecimento da prefeitura de Capanema. 

2. IDENTIFICAÇÃO 

Eu, EberErni  Walker,  brasileiro, mecânico, devidamente inscrito no CPF sob n° 

077.250.499-75, residente e domiciliado na cidade de Capanema/PR., ATESTO para os 

devidos fins e a quem possa interessar, que o VEICULO, marca VOLVO/MPOLO 

PARADISO R, espécie/tipo PASSAGEIRO ONIBUS, Código Renavam 00752151681, 

Placa IJW2062, COR Branca de propriedade da empresa Zecatur Transporte Coletivo 

de Passageiros LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n° 79.039.418/0001-62, situada na 

Rua Alagoas, 2855, na cidade de Capanema/PR., a cada um litro de combustível esse 

veiculo roda 2,2 quilômetros. 

Capanema/PR., 06 de maio de 2022. 

ucida-9 
EBER ERNI WALKER  (mecânico)  

CPF 077.250.499-75 

• 



Município de 0 0387 
Capanema P 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Em resposta ao pedido 
de Reequilibrio Econômico Financiero dos itens abaixo relacionados, solicitado pela 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA na data de 
04/04/2022, após análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado 
regional, será concedido o Reequilibrio conforme abaixo: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR 
APÓS 
REEQUILIB 
RIO 

01 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

300,00 311,22 

01 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

4,38 4,754 

01 3 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 

4,49 4,712 

02 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

300,00 311,22 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



0388 Municipio de 
Capanema - PR  

EXCLUSIVO ME/EPP 
02 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
EXCLUSIVO ME EPP 

4,38 4,754 

02 3 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

4,49 4,822 
1 

05 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

300,00 311,22 

I 05 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO EM 
VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

4,40 4,774 

06 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

300,00 311,22 

06 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO EM 

4,40 4,774 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 389  

VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de maio de 2022 

Roselia Kriger BeckerriPagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



390 Município de 
Capanema PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO 
EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., acato a 
Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio Econômico 
Financeiro dos itens 1, 2 e 3 do lote 011, 2 e 3 do lote 02, itens 1 e 2 do lote 05 itens 01 
e 02 do lote 06. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de maio de 2022 

Amênco Bel  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



0,00 0,00 Item: 002 52.500,00 4,38 229.950,00 0.00 0,00 

Produto: 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00 3.600,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle* Q 

Lote: 002 

Item: 001 12,00 300,00 3.600,00 0,00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00 460,00 2.014,80 12.665,00 55.472.70 

Unidade de medida: KM Tipo controle: C) 

Item: 002 13.125,00 4,38 57.487,50 0,00 0,00 

Produto: 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 

0,00 0,00 0,00 0,00 520,00 2.334,80 11 787,00 52.923,63 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

Item: 003 12.307,00 4,49 55.258,43 0,00 0,00 

Produto: 62060 TRANSPORTE COLE11V0 DE PASSAGEIROS CE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 

0,00 0,00 0,00 

• 

0,00 50,00 15.000,00 

. Unidade de medida  UN Tipo controle: Q 

0,00  50,00 300,00 15.000,00 0,00 0,00 Item: 001 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI. na wrsão 55291 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 11.400,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle • Q 

Lote: 001 

Item: 001 38,00 300,00 11.400,00 0,00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUiLOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Pág na.1 

Município de Capa nema - 2022 
Saldo do contrato 

Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor unitário 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 4920 -  Ata de registro de preços: 55/2022 Licitação: Pregão -  50000005/2022 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Código: 169 - 4 Nome: ZECATURTRANSPORTECOLETIVO DE CPF/CNPJ: 79.039.418/0001-62 Telefone: (46) 3552-1774 25/02/2022 24/02/2023 

Produto: 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE O LOCAL 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00 52.500,00 229.950,00 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

Item: 003 53.318,00 4,49 239.397,82 0,00 0,00 0,00 0,00 53.318,00 239.397,82 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

C.0 

Solicitante 041599 LUCIANA ZANON Local. 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Lote: 005 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 002 25.000,00 4,40 110.000,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 

0,00 

0,00 0,00 0,00 1.190,00 5.236,00 23.810,00 104.764,00  

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 



Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Município de Capanema - 2022 
Saldo do contrato 

Página 2 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Lote: 006 

             

               

          

0,00 

 

0,00 

 

0,00 50,00 15.000,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

 

Item: 001 50,00 300,00 15.000,00 0,00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. 

 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 

   

        

            

             

Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON 

Item: 002 6.250,00 4,40 27.500,00 

Produto: 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPAN EMA PR ATE 0 LOCAL 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 1.176.00 5.174,40 5.074,00 22.325,60 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

Total 162.650,00 764.593,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.346,00 14.760,00 159.304,00 749.833,75 

     

Total geral 162.650,00 764.593,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.346,00 14.760,00 159.304,00 749.833,75  

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4920 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Ernitido ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na ,.ersão: 55291 10/05/202216:47:05 



Município de ()
)
40393 

Capanema PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que ha dotação 
orçamentária para o Reequilibrio Econômico Financeiro conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 890 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 1550 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 1650 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 3550 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 4820 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 4960 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 5070 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de maio de 2022 

e sa Trento 
CRC P'079544/O-4 

1 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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C  I SLP 
I SISTEMA DE LEVAN T AMENTO DE PREÇOS 

Você está em» 

Síntese dos Preços Praticados - BRASIL 

• Resumo I -  OLEO  DIESEL S10 R$/1 

Período : de 01/05/2022 a 07/0S2:621ESTADO 
estado n° de postos Preço ao Consumidor 

pesquisados preço médio desvio padrão preço mínimo preço máximo 
Acre 37 7,474 0,281 7,250 7,980 
Alagoas 48 6,710 0,358 6,279 7,890  
Amapa  14 6,701 0,255 6,390 7,100 
Amazonas 49 6,601 0,392 6,390 7,420 
Bahia 238 7,663 0,280 6,940 8,387 
Ceara 191 7,044 0,180 6,690 7,600 
Distrito 

37 6,826 0,187 6,429 7,289 
Federal 
Espirito Santo 99 6,557 0,183 6,250 6,999  
Goias  151 6,828 0,174 6,430 7,390  
Maranhao  88 6,932 0,168 6,530 7,390 
Mato Grosso 107 7,023 0,273 6,650 7,890 
Mato Grosso 

70 6,740 0,206 6,350 7,340 
do Sul 
Minas Gerais 390 6,714 0,211 6,370 7,699 
Para 114 7,037 0,300 5,860 7,699  
Paraiba  57 6,829 0,221 6,450 7,498  
Parana  289 6,653 0,249 6,190 7,699 
Pernambuco 164 6,496 0,186 6,190 7,050  
Piaui  64 7,210 0,240 6,690 7,640 
Rio de Janeiro 292 6,640 0,251 5,378 7,799 
Rio Grande do 

58 6,953 0,194 6,590 7,299 
Norte 
Rio Grande do 

301 6,468 0,254 5,990 7,249 
Sul  
Rondonia  48 6,955 0,217 6,449 7,490 
Roraima 13 6,914 0,093 6,830 7,190 
Santa Catarina 169 6,566 0,226 6,090 7,550  
Sao  Paulo 1101 6,622 0,245 5,899 8,220  
&I-gips  42 6,755 0,259 6,490 7,490 
Tocantins 37 6,655 0,196 6,320 _ 7,150 I: Exportar 1 

O cálculo do  prep  médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras  
ii  ANP no ano de 2019, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos). 

Data de Emissão : 10/05/2022  
Site  melhor visualizado com  o Microsoft Internet Explorer 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Estado.asp 1/2 
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Em caso de dúvidas n utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis  

clique  aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços 

https://preco.anp.gov.bilinclude/Resumo_Semanal_Estado.asp  2/2 
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SLP 
SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PRECOS 

Você está em» 

Síntese dos Preços Praticados - PARANA 

Resumo I -  OLEO  DIESEL R$/1 

Período : de 01/05/2022 a 07/0PAI1 
n" de postos  município 
pesquisados preço médio 

MUNICÍPIO 
Prep  ao Consumidor 

desvio padrão preço mínimo preço máximo 
Apucaran a 11 6,543 0,293 6,180 6,990 
Arapongas 6 6,490 0,292 6,160 6,950 
Assis 

9 6,170 0,202 5,990 6,490 
Chateaubri  and  
Cambe 7 6,595 0,303 6,149 6,990 
Campo Largo 6 6,402 0,219 6,090 6,690 
Campo 

3 6,510 0,312 6,150 6,690 
Mourao 
Cascavel 8 6,596 0,261 6,190 6,890 
Castro 3 6,452 0,050 6,399 6,499 
Cianorte 4 6,148 0,068 6,090 6,220 
Colombo 9 6,453 0,154 6,190 6,699 
Corneli° 

2 6,335 0,204 6,190 6,479 
Procopio 
Curitiba 3 6,303 0,036 6,269 6,340 
Foz do Iguacu 6 6,543 0,229 6,190 6,890 
Francisco 

5 6,500 0,175 6,340 6,790 
Beltrao 
Guarapuava 9 6,437 0,139 6,199 6,659 
Londrina 6 6,763 0,460 6,440 7,599 
Marechal 
Candido 3 6,583 0,012 6,570  6,590 
Ron don  
Iviaringa 9 6,352 0,199 6,130 6,670 
Paranagua 4 6,617 0,209 6,390 6,799 
Paranavai 5 6,530 0,181 6,390 6,790 
Pato Branco 2 6,440 0,212 6,290 6,590 
Pinhais 6 6,524 0,201 6,199 6,780 
Ponta Grossa 6 6,631 0,066 6,559 6,699 
Santo Antonio 

1 6,250 0,000 6,250 6,250 
da Platina  
Sao  Jose dos 

3 6,697 0,184 6,540 6,900 
Pinhais 
Toledo 11 6,379 0,167 6,150 6,640 
Umuarama 6 6,340 0,150 6,170 6,580 
Uniao da 

8 6,478 0,181 6,130 6,630 
Vitoria 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Municipio.asp 1/2 
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Data de Emissão : 10/05/2022  
Site  melhor visualizado  corn  o  Microsoft Internet Explorer  

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato  corn  o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP -  Telefone 0800 -  970 0267 

autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis  

Clique  aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preços 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Municipio.asp 2/2 



MEDIA CONSUMO 

2,2 

PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  05/2022 

VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO 

R$ 5,83 R$ 6,653 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 2,6500 R$ 3,0241 

R$ 10,0000 

R$ 10,374 

ITEM 01 



MÉDIA CONSUMO 

2,2 

PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/2022 

VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO 

R$ 5,83 R$ 6,653 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 2,6500 R$ 3,0241 

R$ 4,3800 

R$ 4,754 

ITEM 02 



PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENCA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 05/2022 

MEDIA CONSUMO VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO 

2,2 R$ 5,77 R$ 6,500 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 2,6227 R$ 2,9545 

ITEM 03 

R$ 4,3800 

R$ 4,712 



MEDIA CONSUMO 

2,2 

PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO 

R$ 5,83 R$ 6,653 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 2,6500 R$ 3,0241 

R$ 10,0000 

R$ 10,374 

ITEM 01 LOTE 02 



 

PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

 

  

MEDIA CONSUMO 

2,2 

VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO 

R$ 5,83 R$ 6,653 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 2,6500 R$ 3,0241 

R$ 4,800 

R$ 4,754 

  

ITEM 02 LOTE 02 



MÉDIA CONSUMO 

2,2 

PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9- 05/2022 

VALOR ANTiG0 DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO 

R$ 5,77 R$ 6,500 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 2,6227 R$ 2,9545 

R$ 4,4900 

R$ 4,822 

ITEM 03 LOTE 02 



PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENCA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  05/2022 

MÉDIA CONSUMO VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO 

2,2 R$ 5,83 R$ 6,653 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 2,6500 R$ 3,0241 

LOTE 06 ITEM 01 

R$ 10,0000 

R$ 10,374 

 



PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  05/2022 

MEDIA CONSUMO VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO R$ 4,4000 

2,2 R$ 5,83 R$ 6,653 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO R$ 4,774 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 2,6500 R$ 3,0241 

LOTE 06 ITEM 02 



MÉDIA CONSUMO 

2,2 

PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  05/2022 

VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO 

R$ 5,83 R$ 6,653 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$2,6500 R$3,0241 

R$ 10,0000 

R$ 10,374 

LOTE 05 ITEM 01 



MÉDIA CONSUMO 

2,2 

PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/2022 

VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO 

R$ 5,83 R$ 6,653 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 2,6500 R$ 3,0241 

R$ 4,4000 

R$ 4,774 

LOTE 05 ITEM 02 



0,Q409  

Município de 
Capan.ema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATE 06/06/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1555/2022 9ZTMH282QEMM24XJXUQT 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

5495 79.039.418/0001-62 33500927 - 48 142 

ENDEREÇO 

RUA ALAGOAS, 2855 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



4 1 0 

CNAE / ATIVIDADES 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, Transporte escolar, 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, Transporte rodoviário coletivo 
de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, Organização de excursões 
em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional 

Certidão emitida no dia Capanema, 07 de Abril de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇAO: 9ZTMH282QEMM24XJXUQT 

O 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo  Calico  do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:44:26 do dia 04/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2022. 
Código de controle da certidão: DDE0.7913.6928.AC61 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• 0 4 1 2  

Voltar 

 

Imprirnir 

CAI A  
CAIXA ECON6MiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 79.039.418/0001-62 

Razão SociakzEcATuR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Endereço: RUA ALAGOAS 855 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2022 a 22/05/2022  

Certificação Número: 2022042302251510552720 

Informação obtida em 10/05/2022 14:47:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 025940178-15 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.039.418/0001-62 
Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributaria e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/05/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
masi.fazenda.pr.gov  br 

Pitginf, I de 
Emilido via Internet  Pública  (20/01/2022 08.0437) 



Município de 
Capanema PR 

MINUTA 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 55/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICiPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na RUA ALAGOAS, 
2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG n° 
1.075.885, e CPF n° 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 5/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 25/02/2022, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 10/05/2022, 
fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento 
do treco do Droduto durante a vigência do contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

01 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  38,00 300,00 38 311,22 426,36 

01 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 

KM 52.500,00 4,38 52.500,00 4,754 19.635,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 53.318,00 4,49 53.318,00 4,712 11.836,596 

46—s 

02 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 300,00 12,00 311,22 134,40 

e 
02 2 TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

KM 13.125,00 4,38 12.665,00 4,754 4.736,71 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

020 
2 

3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 12.307,00 4,49 11.787,00 4,712 2.616,714 

05 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  50,00 300,00 50,00 311,22 561,00 

05 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

KM 25.000,00 4,40 23.810,00 4,774 8.904,94 

06 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 

UN  50,00 300,00 50,00 311,22 560,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

06 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 6.250,00 40,40 5.074,00 4,774 2.146,76 

41 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.558,48 (Cinquenta e um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 
dia(s) do mês de maio de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

ELMS  CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



0 0418 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 10 de maio de 2022 17:25 

Para: 'zecatur@pontocap.com.br' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 1° ADITIVO A ATA 55.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow capanema.pr.gov.br  
licitacao(yeapanema.pr.gov.br  

• 



UARTA-FEIRA, 11 DE MAIO DE 2022 - EDIÇÃO 0963 
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEM 

• 

Contratada: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL 
ODONTOLOGICO PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$1.400,00 (Um Mil e Quatrocentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2022 
Processo dispensaN° 28/2022 
Data da Assinatura: 04/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL 
ODONTOLOGICO PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$582,40 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Quarenta 
Centavos). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 144/2022 
Processo dispensaN° 28/2022 
Data da Assinatura: 04/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema- Pr. 
Contratada: POSSATTO & POSSATO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL 
ODONTOLOGICO PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$1.344,55 (Um Mil, Trezentos e Quarenta e Quatro Reais c 
Cinqüenta e Cinco Centavos). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nO 55/2022,  que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e 
de outro lado a Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZE-
CATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sedi-
ada na RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 79.039.418/0001-62, neste ato 
representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG n° 1.075.885, 
e CPF n° 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 5/2022, medi-
ante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme Ata de Registro de Pregos firma-
do em 25/02/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OC-
ASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 
10/05/2022, fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, con-
forme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 

I 
Lote hem Dc.,:t N. do proJuto Un. 

Med.  
Qu., 
dude  
Licitsda 

Vaiaram,, 
do Reequi- 
librio 

Quantidade 
do Reequi- 
librio  

Valor unti.Uio  
aptit Reequilfbrio 
(le  valor. RS 

Valet Jo  
aditivo RS 

01 1 BANDEIRA DA. TAXA  
1'A RA QUILOMETRA • 
GENS INFERIORES A 
.10KM  OF.  DISTANCIA. 
CADA BANDEIRADA 
DEVE CORRESPONDER 
A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 
AMPLA CONCUR-
RENCIA 

UN  38,00 300.00 38 311,22 436.36 

01 2 TRANSPORTE COLE- 
TWO  DE PAS.SAGE. 
IROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL 
INDICADO. PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE  SAME  
NO TRANSPORTE DE 
PACIENTFS, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO POR-
TANDO AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 20 LUGARES. 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO. SOM 
E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEEIC1ENCIA. AMPLA 
1,:ONC/...1RRENCIA 

KM 52.500.00 4.38 52.500.00 4.754 IS  635,00  

01 3 TRANSPORTE  ear-  
TIVO DE  PASSAGE.  
TROS DE CAPANEMA 
PR ATE O LOCAL 
INDICADO. PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE  MODE  
NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO POR-
TANDO AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS  
MINIMA&  42 LUGARES 
NO  MINIM).  REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 
TURISMO. roALErt, 
AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM. 
MISR/BAR, ACESSIBIll-
rmro. PARA PORTADO. 
RES DE DEFICIENCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRENC1A 

KM 53.318.00 4.49 53.318,00 4 

02 1 BANDEIRADA.  TAX  A  
PARA QUILOMETRA.. 
GENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. 
CADA RANDEIRADA 
DEVE CORRESPONDER 
A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 300.00 12.00 311.22 134.40 

02 2 TRANSPORTE COLE- 
TWO  DE PASSAGE-
IROS DE CAPANEMA 
PR Are  O LOCAL 
INDICADO. PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE 
NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO POR 
TANDO AS SEGUINTES 
CARACTERIST1CAS  
MINIM  AS: 20  LUGARES. 
REGISTRO NO DER,  Alt  
CONDICIONADO. SOM 
F. ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DF. 
DEFICIÊNCIA. REM-
SIVO MFJEPP 

KM 13.125,06 4.38 

_ 

12.665,00 1,,:,1 4  
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02 3 'FRANSPORTE. COLE- I-i I 12.307.00 4,49  
TWO  DE PASSAGE- 
IROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL 
INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE  SAME  
NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO POR. 
TANDO AS SEGUINTES 
CA RACTE.RISTICAS 
MINIMAS. 42 LUGARES 
NO  MINIM°,  REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO. SOM, 
ERIGOBAR. ACESSIBILI- 
DADE. PARA PORTADO- 
RES DE DEFICIÊNCIA 
E TRAVESSEIROS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

05 I BANDEIRADA.  TAX  A  UN  50,00 300.00 50,00 311,22 561.00 
PARA QUILOMETRA- 
GENS INFERIORES A 
30KM DE. DISTANCIA. 
CA DA BANDEIRADA 
DEVE CORRESPONDER 
A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 
AMPLA CONCOR- 

,  MCA  
05 2 ' TRANSPORTE COLE11. 'KM . 25.000.00 4,40 .' 23.810,00 4.774 8.904,94 

VO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATE. 
0 LOCAL INDICADO 
PARA USO EM VIAGENS 
E EXCURSÕES. SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO POR- 
TANDO AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 20 LUGARES. 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM 
E ACESSIFITTIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCOR- 
RÊNCIA 

06 I RANDMR ADA,  TAX  A 4  UN  ' 50.00 300.00 50,00 ..311.22 560.00 
PARA QUIT.OMETRA • 
GENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. 
CADA BANDEIRADA 
DEVE CORRESPONDER 
A UMA IDA F UMA 
VOLTA. 
EXCLUSIVO ME/EPP , 

06 2 'TRANSPORTE COTITI • KM '.6.250,00 ' 40,40 5.074,00 4  . 4,774 2.146,76 
VO DE PASSAGEIROS 
DE CA PA NEMA PR ATE 
O LOCAL INDICADO. 
PARA USO EM VIAGENS 
E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO 1DA F. VOLTA 
COM  monk)  POR. 
TANDO AS SEGUINTES 
CA RACTERISTICAS 
MINIMA.S: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO. SOM 
E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 
EXCLUSIVO ME/F.PP ., .. ... 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.558,48 (Cinquen- 
ta e um mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito cen- 
tavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato, não atingi- 
das por  este  Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mas de maio de 2022 

AMERICO  BELLE ELIAS CATAN1 
Prefeito Municipal Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS VIDA 
Detentora da Ata 

O 



Município de 
Capanema PR 

e  

1." Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos ri° 55/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na RUA ALAGOAS, 
2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 
79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATAN1, portador do RG n° 
1.075.885, e CPF ri° 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 5/2022, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 25/02/2022, objeto 
cio Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 10/05/2022, 
fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento 
do nreco cio oroduto durante a vigência do contrato: 
Lote Item .Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e .do 

Reequilibr 
io 

. 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de . 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

01 1 BANDEIRADA, TAXA PAIRA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KIVI DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  38,00 300,00 38 311,22 426,36 

01 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR  Alt  0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 

I<N1 52.500,00 4,38 52.500,00 4,754 19.635,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÊ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 53.318,00 4,49 53.318,00 

, 

4,712 11.836,596 

02 1 EiANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 300,00 12,00 311.22 134,40 

02 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATS 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

KM 13.125,00 4,38 12.665,00 4,754 4.736,71 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR 

4 23  

02 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAODE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: 42 LUGARES NO  
MINIM°,  REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 12.307,00 4,49 11.787,00 4,712 2.616,714 

05 1 -BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  50,00 300,00 50,00 311,22 561,00 

05 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

KM 25.000,00 4,40 23.810,00 4,774 8.904,94 

06 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
Q UILO M =AG  ENS  
INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 

UN  50,00 300,00 50,00 311,22 560,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR  

AMERICO B 
Prefeito Municipal 

CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
06 2 TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE O 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIENCIA, 

EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 6.250,00 40,40 5.074,00 4,774 2.146,76 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.558,48 (Cinquenta e um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 
dia(s) do mês de maio de 2022 

ZECATUR TRANSPORTE itiZICAT4UeRMIrTIA4(STRIF 
COLETIVO DE COlE10/0 PASSAGPROS 
PASSAGEIROS LID  4039414C00 162 

LTDA:790394 18000162 D'Id`'2°22'°"' c't2'99  
49'00' 

ELIAS CATA1VI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(6)3552-1321 
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93425 

Capanema, 12 de maio de 2022. 

EXMO. 
PREFEITO MUNICIPAL 
CAPANEMA — PR 

A empresa ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELL 

devidamente inscrita no CI\TRT sob n" 36.664.645/0001-76, com sede e foro 

na localidade de Porto Moisés Lupion, no Município de Capanema-PR, 

através do seu representante abaixo-assinado, vêm mui respeitosamente 

presença de Vossa Excia, requerer o aumento cio valor de R$ 1,00 (um 

real)  por km rodado referente ao Pregao Eletrônico n° 05/02, em virtude 

do reajuste do valor do diesel pelo Governo Federal, confbrme notas 

comprobatórias em anexo. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento 

ADOLFO d Oorn. dvtal 

LOPES2129921892 ro::;r2 fr 
0 .olto 

Representante legal 

iata: 
Processo: 1321/2022 

13/05/2022 Hora: 10:38 
Assunto: 

LICITADA0 PEDIDO DE REEQUILIBRI 
Req uerente: 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES 

EIRELI 



Troitto

TRI 

s Incident 

APRO.).(:.  
(Witt) 

PLACE 
VALOR BASE tG`M 

(YO426 

OSTO ROTA DO  SOL  
5.14  (RIS-  )(ROTH EifUti 

GNP., 17 it) 611,,o001 
POD BR 16' KM 86 000  TREVO  PRiNCIPA,. 

CAPANE MA, PR 
Forte: (46)355'2',  3,.!21 _ 

Not 

ARE t DE  MENSAGEM  FISCAL 
e 00,60 c)Fis Sçt 

SID LA V ui,t11 V. TAR.. _  
1 4 CLEO MES L S500  COMUM  

253,022 LT 6 190 
: 

Otdei Total de  Itens  
Total RS 

E1esconlos R$ 
Atrescitoos RS 
Velir>t Payat RS 

FORMA DE  PAGAM  NbO 

f ;40,20.9 Ci it t,tiiç4 
141220693620463 

oar* 4* outer-440w 
64(0612022 06;46.14 „. 

T.„tut, ,tizidentt a tie,  Federal 12 74 -1 r,,,0i2)• RS 78"; L.f.`i . „ . „ .... 
(RIB iiaoROX 0,00 (FED), RS 107 00 (EST",i RS 

(MIA) Foils IBP7,er•apro 40CAIB  

PLACA  CPGer 30 VEtC,U1. 0, KM:26d 22 MEDIA 0,00 
OR BASE fCW. StASI .11218 1,430 19  VIR  ICMS T 

TR11 .i12,70Formai Cie  FOTO  
A P1tia0 1559.37 

• E. iWki.336 458 - FIF:6467,89,4800 

2:2 v3. ••• xperi coht.br  

0S10 ROTA DO SOL 

.IE 6.11 CRIS (ROlti EiREii  

CNN:  17 1 40 6110301-25 -1E 9062464140  

WI)  BR 16: . KM 06, 000 • TREVO PRINCIPAL 
CAPANE MA PR 

,(46)355:,  -3221 

Auaitia da Iskta F:scai de Cni 
Eletrônica 

ARE MENSAGEM FISCAL 

CiES RIÇAS 

..11'0  ON  V kW 

1 4  OLEO  DIES1  $500 COMUM 

2 
1810 QUERO ,c,NE—FiEiRUS LTS 

. „ . „ . „ „  

Ohio.  Total de  Kent.  
Valor Total R$ 
Descontos RS 
Acrisctmos R$ 
Valor' a Pagar RS 

FORMA DE PAGAM iNTO 

Ct édirc Lcia 

httpii,̀wwv. taz encla.pt.gov  .brntcedconsult 

4122 0517  SAO 
 1 00 0125 6500 2000 7358 3114 0562 4410 

CONSUM:PF121.11(.349-51 

tatikAUR.=7"—icaSOPOWerik,._ 

14i0C oaav4.34-031  
Série 002 

11;0;2022 14:32:52  
Nita  Consurnidor 

P,otticeiti tit GLiterizecao 
I a indt4778S722  

DES do sovirizscso 
11X16r2022 14-34:61 

..... , ... 

is t Let Federal 12'74112012) Rs 89.08 

11 03 ;FED) R5 76 O's (EST), RS 0.00 

Foote: iaPTIempre • 40CA7E, 

VE1CULO: KM 0 MEDIA.0 00 
TRIB 45i3 "33 VLR !CMS SUBST 

3 54 /t5F0r(lia$ de PGTO 

A P.:t120‘ 600 23 

08 5" i109298495  cr  i10a178:5000  

tc)I 992 2022 iromt v3.6 - aped ccn,  

• 

15e.,6 21 
756437 

1568.2i 
7,84 
o 00 

15513,31 
VALOR PAGO RS 

,Lt).14 7555.37 
Conio te peta chave  tie  aC0690 arti 

http:Newia farendia,pr.gov.itracelconsulta 
4122 051? 5406 1» 30 OlYs 0500 2000 2340 /118 11/3 0614 

CONSUMIDOR CNKI: 36.6M.645.‘0001-76 
ADOLFO LOPES TRANSPOR  TES  EIRELI  

ROD  RODOVIA 261 KM. 639 
PORTO fv10ISES LUP1ON 

cAPANEMA,PR 
n000,234.077 
Serie 002 

05.0512022 08.43:40 
\ia Constarattor 

Vt. . TOTAL 

... ... 02.QQ. 
2 

609,23 
0,00 
0.00 

809 213 

VALOR PAGO RS 
60'9,23 

. ..... ....... 

Consu te pela chave de acesso em 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Cristina <contabil01@blume.com.br > 

quinta-feira, 12 de maio de 2022 11:36 

licitacao@capanema.pr.gov.br; licitacao.capanema@gmail.com; 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

REQUERIMENTO E NOTAS 

NOTAS.pdf; ADOLFO LOPES.pdf 

Bom Dia 

Em anexo requerimento de reajuste de preço da Empresa Adolfo Lopes. 

Att, 

Cristina de Lurdes Mairosa 

Eszyitó Contábil 111wne 
lime (103552-1288 
Rua Rio  (le  janefro, 144,5, centro, 
Capanema-PR 

• 

1 



"711_11 
nger Becker Pahni  
Pregoeira  

Município de 
apanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.EÇO.  Ern  resposta ao 
pedido de Reequilibrio Econômico  Financier°  do item 1 e 2 do lote 04, solicitado pela 
empresa ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI na data de 12/05/2022, após 
analise dos documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado regional, será 
concedido o Reequilibrio conforme abaixo: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APÓS 
REEQUILIBRI 
0 

4 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

224,00 226,76 

4 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

4,595 4,687 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
30 dia(s) do mês de maio de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 05/2022 

MEDIA CONSUMO VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO R$ 4,5950 

2 R$ 6,60 R$ 6,784 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO R$ 4,687 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 3,3000 R$ 3,3920 



1.4.1*.ii 
I,* hi rat. 

( Istvorkei4.04tAttraiki+  

30/05/2022 13:46 https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Estado.asp  

Você está em» 

Síntese dos Preços Praticados - BRASIL 

oResurno I -  OLEO  DIESEL R$/1 

Período : de 22/05/2022 a 28/0c51112a ESTA DO 
n° de postos Preço ao Consumidor 

estado 
pesquisados preço médio desvio padrão preço  minim°  preço máximo 

Acre 34 .-., g,108 0,303 7,420 8,300 
Alagoas 35 (• 7,162 0,406 6,790 8,690  
Amapa  16 6,817 0,237 6,630 7,330 
Amazonas 30 6,877 0,413 6,690 7,950 
Bahia 173 7,157 0,415 6,340 8,160 
Ceara 32 7,461 0,214 6,890 7,790 
Distrito 

27 6,918 0,127 6,770 7,170 
Federal 
Espirito Santo 44 6,723 0,221 6,489 7,290  
Goias  143 6,969 0,213 6,490 7,590  
Maranhao  45 7,059 0,222 6,780 7,650 
Mato Grosso 69 7,164 0,306 6,670 7,960 
Mato Grosso 

69 6,815 0 275 5,490 7,400 
do Sul 

Gerais 301 6,871 0,215 5,690 7,560 
•

Minas 
Para 74 7,406 0,326 6,810 7,990  
Paraiba  26 6,952 0,296 5,640 7,240  
Parana  173 6,784 0,250 5,490 7,690 
Pernambuco 12 7,208 0,392 6,100 7,390  
Piaui  28 7,387 0,260 6,950 7,900 
Rio de Janeiro 133 6,830 0,245 6,200 7,610 
Rio Grande do 

40 7,066 0 194 6,790 7,530 
Norte 
Rio Grande do 240 6,710 0 246 6,290 7,500 
Sul  
Rondonia  50 7,250 0 216 6,650 7,590 
Roraima 9 7,273 0,248 7,160 7,930 
Santa Catarina 88 6,823 0 214 6,399 7,499  
Sao  Paulo 598 6,791 0,221 6,240 7,540 
Sergipe 17 6,973 0,267 6,650 7,460 
Tocantins  22 7,015 0,208 6,750 7,390 

{ Exportar 1 
0 cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras  
ii  ANP no ano de 2019, por meio do i-S1MI' (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos). 

Data de Emissão : 30/05/2022  
Site  melhor visualizado  corn o Microsoft Internet Explorer 

https://preco.anp.gov.bdinclude/Resumo_Semanal_Estado.asp 1/2 



()%Q.  30/05/262  13:46 ''. 4 31 littps://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Estado.asp  

Em caso de dúvidg  y 

 

na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

E autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural c Biocombustiveis  

Clique  aggipara acessar  a serie histórica do Levantamento de Premi 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Estado.asp 2/2 



Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 
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Município de Capanema - 2022 
Saldo do contrato 

Saldo Requisição de compra Transferido Ata Anulação Aditivo Contrato 

Valor total  Valor total Quantidade Valor total Quantidade Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Licitacão: Pregão - 50000005/2022 

0,00 

Lote: 004 

Item: 001 12,00 224,00 2.688,00 0,00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM CE DISTANCIA. 

Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON 

Total 5.012,00 

Telefone: (46) 99911-4958 25/02/2022 24/02/2023 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

12,00 2.721,12  

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 4.389,00 19.853.22 

Unidade de medida: KM 

611,00 2.863,76 

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 4.389,00 19.853,22 623,00 5.584,88 

0,00 0,00 0,00 4.389,00 19.853,22 623,00 5.584,88 

Sequência: 4918 - Ata de registro de preços: 53/2022 

Código: 78522 - 9 Nome: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EiRELI CPF/CNPJ: 36.664.645/0001-76 

Item: 002 5.000.00 3,98 19.900,00 0,00 0,00 

Produto: 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 

0,00 

Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

22.588,00 0,00 0.00 0,00 

22.588,00 0,00 0,00 0,00 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON 

Total geral 5.012,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4918 

I\) 



Município de 
Capanema PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO 
EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., acato a 
Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio Econômico 
Financeiro do item 1 2 do lote 04. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
30 dia(s) do mês de maio de 2022 

Airre co Belle 
NA\  

Prefeito  Municipal 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 434  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que ha dotação 
orçamentária para o Reequilibrio Econômico Financeiro conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 890 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 1550 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 1650 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 3550 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 4820 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 4960 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 5070 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 30 
dia(s) do mês de maio de 2022 

Tec.0 6483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanerna - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 29/07/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2673/2022 9ZTMH282QE3J24XJX9QT 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

52922 36.664.645/0001-76 75 

ENDEREÇO 

RODOVIA PR 281, KM 639 - PORTO MOISES LUPION CEP: 85760000 Capanema - PR 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



CNAE / ATIVIDADES 

Transporte escolar, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intennunicipal, interestadual e 
internacional, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Outras 
atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 

Certidão emitida rio dia Capanema, 30 de. Maio de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTN1H282QE3J24XJX9QT 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

4:17 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026862570-24 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.664.645/0001-76 
Nome: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pLgDy_J_Dr 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (30/05/2022 14:02:31) 
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_do *kit-1"ft  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 
CNPJ: 36.664.645/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e .abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:47:56 do dia 19/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/11/2022. 
Código de controle da certidão: DE59.158A.9993.0211 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



30/05/2022 14:04 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 36.664.645/0001-76 

Razão Social:ADotso LOPOES 

Endereço: ROD  281 KM 639 / PORTO MOISES LUPION / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022  

Certificação Número: 2022051304111008600050 

Informação obtida em 30/05/2022 14:04:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacil/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Município de G  440 
Capanema PR 

MINUTA 
2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 53/2022, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a Empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI, sediada na RODOVIA PR 281 , KM 639 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
PORTO MOISES LUPION, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 36.664.645/0001-76, neste 
ato representada pelo Sr. ADOLFO LOPES, portador do RG n° 1589204-8, e CPF n° 
212.992.189-20, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 5/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 25/02/2022, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 30/05/2022, fica recomposto o valor dos itens: 
1 e 02, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência do 
contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

04 1 BANDEIRADA, TAXA  
PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 224,00 12 226,76 2,76 

04 2 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS 
E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 

KM 5.000,00 4,595 611 4,687 56,21 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 441  

TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 58.97(Cinauenta e oito reais e noventa e 
sete centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 30 
dia(s) do mês de maio de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal  

ADOLFO LOPES 
Representante Legal 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



.4/12 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 30 de maio de 2022 14:27 

Para: idiariooficial©capanema.pr.gov.br' 

Assunto: para publicação em 01/06/2022 

Anexos: 2° ADITIVO A ATA 53.docx 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  
iicitacaqçycapanema.pr.gov.br  



Município de 
Capanema PR 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 53/2022, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI, sediada na RODOVIA PR 281 , KM 639 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
PORTO MOISES LUPION, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 36.664.645/0001-76, neste 
ato representada pelo Sr. ADOLFO LOPES, portador do RG n° 1589204-8, e CPF n° 
212.992.189-20, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 5/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 25/02/2022, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 30/05/2022, fica recomposto o valor dos itens: 
1 e 02, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do 
contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

04 1 BANDEIRADA, TAXA  
PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 224,00 12 226,76 2,76 

04 2 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS 
E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 

KM 5.000,00 4,595 611 4,687 56,21 

Ics'\31 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 



6•Q444  

AMERICO BELL  
Prefeito  Municipal 

Município de 
Capanema PR 

CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 58,97(Cinquenta e oito reais e noventa e 
sete centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 30 
dia(s) do mês d io 4 2022 

• //C77/0  t/C,  

ADOLFO LOPES 
Representante Legal 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



   

445  ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

 

QUARTA-FEIRA, 01 DP 1UNITO 1W 2O i)iCÃ() 0976 

  

   

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESI-
DENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS 
NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa data-
da de 26/05/2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo 
descritos, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do 
produto durante a vigência do contrato: 

Dmrigio do produto Un 
NW  

Quantidade 

Liotada  
Valor ante:: 

at..  livequi• 
librio  

ouantidade 

do Reequi- 
list  io 

Valor unitario 
apos R.:equilibria 
de valor.,  HS  

Valor do  
aditiVil 

RS  
If.  ROTA IS • TRANSPORTE 

DF ESTUDANTES COM 

ONIRUS, COM CAPAC1. 

DADE  :MINIMA OF.  40 
[Vt./ARES. NO TRUCHO 
COMPREENDIDO ENTRE 

1'INI1E11[1 I. LINHA RE 

DENCAO. 110M RETIRO. 

LAt  &ADO GRANDE. 

LINHA TAMANDUÁ, 

CRI,  f O R51.  SAO PLOW,  
I. (((SAI)) TURNO MA-
It  % IN)'. 

KM 10.104,00  VS'  10..1:6,4041! 5,93 1,29 I i 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 629,13 (Seis-
centos e vinte e nove reais e treze centavos) 

CLAUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02  (dues)  
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de maio de 2022 

AMERICO  fill  1 F LETICIA TUF.V1SAN 

IllIne<V1It.W Legal 

LETICIA TREVISAN • ME 

Contratado 

Leia-se: 
16.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANA e de outro 
lado a Empresa LETICIA TREVISAN 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo as-
sinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN 
- ME , sediada na  AV  INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 
85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, neste ato representada 
pelo Sr. LETICIA TREVISAN, portador do RG n° 55445133, e 
CPF n°007.191.609-10, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajus- 
tam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes clausulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESI-
DENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS 
NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa data-
da de 26/05/2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo 

descritos, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 
Item Deicri¡Su do produto Um 

Med. 

Qttiinti 

dade 
Licitada  

Valor antes 

do Reequi- 
lank,  

Quantidade 

do Reequi-  
librio 

Vaiar vnitdrio 

apt,  Recquilibrin 
de valorc. RS 

V.ilor 

do adin 
vo RS 

16 ROTA IA- TRANSPORTE. DE ES- 

Tuim  NITS  COM ONIBUS. COM  
CAPACIDADE  MINIMA DE 40 

LUGARKS, NO TRECHO COM• 

PPRENDIDO ENTRE  PINT  1E1110. 

LINHA REDINCÁ0. ISOM RE- 

TIRO. ISOLADO GR.AN DE. 

LINIIA TAMANDUA, ousTo 
ithi.  SAO  PEDRO ki CIDADE. 
TuitNo MATUTINO 

KM 111104,00 3.b9 10.435092 3»o 733.99 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total cio Aditivo R$ 733,99 (Sete-
centos e trinta e três reais e noventa e nove centavos) 

CLAUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de maio de 2022 

AMERICO  BELLE LE:FICIA I REVISAN 

Prefeito Municipal Repr,entant, Legal 
LETICIA 15E51,AN • ME 

t :ont a atado 

Onde Lia-se 
19.0  Termo Aditivo ao Contrato n°36/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANA e de outro 
lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA 

Leia-se: 
19.0  Termo Aditivo ao Contrato n°36/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANA e de outro 
lado a Empresa VIACAO IGUACU LIDA 

Onde Lia-se 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n°37/2018. que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANA e de outro 
lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA 

Leia-se: 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANA e de outro 
lado a Empresa VIACAO SENTINELA LIDA — EPP 

Onde Lia-se: 
15.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANA e de outro 
lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTES LIDA 

Leia-se: 
15.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA— PARANA e de outro 
lado a Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PAS-
SAGEIROS LIDA 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 30 dia(s) do mês de maio de 2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

intarmicomiums -Eli.::-t!--i,  t.,..,0., . ;41M130:11011410CIAtatr,'Isi:U. , 1,  V 
2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 53/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE- 



0446 
AO 0976  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 111AjtTA-FEIR4, 01 pE JUNÍ TO 2022 

MA — PARANÁ e de outro lado a Empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI 
Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI, sediada na RODOVIA PR 281 , KM 
639 - CEP: 85760000 - BAIRRO: PORTO MOISES LUPION, 
Capanerna/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 36.664.645/0001-76, 
neste ato representada pelo Sr. ADOLFO LOPES, portador do 
RG n° 1589204-8, e CPF n° 212.992.189-20, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes su-
jeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alter-
ações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual,  ern  
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 5/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços 
firmado em 25/02/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima identifica-
das, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão 
Administrativa datada de 30/05/2022, fica recomposto o valor 
dos itens: 1 e 02, conforme solicitação, devido ao aumento do 
prego do produto durante a vigência do contrato: 
Lote Item De%cr“,..o J. produt,,  L A,.  

Med. 
Quanti- 
dade 
Laitada 

Valor 
antes do 
Ree,m. 
librio 

Quanti• 
Jade do 
Reequ, 
librit, 

V.tior 
unnino  Apo.  
Reequillbrto 
de valor. RS 

Valor 
do 
aditi- 
i, PS 

C4 I RANDEIRADA. TAXA PARA QUILO-  
METRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA RANDEIRADA 
DEvr. CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOIXA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12.00 224.0a 12 221.74 2,76 

. TRANSPORTE  COI  FTIVO DE PASSAGE 
IROS  nn  CAPANEMA PR ATE O I.00AL 
INDIcA no, PARA USO EM VIAGENS 
E EXCURSÕES. SENDO INCLUSO IDA 
E VOLTA COM VE1CULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERISTWAS 
MINIMAS, 42 LUGARES NO MINIMO, 
REGISTRO NO DER. CATEGORIA TUR. 
ISMO, TOALETE,  Alt  CONDICIONADO. 
CALEFAÇAO, SOM, FRIGOBAR.  ACES.  
SIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIENGTA E TRAVESSEIROS. 

KM 3 ti.0,41., .1,59i 611 4,1.7 36,2, 

: a or tot tivo: 58,9 inquen- 
ta e oito reais e noventa e sete centavos 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 30 dia(s) do mês de maio de 2022 

AMU:1(X 't BEI I E 
Prefeito Mulncipal 

1:T4,M oalk,MISteran 

ADOLFO LOPF.S 
Repretentante Legal 

A DOI.E0 LOPES TRANSPORTES El R'.1.1 
Detentora da Ata 

PORTARIA N* 8.145, DE 30 DE MAIO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 34/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatorio esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 

S  

julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 
RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 34/2022, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SUBSTITUIÇÃO NO ESTÁDIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epigrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
prego Por Item; 
i,,,, necedor Item ProdutoiSciviço  Slat,  Ourantaade  Pre.,  
DIRE(.7TY CONSTRIITt.IRA LUREI.! I CARO DE t.:t.,BRI,  Fl  EXIVEL  

.15,01MM 715 v 
STAR  
BR ASII. 

Lo7S.10 2 t .t , 

MA RSANGO COMERCIO DE M.41 E 
MAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

2 ( :mi.: c:  loll  ['ERR:RANT E. 
GRANDt. 27 17,1MM/ b•12t,MM 

INC  it  SÃ 5.1.00 16,1,  

ELETRICA 1.127, COMERCIAL DE 
MATERIA IS ELETRICOF, LTDA  

I MANGIEIRA CORRUGADA .i-  TUCANO t10u.nt1 6,76 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 34/2022, é de R$ 41.708,25 (Quarenta e Um Mil, 
Setecentos e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  
Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Camin-
ho do Colono trinta dias de maio de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

SIVESSEnielEgiliMESOMISIRESMOCCiAtalZEIS MU A'. 'RtZIELAftlfr ' (I 

EXTRATO DO CONTRATO N° 164/2022 
PregãoN° 34/2022 
Data da Assinatura: 30/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SUB-
STITUIÇÃO NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES. 
Valor total: R$ 35.392,75 (Trinta e Cinco Mil, Trezentos e Noven-
ta e Dois Reais e Setenta e Cinco Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N" 165/2022 
PregãoN° 34/2022 
Data da Assinatura: 30/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SUB-
STITUIÇÃO NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES. 
Valor total: R$ 5.408,00 (Cinco Mil, Quatrocentos e Oito Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N* 166/2022 
PregãoN° 34/2022 
Data da Assinatura: 30/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MARSANGO COMERCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SUB-
STITUIÇÃO NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES. 
Valor total: R$ 907,50 (Novecentos e Sete Reais e Cinqüenta 
Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Capanema/PR, 13 de Junho de 2022. 

EXMO. 
PREFEITO MUNICIPAL 
PLANALTO — PR 

Empresa Nestur transporte e Turismo Ltda. - Me, devidamente inscrita no CNPJ 

sob 28.665.378/0001-23, com sede e foro à Av: Independência N°1065, bairro 

centro, Capanema-PR, através do seu representante abaixo-assinado, vêm mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excia, REQUERER 0 REAJUSTE DE 

PREÇOS no pregão 05/2022 em virtude do aumento significativo do preço do 

combustível, manutenção, pneus , desta forma pedimos um reequilibrio de preço 

para um percentual de 35% sobre o valor da R$4,43 KM e da bandeirada 

R$229,00. Segue junto em anexo um comparativo da alteração que houve de 

valores desde data da licitação. 

Sendo assim, nestes termos citados, pede e aguarda deferimento.  

ejaduo4r1240- &19/  

CLAUDINEIA BERTOCHI 

Representante Legal 
Oath.  

Processo: 1612/2022 
13/06/2022 Hora: 02:42 

Assunto: 
LICITACAO PEDIDO DE REEOUILIBRI 

Req uerente: 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO C 

r28.665.378/0001-23 

NESTUR TRANSPORTE E 
TURISMO LIDA - ME  

AV. INDEPENDENCIA , N° 10g6 
L 85760-000 CAPANEMA • PR 
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Recebemos de AUTO POSTO GAYARDO LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 
Emissão: 20/05/2022 Dest/Reme: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA Valor Total: 506,17 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

0 0)0 4 5 NF-e 
°N° 000.026.356  

Série  004 

AUTO POSTO GAYARDO LTDA 

AV  BRASIL, 251 - CENTRO - CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 
Fone: (46)3552-1069 

xpert v3.5 - xpert.com.br  

DANFE 
Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

N° 000.026.356 
SÉRIE 004 
FOLHA 1/1 

da 

1  
1 II ll ll I Ill 1111110111  III  111111 II 111111 I 1111 Ill 

CHAVE DE ACESSO  

4122 0575 5554 3300 0102 5500 4000 0263 5619 6039 0691 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA A VISTA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141220117759521 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350028810 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ 

75.555.433/0001-02 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CNPJ / CPF 

28.665.378/0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

30/05/2022 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DA SAIDA  

AV  INDEPENDENC1A, 1096 CENTRO 85760-000 30/05/2022 
MUNICÍPIO  UP  TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

CAPANEMA PR (46)9912-9092 9076077123 15:51:48 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
-- B . CALCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 
V.APROX. TRIBUTOS 

60,74 (12,00 %) 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

506,17 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

506,17 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 
CÕDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO  UP  CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO  UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH  CST  CFOP UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
16 

DESCONTO 
VALOR 

LIQUIDO 
BASE DE 

CALC. ICMS 
VALOR 
ICMS 

VALOR 

IPI 

ALIO. % 

ICMS IPI 

4  OLEO  DIESEL BS500 27101921 060 5656  LT  75,661 6,69 0,00 506,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  

III  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
TRIB, APROX.: RS: 0,00  (FED),  R$ 60,74  (EST),  RS 0,00 (MUN) - Fome: IBPT/empre - 40CA7E 
PLACA: VEICULO: KM:0 FROTA: MEDIA:0,00 MOTORISTA: REQUISICAO: 
VLR BASE ICMS SUBST. TRIB.:477,22 VLR ICMS SUBST TRIB.:57,27 
#13 - 5 - EI:3095637,499 - EF:3095713,160# 
Nro. Pedido Compra: 0 

RESERVADO AO FISCO 

  

(c)I993-2022 xpert v3.5 - xpert.com.br  DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 31/05/2022 15:25.42 



Recebemos de AUTO POSTO GAYARDO LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. , 
Emissào: 18/02/2022 Dest/Reme: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA Valor Total: 633,46 4 51 NF-e

° 0.025.214 N 00 
Série 004 DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

AUTO POSTO GAYARDO LTDA 

AV  BRASIL, 251 - CENTRO - CAPANEMA - PR - CEP: 85760-000 
Fone: (46)3552-1069 

xpert v3.5 - xpert.com.br  

DANFE 
Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica  

0 - ENTRADA 
1 - SAiDA 

N° 000.025.214 
SÉRIE 004 
FOLHA 1/1 

da 

1 
III  ll II I Ill 11111111111 11111 111111 II 111111 I 1111 Ill 

CHAVE DE ACESSO  

4625 6485 5300 4400 0803 5403 5600 0263 4659 6039 0782 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA A VISTA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141220117759521 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350028810 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNP.I 

75.555.433/0001-02 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL  

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
CNN  / CPF 

28.665.378/0001-23 
DATA DA EMISSÃO 

18/02/2022 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DA SAÍDA  

AV  INDEPENDENC1A, 1096 CENTRO 85760-000 18/02/2022 
MUNICÍPIO UF TELEFONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

CAPANEMA PR (46)9912-9092 9076077123 16:21:35 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
IDE CÁLCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 
V.APROX. TRIBUTOS 

76,01 (12,00%) 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

633,46 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 633,46 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME/ RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNP.I / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO   PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH  CST  CFOP UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
% 

DESCONTO 
VALOR 

LÍQUIDO 
BASE DE 

CÁLC. ICMS 
VALOR 
ICMS 

VALOR 
Ill 

ALiQ % 

ICMS IPI 

4  OLEO  DIESEL BS500 27101921 060 5656  LT  120,66 5,25 0,00 633,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

110 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVA DO AO FISCO 
TRIB. APROX.: R$: 0,00  (FED),  R$ 76,01  (EST),  R$ 0,00 (MUN) -Fonte. IBPT/empre - 40CA7E 
PLACA: VEICULO: KM:0 FROTA: MED1A:0,00 MOTORISTA: REQUISICAO: 
VLR BASE ICMS SUBST. TRIB.:576,19,22 VLR ICMS SUBST TRIB.:57,27 
NB:5 - El :3095637,499 EF 3095713,160# 
Nro. Pedido Compra: 

(c)I993-2022 xpert v3.5 - xpert.com.br  DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 18/02/2022 16:25:42 
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comércio de palisow 
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EMUS  
Documento 

Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada 

1:1 1 -  Saida  

W. 000.088.998 
SERIE 1 

Folha 1/1 

SATURA  
(TRES MIL CENTO E OITO REAIS E 

23/06/2022 - 1036.21 1 21/07/2022 

IlL CULo Do IMPOSTO 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) * * * " * * * " * * * * 
- 1036.21 1 18/08/2022 - 1036.20 I 

* * * * * * * * * * " * * * * * * * " * 

BASE DE CALCULO DO ICMS 
1 0 , 9 4 

VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS smsTITuIgko 
1,97 0,00 

VALOR DO ICMS soRsTIToIplo 
0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
3 .108, 08 

VALOR DO FRETE 
0,00 

VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
0,00 r,00 

VALOR DO IPI 
0,54 

VALOR TOTAL DA NOTA 
3.108,62 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

1-Destinatário 
OF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO  CÓDIGO ANTT UP  

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NumERAgÃo PESO BRUTO 
0,000 

PESO LÍQUIDO 
0,000  o o 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
5102-VENDA MERCADORIA  ADQUIRIDA DE TERCEIROS / 5405-VENDA MERCADORIA ADQUIRIDA TERC SUBST TRIBUT / 5655-VENDA DE  COMBUST  

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9070804040 

ESTINATARIO/REMETENTE 

I INSC.ESTADUAL DE SUBST.TRIBUTARIO: ICNPJ: 00.618.239/0002-00 

Notefluakosocum 
0113115 NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

CNPJ/CPF 
28.665.378/0001-23 

DATA DA EMISSÃO 
26/05/2022 

NÚMERO 
1096 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
8 5 7 6 0 - 0 0 0 

DATADASAIIM 
26/05/2022  
HORA DA SAÍDA 
10:55 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

ENDEREÇO  
AV INDEPENDENC IA  

UT 

PR  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9 0 7 607 7 1 2 3 

PLACA DO VEÍCULO/ REBOQUE  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

nnm 
(46)35523624 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CODIGO DO  
PRODUTO 

DESCRIÇÃO  DO  PRODUTO i  
SERVIÇO  

NCM/SH CST ('FOP UN QUANT. VALOR 
UNIT. 

% 
DESC 

VALOR 
TOTAL 

BASE 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 

IPI 
V.  

ICMS IPI 

020088 2.15065  ANEL  VEDACAO CAV . . ......... 40169300 . . 100 .... 5102 . UN . 2,000 5,20 otop .  !PA 19,?,  1,97 O  9,4 . 1.8,09 5,20 
5102 Venda  mercadoria adquirida  de tercciros 10,40 

000935 ........ -!PN17.‘ :r t+MI!)  TPPNP. Nf.N.1, ... ..... 4909.300 909 . .5.40 . UN  .... MP ...... . .6,9.0  . 9,09 470 ......  9,99 . .0,99 ... 9,99 . 9,99 pp 
028488. . . .......  FILTRO LUBRIFICANTE  N/NL ............ 11!42I2.300 2fil . 5405 UN pNi . . . . ,.(:)• ! ... . . 1.,q7 . 9,09 103,74  0,00 .  Om ... 9,99 .  0,00 0,00 

6305.0 ............. .klis.ti*06.1:•.E.".f.g.4.1* i..1 ./.0./.‘ ............ m_. ._ _.842.000 •.009 . 5495 . 1.114  ..... 0,09! ....... _.4,9.2  . ..010, .... P.,5 ......  0._ .00  . . .0..Q0  ... OM,. 0  , AO._ . . 0,09. 
041.3A ............. y?k;.,y:u.L.A /.+Pmm wr,  . .11,42. ............... 8.49?9.9.14 .809 . 5.40 . PN ..... 0,,  ., ! ....... 35,7.9  . VP .P4,74. .... ...... 9,00  ..... 9,90. . . . 9,99 . 9.99 . 9,09. 
0321.3 ............. YNLY.u.L.A F-.5(.:/sr! N/111,7.____1? .............. 8.4W9.9.1 .4  209 .. 5.40 . UN .... 0, .... . 50,3.4  0,09 .... PZ,94. . 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 
9001.53  ............. 4P111')  PAB.E.c.QT. Nk.IP:r.D.1  .............. 804MI ..... .5.40 . UN  .... 0,,  ., ! ........ 44,99 . 9,09 ....  26s.'.4.0. ... 0,00  . _0,99 ... 9,99 . 9,99 . 9,00 
90929-.7  .............  GUIA  Y.AL:v.._ .?+PM 1,1/.11149/P . ............. 84099117.509 .. 5.40 . UN  .... 00.,  ! ....... 1.,1.0  PP. . .... 07..98. ...... 9,99 ..... 0.90. ... 9,99 . 9.90. . 9,00. 
9093.22  ............. tt4P-.ÇQ1,41*.Q1? 4P.NPW.11/. .......... .3 . .4909 4 114! .. 5.40 UN .... 00! ! ....... .4,1.8  9,09 .....  25,913. ...... 9,99 .....  0,90. ... 9.99 . 9,99 . 9.00. 

ANEL  VEDACAO  CAVALETE  DA 40169300 Kill 5405 UN 4,' 1 2,03 0,00 8,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0
00324  
00335 JUNTA TAMPA VALV N/NL-12  40169300 060 5405 UN III 4,28 0,00 25,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00419  ............. iMs14.P.ENE.IM.C.W.41?1•1411-.,  . . ......... 8.7989.990 .009 .. 5495 YN .... .1,00! ....... ,3,5.5  9,00_. ..... . 1. 5. ...... 9,99 .....  0,90. ... 9.P9 . 9,99 PP. 
966.is1 PARAPUSO CABECOTE MOTOR  73181500 060 5405 UN 1,00' 39,18 0,00 39,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
909863.  ...........  ANEL  VEDACAO  TUDO  DA9yA ..... 40169300 960 . .5405 UN.  . . . . I,"' . . .3,3.5  PP .... .3,35. . . ...  9,09 ..... 9,99 .. 9,00  9,99 . 9,00  
991* ............. 01./IA VALV * .Nigi..-10ii  i  . . .  84.049117 5.60 5405 if1,1 .6,111 33,40 0,00 210,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9.1385.7  ............. A. N. .E10 Pi.V4IIN*irit.:101-2 ......... 4.0.19.399 909 . .5495 UN  ..... 0, ., ! ...... ._ 9,5.9  . PPP .... 3 9..40. ......  9,99 ..... PM ... 9,09 . 9,90 . .0,00  
914485  BRONZINA  BIELA  STD N/N.L.-  84833029 360 5405 UN 1,00* 623,82 0,00 623,82  0,00 0,00 0:00 0,00 0,00 

5405 Venda  mercadoria adquirida  terc subst tribut 2.415,80 

031109 01.E0.typT9!t. 1.49. 29;... I 2.7!01.932 1 06g..  5.655 .I PP.' .... ,.0991 ..... M0P4  . 0,00 681,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
5655 Venda de combustive'  ou lubrificante, adquiridos  o 681,88 

I 

1 1 I  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  (continuag&o):  
Tributos  R$  999,48 Federal e 0,00  Estadual. Fonte:IBPT;  

CALCULO DO ISS N 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS sERvIgos BASE DE cALcuLo DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

0,00 0,00 0,00 

I

RECEBEMOS DE COUTC E NURNBERG COMERCIO DE PECAS LTDA CASCAVEL OS PRODUTOS E/DU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA 
DESTINATARIO:0113115 NESTUR TRANSPORTE E TURIS -  AV  INDEPENDENCIA, 1096 - CENTRO - CAPANEMA-PR 
EMISSA0,26/05/2022 - VALOR TOTAL: R$3.108,62 - FORMA DE PAGAMENTO: 069 - AGUARDAR  FAT.  3 DD 

nATA DE RECEBIMENTO 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME  

NF-e 

. 5 0 00.088.998 1.2   
SERIE  1 RETIRADO POR IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

. • . • • . • 
o commrs.i.. one.taremaA  

COUTO E NURNBERG COMERCIO DE PECAS LTDA CASCAVI  

AV  BRASIL, 786 - SAO  CRISTOVAO 
CASCAVEL - PR CEP:  85816-290  - FONE/FAX:  (45)30366250  E-MAIL:  nfe@volparts.com.br  

CHAVE DE ACESSO 
4122 0500 6182 3900 0200 5500 1000 0889 9810 4535 0890 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.farenda.gov.br/portal  ou no  site  da SZFAZ Autoriradora 

PROTOCOLO DA AUTORIZACAO DE USO 
141220122316345 26-05-2022 10:55:33 



RECEBEMOS DE COUTC E NURNBERG COMERCIO DE PECAS LTDA - CASCAVEL OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
DESSINATARI0.0113125 NESTUR TRANSPORTE E TURIS -  AV  INDEPENDENCIA, 1096 - CENTRO - CAPANEMA-PR 
EMISSAO:04/03/2022 - VALOR TOTAL: R$12.000,00 - FORMA DE PAGAMENTO: 030 - DEP. BANCARIO ITAU 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

DATA DE ,SCEBIMENTO  RETIRADO POR 

  

'r VC) L PA RTS 
C.C.ilerr1116. QC.11C^W.M. wos.•••NOA 

COUTOENURNBERGCOMERCK)DEPECASLTDA-CASCA% 
AV  BRASIL,  786 - SAO CRISTOVAO  

CASCAVEL  - PR 

CEP: 85816-290 -  FONE/FAX: (45)30366250 
E-MAIL: nfe@volparts.com.br  

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

ENDEREÇO  
AV INDEPENDENCIA 

mhmRo 
1096 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
85760-000 

DATA DA SAÍDA 
04/03/2022 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9076077123 

UT 
PR  

!ONE 
(46)35523624 

MUNICÍPIO 
CA  PAN  EMA  

FATURA  
(DOZE MIL REAIs). . * * * 

05/03/2022 - 12000.00 I 

* * * . * * * * * * * * * * * * * * * * * ****** * . * * * * * * * * * * * * . * . . * * 

III 

 LCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

104,64 
VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

18,84 0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

11.989,54 

VALOR Do FRETE 
0,00 

VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
0,00 0,00 

VALOR DO IPI 
10,46 

VALOR TOTAL DA NOTA 
12.000,00 

HORA DA SAÍDA 
08:55 

CNPJ/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL 

0113115 NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 
DATA DA EMISSÃO 

28.665.378/0001-23 04/03/2022  

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

1 -Destinatário 
PLACA DO VEICULO/ REBOQUE  CNPJ/CPF OF 

ENDEREÇO muNIcteIo  CÓDIGO ANTT OF  

QUANTIDADE ESPSCIE MARCA mmenAg.ko PESO BRUTO 
0,000 

PESO LIQUIDO 
0,000  o O 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

NF-e 
N°. 000.084.063  

SERIE  1 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
O - Entrada 

1 _  Saida  

N'. 000.084.063 

SERIE 1 

Folha 1/1 

I I 

  

11111 

 

Ii IOU  OU I 

 

II III II 

  

II II 

        

CHAVE DE ACESSO 

4122 0300 6182 3900 0200 5500 1000 0840 6310 4373 8386 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

wee.nfe.fasenda.gov.br/portal  ou no  site  da SEFAZ Autorisadora 

PROTOCOLO DA AUTORIZACK0 DE USO 
141220051115371 04-03-2022 08:55:25 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
5102-VENDA MERCADORIA ADQUIRIDA DE TERCEIROS / 5405-VENDA MERCADORIA ADQUIRIDA TERC SUBST TRIBUT / 5655-VENDA DE  COMBUST  

INscRicko ESTADUAL: 9070804040 1 INSC.ESTADUAL DE SUBST.TRIBUTARIO: 1CNPJ: 00.618.239/0002-00 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DO 

PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / 

SERVIÇO  

NCM/SH  CST ('FOP UN  QUANT. VALOR 

UNIT.  

'Y. 

DESC 

VALOR 

TOTAL 

BASE 

ICMS 

VALOR 

ICMS 

VALOR 

IPI 
% 

ICMS IPI 

023464 2.10079 JUNTA  COL  ESCAPE 84842000 100  5102  UN  6,00 17,44 0,00 104,64 104,64 18,84 10,46 18,00 10,00 

5102 Venda mercadoria adquirida de terceiros 104,64 

013393 FILTRO DIESEL 111/2/3 84212990 260 5405  UN  2,00 28,98 0,00 57,96 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 
018547 JUNTA TAMPA TUCHO VOLVO 40169300 060 5405  UN  1,00 10,26 0,00 10,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
022546   AMORTECEDOR SUSPENSAO El 87088000 060 5405  UN  1.00 350,07 0.00 350.07 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
028488 FILTRO LUBRIFICANTE WM.- ** 84212300 260 5405  uN , . 47,5.2 . 0,00 95,04   0,00 660 0,00 0,06  000, 
028491 FILTRO LUBRIFICANTE FH 84212300 260 5405  UN  1.00 6,80 0.00 56,80 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
900153 JUNTA CABECOTE NL- I 2/TD1 84842000 060 5405  UN  6,00 55,81 0.00 334,86 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
900279 ANEL TUBO RESPIRO TODOS 40169300 060 5405  UN  1.00 1,49 0.00 1,49 0,00 .0,00 0.00 0,00 0,00 
900503 JUNTA  CARTER  EDC-360 84849000 060 5405  UN  1,00  99,37 0,00 99,37 0,00 0,00 coo coo  op  

001098 
01685 

PARAFUSO BIELA N/NL-10/1  
KITS  MOTOR NL- I 2 360/420 

73181500 
84099999 

060 
560 

5405  
5405  

UN  
UN  

1,00 
6.00 

33,89 
1.705.94 

0.00 
0.00 

33,89 
10.235,64 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0.00 
0.00 

0,00 
0,00 

0,00  
0,00 

5405 Venda mercadoria adquirida terc subst tribut 11.275,38 

031109  OLEO  MOTOR 15W40 20L. 27101932 060 5655  BD  2,0001 304,76 0.00 609.52 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

5655 Venda de combustivel ou lubrificante, adquiridos o 609,52 

CALCULO DO ISS N 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 
0,00 0,00 0,00  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

PROCON-PR WWW.PR.GOV/PROCONPR  - 0800-411512.; NÃO ACEITAMOS DEVOLUCAO APOS 

7 DIAS; DEIXAR SEPARADO; PAGAMENTO: DEP. BANCARIO ITAU 1 A PRAZO; 

VENDEDOR: 0148725 RAFAEL ALVES RODRIGUES; REF.CONDICIONAIS: 983265, 

983668; Retirado por: .; Valor aprox. Tributos R$ 4253,91 Federal e 0,00 
Estadual. Fonte:IBPT; 

DANFE gerado pelo ERP -  SS Plus  - Vendas: acm@autmaster.com.br  (42) 3523-2801 - (47) 3624-1064 
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00,154 

40C SLP 

SISTEMA DE DEVANT 

Você está em » 

Síntese dos Preços Praticados - BRASIL 

oResumo I -  OLEO  DIESEL R$/1 

Período: de 19/06/2022 a 25/0TAMESTADO 
estado n° de postos Prego ao Consumidor 

pesquisados preço médio desvio padrio preço minimo preço máximo 
Acre 34 8,763 0,308 7,930 8,950 
Alagoas 29 7,603 0,441 6,890 8,520  
Amapa  16 7,387 0,266 6,990 7,890 
Amazonas 40 7,463 0,430 6,590 8,650 
Bahia 197 8,072 0,301 7,050 8,860 
Ceara 27 7,876 0,250 7,290 8,290 
Distrito 

25 7,585 0,355 6,690 8,090 
Federal 
Espirito Santo 38 7,375 0,186 6,950 7,890  
Goias  125 7,562 0,252 6,690 8,090  
Maranhao  50 7,689 0,276 7,060 8,470 
Mato Grosso 75 7,832 0,338 6,990 8,910 
Mato Grosso 

63 7,287 0,310 6,570 7 980 ,  
do Sul 

Ai  Minas Gerais 295 7,576 0,238 6,690 8,890  
VP  Para 76 7,954 0,412 6,980 8,810  

Paraiba  28 7,411 0,366 6,840 8,350  
Parana  174 7,389 0,259 6,440 8,090 
Pernambuco 13 8,048 0,286 7,290 8,100  
Piaui  25 7,758 0,330 6,980 8,290 
Rio de Janeiro 140 7,456 0,356 6,290 8,390 
Rio Grande do 

39 7,720 0,248 6,990 8,000 
Norte 
Rio Grande do 

236 7,389 0,283 6,390 8,290 
Sul  
Rondonia  57 7,916 0,299 6,900 8,710 
Roraima 10 7,891 0,225 7,800 8,530 
Santa Catarina 103 7,522 0,231 6,859 8,129  
Sao  Paulo 560 7,445 0,277 6,290 8,390 
SergiN 20 7,696 0,347 6,980 8,090 
Tocantins 22 7,525 0,231 6,990 7,790 

1 Exportar 1 
t i 

0 cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras 
A AN!' no ano de 2019, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos). 

Data de Emissão : 28/06/2022  
Site  melhor visualizado com  o Microsoft Internet Explorer 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Estado.asp 1/2 
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Ern caso de úvidas na utilização do sistema, entre em contato  corn  o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional  do Petróleo,  Gas  Natural e Biocombustiveis  

Clique  aquipara acessar a serie histórica do Levantamento de Preço 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Estado.asp  2/2 
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Capanema, 20 de Junho de 2022. 

EXMO.  
PREFEITO  MUNICIPAL 
CAP ANEMA — PR 

A empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 79.039.418/0001-

62, com sede e foro à Rua Alagoas, 2855, centro, Capanenna-PR, através do 

seu representante abaixo-assinado, vêm mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excia, solicitar reajuste de pregos do pregão eletrônico 05/2022, nos 

itens para uso da secretaria municipal da Saúde onde é prestado com o ônibus, 

devido o aumento dos pregos do  combustive!  Diesel. 

0 prego pretendido é de R$7,50 (sete reais com cinquenta centavos). 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

ELIAS : Assinado de forrna 
digital por ELIAS 

CATAN1:24299 %C,ATANE24299731972 

731972 
met  2022.07.05 
148:16-03O0 

Representante legal 

Processo: 1830/2022 
Data: 05/07/2022 Hora: 03:07 
Assunto: 
LICITACAO PEDIDO DE RECURSO  lit  

Requerente: 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO  DI  



RECEBEMOS DE ROSO & FILHOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DO RECEBIMENTO: IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR:  

NF-e 

N°000.000.789  

SÉRIES 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

N° 000.000.789 
SÉRIE 8 

Regina 1 de 1 

DANFE 

0-ENTRADA 
1 - SAIDA 

C°WROLEki I ill M11111111  Hill  1111111111111 111 111  

CHAVE DE ACESSO 

4122 0675 9825 5300 0196 5500 8000 0007 8910 0006 2665 

Consulta da autenticidade no portal nacional da  NF-e. 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora. 

CNPJ/CPF 

79.039.418/0001-62  ZECATUR TRANSP COLET PASS LTDA 
NOME/RAZÃO SOCIAL: 

237,64 0,00 0.00 
VALOR DO !CMS: BASE DE CALCULO DO ICMS: VALOR TOTAL DOS PRODUTOS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO: BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST.: 

0,00 0,00 

ROSO & FILHOS LTDA  
AV.  INDEPENDENCIA, 825- CENTRO 

CEP 85.760-000 - CAPANEMA - PR 
Fone (046) 3552-1241 

INSCRIÇÃO ESTADUAL MUNICIPIO: ENDEREÇO. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO.  

VENDA 
) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC.  EST.  DO SUBST. TRIB.: CNPJ: PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

3350078168 1 J75.982.553/0001 -96J141220143345919 21/06/2022 09:42:25 • 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

VALOR DO FRETE: 
A 

VALOR DO  SERUM:  

...._ 

DESCONTO:  OUT.  DESP. ACESSÓRIAS: VALOR DO !PI: VALOR TOTAL DA NOTA 
.$ 

L. 0,00 oj 0,00 0,00 228,15 

TRANSPORTADOS / VOLUMES TRANSPORTADOS 
FRETE POR CONTA. 

9 - SEM FRETE 
cZono Aurr PLACA DO VEICULO.  CNPJ/CPF: FtAZA0 SOCIAL:  

QUANTIDADE: ESPECIE: MARG.: NUMERAÇAO: PESO BRUTO: PESO LIQUIDO: 

ENDEREÇO 

RUA ALAGOAS, 00 
CEP. 

85760000 
BAIRRO/DISTRITO: 

SANTA CRUZ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350092748 
FONEIFAX: 

465521774 
UF: 

PR  
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
1 

DATA DE EMISSÃO: 

DATA DE SAIDA / ENTRADA 

21/06/2022 
HORA DE SAIDA 

09:42:06 

21/06/2022 

06)0457  

rtenna  nrta PRODUTOS I CMCIVIII.AC •  

COD. PROD. COD. ASP  DESCRIÇÃO  DO PRODUTOISERVIÇO V.  TRIBUTOS  COD. RCM CST CFOP  
.... 

UNO QUANTIDADE  V.  UNITÁRIO  V. TOTAL BC ICMS V. ICMS  ALIO.  IONS 

5 820101034 OD B S-10 ADITIVADO 28,52 27101921 060 5656 L 28,77 8,26 237,64 0,00 0,00 0,00  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

PLACA: BBN9115 VEICULO: 6018 
nEtico: 11 nBornba: 4 nTanque: 5 vEnclni: 2073142.199 vEncFin: 2073170.969 
Tributos aproximados: R$ 0.00(0.00%) Federal, R$ 28.52 (12.00%) Estadual, R$ 0.00(0.00%) Municipal 
-Fonte: IBPT - PR 839104 

FORMA DE PAGAMENTO: 
NOTAS A PRAZO: 228,15 

Codigo Cliente: 613 

RESERVADO AO FISCO 

  

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA - Automação Ipiranga 3.3.1.57- www.linx.com.br  



40458 

Capanema, 20 de Junho de 2022. 

EXMO. 
PREFEITO MUNICIPAL 
CAPANEMA — PR 

A empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 79.039.418/0001-

62, com sede e foro é Rua Alagoas, 2855, centro, Capanema-PR, através do 

seu representante abaixo-assinado, vêm mui respeitosamente é presença de 

Vossa Excia, solicitar reajuste de pregos do pregão eletrônico 05/2022, nos 

itens para uso da secretaria municipal da Saúde onde é prestado com a  Van,  

devido o aumento dos pregos do combustível Diesel. 

O preço pretendido é de R$6,00 (seis reais). 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

ELIAS Assinado de forma 
digital por ELIAS 

CATAN1:242 CATANI:24299731972 
Dados: 2022.07.05 

99731972 14:0600 -0300' 

Representante legal 

Processo: 1829/2022 
Data: 05/07/2022 Hora: 03:05 

Assunto: 
LICITACAO PEDIDO DE REEDUILIBRI 

Requerente: 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO  DI  



VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO: 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST.: 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

237,64 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

DESCONTO.  

228,15  9,49 0,00  0,00 
VALOR DO FRETE: VALOR DO SEGURO.  VALOR TOTAL DA NOTA.  OUT DESP  ACESSÓRIAS.  

0,00 

ESPECIE: MARCA: QUANTIDADE, 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 

TRANSPORTADOS / VOLUMES TRANSPORTADOS 

11 111111 111101111111 111111111111111 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

- ENTRADA 
1 - SAIDA 

N° 000.000.789 
SÉRIE 8 

Pagina 1 de 1 

CONTROLE DO FISCO 

11111 1111 

CHAVE DE ACESSO 

4122 0675 9825 5300 0196 5500 8000 0007 8910 0006 2665  

Consulta da autenticidade no portal nacional da  NF-e. 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora. 

ROSO & FILHOS LTDA  
AV.  INDEPENDENCIA, 825 - CENTRO 

CEP 85.760-000 - CAPANEMA - PR 
Fone (046) 3552-1241 

141220143345919 21/06/2022 09:42:25 

CNPJ/CPF 

79.039.418/0001-62  
DE EMISSÃO.  

21/06/2022 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CRUZ 
CEP 

85760000 

[ATA 

DATA DE SAIDA / ENTRADA, 

21/06/2022  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350092748 
HORA DE SAIDA.  

09:42:06 

CNPJ PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

75.982.553/0001-96 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350078168 
tNSC EST DO SUBST TRIB 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL: 

ZECATUR TRANSP COLET PASS LTDA 

VALOR DO ICMS: 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ICMS.  

0,00 
VALOR DO 

0,00 

RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO.  

PESO BRUTO: PESO LIQUIDO.  NUMERAÇAO.  

FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 
CNPJ/CPF: 

MUNICIPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

0001GO ANTI'  PLACA DO VEICULO: 

UF: 

PR  
FORE/FAX 

465521774 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 

ENDEREÇO 

RUA ALAGOAS, 00 

0 FM (5 9  
[

,

RECEBEMOS DE ROSO & FILHOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATA DO RECEBIMENTO.  IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR.  

NF-e 

N° 000.000.789  

SÉRIE  8  

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  
COD PROD. COD. ASP  DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO V. TRIBUTOS  COD.  NCM  CST  CFOP UNO QUANTIDADE V UNITÁRIO V TOTAL BC ICMS V ICMS ALIO.  !CMS  

5 820101034  OD  B S-10 ADITIVADO 28,52 27101921 060 5656 L 28,77 8,26 237,64 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

PLACA: BBN9115 VEICULO: 6018 
ntilico: 11 nBomba: 4 nTanque: 5 vEnclni: 2073142.199 vEncFin: 2073170.969 
Tributos aproximados: RS 0,00(0.00%) Federal, R$ 28.52(12.00%) Estadual, RS 0,00(0,00%) Municipal 
- Fonte: 1BPT - PR 1339104 

FORMA DE PAGAMENTO: 
NOTAS A PRAZO: 228,15 

Codigo Cliente: 813 

SERVADO AO FISCO 

  

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA - Automação Ipiranga 3.3.1.57 - www.linx.com.b 
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! SLP 
SISTEMA DE LEVAWTAMFN7 

Você está em» 

Síntese dos Preços Praticados - BRASIL 

Resumo I -  OLEO  DIESEL S10 R$/1 

Período: de 26/06/2022 a 02/0)742nt ESTADO 
n° de postos Preço ao Consumidor 

estado pesquisados  prep  médio desvio padrão  prep  minimo  prep  máximo 
Acre 38 8,47 0,28 8,22 8,98 
Alagoas 53 7,78 0,42 6,99 8,99 
A m ap a 11 7,72 0,26 7,19 8,09 
Amazonas 50 7,63 0,45 7,27 8,70 
Bahia 289 8,04 0,33 7,44 8,99 
Ceara 202 7,94 0,30 7,15 8,89 
Distrito 

39 7,67 0,24 7,21 8,09 
Federal 
Espirito Santo 86 7,54 0,19 7,29 8,49  
Goias  166 7,69 0,19 7,24 8,09  
Maranhao  116 7,85 0,22 7,48 8,99 
Mato Grosso 138 7,95 0,33 7,19 8,99 
Mato Grosso 72 7,53 0,24 6,85 8,15 
do Sul 

Alk  Minas Gerais 413 7,67 0,19 7,29 8,49  
IF  Para 108 7,89 0,35 7,10 8,85  

Paraiba  60 7,78 0,22 7,29 8,51  
Parana  286 7,56 0,28 6,42 8,29 
Pernambuco 181 7,48 0,19 6,99 8,15  
Piaui  58 7,75 0,27 7,38 8,39 
Rio de Janeiro 303 7,53 0,28 6,48 8,29 
Rio Grande do 

57 8,00 0,19 7,26 8,39 
Norte 
Rio Grande do 

306 7,46 0,28 6,49 8,29 
Sul  
Rondonia  65 8,01 0,25 7,49 8,74 
Roraima 13 7,95 0,11 7,76 8,15 
Santa Catarina 196 7,56 0,25 7,09 8,19  
Sao  Paulo 1158 7,57 0,27 6,29 9,00 
Sergipe 43 7,50 0,21 7,29 7,98 
Tocantins  35 7,66 0,17 7,30 7,99 

Exportar 
0 cálculo do preço médio foi ponderado de acordo com as vendas de combustíveis informadas pelas distribuidoras 
a ANP no ano de 2019, por meio do i-SIMP (Sistema de Informações de Movimentação de Produtos). 

Data de Emissão : 06/07/2022  
Site  melhor visualizado com  o Microsoft Internet Explorer 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Estado.asp 1/2 
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Em caso de clú

) 

i s  
O 

 nff-thir _ação do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis 

Oique aqui para acessar a série histórica do Levantamento de Preço 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Semanal_Estado.asp 2/2 



Laudo que atesta quantos km o onibus faz por litro de óleo. 

LAUDO 

Capanema, 04 de Julho de 2022. 

À Empresa  
JOSE  ROBERTO  WOLF  MACANICA 

CNPJ:00.260.540/0001-04 

ENDEREÇO:  AV  PARANA -1012 

CENTRO, 

CAPANEMA-PR 

0 presente laudo foi solicitado pela empresa Nestur transporte e turismo 
ltda-me, CNP: 28.665.378/0001-23 localizada no endereço: Av; Independecia 
n°1064 
Referente ao Onibus: AGV 1064 
MARCA E MODELO: VOLVO B/12 400 6X2 TRUCADO ( rodado duplo) 

Tem a presente finalidade de informar e atestar que o veiculo descrito 
percorre por litro de óleo DISEL media 2,6 conforme a caraterisca do onibus 
descrito a acima. 

r60.260.540/0001-0-41  
JOSE  ROBERTO  WOLF 

MECANICA - ME 
/0 2o  v„PrOle /,6C1,7 

A . PARAN 1012 
CE NTRO 

PROF ISS CIDOUPPEDMD  CrOgPitftY` PR.! 
JOSE  ROBERTO  WOLF 



Município de 
Capanema - PR c 6o 4 fj 3 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.EÇO. Em resposta ao 
pedido de Reequilibrio Econômico Financiero do item 1 e 2 do lote 04, solicitado pela 
empresa NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA -  ME na data de 13/06/2022, após 
análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado regional,  sera  
concedido o Reequilibrio conforme abaixo: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APÓS 
REEQUILIBRI 
0 

03 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

229,00 237,16 

03 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR 
ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, 
SENDO INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

4,43 4,97 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
08 dia(s) do mês de julho de 2022 

' 
Roselid-triger Beciter)Pagam 

Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema P 4 5 4  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO 
EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., acato a 
Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio Econômico 
Financeiro do item 1 2 do lote 04. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
08 dia(s) do mês de julho de 2022 

Amenco Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR O 465 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação 
orçamentária para o Reequilibrio Econômico Financeiro conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

3022 890 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 1550 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 1650 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 3550 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 4820 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 4960 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2022 5070 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Capan.ema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
08 dia(s) do mês de julho de 2022 

Tec.Cont. CK: PR 04648 /0-2 

CPF 723.90 3 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  05/2022 

MEDIA CONSUMO VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO R$ 4,4300 

2 R$ 6,49 R$ 7,560 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO R$ 4,970 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$3,2440 R$3,7800 

ço,  
C.Z) 

147:4. 
CrT.,) 



u Nestur 

04/03/2022 26/05/2022-- 

Filtro-47,52-- 51,87-=4,35 

Óleo do motor-304,00 -340,94=36,00 

40,35 DIVIDIDO POR 10.000 KM=0,004035 

A TROCA SE FAZ A CADA 10.000 KM 

e 

• 



5.000,00  0,00 0,00 

Item: 001 12.00 224,00 2.688.00 0,00 0,00  

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00  3,98 19.900,00 Item: 002 5.000.00 

Pagina:1 

Município de Capanema - 2022(  

Saldo do contrato 

Saldo Requisição de compra Contrato Aditivo Transferido Ata Anulação 

Valor total  Valor total Quantidade Valor total Quantidade Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade 

25/02/2022 24/02/2023  Código: 78522 - 9 Nome: ADOLFO LOPES  TRANSPORTS  EIRELI CPF/CNPJ: 36.664.645/0001-76 Telefone: (46) 99911-4958 

Lote: 004 

Sequência: 4918- Ata de registro de preços: 53/2022 Licitação:  Pre gão -5000000512022  Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Tipo controle Q Unidade de medida:  UN  

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria cie Administração 

Item: 002 52.500,00 4,38 229.950,00 0,00 0,00  

cistle 1036-20 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Ernitido por: ROSEUA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na warsão: 5529w 

Sequência: 4920- Ata de registro de pregos: 55/2022 Licitação:  Pre  gão -50 000005/2022 

Código: 169 - 4 Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE CPF/CNPJ: 79.039.418/0001-62 Telefone: (46) 3552-1774 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 232,00 0,00 Total 0,00 15.038,00 75.152,00 1.252,33 14.806,00 82.176,85  0,00 0,00 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00 Total 5.012,00 5.000,00 2.721,12  22.588,00 22.716,97 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

25/02/2022 24/02/2023  

Sequência: 4919- Ata de registro de preços: 54/2022 Licitação:  Pre  gão -50 000005/2022 

Código: 68807 - 0 Nome: NBTUR TRANSPORTE E TURISM 0 LTDA - ME CPF/CNPJ: 28.665.378/0001-23 Telefone: 46 3552 1288 

37.00 8.774,92 

Tipo controle: Q 

231,00 1.023.33 14.769,00 73.401,93 

Unidade de medida: KM Tipo controle. Q 

Lote: 003 

Item: 001 38,00 229,00 8.702,00 0,00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 

Sciictante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 002 15.000,00 4,43 66.450,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 

C, CC 229,00 

Unidade de medida:  UN  

1,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

25/02/2022 24/02/2023  

Lote: 001 

Item: 001 38,00 300,00 11.400,00 0,00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. 

0,00 0,00 0,00 0,00 38,00 11 826,36  

Produto: 62001 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 

0,00 0,00 C,00 0,00 260,00 1.236,04 52.240,00 248.348,96 

Unidade de medida: KM Tipo controle: .0 

0,00 0,00 

CO 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 12,00 2.721,12 

Unidade de medida:  UN  

22.716,97 

Unidade de medida: KM 

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 

Tipo controle: C) Produto: 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 



240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Item: 003 53.318,00 1.130,88 53.078,00 250.103,54 

Unidade de medida: KM Tipo controle: 

4,49 239.397,82 0,00 0,00  

Produto: 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 

Lote: 002 

Item: 001 12,00 300,00 3.600,00 0,00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30K(1/1 DE DISTANCIA. 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00 3.734,64 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: ID  

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 002 13.125,00 4,38 57.487,50 0,00 0,00 

Produto: 62061 TRANSPORTE COLETiVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE O LOCAL 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Lote: 005 

Item: 001 50,00 300,00 15.000,00 0,00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local-  000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

50,00 15.561.00 

Tipo controle: 

0,00 0,00 

Item: CO2 25.000,00 4,40 110.000,00 0,00 0,00  

Produto: 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.840,00 8.339,10 23.160,00 110.565,84 

Unidade de medida: KM Tipo controle • Q 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Lote: 006 

Item: 001 50,00 300,00 15.000,00 0,00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,00 15.561,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 0,00  Item: 003 12.307,00 

0,00 0,00 3.578,00 16.837,78 9.547,00 45.386,44  

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

1.876,00 8.724,27 10.431,00 49.150,87 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

4,49 55.258,43 0,00 0,00  

Produto: 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 

Município de Capanema - 2022" 
Saldo do contrato 
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Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Va!or total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON 

 

Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

  

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 002 6.250,00 4,40 27.500,00 0,00 0,00 

Produto: 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.930,00 8.684,23 4.320,00 20.623,68 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administraçãc 

Total 162.650,00 764.593,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.724,00 44.952,30 152.926,00 770.862,33 

Total geral 182.700,00 862.333,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.956,00 68.921,60 167.744,00 855.760,30 

C.7.) 
Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido oor ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI. naersão 5529w 10 36 20 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.665.378/0001-23  DUNK):  945004196 
Razão Social: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Nome Fantasia: NESTUR 

eituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/02/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 01/08/2022 

FGTS Validade: 24/07/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 25/12/2022 

IV Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/10/2022 

Receita Municipal Validade: 13/09/2022 

Emitido  em: 01/07/2022 14:36 1 de 1 
CPF: 240.595.879-15 Nome: AMERICO BELLE 
Ass:  



Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 13/08/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

NEGATIVA N°: 9564/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO ITDA - ME 
ENDEREÇO:AV INDEPENDÊNCIA, 1096 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
67935  

CNN 
28.665.378/0001-23  

INSCRIÇÃO ALVARÁ 
ESTADUAL 156 

CNAE / ATIVIDADES 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional, Agências de viagens, Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 12 de Maio de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZMMT262UE52X5PH9REI 



• Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Positiva Com Efeito De 
Negativa 

de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 
N° 066758071-09 

 

PARANÁ 
GOVERNO F.STADO 

gocretarta Fazonda 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.665.378/0001-23 
Nome: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA -ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constam existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta 
data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/10/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Regina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (05/06/2022 15:30:25) 



CAIXA 
CAIXA ECONÕrIAICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 28.665.378/0001-23 

Razão SOCial:NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME 

Endereço: AV  INDEPENDENCIA 1096 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/06/2022 a 24/07/2022  

Certificação Número: 2022062502183939428769 

Informação obtida em 30/06/2022 10:12:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/06/2022 10:12  Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf  



Município de 
Capanema PR 

MINUTA 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 54/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa NESTUR 
TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME, sediada na  AV  INDEPENDENCIA, 1096 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.665.378/0001-23, neste ato representada pelo Sr. CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI, 
portador do RG n° 7.769.106-5, e CPF n° 037.748.129-77, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 5/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 25/02/2022, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 08/07/2022, 
fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento 
do nreco do nroduto durante a vigência do contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidade 

Licitada 
Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

03 1 BANDEIRADA, TAXA  
PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA 
CONCORRENCIA 

UN  38,00 229,00 37 237,16 309,32 

03 2 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM 
VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO 
PORTANDO AS 

KM 15.000,00 4,43 14.769,00 4,97 7.975,26 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 75  

 

741/ CAPANEON 

   

SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 42 LUGARES 
NO  MINIM°,  
REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 8.248,58 (Oito mil, duzentos e qua-
renta e oito reais e cinquenta e oito centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA:As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 
dia(s) do  riles  de julho de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI 
Representante Legal 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - 
ME 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 6  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Em resposta ao pedido 
de Reequilibrio Econômico Financiero dos itens abaixo relacionados, solicitado pela 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA na data de 
20/06/2022, após análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado 
regional, será concedido o Reequilibrio conforme abaixo: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR 
APÓS 
REEQUILI 
BRIO 

01 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

311,22 312,98 

01 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MiNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

4,754 5,089 

01 3 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 

4,712 5,047 

02 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

311,22 312 ,98 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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EXCLUSIVO ME/EPP 
02 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

4,754 5,089 

02 3 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

4,822 5,047 

41 

05 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

311,22 312,98 

05 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO EM 
VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

4,774 5,109 
I 

06 1 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

311,22 312,98 

06 2 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO EM 

4,774 5,109 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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1/411  capAireelat,  

VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 08 dia(s) do mês de julho de 2022 

-Roselia Kriger  Becker  gani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

• 
Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO 
EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., acato a 
Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio Econômico 
Financeiro dos itens 1, 2 e 3 do lote 01 1, 2 e 3 do lote 02, itens 1 e 2 do lote 05 itens 01 
e 02 do lote 06. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 08 dia(s) do mês de julho de 2022 

Américo  Bell  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - 2022 • 
Saldo do contrato 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo Contrato 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 4918- Ata de registro de pregos: 53/2022 Licitação: Pregão -5000000512022 

0,00 0,00  12,00 224,00 2.688.00 0,00 Item: 001 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00 Total 2.721,12  5.000,00 5.012,00 22.588,00 22.716,97 

Licitação: Pregão - 50 000005/2022 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 4919 - Ata de registro de pregos: 54/2022 

0,00 0,00 0,00 1,00 229,00 37,00 8.774,92  

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Loca!: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Total 232,00 1.252,33 82.176,85  14.806,00 15.038,00 75.152,00 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ:79.039.418/0001-62 Telefone: (46) 3552-1774 25/02/2022 24/02/2023 

Sequência: 4920 - Ata de registro de preços: 55/2022 

Código: 169 -4 Nome: ZECATURTRANSPORTECOLETIVO DE 

Licitação: Pregão -50 000005/2022 

0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 38,00 11.826,36  

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: Cii2 52.500,00 4,38 229.950,00 6,06 0,00 

Produto 6206 TRANSPÓRTF_ COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 

o,00 ci,c,‘o c,óc, 0.00 26Õ,O0 1.266,04 52.240,00 246.348,96 

Unidade de medida: KM Tipo controle:  

0807 20 
vat, 

.40  

Otis:  Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na wrsão: 5529w 

Lote: 004 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 
. , 

Item: 66."' ` 5.ó00,00 . 3,98 19.900,00 c),60 coo 6.00 

Produto: 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR  Alt  0 LOCAL 

Lote: 003 

Item: 001 38,00 229,00 8.702,00 0,00 0,00 

Produto: 62062  BAN  DEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 602 15.006,60 4,43 66.450,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 62063 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 

0,00  

Lote: 001 

Item: 001 38,00 300,00 11.400,00 0,00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 

00 

0.00 0,00 0,00 5.600.60 22.716,97 

Unidade de medida: KM 

12,00 2.721,12 

Tipo controle: Q 

6.06 0.00 

Tipo controle: Q 

0,60 0,00 0,00 0.00 0,00 

Unidade de medida:  UN  
._ 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 231,00 1.023,33 14.769,00 73.401,93 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Código: 78522 - 9 Nome: ADOLFO LOPES TRANSPORTES BRELI CPF/CNPJ: 36_664.645/0001-76 Telefone: (46) 99911-4958 25/02/2022 24/02/2023 

Código: 68807 - 0 Nome: N6TURTRANSPORTEETURISMO LTDA - ME CPF/CNPJ: 28.665.378/0001-23 Te  le  fone : 46 3552 1288 25/02/2022 24/02/2023 
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Município de Capa nema - 2022 

Saldo do contrato 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo Contrato 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

12,00 3.734.64  0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Solicitante:  041599 LUCIANA ZANON 

¡tern: 002 - 13.1400 -4,38 

Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 
. _ 

.5.7.487,50 o.ct, coo 0,00 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q Produto: 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATE 0 LOCAL 

Solicitante: 041-599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

50.00 15.561.00  o,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

-6:66 6:66  Item: 002 25.000,06 4,46 1-16.066.00 

Lote: 006 

Item: 001 50,00 300.00 15.000,00 0.00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 50,00 15.561,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Unidade de medida: KM Tipo controle: 
• • - 

Produto: 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.724,00 4-4.952,30 152.926,00 770.862,33 162.650,00 764.593,75 

862.333,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.956,00 68.921,60 167.744,00 855.760,30  Total geral 182.700,00 

catottizt 10:20 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI. na versbo' 5529w 

Pag ina:2 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON 

Item: 003 53.318,615 4..49 239.397,82 

Produto: 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 

6,00 0.00 0,66 6,66 - 240,00 t1Õ,88 53.641.3,06 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

0.00 0,00  

Lote: 002 

Item: 001 12,00 300,00 3.600,00 0,00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTANCIA. Unidade de medida:  UN Tipo controle: 

Produto: 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR  Alt  O LOCAL 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 003 12.f307,00 - o.co 6.o6 c,00 coo 0.456 6,00 1.876,00 8.724.27 10.431,60 49.150,87  

Lote: 005 

Item: 001 50,00 300,00 15.000,00 0.00 0,00 

Produto: 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE DISTÂNCIA. 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Produto: 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 

15,150 6:Co 0,00. 0,00 1.640,00 8.339,115 23.160,00 116.56584 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

‘Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Solicitante: 041599 LUCIANA ZANON Local: 000023 Atividades da Secretaria de Administração 

Item: 002 • - -6.256.015 4,40 2.500,60 • 6,-66 0;06 0.60 6,00 0.00 0.60 1.930.00 8.684•,23 •-••• 4.320,00 2.0.623,68 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

C,  co omo ó,oó 3.7,Ôô 16.67,78 9.847.00 45.386.44 • 

Unidade de medida: KM Tipo controle: Q 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 



MÉDIA CONSUMO 

2,2 

PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/2022 

VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO 

R$ 6,65 R$ 7,389 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 3,0241 R$ 3,3586 

 

R$ 4,7120 

R$ 5,047 
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PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÓNICO N2  05/2022 

MÉDIA CONSUMO 

2,2 

VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO 

R$ 6,65 R$ 7,389 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 3,0241 R$ 3,3586 

  

R$ 4,7120 

R$ 5,047 
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Município de 
Capanema - PR 4 '9 4  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação 
orçamentária para o Reequilibrio Econômico Financeiro conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 890 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 1550 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 1650 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 3550 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 4820 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 4960 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2022 5070 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 08 dia(s) do mês de julho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

I  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA  UN  IÃO 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 5 situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:13:10 do dia 23/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/12/2022. 
Código de controle da certidão: 4453.49CA.5252.09BD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027213348-84 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.039.418/0001-62 
Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias. 

Válida até 05/11/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (08/07/2022 09:57:48) 



CA /44  P 411. A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 79.039.418/0001-62 

Razão Social:ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Endereço: RUA ALAGOAS 855 / CENTRO / CAPAN EMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/07/2022 a 06/08/2022  

Certificação Número: 2022070802183988275005 

Informação obtida em 08/07/2022 09:59:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

08/07/20 2 09:59 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir Usa 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 02/09/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
NEGATIVA N": 3886/2022 9ZTMH282QEMCT4XJ5E72 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

5495 79.039.418/0001-62 33500927 - 48 142 

ENDEREÇO 

RUA ALAGOAS, 2855 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 



S 

CNAE / ATIVIDADES 
Ifir9v )  

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, Transporte escolar, 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal,  Transporte rodoviário coletivo 
de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, Organização de excursões 
em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional 

Certidão emitida no dia Capanema, 04 de Julho de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMCT4XJ5E72 

• 



PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 05/2022 

MEDIA CONSUMO VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO R$ 4,4300 

2 R$ 5,25 R$ 7,389 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO R$ 5,500 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 2,6250 R$ 3,6945 



PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 05/2022 ZECATUR 

MÉDIA CONSUMO VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO R$ 4,7540  

2 R$ 7,39 R$ 7,560 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO R$ 4,840 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 3,6945 R$ 3,7800 

ZECATUR 2,2 KM POR LITRO 

ADOLFO 2 KM LITRO 

NESTUR 2 KM LITRO 

z.Z.) 



PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 05/2022 ZECATUR 

MÉDIA CONSUMO VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO R$ 4,7120 

2 R$ 7,39 R$ 7,560 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO R$ 4,798 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 3,6945 R$ 3,7800 

ZECATUR 2,2 KM POR LITRO 

ADOLFO 2 KM LITRO 

NESTUR 2 KM LITRO 

wzzi. 
C.E:D 



PLANILHA PARA APURAÇÃO DA DIREFENÇA DE VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE KM RODADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  05/2022 ZECATUR 

MEDIA CONSUMO VALOR ANTIGO DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO COMBUSTÍVEL VALOR ATUAL DO KM RODADO R$ 4,8220 

2 R$ 7,39 R$ 7,560 VALOR RECOMPOSTO DO KM RODADO R$ 4,908 

REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO REFLEXO DO VALOR COMBUSTÍVEL SOBRE 0 PREÇO 

R$ 3,6945 R$ 3,7800 

ZECATUR 2,2 KM POR LITRO 

ADOLFO 2 KM LITRO 

NESTUR 2 KM LITRO 



Município de 
Capanema PR P.34  

MINUTA 
2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 55/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na RUA ALAGOAS, 
2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG n° 
1.075.885, e CPF n° 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 5/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 25/02/2022, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 0807/2022, 
fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento 
do reco do produto durante a vigência do contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

01 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  38,00 311,22 

_ 

38 312,98 66,88 

01 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR AT Ê 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 

KM 52.500,00 4,754 52.240,00 5,089 17.500,40 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



H95  
Município de 

Capanema - PR 

ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. AMPLA 

 CONCORRÊNCIA 
01 3 TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 53.318,00 4,712 53.078,00 5,047 17.781,13 

0 

02 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 311,22 12,00 312,98 21,12 

(I 
02 2 TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO 
ME/ EPP 

KM 13.125,00 1,754 9.547,00 5,089 3.198,24 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

02 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 12.307,00 4,712 10.431,00 5,047 3.494,38 

05 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  50,00 311,22 50,00 312,98 88,00 

05 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

KM 25.000,00 4,774 23.160,00 5,109 7.758,60 

06 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 

UN  50,00 311,22 50,00 312,98 88,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 

CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

06 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR AT 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: 20 LUGARES, 
REGIS'rRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 6.250,00 4,774 4.320,00 5,109 1.447,20 

11 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.558,48 (Cinquenta e um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 
dia(s) do mês  dc  maio de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal  

ELIAS CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Detentora cia Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 54/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa NESTUR 
TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME, sediada na  AV  INDEPENDENCIA, 1096 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/ PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.665.378/0001-23, neste ato representada pelo Sr. CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCIII, 
portador do RG n° 7.769.106-5, e CPF n° 037.748.129-77, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 5/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 25/02/2022, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 08/07/2022, 
fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento 
do oreco do Droduto durante a vigência do contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidade 

Licitada 
Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

03 1 BANDEIRADA, TAXA  
PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

UN  38,00 229,00 37 237,16 309,32 

03 2 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM 
VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 

KM 15.000,00 4,43 14.769,00 4,97 7.975,26 

M 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AMERICO BELL  
Prefeito  Municipal 

Município de 
Capanema PR 

CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, 
TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGO BAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIENCIA E 
TRAVESSEIROS. 

AMPLA 
CONCORRf?,NCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 8.248,58 (Oito mil, duzentos e qua-
renta e oito reais e cinquenta e oito centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA:As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 
dia(s) do mês ho'  es 2022 

c\,k4 
CLA U1YINIA ZABOTE BERTOCHI 

Representante Legal 
NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - 

ME 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÂO/EDICAO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.prgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 

Vereador:  Clad  ir Sinesio  Klein  

Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 54/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -- PARANÁ e 
de outro lado a Empresa NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio 
de Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  
BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME, sediada na  
AV  INDEPENDENCIA, 1096 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 11 DE  JULIO  DF. 2022 - EDIÇÃO 1001 

• 

Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 28.665.378/0001-23, neste ato 
representada pelo Sr. CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCIII, portador 
do RG n" 7.769.106-5, e CPF n° 037.748.129-77, ao tim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrón i  
co  5/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma - 
do em 25/02/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima identificadas, para  CON  - 
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OC-
ASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 
08/07/2022, fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, con-
forme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 
Lote Item Delcrição  du  produto Un. 

Mel 
Ottant, 
dade 
lackatla 

VAIOr anica  

no Revyto. 
librio 

Quo :Made  
do Itirqui. 
lihrm 

Valin unn,rto 
apn, Reectinli!)...,  
.1n nu orno  KS  

Valto 
au  .ttlito 
V. kl,  

(Li 1 RANDE1RADA, TAXA  
PARA QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTAN(1A. CADA  BAN•  
MIRADA DEVI:. CORRE-
SPONDER A UMA IDA F. 
UMA VOLTA. 

UN 'MLitt)  229.00 37 237V, 

03 2 TRANSPORTE. COLETI• 
vu  DF. PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE ti 
LOCAL iNnicAno. PARA 
USO EM VIAGENS E  EX•  
CURSOES, SENDO INC- 
1.L.TS0 IDA F. VOLTA COM 
VEICULO PORTANDO 
AS SF.GUINTF.S CARAC. 
TF.RISTICAS MÍNIMAS: 
42 LUGARES NO MINI. 
MO. mcasTito NO DER. 
CATEGORIA TURISMO, 
TOALETF., AR CONDI- 
CIONADO. CALEFAÇÃO. 
SOM, FRIGOBAR. ACESS1. 
BILIDADE PARA PORTA-
DORES DE DEFICIÊNCIA 
E TR.AVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 15  WON  1,1 I 11 764,00 . .1,97  

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: RS 8.248,58 (Oito mil, 
duzentos e qua-renta e oit i reais e cinquenta e oito centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA:As demais clausulas do contrato, não atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de julho de 2022. 

Aximico  mix. CLAUPINFAA ZAHOTT: RF.RTOCIII 
Prcfcito Municipal keprearntante Legal 

NESTUR TR ANSPORTE E 'VI ,RISMO LIDA , ME 
Detentora 1, km 

f'd:,. 4 ,,,,.,,,,,,,,,--, ,i,.. -,,, "ZZLEMICT:IMAIMUilliiil 

2." Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos  Iv  55/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa ZECATUR TRANSPORTE. COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, Municipio 
de Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-. 
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZE-
CATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA , sedi-
ada na RUA MAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n0 79.039.418/0001-62, neste ¡no 



representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG n° 1.075.885, 
e CPF no 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10,520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 5/2022, medi-
ante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firma-
do em 25/02/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OC-
ASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 
0807/2022, fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência 
do contrato: 
Lute Item Descrwilo do produto Un. 

Med. 
Quantl- 
(fade 
Licitada 

VillOt  antes 
do Reequl- 
librio 

Quantidade 
do Reequi. 
lihrlo 

Valor :multi° 
ap6s Recquilibrio 
de valor. RS 

Valor 
do aditl- 
vo RS . 

01 1 BANDEIRADA, TAXA  
PARA QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA BAN-
DEIRADA DEVE CORRE-
SPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

UN  38,00 311,22 38 312,98 66,88 

01 2 TRANSPORTE COLETI• 
VO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA L'R ATE 0 
IAICAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SALTDE 
NO 'TRANSPORTE DE 
PAaENTES, SENDO INC•  
LUST)  IDA F VOI TA COM 
VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARAC-
TERISTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO 
DER, AR CONDICIONADO. 
SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 52.500.00 4.754 52.240.00 5.089 17.500.40 

01 3 TRANSPORTE COLOU • 
VO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE O 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SALIDE 
NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES. SENDO INC. 
LUSO IDA E VOLTA COM 
VEICULO PORTANDO 
AS SE.GUINTES CARAC- 
TERISTICAS MÍNIMAS: 
42 LUGARES NO MINI. 
MO. REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO. 
TOALETE, AR CONDI- 
CIONADO. CALEFACAO. 
SOM, ERR-if/BAR. ACESSI-
BILIDADE PARA PORTA-
DORES DE DE.FICIENCIA 
E TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM ' 

A 

53.318,00 4,712 53.070,00 5.047 17.781,13 

1 BANDEIRADA, TAXA  
PARA QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA BAN-
DE1RADA DEVE CORRE. 
SPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

UN  12,00 311,72 1200 312,98 21,12 

' TRANSPORTE COLETI-  
VO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE O 
TOCAI. INDICADO, PARA 
1.TS0 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE 
No TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INC 
LUSO IDA F. VOLTA COM 
VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARAC-
TERISTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES. REGISTRO NO 
DER, AR CONDICIONADO, 
SOM E ACESS1BILIDADE 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO 

_ SITY_S:P1' 

'UN  12,00 311 .12 I 7.u: 712,98 21,12 

02 3 TRANSPORTE COLial- 
VO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE O 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SALIDE 
NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES. SENDO INC. 
LUSO IDA E VOIXA COM 
VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARAC- 
TERISTICAS MÍNIMAS: 
42 LUGARES NO MINI. 
Mo, REGISTRO NO DER. 
CATEGORIA TURISMO. 
TOALETE. AR CONDI. 
CIONA DO, CALEFAÇÃO. 
SOM. FRTGORAR. ACESSI-
BILIDADE PARA PORTA-
DORES DE DEFICIÊNCIA 
E TRAVESSEI ROS. EXCLU-
SI VO  ME/E.EP 

KM 13.125.90 4,754 9.542,00 5.089 3.148,24 

'05 1 RANDEIRA DA. TAXA 
PARA QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A .30KM DE 
insTANan. CADA BAN-
DEIRA DA  DOVE  CORRE. 
SPONDER A UMA IDA 
E UMA VOLTA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 12.3117,00 4,712 10.431,00 5,047 3.194.10 

05 2 TRANSPORTE CoLETI- 
VO DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÊ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E  EX  • 
CURSOES. SE.NDO INC- 
1USO IDA E VOLTA COM 
VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARAC• 
TERISTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES. REGISTRO NO 
DER. AR  CONDICIONADO. 
SOM E ACESSIBILIDADE. 
PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 25.000,00 4,774 2.3.160.00 5,109 7.758.60 n  

06 1 BANDEIRADA. TAXA  
PARA QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA  BAN.  
MIRADA DEVE CORRE. 
SPONDER A UMA IDA F. 
UMA VOIXA . EXCLUSIVO 
ME/EPP 

UN  

, 

50,00 "31 1,72 `.- u,,, 312,98 08.00 

06 2 TRANSPORTE COLOU. 
VU  DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE O 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E  EX  • 
CURSOES, SENDO INC 
I T.150 IDA E VOLTA CUM 
VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARAC. 
TERISTICAS MINIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO 
DER, AR CONDICIONADO. 
SOM F. .ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DF. 
DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

KM 6.250,00 4,774 4.320,00 5,109 1 447.20  

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total o Aditivo: 51.558,48nquen - 
Ia e um mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito cen-
tavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de maio de 2022. 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Mu° lc ipal 

FHA,  CATAN1 
Itepmeritanic legal 

7.FCATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 1T1)A 
Detentora da Ata 

5° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER ITDA - 
EPP 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito  coin  o C:NPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigut de Souza, n" 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
pos ATOS OFICIAIS DO 
MUNICWIO DE CAPANEMA 

  

 

SEGUNDA-FETRA, 11 DE JUITIO DE 2022 - EDIÇÃO 1001 
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ADITIVO PARA ASSINATURA 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 08/07/2022 13:57 
Para: zecatur@pontocap.com.br  

BOA TARDE, 

SEGUE EM ANEXO ADITIVO PARA ASSINATURA DIGITAL. 

ATT. 
FABIANA SCHULZ PADILHA 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 

2° ADITIVO A ATA 55.pdf 210KB 

1 of 1 12/07/2022 08:11 



Mensagem entregue com sucesso 

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 
De: MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net  (Servidor de  E-mail)  
Data: 08/07/2022 13:57 
Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<zecatur@pontocap.com.br>: delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 
service 

Reporting-MTA: dns; mailserver.ampernet.com.br  
Original-Envelope-Id: <4a0db8b4-0c4f-e6c1-1b2f-7a698b992c6b@capanema.pr.gov.br.> 
X-Postfix-Queue-ID: 4LffbC11HxzyZ8 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolic1tacao1@cap_anema.pr.gov.br 
Arrival-Date: Fri, 8 Jul 2022 13:57:26 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; zecatur@pontocap.com.br  
Original-Recipient: rfc8.2.Z;_gecp.tur@pontocqp.com.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; enve1ope-from=apoio1icitacao1@capanema.pr.gcv.br; 
receiver=<UNKNOWN> 
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dmarc=none 
header.from=capanema.pr.gov.br.  
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dkim=none 

reason="no signature"; dkim-adsp=none (unprotected policy); 
dkim-atps=neutral 

Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 
by mailserver.ampernet.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 4LffbC11HxzyZ8 
for <zecatur@pontocap.com.br>; Fri, 8 Jul 2022 13:57:26 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 268Gv026016622 
for <zecatur@pontocap.com.br>; Fri, 8 Jul 2022 13:57:25 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 7vskyL9tboiNwjnQkgez90hE" 
Message-ID: <4a0db8b4-0c4f-e6c1-1b2f-7a698b992c6b@capanema.pr.gov .or,  
Date: Fri, 8 Jul 2022 13:57:25 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.11.0 

Content-Language: pt-BR 
To: zecatur@pontocap.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br.> 

Subject:  ADITIVO PARA ASSINATURA  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr .gpvbri 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 12/07/2022 08:11 



Município de 
Capanema PR fl 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 55/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na RUA ALAGOAS, 
2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG n° 
1.075.885, e CPF n° 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 5/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 25/02/2022, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 0807/2022, 
fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento 
do greco do troduto durante a vigência do contrato:  
Lote Item 

_ 
Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

01 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  38,00 311,22 38 312,98 66,88 

01 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÊ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 

KM 52.500,00 4,754 52.240,00 5,089 17.500,40 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÊ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 53.318,00 4,712 53.078,00 5,047 17.781,13 

02 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 311,22 12,00 312,98 21,12 

02 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÊ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

KM 13.125,00 4,754 9.547,00 5,089 3.198,24 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

02 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAODE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 12.307,00 4,712 10.431,00 5,047 3.494,38 

05 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  50,00 311,22 50,00 312,98 88,00 

05 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

KM 25.000,00 4,774 23.160,00 5,109 7.758,60 

06 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 

UN  50,00 311,22 50,00 312,98 

(D 

88,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AM RICO BELL  
Prefeito  Municipal  

Município de 
Capanema PR 

CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
06 2 TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÊ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSII3ILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 6.250,00 4,774 4.320,00 5,109 1.447,20 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.558,48 (Cinquenta e um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Ci ade da  Rod  via Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 
dia(s) do mês e io ç 2Ó2 

ELIAS Assinado de forma 
dajital por ELIAS 

CATANI:242 CATANI:24299731972 

Dados: 2022.07.08 

99731972 14:55.07 -0300' 

ELIAS CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



t, 

Municipio de 
Capanema PR  

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No diário Oficial Eletrônico do dia 11/07/2022, página2 E 3, edição 1001 

Na Publicação do 2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 55/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Onde Lia-se: 
CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.558,48 (Cinquenta e um 

mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos) 

Leia-se: 
CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.443,95 (Cinquenta e um 

mil, quatrocentos e quarenta e três reais e noventa e cinco centavos) 

Onde lia-se: 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 
dia(s) do mês de maio de 2022 

Leia-se: 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 
dia(s) do mês de julho de 2022 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 dia(s) 

do mês de julho de 2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



  

assinatura digital 

  

Assunto: assinatura digital 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 18/07/2022 14:20 

Para: zecatur@pontocap.com.br  

Boa tarde, 

Favor assinar digitalmente, 2° aditivo da  ARP  55/2022, pregão 5/2022 

Obrigado. 

ATT. 
MATEUS FELIPE FERNANDES DE CARVALHO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

     

Anexos: 

2° ADITIVO A ATA 55.pdf 

       

       

     

210KB 

1 al 18/07/2022 14:20 



Mensagem entregue com sucesso 

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 
De: MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net  (Servidor de  E-mail)  
Data: 18/07/2022 14:20 
Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<zecatur@pontocap.com.br>:  delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 
service 

Reporting-MTA: dns; mailserver.ampernet.com.br  
Original-Envelope-Id:  <319a8c79-ecd9-f383-139e-0f0d05d5f6f7@capanema.pr.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4Lmpd01f7MzyRt 
X-Postfix-Sender: rfc822;  apoiolicitacao1@capanema.pr,gov.br  
Arrival-Date: Mon, 18 Jul 2022 14:20:19 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822;  zecatur@pontocap.com.br  
Original-Recipient:  rfc822;zecatur@ppntocap.com.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 

Return-Path:  <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net;  envelope-from=apoiolicitacao1Ocapanema.pr.gov.br; 

receiver=<UNKNOWN> 
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dmarc=none 
header.from=capanema.pr.gov.br.  
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dkim=none 

reason="no signature"; dkim-adsp=none (unprotected policy); 

dkim-atps=neutral 
Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by mailserver.ampernet.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 4Lmpd01f7MzyRt 

for <zecatur@pontocap.com.br>;  Mon, 18 Jul 2022 14:20:19 -0300 (-03) 
Received: from [192.168.0.53] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 26IHKH01025606 

for  <zecatur@pontocap.com.br>;  Mon, 18 Jul 2022 14:20:17 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" UAJef8sgpCAw0LiUBZFF0nEw" 

Message-ID:  <319a8c79-ecd9-f383-139e-0f0d05d5f6f7@capanema.pr.gov.br> 

Date: Mon, 18 Jul 2022 14:20:17 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.11.0 
Content-Language: pt-BR 
To:  zecatur@pontocap.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  assinatura  digital 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 18/07/2022 14:43 



   

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

 

TERÇA-FEIRA, 19 DE JULI TO DE 2022 - EDIÇÃO 1007 

 

  

LOTE: 001 2 57524 CAMISEJA EM TECIDO  UN  30,00 14,80 444,00 
• Lute 001  DRY SPORT.  GRAMATLI. 

RA 1250/M2, COM 100% 
POLIÉSTER, COR  BRAN.  
CA. CUM A INSCRIÇÃO 
DO PROGRAMA PROERD. 
TAMANHO U. CON.  
FORME ARTE DISPONIBI. 
LI ZADA PELA SECRE - 
TARIA DF EDUCAÇÃO, 
CULTURA F ESPORTE, 

LOTE 001 3 57525 CAMISETA EM TECIDO  UN  40,00 14.00 560,00 
- Lote 001  DRY SPORT,  GRAN-LATU• 

RA 125G/M2, COM 100% 
POLIESTER, COR  BRAN  • 
CA. COM A INSCRIÇÃO 
DO PROGRAMA PROERD. 
TAMANHO 14. CON.  
FOR.ME ARTE DISPONIBI •  
LIZ  ADA PELA SECRE• 
TA RI A DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE. 

LOTE: 001 4 57526 CAMISETA EM TECIDO  UN  50.00 ' 15,00 450,00 
- !Ate 001  DRY  sPoIrE GRAMATLL 

RA 1250/M2. COM  100% 
POLIÉSTER. COR  BRAN.  
CA, COM A INSCRIÇÃO 
130 PROGRAMA PROERD. 
TAMANHO 16. CON- 
FORME ARTE DISPONIIII- 
LI ZA DA PELA SECRE •  
'FARM DE EDUCAÇÃO. 
CULTURA E ESPORTE. 

LOTE:  OW  5 57530 CAMISETA EM TECIDO  UN  20,00 15.00 560,00 
- Lole 001  DRY SPORT,  GRAMATU• 

RA I25G/M2. COM  100% 
POLIÉSTER, COR  BRAN  •  
LA.  COM A INSCRIÇÃO 
DO PROGRAMA PROERD. 
TAMANI10 G. CONFORME 
ARTE DISPONIBILIZADA 
PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE. 

LOTE: 001 8 57531 CAMISETA EM TECIDO  UN  20,00 15,00 300.00 
-  Lott.  001  DRY SPORT, GRAM  ATU- 

RA 1250/M2. COM  100% 
POLIESTER. COR BRAN- 
CA, COM A INSCRIÇÃO 
00 PROGRAMA PROF.RD. 
TA M ANHO GG. CON- 
FORME ARTE DISPONIBI- 
LI ZADA PELA SECRE •  
TARP. DE EDUCAÇÃO, 
OMURA E ESPORTE. .. 

LOTE: 001 7 57529 CAMISETA EM TECIDO  UN  15,00 15,00 225,00 
• Lote 001  DRY SPORT, GRAMA- 

'FURA 1250/ML COM 
10" por.itsTER. COR 
BRANCA. COM A IN- 
SCRIÇÃO DO PROGRAMA 
PROERD. TAMANI10 M. 
CONFORME ARTE DIS- 
PONIBILIZADA PELA  SEC.  
RETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE. 

LOTE: 001 8 57028 CAMISETA EM .TEC1DO  ' UN  15,00 10,00 225.00 
• lote 5(  DRY SPORT,  GRAMATIL 

RA 1250/M2. COM  100% 
POLIESTE.R. COR BRAN- 
CA, COM A INSCRIÇÃO 
DO PROGRAMA PROERD. 
TAMANHO P. CONFORME 
AROS DispoNnituzADA 
PEI.A SECRETA  WA DE 
EDUCAÇÃO, cUcruRA E 
EsEoRTE. 

LoTE: oni g 57527 CAMISETA EM TECIDC( '.  ITN  20,00 4  '10,90 319,00 
• 1 ote  OM DRY SPORT.  GRAMATU. 

RA 1250/M2, COM 100% 
POLIESTER, COR BRAN- 
CA, COM A INSCRIÇÃO 
Do PROGRAMA PROERD. 
TAMANHO PP. CON- 
FORME. ARTE DISPONHO- 
I Iif. A DA PELA SECRF.•  
TAR  IA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE. r 

'TOTAL 
r, e 

3.11200 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 3.118,00 (Três 
Mil, Cento e Dezoito Reais) 
Assim, por estarem  ern  pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
resentantes dos contraentes,  ern  duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) .14 de julho de 2022 

AMERICO  BELLE MATEUS DE LIMA PICOLT 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUINICIPIO DE CAPANEMA UNIUM.4. UNI FORMES E CONFECCOES UEDA 
Conti...Ilan.. C.ontratada 

Capanema, 18 de julho de 2021 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir:54/2022 
Tipo de Julgamento: Menor prego por LOTE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO E  MAO  DE OBRA, 
PARA A MANUTENÇÃO DA REDE URBANA E RURAL, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor.. R$ 890.000,000itocentos e Noventa Mil Reais). FICA REMAR-
CADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 01/08/2022 - AS 
8H30M. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br, demais informações 
podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Cen-
tro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 18/07/2022 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No diário Oficial Eletrônico do dia 11/07/2022, pagina2 E 3, edição 1001 

Na Publicação do 2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 
55/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa ZEC,ATUR TRANS-
PORTE COLETIVO DE MSSAGEIROS LIDA 

Onde Lia-se: 
CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.558,48 (Cinquen-
ta e um mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito cen-
tavos) 

Leia-se: 
CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.443,95 (Cinquen-
ta e um mil, quatrocentos e quarenta e três reais e noventa e cinco cen-
tavos) 

Onde lia-se: 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de maio de 2022 

Leia-se: 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de julho de 2022 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de julho de 2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

PORTARIA N° 8.179, DE 18 DE JULHO DE 2022. 



0)0 
Município de 

Capanema PR 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 55/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na RUA ALAGOAS, 
2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG n° 
1.075.885, e CPF n° 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 5/ 2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 25/02/2022, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 08/07/2022, 
fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento 
do nreco do nroduto durante a vi ência do contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

01 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  38,00 311,22 38 312,98 66,88 

01 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÊ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 

KM 52.500,00 4,754 52.240,00 5,089 17.500,40 

c-, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



6\VH73.1.:3 

Município de 
Capanema - PR 

PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 53.318,00 4,712 53.078,00 5,047 17.781,13 

02 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 311,22 12,00 312,98 21,12 

02 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

KM 13.125,00 4,754 9.547,00 5,089 3.198,24 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR 

02 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MI/IMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 12.307,00 4,712 10.431,00 5,047 3.494,38 

05 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  50,00 311,22 50,00 312,98 88,00 

05 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

KM 25.000,00 4,774 23.160,00 5,109 7.758,60 

06 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 

UN  50,00 311,22 50,00 312,98 88,00 

131  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AMERICO BELL  
Prefeito  Municipa  

Município de 
Capanema - PR 

, 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO_ ME/Epp , , 
06 2 TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 6.250,00 4,774 4.320,00 5,109 1.447,20 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.443,95 (Cinquenta e um mil, 
quatrocentos e quarenta e  tree;  reais e noventa e cinco centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 
dia(s) do mês 'ulho de 2022 

ELIAS Assinado de forma 
digital por ELIAS 

CATANI:24 CATANI:24299731972 
Dados: 2022.07.18 

299731972 17:07:21 -0300'  

ELMS  CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



SAUDE 
1-1/2022 5390 11K)1/2022 10/01/2023 11/01/2022  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO DO SETOR DE COMBATE ÀS 

10/01/2023 2.293,00 62075- AP OESTE DISTR IBUIDORA E COMERCIO DE AUMENTOS Processorispensa 

ENDEMIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

5-2/2022 5394 12/01/2022 11/01/2023 12/01/2022 

 

11/01/2023 209.250,03 85547- DOUGLAS POSSAN EIREU 

 

Pregão 

    

2-1/2022 5391 11/01/2022 10/01/2023 11/012022 10/01/2023  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO DO SETOR DE COMBATE As ENDEMIAS DA SECRETARIA MUNICI 

4.990,0) 99- KRAEMER & KRAEMER LTDA 

PAL DE  SALDE  DE CAPANEMA/PR 

precosso dispensa 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Pagina 1 

Seq. N' Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

 

Tipo da Licitação 

 

N° Licitação 

    

5380 216-1/2022 5605 07/07/20 06/01/2023 07/07/2022 36/01/2023 539.259,02 2644- COMERCIO DE GEN EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - Pregão 030041 

:o: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANT1L DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

217-12022 5606 08/070022 07/01/2023 0807/2022 07/01/2923 Pregão 030042' 281.445,06 80504-  ELM  MÁFIbtETTI 

:o: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO 

4871 

k'rAZÁO E OBRAS, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

12/01/2022 11/01/2023 12/01/2022 11/01/2023 11.550,06 79079- ELETR ICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA Pregão 

.• AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7-2/2022 5396 12/01/2022 1141)12023 12/01,2022 11/01/2023 3.255,00 1080 - ELETRO LUZ COMERCIO DE M ATER IAIS ELETRICOS LTDA - Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

.. 8-2/2022 5.397 12/01/2022 11/01/2323 12/01/2922 11/01/2023 139.350,06 85560- FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9-2/2022 5398 12/01,2022 11/01/2023 12/01/2022 11/01/2023 6624,00 85527 - KURUM IN SERVIÇOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA Pregão 

  

: AQUISIÇÃO DE 

10-22= 5399 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12/01/2022 11/012023 12/01/20 11/01/2023 41Á06,06 85574- PLENITUDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Pregão 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14/01/2019 11101a23 14/01/2919 11/01/2023 37 592,00 48721 - CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LIDA Pregão 

 

  

030100 

     

   

AQUISIC,;ÃO DE 

10-1/2019 3701  

 

3178 

  

003145  

     

sAünE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, MONITORAMENTO DE ALARMES 24 HORAS, COM PRONTO ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EM 
REGIME DE COMODATO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 0 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS NAS UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR 

4877 11-2/2022 5400 12/01/2022 11/01/2023 124)1/2022 11/01/2023 28.125,00 85531- SNT COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIREU Pregão (82)100 

VIAÇÃO E OBRAS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12-2/2022 5401 12/01/2022 11/01/2023 12/01/2022 11/012023 82710,00 6G5.12 - TFPM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

030100  

 

4879 13-2/2022 5402 13/01/2022 12/01/2023 13/01/2022 12/01/2023 

 

360.191,20 63659- BEUNKI & SOUZA LTDA - ME 

 

Pregão 000101 

    

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 
ADMINISTRAÇAC 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14-2/2022 5403 13/01/2022 12/01/2023 13/01/2022 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15-2/2022 5404 13/01/2.972 12/01/2023 130/2022 12M1/2023 8199,80 57619-  WP  DO BRASIL LTDA- EPP Pregão 090101 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMiVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 

07/12/2022 16' 59:3(fii 

6-2/2022 5395 030100 

000100 

000100 

000100 

12/01/2023 37.680,02 82316- MIL PRINT INFORM  ÁTICA  EIREU  

 

Pregão 003101 

  

Erriticto ROSEUA KRIGER BECKER PAGAN'  na  \es-3o 5531 a  



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N° Licitação SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Seq. N° Contrato 

12/01/2023 13/07/2022 218-1/4ra 5607 13/07/2022 12/01/2023 10306,81 81793- SAMARA STRASSBURG  PSICOLOGIA  EIREU  

00X02  Processo chspensa 2530,1/0 85805- GMO GLOBAL  SIGN  SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA S/A 

SERVIÇOS URBANOS 

17-1/2022 5406 14/01/2022 13/01/2023 14/01/2022 13/01/2023 

060055 Processo dispensa 398-1/2022 5787 14/102022 13101/2023 14/10/2022  13/01/2023 ' 11.420,00 06549- PARADZIN SKI & ALEXSAN DER  SILVA  LT DA 

1321003  1601/2023  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TREINAMENTO ESPORTIVO 

16-2/22 5407 17/01/2022 1601/2023 17/01/2022 43.500.00 84988 - MN X COMERCIAL DE PAPEIS EIR ELI Process°  dispensa 

PR CAPANEMA 

000103 
SAÚDE — 

PR, PROCESSADO 

23-2/2022 5412 18/01/2022 17/01=23 18/01/2022 17/01/2023 21.850.00 4 -  A G KIENEN & CIA LTDA -  EPP Pregão 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

033103 18/012022 17/01/2023  

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24-2/2022 5413 18/01/2022 17/01/2023 11.520,00 50866- C IAM  ED  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 

07/12/2022 16 5937 Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN?,  na versão 5531 a 

Pág ina:2 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FISICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FONOAUDIOLOGIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO NÚCLEO DE APOIO A  
SAUCE  DA FAMÍLIA - NASF, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMAPR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

219-1/2u12 5608 13/07/2022 12/01/2023 13/070022 12/01/2uZi 48675,00 48929- MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Processo dispensa 

5082 

5033  

Pregão 000087 

C03046  

VIAÇÃO E OBRAS 

4883 

ADMINISTRAÇÃO 

31.10J  

AGRICULTURA 
5262 

ESDOR E 
4884 

INDUSTRIA E COM 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
.7: PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0-22022 5414 18/012022 17/01/2023 1801/2022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

26-2/2022 5415 1801/2022 17/01/2023 180312022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

t, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27-22022 85416 18/012022 1701/2023 18/01/2022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28-2/2022 5417 18/01/2LIZ2 17/01/2023 1801/2022 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  

17/01/2023 41.00,00 80044 CIRURGICA NOSSA SENHORA -  EIREU Pregão 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  

17/012023 15.965,00 83456 - CMH -  CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES -  EIRELI Pregão 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  

17/01/2023 3.720.00 78940 -  CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E Pregão  

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  

17/01/2023 13.606.00 51 -  CRISTAUA PRODUTOS QUIMICOS  FAR  MACEUTICOS LTDA Pregão  

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

29-2/2022 5418 18/01/2022 17/01/2023 18/01/2022 17/01/2023 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3703 8-1/2020 4228 21/01/2020 1801/2023 21/01/2020 18/01/2023 

ADMINISTRAÇÃO o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONCURSO POBLICO. 

As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

10 323,00 66410 -  PR OMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS Pregão 003103 

ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO 

030002  0,01 77697- INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, Processo dispensa 

FORNECIMENTO DE ARTEFATO DE CIMENTO CAIXA PADRÃO DE ENERGIA EM CONCRETO, CONFORME DESENHO E MEMORIAL TÉCNICO EM ANEXO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO. OBRAS E 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL, CONTEMPLANDO CERTIFICADO DIGITAL PADRÃO SSL-EV PARA SERVIDOR DE PÁGINA DE  INTERNET,  SERVIDOR DE  E-MAIL  E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

221-1/2022 5610 14/07/ATZ2 1301/2023 14/07/2022 13/01/2023 110.000,03 87583 -  AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIREU Processo ineAgibilidade 

CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE E>POSIÇÃO DE NATUREZA SINGU-LAR DENOMINADA" NATUREZA GIGANTE" NO MUNICIPIO DE CAPANEMA ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE AGOSTO 

060000 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPRESSÃO E FORNECIMENTO DE SELOS DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA DOS PRODUTORES DE MELADO DA ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DOCE IGUASSU DE 

R PROCESSADO 

0733103 

PR, PROCESSADO 

033103 

PR PROCESSADO 

000103 

PR PROCESSADO 

000103 



Seq. 

 

N° Contrato 

 

SIM-AM Inicio vigencia Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

  

   

Tipo da Licitação N° Licitação 

    

      

4896 

 

30-2/2022 5419 19/01/2022 18/01/2023 19/012022 18/01/2023 

 

13 040,00 70063- ATACADO M IN IPR EÇO LTDA 

  

   

Pregão 02D105 

     

      

5205 

','1A CA 0 OBRA.S 

4896 

ri 
4899 

DUCAÇA0 

39494(X) 85870- KOLF SERVICOS DE ENGENHARIA - EIR ELI Pregão  000102 

C03105 

wow 

0300E2 25/07/2022 Pregão 56.513,00 51682- RENETO VOGT - ME  24/01/2023 

586.806.30 2651- COOPERATIVA DA AGR  IC  ULTU RA FAMILIAR INTEGRADA DE Processo dispensa 251012023 033005 

-  PNAE, DESTINADA A 

000005 

- PNAE, DESTINADA A  

°wool  

COMPILAÇÃO E 

033102  

4903 

AGRICULTURA 

4324 

EDUO 

4328 

4"—  - • QAC E OBRAS 
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3 AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AS ESCOLAS, CMEIS, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31-2/2022 5420 19/01/2022 18/012023 1901/2022 18/01/2023 5.930,00 85844 -  JEAN  C. V FERREIRA & CIA LTDA Pregão 

3 AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AS ESCOLAS, CMEIS, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

341-1/2022 5730 19092022 181012023 1909/2022 18/01/2023 5.40600 67175 - YAMADIESEL COM ER CIO DE MAQUINAS - EIR EU Process°  ine>ig ibilidade 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (GARANTIA) REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COM MAQ. EIRELI, PARA A 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR XCMG, S-10, NÚMERO DE FROTA 212, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2021, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

1/2022 5421 21/01/2022 20/01/2023 2101/2022 2001/2023 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EXECUTIVOS E COMPLEMENTARES PARA A IMPLANTAÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA A SER 
INSTALADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

33-2/2022 5422 25/01/21322 24/01/2023 25/012022 24/01/2023 35.573,00 62059- BEUNK1 & SOUZA LTDA - ME Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO DE 2.022, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1-22022 5423 2501/2022 24/01/2023 2501/2022 24/01/2023 40.254,00 85823 -  RSUL EIREU 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO DE 2.022, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR.-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5134 270-1/2022 5659 25/07/2022 24/01/2023 

DMINISTRAÇÃO : AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PARA SEREM PLANTADAS E DISTRIBUIDAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, ONDE SE 
REALIZARÁ A 21° FEIRA DO MELADO. 

• 3/71r 16-1/2020 4236 28/01/2020 

000104  

25101/2023 28/01/2020 25/01/2023 240.647,40 4337 - SOC1EDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA Processo ineAgibilidade 000002 

7"6‘4-0bE 

4901 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MEDIA E ALTA COMPLEXJDADE. 
PARA OS PACIENTES DO MUNCIPIO DE CAPANEMA PR. 

35-1/2022 5424 26/01/2022 251012023 26/01/2022 

3712 

ADMINISTRAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ALIMENTA-ÇÃO ESCOLAR DE CMEIS E ESCOLA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

36-1/2022 5425 2610112022 251012023 26/01/2022 25012023 19.995,70 84955. ILDA PER ETTO Processo dispertsa 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ALIMENTA-ÇÃO ESCOLAR DE CMEIS E ESCOLA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

17-1/2020 4237 29010020 26/012023 2901/2020 26012023 9.000.03 I f /98 -  UZ SERVIÇOS  ONLINE  LTDA Processo ineAgibilidade 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE USO DE  SOFTWARE,  COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE IMPLANTAÇÃO,  CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, 
VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

73.400,61 3872- PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA Processo spensa 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

23-1/2021 4847 01/02/2021 3001/2023 01/02/2021 301012023 7830000 FR132 - LM SOUZA LTDA Pregão  

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

27-1/2021 4851 0102/2021 30012023 01/02/2021 3901/2023 9.528,00 55933 -  AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LIDA Prcx,sso inemgibilidade 

LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  SOFTWARE  DE ORÇAMENTAÇÃO ELE1HÔNICA " SISTEMA AUDATEX' COM TREINAMENTO 

37-1/2022 5426 27/0101222 26/012023 27/01/2022 26012023 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ‘ersão. 5531 a 07/12/2022 1659/3 
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4904 38-1/2022 5427 31/01/2022 30/01/2023 31/01/2022 312(11/2023 

 

388 776.96 81678- ANCORA  ASSIST  ENCIA TECN ICA ODONTO M EDICO-EIR ELI Pregão 000001 

  

VIAÇÃO E OBRAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM ASSISTENCIA TÉCNICA,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA, PEÇAS E ASSESSORIA 

CIENTIFICA PARA OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAUCE  DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

39-1/2022 5428 31/01/2022 30/01/2023 31/01/20 30/01/2023 264 950,44 3995- CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM ASSISTENCIA TÉCNICA,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA, PEÇAS E ASSESSORIA 

CIENTIFICA PARA OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5033 168-2/2022 5557 CQ/062022 01/02/2023 02/060022 01/02/2023 114 579,75 87245 -  V H FERNANDES ALVES LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

232-  1 tzsz.2 5621 14/072022 01/02/2023 14/07/2022 01/02/2023 3.118,00 87242 -  UNILIMA UNIFORMES E CONFECCOES LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

33-1/2018 3264 06/020018 02/02/2023 06/022018 02/02./2023 63.571,20 62342 -  EUSEU BUDKE -  ME Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

34-1/2018 3265 06/022018 02/02/2023 06/02/2018 02/02/2023 56.397,76 2545 -  LETICIA TREVISAN -  ME Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO CE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS DO PERiMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

36-1/2018 3267 06/02/2018 02/02/2023 0602/2018 02/02/2023 

   

506.458.48 2761 - VIACAO IGUACU LTDA 

 

Pregão (9)2013 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

i NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

' 37-1/2018 3268 06/02/2018 02/02/2023 06/020018 02/022023 473.987,14 2762 -  VIACAO SENTINELA LTDA -  EPP Pregão 000013 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

38-1/2018 3269 06/02/2018 02/02/2023 06/022018 02/02/2023 35.569.60 169 -  ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS  LT  DA Pregão 000013 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

4906 40-12022 5429 03/02/2022 02/02/2023 03/022022 02/02/2023 230.000.00 7- ASSOC IACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE Processo ine)igibilidade 

iADMINISTRAC.:,C REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS A APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIOLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, 

PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM 0 INCISO 

5158 294-1M112 5683 03/080022 02/02/2023 03/08/2022 31/10/2022 

 

26506.06 2436- JUNIOR CESAR ROGER - ME  

 

Processo dispensa 000048 

    

nh,..t,-,:. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPAROS NA COBERTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  DISTRITO DO PINHEIRO, ZONA RURAL DO 
ESPORTE i MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

295-1/2022 5684 03/082022 02/02/2023 02/138/2022 02/02/2023 6.800,00 49128 -  NABINGER 8 CUNHA LTDA Processo dispensa 000049 

AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE PORTÃO METÁLICO COM MOTOR DESLIZANTE PARA 0 ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES.PR  

2740 32-1/2018 3263 06/0212018 03/02/2023 06/02/2018 03/022023 142 081,72 3242 -  CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA Pregão 003013 

EDUCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

NUCLEARIZADAS DO PERiMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

3605 437-1/2019 4129 12/092019 04/02/2023 12/092019 04/022023 232 012,50 73633 -  FUNDACAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA Process°  ineigibilidade 030012 

PLANEJAMENTO CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL —  PDM DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

auv i4-112072 5563 06106/2022 05/02/2023 06/092022 05/02/2023 6200,00 40648- ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONAR/OS CA Processo dispensa 000039 

Ernitido  our.  ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5531 a 07/12/2022 16 59 37 
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ESPORTE LOCAÇÃO DE QUADRA POLIESPOR11VA DA ESCOLA ESTADUAL SANTA CRUZ PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS DE ATLETAS 

, 
437-1/2022 5826 07/11/2022 0202/2023 07/11/2022 020212023 54 000.oó  fo*s.- LEONAROO.WCiAN6FOLLMANN 6571587'9934 Process°  cispertsa . 003056 li :„.,.... 

e CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PROMOVER APRESENTAÇÃO AR11S11CA MUSICAL CORPO E ALMA, CONHECIDA E CONSAGRADA PELA OPINIÃO POBLICA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

441-1/2022 5830 08/11/20'n 07/02/2023 08/11/2022 07/02/2023 4.100,(X) 617E2 -  ID  PARADZINSKI LTDA Prnr,sso dispertsa 000059 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA COM ESPECIALIZAÇÃO  NR-35 SERVIÇO NA ALTURA,  SERA  REALIZADO NA ESCOLA MUNICIPAL 
JANEit KATZWINKEL.PR  

43-22022 5432 10/02/2022 09/022023 13/02/2022 09/02f2023 110.530,00 57534 -  ANTONIO  JAIRO CABREIRA -  ME Pregão 000106 

AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , NAS REFORMAS E REVITALIZAÇOES DOS BENS PÚBLICOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

396-12022 5785 13/102022 12/02/2023 13/132022 12/02/2023 4027.34 e3955 - ELIANDRA ROBERTA ESCHER 05349667023 Pregão 000080 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MOSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

397-1/2072 5786 13/102622 12/022023 13/10/2022 12/02/2023 7502420 73563 -  I DESCOMPUCA LTDA Pregão CCOC60 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

45-1/2022 5434 14/022022 13202/2023 14/02/2022 13/02/2023 5323,02 63659- BEUNKI & SOUZA LTDA - ME Pregão OC00O2 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXIPEDIENTE DES11NADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

16-12022 5435 1402/2022 13422023 14022022 13/022023 355252 78732 -  DAGEAL COMER CIO DE  MAT  ERIAJS DE ESCRITORIO  LT  DA Pregão C00002 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4913 47-1/2022 5435 14/02/2022 13/02/2023 14/02/2022 13/022023 8180,02 78485 -  REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA Process°  dispensa 000006 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV440DVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE 
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

36-1/2021 4862 18/02/2021 1602/2023 

 

18/02/2021 16/02/2023 28 142,32 2584 - OX-AIR GASES LTDA - ME Pregão 

  

  

000007 

   

    

AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
299-1/2022 5688 1708/2022 16/02/2023 17/08/2022 16022023 81.72360 49442 - CLINICA DE PSIQU IATR IA  DR  RENATO UCHOA LTDA - ME Pregão CO0C60 

1: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 
NO ÓRGÃO REGULADOR DA CATEGORIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS 

J1/0 312-1/2022 5701 22/06/2022 17002023 22/08/2022 17/02/2023 102.646,44 83481 -  AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA Pregão 000066 

F. ---., AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA DISTRIBUIÇÃO As FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ÇÃo sociAL 
ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE , 
ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5347 483-1/2tr2 5872 72/11/2022 21/02/2023 22/112022 21/02f2023 3,800,9) 50693 -  IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA Proce‘io cisPerisa 0:0362 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA A IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE ACONTECERA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Emitido por ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na wtrsão 5531 a 07/12/2022 16 59 37 
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4918 53-2/2022 5442 

 

250212022 24102/2023 25/02/2022 

 

24/02/2023 

 

22 588,03 78522-  ADOLFO  LOPES TRANSPORT ES EIREU  

 

Pregão 

 

000005  

          

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

54-2/2022 5443 2502/2022 24/02/2023 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4920 55-2/2022 5444 25/02/2022 24/02/2023 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4995 130-  1/2L,z2 5519 2904/2022 24/02/2023 25/04/2022 24/02/2023 42 157,82 62082 -  CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LIDA -ME Pregão C00020 

Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4997 132-1/2022 5521 2904/200 24/02/2023 2904/2022 24/02/2023 8.418,37 81793 -  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIREU Pregão OCOC20 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atual De: 01/01/2023 
Término vigência atual Até: 28/02/2023 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Erritdo por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI na ‘ersão 5531 a 07/12/2022 16:59.37 

4919 25/02/2022 24/02/2023 75152(X) 68807- NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA- ME Pregão OCC005 

2902/2022 24A32/2023 

 

764.993,75 169- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LI DA Pregão 

 

C00005 1)  

    



0 t4D 52 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr,govtr 
Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 17:19 

Para: 'secretarias@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023 

Anexos: CONTRATOS A VENCER EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023.pdf 

 

)1h, 
SECRETARIA MUNICIPAL  CC  
CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Ro3ella Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do DepArtamento de Contcatações rtiblicas 

Peceaco 
PocurtA 80224,T I 4 60 Dttonbt o da 2021 • 

 

    

• 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR. 
ctdAde da Rodovia Ecoldzica 

Estrada Parquo Canninho do  Colon°  
06) 35524321 E-mait ficitacao@tapancroa prgiav bi 

II 0101)1.11<km aosacapanorna prgov.bir 

    

• 

• 



0 522 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©mailserverlsoftsul.net> 
Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 17:19 

Para: roselia.licitacao@capanemadorgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00043,txt  

The original message was received at Wed, 7 Dec 2022 17:19:24 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows  <secretarias@capanema.pr.gov.br>.., expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

admsaucie@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanerna.pr.gov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered smcp@capanema.pr.gov.br... 

Successfully delivered planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

empenho@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 
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P?agtria.6 

Seq. N° Contrato SIM-NA Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

NIAÇÂo E 
IOBRAS  

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS. GRAXA E FLUÍDO DE FREIO. PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

34.2/2022 5483 . 3147,3022 300342023 31/032022 300204 80.29995 63790 - DSC AUTO FECASEIREU Pragein 0000a3 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

15-22022 5484 31/03/2022 311332023 31/0312022 3003/2023 13924285 81290- DUNAS DISTRIBUIDORA DE FILTROSELUBRFICAJITESLTDA Pregão 000003 

I

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

• 

6-212022 5485 

(PREÇOS. 
, AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E  FLU  IDO DE FREIO. PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUN  IC  IPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

;22022 5486 31/032022 3010lf2023 31/032022 300312023 21.749,50-.86643-J MARANGONICOMERCIAL- IMPORTACAO E EXPORTACAO Pregto 009003 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

30/0=3 31/03/2022 30'032023 3.715.00 81283- ROGAMADISTRIBUIDORA E SERVIÇOS DIEU Pregio 000003 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO. PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

5233 369-1/2022 5758 22/0Y2022 30/02023 27/002022 3010312023 58139,07 111- MESULMOVEISESQUADRIASSUDCESTELTDA- ME Pregao • 1)00012  

¡ADMINISTRAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM, DESMONTAGEM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS. LOUSAS BRANCAS PARA QUADRO BRANCO, BEM COMO  MAO  DE OBRA DE 
MARCENARIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Termino vigência atual De: 01/02/2023 
Termino vigência atual Ate: 31/03/2023 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Erndido pci ROSELiA KR1GER BECKER PAGAN!. aa WifS50 5531  i 01,02,2021 14:37:45 

• 

31/032022 30/0312023 31/03/2022 30C13/2023 26468.00 79235- ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LIDA Pregiio 000003 



'sbea 

ADMINISTRAÇÃO 
4 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A ExEcuçÂo DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA. COM  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E  MAO  DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DESTE MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

161- 112022 5550 ' . 25/05t2022 24/032023 06/062022 3l101/2023 28800000 1724-  AA  dowssi & CIA LTDA Tornado de rr  Kos coocop 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ExEcuçÃo DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 WAPAICAIXA 

a 1:2311 2013 . . 02/04019 28453/2023 0204/2019 2863/2023 78.77160 32Q-CHICOSTURTRANSPORTELTDA Pregão 000018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 

ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

83-112019 3774 0204/2019 • - 28/032023 02104/2019 2803+2023 47.120.00 169 - 2ECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pregão 000018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERvipos DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 

ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

387-1/M 5116 29/002022 280/2023 - 290820M - 28103/2023 ' 37.697,97 • 50890- EDER  JUNIOR  GONCN_VES . Pregão 

t CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE GRADES E PORTÕES METÁLICOS TUBULARES COM MOTOR DESLIZANTE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

130- I/2022 5478 30103/2022 29+103/2023 3503/2022 20032023 7118400 79605 -  IÚ-IA BELA FM TRES LIDA Processo inexigibilidecie 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇ,ÁO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 
CAPANEMENSE 

203-1/2019 389$ 04/C6/2319 29032023 044)6/2019 2g032023 9432500 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA Pregão 

o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
DUC-4-rerr"7; 1E 

.i. ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

!, 205orm19 3896 04/06/2019 20103/2023 044)612019 2003/2623 193.771.60 2761 -  MACAO  IGUACU LTDA Pregão 

: 0M1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

220-112022 5601) 14107/2022 29/032023 1407/2022 29/032023 77 1800 137- RADIOCAPA/IEMALTDA Process°  insigibilidade 000003 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E vocuLACÃo DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 
CAPANEMENSE 

4..%1 92-2/2072 5481 31/03+2022 39632023 31/03+2022 30032023 545000 50956- Al. ZORNETTA COMERCIO DE FLTROS- EIREU Pregão 000003 

5026 

PLANEJAMENTO 

3250 

,EDUCAÇÃO 

ADMINISTR AQUISIÇÃO DE PLACAS DE  VIDEO  E PROCESSADOR PARA COMPUTADOR PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMI NI STRAÇ.ÃO. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

'AçÃo B1-2,2322 5470 11/03/2022 10/03/2023 11/032022 10/012023 17.559,96 86571- MA3  TECH  INFORMATICA Mal Pregão 

- - 

000007 

AQUISIÇÃO DE PLACAS DE  VIDEO  E PROCESSADOR PARA COMPUTADOR PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4947 82-1/2022 5471 14/03/2J22 13/02023 14/03/2022 13/02023 15 30000 50544 °DAR GRABOSK1 ME Prccesso dispensa 000008 

 

EDUCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ExEcuçÃo DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAS PARA INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL EM ATENDIMENTO DOS 
CMEIS E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL., ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

4949 84-1/2022 5473 19032w2 14/032023 15/032022 14/012023   759.482,74 63790- DSC AUTO FECAS EIRELI Pregão 000005 

"VIAÇÃO E OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

15032622 55.353,69 53833- URf3All ENGENHARIAE TOPOGRAFIA LTDA Pregão 000073 40)1 . 86-1022 5475 MV2022 21103:2023 14003/2023 

PLANEJAMEr4T6.  

000003 

050041  
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AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLU60 DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUiNAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 
FÁ-ÇÁO E  OBRAS  

 

31/03/20M 300312023 31k/32022 3003/2023 72440,00 74583- DISTRIBUIDORA DE LUf3RIFICANTES PETRO 0E-STE SRELI Regão 000003 

 

Errit,do  por  • ROSELIAKRIGER BEC:KER PAGAN?. r:c...ersão 55311 01.(i1202:3 14:37:45 

 

<458 93-2/2022 ,A32  
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Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitaçao 14" Licitação 

04/a12022 0303023 0303/2023 0403/2022 Pregto 000001  323.10800 81171- SIMAOCIRINEU AOSENEN & CIA LTDA 

07032023 06'032022• 07/03/2023 4850000 80763 -1414BUS SOFTVVARE LEM Processo dispense 000013 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

9312620 4314 0640:42C20 04032023 05032020 04032023 186000.00 51184- DESENVOLVER - GESTAOEFIANEJAMENTO-EIREL1- ME Tailed)  de  pews 00000i 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

713- 112022 5465 08032022 

241.046,00 8638E- FIRENZE PNEUSLTDA 

PREÇOS 

69-2/2022 5458 04032022 03032023 04/032022 034032023 

Pr eg o 000001  04,632022 03/032623 040312022 0032023 9•1.913,00 828E5- PNEUSCOMERCIO DE PNEUS EIRBJ 

fr/02/2023 14:37.45 Ernotidn pcx ROSEL1A KRIGER BECKER  PAGAN!.  na wrskio: 5531 i 

SAÚDE PRODUZIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

66-120M 5455 04432022 03/032023 • 001312022 • 0310342023 48o0000 875- G L. AS._%SSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME PregOo 000003 

i  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMATICA APROVEITANDO 0 BANCO DE DADOS EXISTENTE EM FORMATO • 
- 1 DBF, A SEREM UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE AGRICULflJRA/FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO 

67-2'2022 5456 04/032022 03032023 049342022 034032023 • 3Ce 938,00 7E373- AM MENDES - ACESSORIOS Prega) 000001 

-I AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MAQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
' PREÇOS 

68-2/2022 5457 04032022 03/032023 04032022 03032023 .159936,00 86326- BENICIO PNEUS Mal Pregie . 000001 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHOES. MAQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

Pregao • 000001 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7042022 54 0l32tr22 0023" ate o ItitiktbY: GABRIEL ANDRESFLACH 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. CAMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE • 
PREÇOS 

71-Z2022 5160 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
I PREÇOS 

22022 5461 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  BACKUP  EM NUVEM MONITORADO E SOLUÇÃO DE ACESSO REMOTO,  ANTIVIRUS  E GESTÃO DE INVENTARIO DE  HARDWARE  E  
SOFTWARE  PREZANDO PELA SEGURANÇA E INTEGRIDADE DO PATRIMÔNIO PUBLICO, A SER UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

77-1/2022 5466 090321322 06/032023 0903/2022 08/032023 • lacco»o 78731-  URBAN  CONTROLE TECNOLOGICO LIDA Proceiiddipensa 000010 

,,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ENSAIOS iNDICE DE SUPORTE  CALIFORNIA.  VIGA BENKELMAN PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES VIA PARANA CIDADE, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

142-1018 3373 03/042018 08C3/2023 03042018 08103/2023 160000.00'66:04- CMM PSSESSORIA TRBUTARIA EPROJETOSLTDA 

Prt3groo 000001 

Tormia de pesos 000002  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA  AREA  DE TREINAMENTO E ASSESSORIA TRIBUTARIA DE FORMA A PROMOVER A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA, ESPECIALMENTE DESTINADAS A 
REDUZIR A EVASÃO FISCAL DO ISSQN, EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUINTES SEDIADOS NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. QUE DEMANDEM DE PROCEDIIVENTOS DE MAIOR COMPLEXIDADE NO PROCESSO DE 

—......-,-.--........-- FISCALIZAÇÃO 

4414' ' 79-12022 5466 10032022 0910.11223 10032022 . 0640312023 41979,13-1359- AUTO  sew  FRANZON_IDA Prccessochoensa . • 000915 

IiDueAçÃO—  — 1 AQUisiçÂo, INSTALAÇÃO DE  CAMERAS  DE MONITORAMENTO PARA O USO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, IVETE KAFER, PINGO DE GENTE, CANTINHO DOURADO. BALÃO MAGICO, PEQUENO • 
1  PRINCIPE  PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DAS CRIANÇAS, PROFESSORES E PAIS DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NOS CMEIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 1-...--...- 

4945 - : 80-22022 5469 11/012= 12023 11/032022 10032023 10490,00 63659- BELIIKI & SOUZA. LTDA- ME 

4931 

IAGR'ICULTURA 
L —  

4932 

r, 

 '-'1A-ÇÂOT --
BRAS 

4.941 
AN.A.1. 'WM 

• DMINISTRAÇÃO 

FLANEJAMENTO 

2eso 

ItATRAÇA0 

000007 Pr egho 



AUDE 

49520,00 53233- EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTOLTDA - EPP 000016 

327.995,00 3706 - FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EV4IGEUSTALTDA - Preggo 004336 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO 

595.810.00 77646-  FEUPEDE FAVERI fro8 H . 000336 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. E VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 

644.300,00 61743-  LUIZ FERNANDO KRUGEL Pregto 000016 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 

42 000,00 3139- ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

 

Preggo 000019 

• 
Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

Pi1C,11-0 3 

 

Valor Fornecedor Tipo da Licitaçao 

 

N" Licitação Seq. N° Contrato SIM461 Inicio vigência Final vigência Inicio execuçao Final execuçáo 

 

  

    

 

130.1120225519 251)4.2022 2410212023 254)4.2022 24/022023 42 157.52 62052- CURSOS PROFISSIONAUZ.NiTES OMEGALTDA -ME Raga° 000020 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, atraves DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4a`-6 

EDUCAÇÃO 

 

  

8.418,37 81793-  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA BREU Pregto 000020 132-1022 5521 2504t2022 24/0B2023 2510412022 24/02/2023 

 

  

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MU NICIPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE.EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

2/2022 5445 003022 02/03/2023 03/032022 02/03/2023 525,00 86433- ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO Pregto 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES  NY  3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
1 
.. CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N.' 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007. PORPOSTA N.'' 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

7-212022 5446 03103022 0210312023 031032022 02/012023• 21665,88 r411 • BUGRE COMERCIAL  BREW Preggo 001034 

:.' AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES  NY  3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 

i CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N : 81000174. PROPOSTA N.' 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007. PORPOSTA N.' 36000302889202000. FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
1,1 PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

6212022 5447 0030122 02/0312023 0303/2022 02/0312023 5965,00 66431- R T  COSTA  FELICIANO Pregto 006004 

i AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.' 3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
; CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.* 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N." 37020007, PORPOSTA N." 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
/ 
; PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
i 
?9-2/2022 5448 03/03t022 02/0312023 030312022 

,099.50. ioal RE 
 j&ApRoDuras t

, 
eaucp44

, 
iimtspARAutomunA preglo  ,,,,, 000004 

.! AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS,EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N C 3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CAPAN EMA-PR , EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N." 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.* 37020007. PORPOSTA N.' 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

000004  

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

M-22022 FA49 031012022 02/93/2023 0300022 

       

  

45698 78438. TY BORTHOUN COMERCIAL LIDA 

 

Preggo 

 

000034  00012023 

   

    

       

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS ÀASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE CNES N.° 3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N '81000174, PROPOSTA N.° 36000.15604812017-00 E N.° 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

61-212022 5450 03032022 024M/2023 

IAÇAE AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. E VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
OBRAS 

DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

112022 5451 03/03/2122 02/03/2023 0303/2022 02103/2023  

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 

I DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

F. 2/2022 5451 03103022 02/0312023 03/03/2022 02/03023 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 

DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

,64-2/2022 5453 003022 01019023 03030022 02/03/2023 

I AQUISIÇÃO     DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 

DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

97-1/2020 4318 0611312020 02/03T2023 06133033 02/03/2023 

. Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENFPESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SOLIDOS INFECTANTES DOS GRUPOS " B" E E'  °RIND°  DOS SERVIÇOS DE 

zo) pct. ROSEIJA KR!GER EfECKER  PAGAM.  la verstoy 55311 
:r- 

012123 14:37:45 



C00006 

000007 

000080  

Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

Seg. N ' Contrato SIM-AM Inicio vioencia Final vigência Inicio execucao Final execucao Valor Fornecedor Tipo da Licitacao N Licitacao 

PREÇOS 

96-112022 5785 13,102= 12/022023 . 13/102022 12,02,2023 498734. 83955- ELIN ORA ROBERTA ESCHER 05349867903 Pregão • 000980 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA). MUSICA. ACUPUNTURA. EDUCAÇÃO FISICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 

ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I. PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

97.1/2022 5786 13,10222 121022073 13/102022 12022023 75 96420 73563. I DESCOMPLICA LIDA • Pregão 000080 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (P1NTURA), MUS/CA, AC)JPUNTURA. EDUCAÇÃO FISICA, PEDAGOGIA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA 

ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I. PERTENCENTE AC) MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

15-112022 5434 1410212022 131022023 141022022 131022023 5.323.00 63659- BELINKI & SOUZA LIDA - ME Pregão 000002 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N. 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N ' 81000174, PROPOSTA N. 36000.15604812017-00 E N. 37020007. PORPOSTA N. 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

16-12022 5435 14/022022 13/622023 14022022 13702/2323 3 552 52 78732- DAGEAL COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LIDA Raj& 030002 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N. 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N. 36000.156048/2017-00 E N. 37020007. PORPOSTA N.' 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

"'..t•:- • PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

. .1,,' . • 17-1,2022 5436 14/022022 131022073 14/022022 1370212023 8186.00 78485- REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LIDA Prccesso dispense 
, 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CAMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS. MARCA INDREL. MODELO: RVV440DVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE 

EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMAPR 

18-112021 4862 .18/022021 161022023 181322021 16022023 28 142.32 2564-  OX-AIR  GASES LIDA- ME Pregão 

• AQUISIÇÃO DE 0)0GÊNIO MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO • 

99-112022 5688 17/082022 161022023 17;082022 1602,2023 81.723.60 49442- CLINICA DE PSIOUIATRIA.  DR  RENATO UCHOA LIDA - ME Pregão 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MEDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  COM  REGISTRO 

NO ORGÃO REGULADOR DA CATEGORIA. PARA ATENDIMENTO JUNTOAO.CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 

'SAULE 

DE PREÇOS 

5176 312.112022 5701 2203/2072 1702.2023 22032022 171022023 

   

1-32.646,44 83461- ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LIDA Pregão 

 

000066  

  

.FA(.IAO SO-AL 

4918 

iEDliCAç:At) 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMILIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILiDADE SOCIAL, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 
ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO. IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMILIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 

ENFRENTARAM NECESSIDADES BASICAS DE ALIMENTAÇÃO. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

183-12022 5872 22111,20.22 21/022023 22/11=2 21/02,2023 • 3800.00 50093- IGUAÇU DESENVOLMEN TO LIDA PrOCE6S0 dispense 000.132 

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA A IX CONFERENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE ACONTECERA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 

53.212022 5442 2502,2072 , 251322022 247022023 n 5.%.00 785.22- ADOLFO LOPES TRAtISPORTES OREL'  ....... 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4-22= 5443 2502 Z2 75.152.00 68807- NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LIDA - ME 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.22= 5444 25022022 24702/29323 764.593 75 169- ZEC.ATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICP10 DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ernta.)ca: ROSELIAKF<IGER BECKER PAGAI na -serstio 5531 01/0'202314:3745 
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Contratos a vencer 

• 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execuçao Valor Fornecedor 

Pagina 1 

Tipo da Licitação N Licitação 

S 

000013 Pregão 33-112018 3264 (002018 0210212023 0002,2018 02/0212023 63 57120 62342- EUSEU euDKE . ME  

,: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICiP10 

' 341018 3266 061:12/2018 02'02/2023 06/022018 0202/2023 55.397,76 2545- LETICIATREVISAN - ME Pregão • 000013 

): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PEROJETRO URBANO DO MUNICIPIO 

36-12318 3267 0602/2018 02/022023 06022018 ‘ " ' 02022023 - '*064508"--2i8 4/1PC/Ii371:90/IttlettiA • , :4$. - •Pregfb . 

9: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
i NUCLEARIZADAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

37-1/2018 . 3268 06022018 02/022073 06022018 02022023 473 967,14 2762- VIACAOSENTI1ELALTDA- EPP Pregb3 C00013 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR  Alt  AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
, NUCLEARIZADAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

i 3642016 3203 06022018 02022023 9610212018 0202/2023 35.56960 169- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pregão 

I 

000013 

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR  Alt  AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS  : 
L. NUCLEARIZADAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIC 

. Y.' 

230.000,00 7 - ASSOCIPCAO DE PA E AMIGOS DOS EXCEPCIOt IAIS DE Processoin 03/022022 02022023 00.../M2022 02/02t2023 etógibilidade ' 
r6r;i1N-7.1 -rfik:i'40-112°72 5429 

000001 

IA 1 REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS A APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
1._ f PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA. PEDIATRA E OUTROS. EM CONFORMIDADE COM 0 INCISO 

- 5156-  ' . 294-1/20212 .. 5683 031082022 0210212023 0308022 . 31/10/2022 500 Processodispensa 000048 

fibITCA-745—'-'  . CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPAROS NA COBERTURA DO GINASIO DE ESPORTES DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  DISTRITO DO  PIN  HEIRO, ZONA RURAL DO 

26 ,00 2436 -  JUNIOR  CESAR HOGER - ME  
.., . 

, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR ;•,.....5 • 
•295-1Q022 5684 01082022 02022023 03/03/2022 02/02/2023 

zESPORTE 4. AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE POR TÃO METALICO COM MOTOR DESLIZANTE PARA 0 ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES.PR  

'Z'zir' •• - 32-12018 • 3263 06/02/2018 - 03102/3023 06022018 03/022023 142081,72 3242 . CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

437-12019 " 4129 12109/2019 04/022023 • 13092019 04022023 232.01750 73633- FUNDICAO DE PESQUISAS FLORESTPIS DO PARANA Process°  inrsigibilidede 

'.—N-EJAMENTO CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

4139 174112022 5563 060/2022 05022023 0606/2022 05/02/2023 6200,00 49018 - ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRESE FUNCIONARIOS DA Processockspensa 

SPORTE LOCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA ESTADUAL SANTA CRUZ PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS DE ATLETAS 

437-12022 sio 07/11/3072 064322023 07/112072 06102/2023 54.000,00 66685. LEONARDO LUCIANO FOUMANN 08715879984 Processockspensa 

  

 

. 030056 

  

E-U1 TURA-  e CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PROMOVER APRESENTAÇÃO ARTIS11C:A MUSICAL CORPO E ALMA, CONHECIDA E CONSAGRADA PELA OPINIÃO PUBLICA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DO 
' MUNICIPIO DE CAPANEMA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

441-1/2022 5830 081113322 07022023 081112022 07/02/2023 4.100,00 61762- D PARADZINSKI LTDA Processocksperse 000059 

EDUCAaarra"."4 CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PAPA LIMPEZA DE CAIXA DE AGUA COM ESPECIALIZAÇÃO  NR-35 SERVIÇO NA ALTURA,  SERA  REALIZADO NA ESCOLA MUNICIPAL 
JANETE KATZWINKEL.PR  

4009 43-2/2072 5432 1010212022 • 0143212023 1002/2022 09022023 110.53000 57534- ANIONIOJAIRO CABRERA- ME preglio 000106 

C\1 &ISTRAÇÃO AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA UTliJZAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR , NAS REFORMAS E REVITALIZAOES DOS BENS PÚBLICOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

•Erritdo pcs ROSELIA KRIGER BECIR PAGN •.srstia 55311 

EDUCAÇÃO 

3 

6800.00 49128- tlABINGER & CUNHA LTDA Processo dispense 

 

000049 

  

    

Preglio 

  

000013 

   

3605  000012 

01.0212073 1437:45 



000 529  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsui.net> 

Enviado em: quarta-feira, 1 de fevereiro de 2.023 15:08 

Para: roselia.licitacao©capanema.pr.goy.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00010.txt  

The original message was received at Wed, 1 Feb 2023 15:07:47 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.1.01.130.51] (may be forged) 

 Transcript of session follows  <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered educacao@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered industriaecornercio@capanema.pr.gov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered planejamento.secretario@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

empenho@capanema.prgov.br... Successfully delivered 



roselia.licitacaoPcapanema.p ov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 15:08 

tsecretarias@capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS A VENCER EM FEVEREIRO E MARÇO DE 2023 

Contratos a vencer EM FEVEREIRO E MARÇO DE 2023.pdf 

BOA TARDE 

PELO PRESENTE COMUNICO AOS SECRETÁRIOS OS CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE FEVEREIRO E MARÇO 

DE 2023. 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Públicas 

ieto 
Portarhx e 022  Or  II Dritrrtbro 2.02 

 

SECT3ETAI ZIA MUNiCifIAL _ 

CONTPATACbES PUBLICAS 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
0,444r. d3 Rodoyo E‹,ologg,1 

Estrada Partioc Carotrtho do Color,* 

46) 3552-1 n t E-rtulot houcao@capuvrrt3  pr  vav,br 
tos4itz Itomao@csifortorr4pcsor br 



Alecxandro  Noll  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 
Decreto 7.088/2022 

Av. Governador Pedro Viri ato Parigot de Souza, 1080, Centro. CEP 85760-00() 
Fone:(46)3552-1321 CNR1 ne) 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp(i. capanema..pr.gov.br  / licitacaogcapanerna.pr.gov.br  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

0&531  

Município de Capanema 
F.utado do Paranit 

MEMORANDO INTERNO 36/2022/SECOP 

 

Prezada Senhora 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira 

Considerando a necessidade continua dos serviços contratados através do PE 
05-2022 "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS", Objeto, 

Considerando que as empresas desempenham os serviços satisfatoriamente, 

Considerando o atendimento do interesse público no âmbito de todos os órgãos 
da Administração Pública, especialmente nas Secretarias de Saúde, Educação e 
Cultura e Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, 

Que solicitamos a conversão das seguintes Atas de Registro de Pregos em 
contratos, conforme anuência das contratadas em anexo: 

- Ata 55/2022 
- Ata 54/2022 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 27 dias do mês de dezembro de 2022. 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
O532  

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 5/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Acato 
a solicitação do secretario da pasta e solicito ao Departamento de Contratações 
Pública para que tome as devidas Providências no sentido de transformar a ata 
55/2022 em contrato com o saldo remanescente. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
16 dia(s) do mês de fevereiro de 2016 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 n° 75.972.760/0001-60 wwvv.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcppcapanema.prgov.br  / licitacao0capanema.prgov.br  

4. 

104 
SECPETAPIA MUNK:PAL_ DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

  



Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

ob53, 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 5/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM 
DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informo 
que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 520 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1010 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1680 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 2560 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 3900 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 5310 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 5460 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 
dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

C o W ter 

Tec.Co CRC: PR 0 483/0-2 

CPF 723.903.959-53  

SECPETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATACCiES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001.-60 www.capanem.pr.gov.br  

srncp©capanerna.pr.gov.br  / licitacaogcapanerna.pr.gov.br  

 



15/02/2023, 08:45 SoftSul Webmail CONVERSÃO DA ATA 55/2022 EM CONTRATO 

Assunto CONVERSÃO DA ATA 55/2022 EM CONTRATO 

De Secretaria de Contratações Públicas 
<smcp@capanema.prgov.br> 

Para <zecatur©pontocap.com.br> 

Data 22/12/2022 10:31 

4.1441k.  Lu L 
tOrttU AIRE C. rIETWORK 

-60 0 5 3 '4  

Bom dia, 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 

Conforme solicitação da Secretaria de Educação, venho por meio deste, solicitar anuência da empresa para 
promover a conversão da Ata de Registro de pregos oriunda do Pregão 05/2022 em contrato, com vigência por 
mais 12 meses. 

Código dos itens/serviços: 62060, 62061, 62062, 62063 e 62064. 

Pedimos que este  email  seja respondido com indicação favorável, o mais breve possível. A partir do dia 
09/01/2023, a não manifestação da empresa será entendida como desinteresse na transformação da ata em 
contrato. 

e com votos de um Feliz Natal e próspero Ano Novo, 

Cordialmente, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTPATACõES PÚBLICAS 

Alecxandro  Noll  
Secretario Municipal de Contratações Públicas 

Decreto 7.088 de IS de julho de 2022 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)99916-0850 (46) 3552 I 321  E-mail:  smcp@capanema.pr.gov.br  

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uib=193&_mbox=E. ADM INISTRA%26AMcAww-0&_action=print&_extwin=1 1/1 



15/02/2023. 08.45 SoftSul Webmail :: RES: /R ENC: CONVERSÃO DA ATA 5 EM CONTRATO 51/1/ 15/02/2023, 08:45 • SoftSul Webmail :: RES: /11 ENC: CONVERSÃO DA ATA 55/2022 EM CONTRATO 

Assunto  RES: /!\ ENC: CONVERSÃO DA ATA 55/2022 EM 
CONTRATO 

De Daniela Schlindwein  Blasi  <contabil02@blume.com.br> 

Pa, a 'Secretaria de Contratações Públicas' 
<smcp@capanema.pr.gov.br> 

Copia <zecatur@pontocap.com.br> 

Data 22/12/2022 14:57 

lort  
6. '1/ L.L‘'  4.- ... 
lOPTUARE

LL 
AtTUJORI4 

Boa Tarde, 

A empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS tem interesse na renova0o do contrato. 

Feliz Natal 

Favor confirmar recebimento 
Obrigada. 

Atenciosamente, 

DANIELA SCHLINDI:EIN BLASI BAIERIE 

Escritório  (..outábil Blume 

Rua Rio de Janeiro, 1445, ('entro, 
('apanona-PR 

De: zecatur [mailto:zecatur@pontocap.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 22 de dezembro de 2022 12:42 
Para: 'Daniela Schlindwein  Blasi'  <contabil02@blume.com.br>; eldo@blume.com.br  
Assunto: /!\ ENC: CONVERSÃO DA ATA 55/2022 EM CONTRATO 

Boa tarde, 

Por gentileza verificar e-maii... 

Atenciosamente.  

Cassia  Bastos  
46-99900-0044 

De: Secretaria de Contratações Públicas [mailto:smcpOcapanema.Egov br] 
https://webrnall.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2078,_mbox.E. ADMINISTRA%26AMcAvAv-0&_action=print&_extwin=1 113 https://webmail.  Enviada  em: quinta-feira, 22 de dezembro de 2022 10:31 

Para:  zecaturOpontocap.com.br  



15/02/2023, 08:45 SoftSul Webmail :: RES: Al ENC: CONVERSÃO DA ATA 55/2022 EM CONTRATO 

Bom dia, 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 

Conforme solicitação da Secretaria de Educação, venho por meio deste, solicitar anuência da empresa 
para promover a conversão da Ata de Registro de pregos oriunda do Pregão 05/2022 em contrato, corr 
vigência por mais 12 meses. 

Código dos itens/serviços: 62060, 62061, 62062, 62063 e 62064. 

Pedimos que este  email  seja respondido com indicação favorável, o mais breve possível. A partir do 
dia 09/01/2023, a não manifestação da empresa será entendida como desinteresse na transformação 
da ata em contrato. 

com votos de um Feliz Natal e próspero Ano Novo, 

Cordialmente, 

Alecxandro Noll  
Secretario  Municipal de  Contratações Públicas  

Demur T 068 de dc Oh* cc 2072  
W.CRETARfA 144,1140PAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
C.41.140 c14 Rodo EttAVO 

Extrula Parr..toe Cunelho do Colono 

06f99916.0850 c16! 3552 1321 E•vail smcis&v.totiv.itrew.br  

Não conlém virus.www,avast.com  

https://webmail. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 029455518-59 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.039.418/0001-62 
Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/06/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (15/02/2023 07:55:44) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 
CNPJ: 79.039.418/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 17:24:12 do dia 01/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/07/2023. 
Código de controle da certidão: 3A36.8D38.EE56.E2F2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 

15/02/2023 07:57 Consulta Regularidade do Empregador 

00053i 

CAI  
CAIXA ECONOM1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 79.039.418/0001-62 

Razão 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Social: 
Endereço: RUA ALAGOAS 855 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/02/2023 a 03/03/2023  

Certificação Número: 2023020202121738264088 

Informação obtida em 15/02/2023 07:57:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 02/04/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 395/2023 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
4HHTS2QEMZX4XZ2UB4 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

5495 79.039.418/0001-62 33500927 - 48 142 

ENDEREÇO 

RUA ALAGOAS, 2855 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, Transporte escolar, 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, Transporte rodoviário coletivo 



de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, Organizaçâo de excurseies 
em veículos rodoviários próprios, intermun c ipal, interestadual e internacional 

031 o 5 4 

Certidio emitida no dia Capanema, 01 de Fevereiro de 2023. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QEMZX4XZ2UB4 

• 



Municipio de 
Capanema PR OR54  

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 5/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS 
OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Certifico que não foi transfor-
mada a Ata 54/2022 em Contrato da Empresa Nestur Transporte e Turismo Ltda, pois a 
mesma está com a certidão Municipal Positiva conforme cópia em anexo, não podendo assim 
fazer a transformação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

17 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

ean ra Wilmsen 

Setor de Licitação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



CERTIDÃO POSITIVA 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 17/04/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

POSITIVA N°: 555/2023 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 
ENDEREÇO:AV INDEPENDÊNCIA, 1096 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
45934 

CNPJ 
28.665.378/0001-23  

INSCRIÇÃO ALVARÁ 
ESTADUAL 156 

CNAE / ATIVIDADES 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual c 
internacional, Agências de viagens, Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 16 de Fevereiro de 2023. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QET2X4VICEQ9 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N 2  1,648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Kaciara Wons 

ERRATA 01 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n" 08/2023,  corn  alterações de-
scritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA 
PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CEN-
TRAL E DOS DEM A IS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PEIO SISTEMA DE REGISTRO) 

DE PREÇOS. 

No Edital item 9.7, letra f, onde Lia-se: 
f) O preço proposto deverá ser expresso  ern  moeda corrente nacional 
(Real), com até duas casas decimais (0,00). 

Leia-se: 
f) O prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional 
(Real), com ate três casas decimais (0,000). 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade tia Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 
Municipio de Capanema 

ERRATA 01 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n" 07/2023, com alterações de-
scritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COM-
PLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS 
DA UBS CENTRAL, F. DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO  PEW  SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

No Edital item 9.7, letra f, onde Lia-se: 
f) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional 
(Real), com ate duas casas decimais (0,00). 

Leia-se: 
f) O prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional 
(Real),  corn  até très casas decimais (0,000). 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 
Municipio de Capanema 

ItthIMYIV.!MM.10Mr., ..oleffAltdailWAVMVMMa844010iYAft 
3" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o ri" 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, ri" 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  
e do outro lado a Empresa ZEC.ATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA ,inscrita no CNPJ/MF sob  on."  79.039.418/0001 - 
62, situada a RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CEN-
TRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 
ELIAS CATANI, inscrito(a) no CPI: n" 242.997.319-72, residente e 
domiciliado(a) em RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATA-
DA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatorio Pregão Eletrônico n"5/2022, Ata de 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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Registro de Preços n° 55/2022, em conformidade com a cláusula 
nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de 
Pregos firmada em 25/02/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, 
para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Se-
guintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo  ern  vista a Ma de Registro de Pregos de Prestação de Serviço 
n° 55/2022, celebrado entre as partes em 25/02/2022, referente a Pregão 
Eletrônico n' 5/2022, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGE-
IROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Munici-
pal, resolvem transformar a Ata de Registro de Pregos em contrato com 
prazo de validade de 2(dois) meses, conforme abaixo: 
!TENS 

New --Prrço 
unitirio 

total 1.o1e  Rein  Cinligo do  pro-  
duto/stivieu  

'Detwat. do produtoi 
set yip/  

M3I l ,I ll,.. 
modulo  

Unidadc 

dc  medida 
QIIi11.-  

dado 
LDEE 
001 -• 

001 

1 62062 BANDEIRADA. TAXA 
PARA QUILOMETRA • 
GENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. 
CADA IIANDEIR ADA 
DEVE.  CORRESPOND-  
ER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. AMPLA CON-
CORRÊNCIA 

ZECATUR  
TRANS-
PORTE 
COLETIVO 
DE  PAS.  
SAGEIROS 
LTDA 

UN  38.00 112,98 11.893.24 

.. 
LOTE- 
001 . 
loin  
001 

02061 TRANSPORTE COLE • 
TIVO DE  PASSAGE. 
IROS DE CAPANEMA 
PR ATE 0 LOCAL 
INDICADO. PARA 
USO DA SECRETAR- 
IA MUNICIPAL DE 
SAUDE NO  TRANS.  
PORTE DE. PACIEN-
TES. SENDO INCLUSO 
IDA E. VOLTA COM 
VE Irmo PORTAN• 
DO AS  SEGUINTES  
CAR  ACTER1STICAS  
MINIM  AS: 20 LUG- 
ARES, REGISTRO NO 
DER, AR CONDICIO-
NADO. SOM E ACES- 
SIMI-MADE PARA 
PORTADOR ES OR 
DEPICT  ÊNCIA. AMPLA 

SONCORRENCIA 

rlickruR  
TRANS-
PORTE. 
cot.Errvo 
DE  PAS.  
SAGEIROS 
LIDA 

KM 48 195,00 5,089 245.261,,  

IA  CE 
54). 
-in  

: 

c  TRANSPORTE COLE.- 
TIVO DE  PASSAGE- 
mos nr. CAPANEMA 
PR ATE O LOCAL IN. 
DIC.A130. PARA USO 
DA SECRETARIA MU. 
NICIPAL DE  SAME  
NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES. SEN. 
DO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICU-
LO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARAC- 
TERISTICAS MINI- 
MAS: 42 LUGARES NO 
MIN1340, REGISTRO 
NO DER. CATEGORIA 
TURISMO. TOALETE, 
AR CONDICIONADO. 
CA LEFAÇÃO, SOM, 
ERIGOBA R. ACESSIBI-
LIDADE PARA PORTA-
DORES DE DE.FICIEN• 
CIA E TRAVESSEIROS. 
AMPLA CONCOR- 
RÊNCIA 

ZECATUR 
TRANS-
PORTE 
COLETIVO 
DE  PAS-
SA11E114135 
ITEM 

KM 52.721,ca ,  

LI) O 
002 - 
!  otc 
002 

1 62062 BANDEIRADA, TARA ' 
PARA QUILOMETRA-  
GENS INFERIORES A 
30KM DE DISTANCIA. 
CADA BANDEIRADA 
DEVE  CORRESPOND-  
ER A UMA IDA E UMA 
vuirn. EXCLUSIVO 
ME/EEL' 

 ZECATUR  
TRANS-
PORTE 
COLETIVO 
DE  PAS-
SAGEIROS 
trnA 

UN  12,00 312.98 3.755,76 

LOTE: 3 62060 TRANSPORTE COLE- ZECATUR KM 435,00 5,047 2.195,45 
002-  TWO OE PASSAGE. TRANS- 
Lott  IROS DE CAPANEMA PORTE 
002 PR ATE 0 LOCAL IN- COLE11V0 

DTCADO, PARA USO DF.PAS- 
DA SECRETARIA MU- SAGEIROS 
NICIPA L DE SAUDE VIDA 
NO TRANSPORTE 
DE PACIENTES, SEN • 
DO INCLUSO IDA E 
VOITA com vrtcu- 
1.0 PORTANDO AS 
SEGUINTES CA  RAC- 
TER ISTICAS MINI- 
MAS: 42 LUGARES NO 
MINIMO. REGISTRO 
NO DER., CATEGORIA 
runismo. TOALETE., 
AR CONDICIONADO. 
CALEFAÇÃO. SOM, 
FRIGOB.AR, ACESSIBI- 
LIDADE PARA PORTA- 
DORES DE DEFICIÊN- 
CIA E TRAVESSEIROS. 

... EXCLUSIVO MEIEPP 
IOTE 1 62062 BANDEIRADA. TARA 7.E.CATUR  UN  48.00 31198 15.025.04 

005 - 
lote 

PARA QUILOMETRA-  
GENS ISM:RR/RES A 

TRANS-
PORTE 

006 30KM DE DISTANCIA. COLETIVO 
CADA BANDEIRADA DE  PAS.  
DEVE  CORRESPOND-  SAGEIROS 
ER A UMA IDA E  USIA  I.TE/A 
VOITA. AMP1.A CON- 
CORRÊNCIA 

LOTE: 2 62064 TRANSPORTE COLE-- ZECATUR KM 18 542,90 5,100  94 713,68 

005 •  TWO IF. PASSAGE- TRANS. 
Lott  IROS DE CAPANEMA PORTE. 
005 PR ATE 0 LOCAL COLETIVO 

INDICADO. PARA DE  PAS- 
USO EM VIAGENS E SAGEIROS 
EXCURSÕES. SEN. ITDA 
DO INCLUSO inA F. 
3:017rA COM VEICU- 
LO PORTANDO AS 
SEGUINTES CA RAC- 
TE.RISTICA S MINI. 
MAS: 20 TUGARES. 
REGISTRO NO DER, 
AR CONDICIONADO. 
SOM E ACESSIBILI- 
DADE PARA PORTA- 
DORES DE DEFICIÊN- 
CIA. 
AMPLA CONCOR- 
RENC I A 

TOTA1. i  2 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 638.950,40 
(Seiscentos e Trinta e Oito Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais e Quaren- 
ta Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) .dezessete dias de fevereiro de 2023 

AMP.RICo  BELLE ELIAS CATANI 
Prefelto Municipal Reptesentanie legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA ZECATUR TRANSPORTE COI.E.TIVO DE PASSAGEIROS IIDA 
Contratante Conotada 

• - '''' • -AMY 11111 111111111 111111111 ' 

EXTRATO DO CONTRATO N" 38/2023 
PregdoNn 5/2022 
Data da Assinatura: 17/02/2023. 
Contratante: Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DI- 
VERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$638.950,40 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil, Novecentos e 
Cinqüenta Reais e Quarenta Centavos).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

• 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

CONTRATO N° 38/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  

inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA ,CNPJ 79.039.418/0001-62, RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). ELIAS CATANI , CPF N° 242.997.319-72, 
vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n." 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas 
as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 5/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
• PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame devera executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA OUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A  
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR  
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 
S LTDA 

UN  38,00 312,98 11.893,24 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR  
ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 

KM 48.19 
5,00 

5,089 245.264,3 
6 

S LTDA 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR  
ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

ZECATUR 
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 

KM 52.72 
1,00 

5,047 266.082,8 
9 

CP 

S LTDA 

SECIRETARIAOW-IPA' DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)35521321 CNPJ n> 75.972.760/0001-60 www.capanem,pr.gov.br  
E-mail:  smcp©capanema.prgov.br  / licitacao(acapanema.prgov.br  

 



Municfpio de Capanema  

MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A  
30ICM DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR  
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 
S LTDA 

UN  12,00 312,98 3.755,76 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR  
ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 

KM 435,0 
O 

5,047 2.195,45 

1 S LTDA 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A  
30ICM DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR  
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 
S LTDA 

UN  48,00 312,98 15.023,04 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR  
ATE 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 

KM 18.54 
2,90 

5,109 94.735,68 

S LTDA 

TOTAL 638.950,4 
2 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 
licitação; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
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Municipio de Capanema  
Estado do  Parana  

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de 

contrato; 
4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 638.950,40(Seiscentos e Trinta e Oito Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais e 

Quarenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustaveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 2 (dois)meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos 

do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 17/02/2023 e encerramento em 16/04/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas fiscais 

referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 
8.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 

nona deste instrumento contratual. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer  emus  para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
:N 1 unicipio de Capaneina, P.I. 73.972.-60,1)00 I -o0, Endereço: k‘ .  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-
Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto a regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de. 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a  

respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração  e  
do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizacão para a empresa  

vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento  

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a  

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento  

definitivo dos serviços. 

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de  

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 520 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1010 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1680 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 2560 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 3900 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 5310 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 5460 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sra.  Jessica  Faistel, funcionário da Secretaria 
Municipal de Saude, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade  corn  o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei IV 8.666, de 1993. 

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §10 , da Lei 8.666/93, quando acordado 
pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a 
atualização dos valores. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; (1)  
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e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do Ai  
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configuradalr 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato.  

HI- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou aos 
profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n" 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência 
exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o principio da proporcionalidade.  
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13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 

Município e cobradas judicialmente. 
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL   
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão na 

entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em 

contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1' do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da aquisição, 
ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  Area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para 

ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto 

n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n°8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos eip 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17.  CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada pela 

CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, 

correndo a despesa por sua conta. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade táR4ovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono„ dezessete dias de fevereiro de 2023 

ELIAS 
Assinado  de forma digital pot  ELIAS  

CATANI:24299731 CATANI 342g9731972 
Dodos 2023 02 2? S 34 07 -03.00.  

972 

AMÉRICO B LLÉ ELIAS CATANI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
Contratante PASSAGEIROS LTDA 

Contratada 
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Via assinada contrato 

Assunto: Via assinada contrato 

De: Hapoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 23/02/2023 15:09 

Para: zecatur@pontocap.com.br  

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiiria 

Departamento de Contratações Públicas 

SEMETARAMUNIC.IPAL. DE 

CONTPATAÇõES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1 321 E-mail: apololicitacao 1 ©capanema.przov.br  

Anexos: 

contrato zecatur.pdf 2,2MB 

1 of I 23/02/2023 15:09 



Mensagem entregue com sucesso 

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 

De: MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net  (Servidor de  E-mail)  

Data: 23/02/2023 15:09 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<zecatur@ponwLap.com.br:.: delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 
service 

Reporting-MTA: dns; mailserver.ampernet.com.br  
Original-Envelope-Id: <0e8.'E)ac54-c858-e20e-80de-6fa21ddf6ee6@caunema.p.r.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4PN1314FPfzyRp 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao1gcapanema,pr,gov.br 
Arrival-Date: Thu, 23 Feb 2023 15:09:20 -0300 (-03) 

, Final-Recipient: rfc822; zecaLurOpontocap..com.br 
'-.4Jriginal-  Recipient: ric622;zecatur&ontocap.com.br  

Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 

Return-Path: <apoiolicitacao1Pcapanema.pr.gov.br> 
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; envelope-from=apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br; 

receiver=<UNKNOWN> 
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dmarc=none 
header.from=capanema.pr  gov.br  
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dkim=none 

reason="no signature"; dkim-adsp=none (unprotected policy); 
dkim-atps=neutral 

Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by mailserver.ampernet.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 4PN1J14FPfzyRp 

for zecatur@pontocap.com.br>; Thu, 23 Feb 2023 15:09:20 -0300 (-03) 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 31NI9IGM011076 

for <zecatorOpontocap.com.br>.; Thu, 23 Feb 2023 15:09:18 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" RIzgxKHGz0g0HXkshJt6dUOH" 
Message-ID: <0e8SacS4-c858-e20e-800e-6ta21ddf6ee6@capanema.p.gov.or> 

Date: Thu, 23 Feb 2023 15:09:18 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.8.0 
Content-Language: pt-BR 
To: zecaturOppntocap.com.br  
From: "apoiolicitacao1@cailanema,pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema,pp,gov.br> 

Subject: Via  assinada contrato  
Disposition-Notification-To: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br" 

<apoioliciLacao10cap_anema.pr.gov.br> 

1 of 1 23/02/2023 15:09 



Municipio de Capanema ; () 5 5  Estado  do Parana  

ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 79.039.418/0001-62, situada a RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ELIAS CATANI, inscrito(a) 
no CPF n°242.997.319-72, residente e domiciliado(a) em RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão I  Hi-6111,v n°5/?( 2 , Ata de Registro de Preços n° 55/'. , 

t1Vornlidade  con'  cLui.ula 11011d. Imn 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
25/02/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as clausulas e Condições 
Seguintes:  • (1.Át  MIA PRIMEIRA - DO 011.1E1'0 E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de I li- ct,i0k)  dc  Ser\ iç n° 55/2022, celebrado entre as partes em 25/02/2022, 
referente a Pregão Eletrônico na 51. 2+).12, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASI6ES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 2idei'. iic, conforme abaixo: 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/servi 
co  

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de 
medida 

Quanti  
dade 

Prep  
unitário  

Preço total 

LOTE: 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA ZECATUR  UN  38,00 312,98 11.893,24 
001 - QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM TRANSPORTE 
Lote 001 DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA COLETIVO DE 

DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E PASSAGEIROS 
UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA LTDA 

LOTE: 2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR KM 48.195 5,089 245.264,3 
001 - PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 TRANSPORTE ,00 6 
Lote 001 LOCAL INDICADO, PARA USO DA COLETIVO DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO PASSAGEIROS 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO LTDA 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE: 3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR KM 52.721 5,047 266.082,8 
001 - PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 TRANSPORTE ,00 9 
Lote 001 LOCAL INDICADO, PARA USO DA COLETIVO DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO PASSAGEIROS 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO LTDA 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 42 
LUGARES NO MiN1MO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AM PLA CONCORRÊNCIA 

LOTE: 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA ZECATUR  UN  12,00 312,98 3.755,76 
002 - QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM TRANSPORTE 
Lote 002 DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA COLETIVO DE 0 

•••
11" `_,i7CREÍAPZIA MUNCIPAI DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Pa rigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(4.6)35521321 CNID3 n" 75.972.760/0001-.60 www.capanem,prgov.br  

smcpAcapanema.pr.gov.br licitacaocapanema.pr.gov.br  

 



V 
•••••, II.' 1  

Município de Capanema 
Estado  do Parana  

DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PASSAGEIROS 
LTDA 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

1 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

KM 435,00 5,047 2.195,45 

LOTE: 
005 - 
Lote 005 

1 62062 BANDE1RADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA 
DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR  
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

UN  48,00 312,98 15.023,04 

1 
LOTE: 
005 - 
Lote 005 

2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO EM 
VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

KM 18.542 
,90 

5,109 94.735,68 

TOTAL 638.950,4 
2 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 638.950,40 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil, Novecentos e 
Cinqüenta Reais e Quarenta Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema, Cidade d lógica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s)  .dezessete dias de fevereiro de 2023 

ELIAS Assinado de  toms  digital por  
WAS  CATANI 21299731972 

CATANI:24299731972  Dados 2023 02 21 0816.09 -0300' 

AM RICO  BELL  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ELIAS CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Contratada 

)11, PF I-APIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇõES  PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001-60 wwwcapanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp(acapanerna.pr.gov.br  / licitacao0capanema.prgov.br  

 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 27/02/2023 13:46 

Para: zecatur@pontocap.com.br  

o 5  

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas! 

Samara Leticia  Martins Luft. 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

 

EE-TAPIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAÇõES  PÚBLICAS 

   

• 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

 

     

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

rescisão zecaturpdf 599KB 

1 of 1 27/02/2023 13:48 



Mensagem entregue com sucesso 

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 

De: MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net  (Servidor de  E-mail)  

Data: 27/02/2023 13:46 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

;4--) J Z r1 

pontocap...com.br : delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 
service 

Reporting-MTA: dns; mailserver.ampernet.com.br  
Original-Envelope-Id: <9e,J.A)04)-1-6693-2L,Ye-Of4e9c9d Cilycapanema,pr.gpv.lor> 
X-Postfix-Queue-ID: 4PQRGx33LNzyTy 
X-Postfix-Sender: rfc822; .03iolicitacao1 capanema.p.r.gpv.br  
Arrival-Date: Mon, 27 Feb 2023 13:46:48 -0300 (-03) 

Uinal-Recipient: rfc822; 
Original-Recipient: riL622jy.ocaturPpontocap.com.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; delivery via spamfilter: delivered via spamfilter 

service 

Return-Path: <apoiolicitacaolcapanema.or..gov.br> 
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; - nvelope-from=apoiolicitacaolOcapanema.pr.gov.br; 

receiver=<UNKNOWN> 
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dmarc=none 

header.from=capanema.pr.gov.br.  
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dkim=none 

reason="no signature"; dkim-adsp=none (unprotected policy); 
dkim-atps=neutral 

Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by mailserver.ampernet.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 4PQRGx33LNzyTy 

for -LecaturOpontocop.com.bL ; Mon, 27 Feb 2023 13:46:48 -0300 (-03) 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 31RGkksF005486 

for -,zecaturOpontocap.com.br  ; Mon, 27 Feb 2023 13:46:46 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 7c2jzKiguGW9pYj8r6XQ08X0" 

Message ID 9e21_-)bi:->4)»_)1-b893-25/e-61-4e9c9d8c51@)(ap9 tH,ci . 

Date: Mon, 27 Feb 2023 13:46:47 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.8.0 
Content-Language: pt-BR 
To: :ecaturOponLocap.com.br 
From: "appiolicitacao1@capane1..a,pr._goy_Ar: 
<0. Qpiolicitacao1Pcapanema,pr,gpv.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.v.gov.br" 

<dpoioiiciLacao4kapanem6.pn.gov.br> 

1 of 1 27/02/2023 13:48 



000019 

000019 

000013 

000013 

000013 

000011  

000011  Pregão 

Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execugao Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N Licitação 

5258 394-1/2022 5783 03/102022 021o412023 03'102022 020412023 3849568 63659- BELINKI &SOUZA LTDA- ME Pregão 000076 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER MONOCROMATICAS E JATO DE TINTAS COLORIDAS E LOCAÇÃO DE  SCANNERS  DE MESA DE ALTA VELOCIDADE 
COM REDE WIRELES E  ETHERNET  CABEADA. PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS SIMPLES. FRENTE E VERSO EM ÚNICA PAGINA E ALIMENTADOR AUTOMA13CO DE DOCUMENTOS PARA INSTALAÇÃO NA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE.SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. SECRETARIA DE SAÚDE. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TUR I SMODO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

99-242022 5486 94/6412322 031042023 04/04/2022 03/0412023 51.900,00 86004-NUTRIR  PET VET  LTDA Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS. MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA 
(APACI. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4966 101-112022 5490 04042022 . 0604/2023 04042022 03/0412023 15.249,00 86881 - FORMA COMERCIO DE PRODUTOS E EOUPAMENTOS EIRB..1 Processo dIsOrensa 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL: CONJUNTOS DE CARTEIRAS E CADEIRAS E CAMINHAS EMPILHÁVEIS PARA USO NOS CMEIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

4967 102-121722 5491 04042022 030412023 04042022 031042023 11 92000 78348- PRCXIECLASSE INDUSTRIE COMERCIO DE &INDS Processo dispense 

Objeto: AouisiçÃo DE MOBILIÁRIO PARA A EDUCAÇÃO IN FANT1L: CONJUNTOS DE CARTEIRAS E CADEIRAS E CAMINHAS EMPILHÁVEIS PARA USO NOS CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

4938 103-2/2022 5492 05042022 0404:2023 05404:2022 04/04/2023 72397,76 66054- ROBERTA MA/DANER  BELLE.  CLINICA VErERINARIA Pregão 000016 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALEM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS. PARA UTILIZAÇÃO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE. EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - APAC (ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4969 104-1/2022 5493 054042022 00042023 0904022 04042023 135000,00 72761- FRETASCOMERCIALAGRICOLABRELI Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 60112021-SEAS  

4970 • 105112022 5494 05/04/2022 0404/2023 050472022 • 04042023 - 76.400.00 86e29- ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA Pregão 

Objeto: • AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLÁS PARA 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 60112021-SEAS  

4971 106-1,2022 5495 0504/2022 04012023- 0504=2 04042023 7.710,00  sees-  TERRAMAID INSUMOSAGRICOLAS EIREU Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA O MUNICIPIO DE CAPANEMA P. EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 601/2021-SEAS  

4972 107-22022 5496 0604/2022 05042023 0604/1022 05042;23 6.594,00 86794-A L FORCE COMERCIAL LTDA EPP Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA 0 CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 41. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4973 1013-2022 5497 06/04:2022 0504/2023 0604:2022 0504.12023 550 00 79663-ATNA00M1111PREÇ0tTDA Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA 0 CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 41, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4974 109-2)2022 5496 0604/2022 0504/2023 0504/2022 05/042023 14107.00 e6813- CLtIA7COMERCIALLTDA  

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. SENDO UM ITEM ECLUSICO PARA O CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 41. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4975 110-221722 5493 ' 0604/2322 05/04:2023 06042022 0E0342023 748.10 81004- FACCINADALTORAEOUIP SEGURANCALTDA Pregão 000011 

Objeto AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA 0 CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4). 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4976 111-2,2022 5500 0604:2022 051042023 0604/2022 (1510420Z3 3248,00 86026- FORTCLEAti COMERCIO DE EQUIPAtvi Et ITOS EIREU Pregão 003011 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIC DE CAPANEMA PR. SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA 0 CORPO DE BOMBEIROS :ITEM 4), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

2k02,2023 13838lf.)1  
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Município de Capanenia - 2023 
Contratos a vencer 

'TA 
CJI 
C) 

Pc,3;na.2 ; 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N''Licitacao 

112-22022 5501 . 060421322 05/042023 060412022 0E44/2023 590575' 68168- MASTERSUL EOUIPAMENTOS DE SEGURAIÇALTDA Progao 000011 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPis DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA O CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4). 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1112/2022 5502 OW2022 050412073 06/04:2022 004/2023 2(739.90 78759- NACIONAL  SAFETY  EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIREU Pi sgbo 000011 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO KJNICIPIO DE CAPANEMA PR, SENDO UM ITEM EXCLUS:CO PARA O CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4), 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4979 114-212022 5503 061042022 05/04/2023 06042022 0501/2023 57975 80340- PROUNE MATERIAL HOSPITALAR - EIREU Pregio 000011 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA O CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4). 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

115-22022 5504 05042022 051042023 - 06/042022 05'04/2023 5425,00 86002.  STAR  PRODUTOS DE HIGIENE E UMPEZALTDA Pregilo 000011 

Objeto AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA 0 CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4). 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

123-12021 4946 0702321 05/0412023 07/04/2021. 05042023 16.500;00 73169- tAISCRISTINAPtCCININ  it  CIA LTDA Processodisimsa 000020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS. PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4425 124-1:2021 4947 07P34r2021 06104/2023 07104/2021 0604/2023 ' . 116.479.51 71467- SERVKO NACMAIDE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL Processodispensa 000019 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS EDUCAC!ONAIS NA MODALIDADE QUALIFICACAO PROFISSIONAL BASICA. EM CAPANEMA - PR 

4425 125-02021 4948 '0710412021 064342023 • 07/042021 061(42023 • 22) 00003 2950. SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO •Procestodtspensa 000021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA REALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO LOCAL - PRODEC - DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

4932 117-2;2022 5506 111912022 10104/2023 11/04:2022 004/2023 • . 25.6)0.00. 86939 - VIVAMED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS PregAl 'X73017 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DENGUE-DUO TESTE AG-IGG/IGM. DESTINADO AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4991 128-1/2022 5515 11/04/2022 10/04073 11/042022 , 1004/2023 8370,00 62082 - ÇURSOS PROFISSIONAUZANTES  OMEGA  LTDA-ME Pregtio 000097 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FiSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

4992 127-1;2022 5516 11/012022 • 10104/2023 - 11/042022 • 101042023 46 78500 7€333-•FAVIER LUCIANO TRAPP FACCIO Preglie 903097 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECÍtvIENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS. NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

4993 128-1022 5517 . 1102022 101042023 11/94/2022 1004/2023 8.752,00 55e24- liEVERTON CARLOS VEIT - ME PregAo 000097 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INS1RUTOR;TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS. NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4994 129-1/2022 5518 11/01/2022 10104/2023 - 114342022 10004/2023 30.84424 73563- I DESCOMPLICA LIDA Pregilo . 000097 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS. NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4983 1182/2022 5507 13/04/2022 12/04,2023 13/04:2022 12/04/2023 1 225 100.00 86061 - VIVAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIREU Reg& 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECWENTO E INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMOIACOSTICAS.'CALHAS;RUFOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

4424 
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Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

F t 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 
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4984 119.1120'n 5533 140412022 1304.2023 1042022 11%2023 3069.00 2203. ARISTEU ADRIAIIOPIOVES,41 & CIA LTDA Processodscertsa 3)3023 

Objeto: CONSERTO. MANUTENÇÃO, TROCA DE PEÇAS E TARRO DE IRES ORDENHADEIRAS. ATRAVES DA SECRETARIA 

5450 36-2f2023 5969 1&022023 141042023 15/022023 14042023 11.250.00 90- KRAEMER & KRAEMER LTDA Processodispensa 000002 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERA NO DIA 04 DE MARÇO DE 2023 

5451 37-1/2023 5970 1902/2023 14/042023 15/022023 14/04/2023 26.715.00 593- MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN - ME Prccesso dispense 000002 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PARA COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERA NO DIA 04 DE MARÇO DE 2023 

4988 123-1/2022 5512 201042022 14;0412023 29/042022 25/102022 267.470.90 2733- M. BIGATON &CIALTDA- ME Tomachçe preços 000003 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LINHA SÃO SEBASTIÃO. ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 91329912021/MDR/CAIXA 

5452 38-12023 5971 17/02/2323 1604/2323 17/02200 16/042023 638.950,40 169- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PA-SSAGEIROS LTDA pregk. 000005 . .- 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5263 399-12022. 5788 17/10/2022 16092023 1711012022 161342023 11970.00 50043- ERACUDES ERALDO DAHMER PLACASPUBUCITARIAS Processocismnsa 000354 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PULPITO PARA EVENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SAUDE, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA. PR. 

4965 12042022 5509 18/042022 17/04/2023 18/04/2022 17194/24323 17.100.00 86001- EVERSON DAL BOSCO EVENTOS Processo dispense 000021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO (CONSISTE EM UM GRAMADO MAIS RESISTENTE PARA PISOTEAMENTOS COM CHUTEIRAS DE TRAVAS ALTAS - GOLEIROS) COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO NAS GOLEIRAS DO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. 

4936 121-12022 5510 1902022 18/04/2023 19104/2022 1904/2023 18800.00 2035- FACHINELLO & REINEHR LIDA- ME Processo dispense 000022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA METALURGICA PARA REFORMA. CONSERTO, PINTURA E INSTALAÇÃO DOS PARQUINHOS DE ESCOLAS - RACHEL DE QUEIROZ.  BENJAMIN CONSTANT,  CONCÓRDIA. ADÃO  JOSE  
SCHERER. AFONSO ARINOS, BARÃO DE CAPANEMA E CMEI BALÃO MAGICO 

4937 506-12021 5330 22/102021 21/0412023 22'102021 21/04/2023 60.000.00 84869-  RC  ENGENHARIAAVALIACOES E IsERICIA LTDA Pregk 000089 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERvipos ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA E MEDICINA DO TRABALHO E DE SAUDE OCUPACIONAL. QUE ATENDAM AS NORMAS REGULAMENTADORAS 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE: PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTA1S. CONFORME NORMA REGULAMENTADORA  NR-9 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAUDE DO 
MINISTERIO DO TRABALHO: PCMS0 - PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL. CONFORME NORMA REGULAMENTADORA  NR-7 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO; LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO AMIENTE DE TRABALHO;  PPP  - PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÁRIO. FORNECENDO ASSESSORIA TÉCNICA PARA A GESTÃO 
DE TODA A DOCUMENTAÇÃO EM SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMAIPR 

4989 1242/200 5513 2504m22 24/042023 25042022 24/042023 38 544,85 69938- JEVERSON IVAN PAESE PITTY  SPORTS  - ME Prccessodisoensa 000026 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BOLAS OFICIAIS. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

3880 185-12020 446 27/042020 24/04/2023 27/34/2020 24/04/2023 8.362.92 70619- NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA Prccesso dispense 000017 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4990 125-22022 5514 260V2022 28042023 2904/2022 2504/2323 1340000 87061- FLASH PRESTACAO DE SERVIDOS E COMERCIO LTDA Pregrio 

Objeto: AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RÁPIDO  SWAB  CORONAVIRUS (COVID-19) COM REGISTRO NA AGENCIA NACIONAL DE VIGILÃNCIA SANITARIA (ANVISA), DESTINADO AO  EN  FRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

51842022 9907 2)111022 28104/2023 2W1112022 • 28/04/2023 12.435,00 77796-  LIZ  SERVIDOS ONUNE LTDA Process()  ineoigibilidade 000017 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA PUBLICAÇÃO, INDEXAÇÃO. CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO. COMPILAÇÃO. VERSIONAMENTO 
DIVULGAÇÃO. INTEGRALIZAÇÃO COM LEIS DO RESPECTIVO ESTADO E GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DECRETOS E PORTARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

Errado por POSELA KR1GER BECICR. PAGAM. ia fiarsee,  55311 22,02.2023 
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roselialicitacao@capanema.pr.gov.br  
MBSIMMISMIV 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Controle: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 09:10 

'secretarias©capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS QUE VENCERÃO EM ABRIL DE 2023 

Contratos a vencer ABRIL-2023.pdf 

Destinatário Ler 

'secretarias@capanema.pr.gov.br' 

Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa  Lida: 28/02/2023 09:12 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO LISTAGEM DE CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MS DE ABRIL DE 2023. 

ATENCIOSAMENTE, 

Roselia Kriger Becker Pagan." 

40
1111 SUTMA mumaPAL  DC.  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Chere do Departamento de Contratações PÚbliCaS 
PIVNI{À.,11 

Pto*V.,..% $ 022 ot 12 tt C * 2c 

  

    

 

Prefeitura  Municipal de Capanerna-PR 
Cadvie t.1.3 Rod-t EcoLórc3 

Estruia,Pnrvo ..arr,frth,c,  4* Cokoo 
446) 3552. I 32# f,trtvi- imitiicaoQcapancrro prloy,br 
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roselia.licitacao@capanema.p ov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  
terça-feira,  28 de  fevereiro  de 2023 09:11 
roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00015.txt 

The original message was received at Tue, 28 Feb 2023 09:10:29 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanerna.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.pr.gov.br... 

Successfully delivered • 

• 
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